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A Comunidade de Intelligence Contraterrorista da União Europeia: Evolução e Desafios face à 
Perspetiva do Brexit 

 
Resumo 

 
Nos últimos anos, os países da União Europeia têm sido alvo de uma onda de ataques 

terroristas levados a cabo por afiliados ao Daesh. Não raras vezes, após a ocorrência destes 

atentados, são evidenciadas falhas na partilha de informações cruciais que possivelmente 

contribuiriam para a prevenção destes. A União Europeia, reconhecendo a importância da partilha 

de informações, tem vindo a construir ao longo do tempo uma comunidade de intelligence 

contraterrorista. Com a futura saída de um dos principais atores da comunidade de intelligence 

da UE, o Reino Unido, são vários os desafios colocados à resiliência desta comunidade. Como tal, 

o principal objetivo desta investigação é perceber a evolução da comunidade de intelligence 

contraterrorista da União Europeia e os desafios que esta enfrenta face à perspetiva do Brexit.  

Tendo como base o método de process-tracing, arguimos que a comunidade de 

intelligence contraterrorista da União Europeia foi construindo ao longo dos anos, e 

particularmente a partir do 11 de setembro de 2001, condições que permitem torná-la mais 

resiliente a ameaças de segurança, sendo este um processo em constante evolução. Contudo, os 

desafios apresentados pelo Brexit colocam a UE numa posição vulnerável. Uma vez que as 

negociações ainda se encontram a decorrer e com o recurso à metodologia de construção de 

cenários, identificamos dois cenários para a evolução da comunidade de intelligence 

contraterrorista da UE: a continuidade em termos de resiliência e a oportunidade para uma maior 

integração nas temáticas de partilha de informações. Não descartando um possível worst case 

scenario, cuja ocorrência nos afigura de reduzida probabilidade, consideramos que o cenário de 

continuidade terá maior probabilidade de se verificar, dada a urgente necessidade de colaboração 

nas matérias de terrorismo e intelligence e a controvérsia que o cenário de oportunidade implica. 

 

Palavras-chave: União Europeia, Comunidade de Intelligence Contraterrorista, Europol, 

Terrorismo, Brexit, Reino Unido, Resiliência 
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The European Union Counterterrorism Intelligence Community: Evolution and Challenges Against 
the Outlook of Brexit 

 
Abstract 

 
In recent years, the European Union Member-States have been the target of a wave of 

terrorist attacks carried out by affiliates of the Daesh. Very often, after the occurrence of these 

attacks, failures have been detected in terms of sharing of crucial information that could have 

possibly contributed to the prevention of these attacks. Recognising the importance of information 

sharing the European Union has been building a counterterrorist intelligence community. However, 

the future exit of the United Kingdom, one of the main players in the European Union intelligence 

community, has been creating several challenges to the resilience of this community. The main 

objective of this investigation is to therefore understand the evolution of the European Union's 

counterterrorism intelligence community and the challenges it faces nowadays in the context of 

Brexit.  

Relying on the process-tracing method, we argue that the European Union's 

counterterrorism intelligence community has been constructing over years, and particularly since 

9/11, conditions of its own operation that make it more resilient to security threats, being this a 

process in constant evolution. However, the challenges posed by Brexit have been placing the EU 

in a vulnerable position. Against the background of the still ongoing negotiations, and resorting to 

the scenario-building methodology, the present dissertation has identified two scenarios of 

resilience of the EU counterterrorism intelligence community: the continuity in terms of its 

resilience and the opportunity for a greater integration in the domains of information sharing. While 

not rejecting a possible worst-case scenario, whose probability seems to be low, and taking into 

account the controversy surrounding the opportunity scenario, we consider the continuity scenario 

to be the most likely one, given the urgent need for collaboration in terrorism and intelligence 

matters. 

 

Keywords: European Union, Counterterrorism Intelligence Community, Europol, Terrorism, Brexit, 

United Kingdom, Resilience 
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Introdução 

 

1. Identificação e Relevância Temática  

Ao contrário daquilo preconizado por alguns, o fim da Guerra Fria não trouxe o fim da 

história (Fukuyama, 1992)1. Com o término do conflito entre os blocos dos EUA e da União 

Soviética, as principais ameaças à segurança deixaram de ser exclusivamente militares, tendo o 

advento da globalização e a abolição de fronteiras aberto caminho para novos riscos, 

particularmente o terrorismo transnacional (Ioannou, 2013). A 11 de Setembro de 2001, o mundo 

observaria a expressão destas novas mudanças com os brutais ataques terroristas em Nova Iorque 

e Washington, perpetrados por fundamentalistas islâmicos pertencentes à rede terrorista Al-Qaeda. 

O papel fundamental da Célula de Hamburgo (Alemanha), dos campos de treino no Afeganistão e 

do suporte financeiro do regime Talibã e de países da região do Golfo à Al-Qaeda na preparação e 

execução destes atentados demonstraram o alcance global e sem fronteiras deste fenómeno 

(Monar, 2015). 

A Europa e particularmente os países da União Europeia (UE) viriam a sofrer efeitos diretos 

deste novo fenómeno em 2004 e em 2005, com os atentados no serviço de comboios em Madrid 

e no metropolitano de Londres, respetivamente. Recentemente, alguns Estados-Membros da UE 

têm sido fustigados por uma nova onda de ataques terroristas levada a cabo pelo Daesh (Estado 

Islâmico do Iraque e do Levante), formado em consequência da guerra na Síria, e pelos designados 

lobos solitários2. Foi assim em Paris, Londres, Bruxelas, Nice e Munique nos anos de 2015 e 

2016, e em Manchester e Barcelona durante 2017. 

Não raras vezes, após a ocorrência destes atentados, vemos manchetes dos jornais a 

darem conta que determinada força policial ou serviço de intelligence detinha informações cruciais 

sobre os alegados terroristas que perpetraram o ataque em causa. Atentando ao caráter 

transfronteiriço do terrorismo e ao elevado risco que a Europa, e em especial os países da UE 

enfrentam como potenciais alvos deste tipo de ataques, a importância da cooperação entre os 

Estados-Membros, especialmente no âmbito da partilha de intelligence, torna-se evidente. 

Efetivamente, a partilha de informações é considerada a forma mais eficaz para a prevenção de 

atos terroristas (Pires, 2011), numa ótica de partilha de intelligence sem fronteiras como resposta 

a um terrorismo sem fronteiras (Bures, 2016). Um recente inquérito do Eurobarómetro revela que 

                                                 
1 Reconhecemos, contudo, que a última discussão de Francis Fukuyama acerca deste tema se encontra plasmada em publicações mais recentes, 
particularmente “The origins of political order” (2011) e “Political order and political decay” (2014). 
2 Indivíduos que perpetram atos terroristas fora de qualquer estrutura de comando ou de assistência de recursos, mas que se sentem inspirados 
pela ideologia do Daesh, que leva a cabo uma extensa campanha de propaganda no mundo digital. 
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os cidadãos da UE suportam largamente o aumento da partilha de informações em toda a UE no 

domínio da luta contra o terrorismo e crime organizado (Eurobarómetro, 2017). 

A própria UE reconhece a importância da partilha de informações, tendo vindo a criar ao 

longo dos anos, particularmente após o 11 de setembro de 2001, uma comunidade de intelligence 

contraterrorista: “Os recentes ataques terroristas dentro e fora da UE e a atual crise migratória 

demonstraram a importância de investir na gestão rápida, eficaz e qualitativa da informação, no 

intercâmbio de informações e acompanhamento da informação para enfrentar os desafios 

migratórios, terroristas e criminosos”3 (Conselho da União Europeia, 2016b, p. 1). Outros dois 

recentes documentos de relevo na área da segurança, em particular a Agenda Europeia para a 

Segurança (2015) e a Estratégia Global (2016), orientam-se igualmente neste sentido: “A União 

providencia uma série de ferramentas para facilitar o intercâmbio de informações entre as 

autoridades responsáveis pela aplicação da lei. Estes devem ser utilizados no seu todo pelos 

Estados-Membros”4 (Comissão Europeia, 2015c, p. 5); “O aumento do investimento e a 

solidariedade no combate ao terrorismo são fundamentais. Por conseguinte, incentivaremos uma 

maior partilha de informação e cooperação em matéria de informações entre os Estados-Membros 

e as agências da UE.”5 (União Europeia, 2016, p. 21). 

A UE possui várias agências de intelligence. Apesar da literatura não ser consensual em 

relação a quais agências da UE podem efetivamente ser consideradas como agências “de 

intelligence”, para efeito deste estudo consideramos as seguintes: Serviço Europeu de Polícia 

(Europol), Unidade Europeia de Cooperação Judiciária (Eurojust), Agência Europeia da Guarda de 

Fronteiras e Costeira (Frontex), Centro de Análise de Intelligence (INTCEN)6, Divisão de Intelligence 

do Estado-Maior da UE (INTDIV) e Centro de Satélites da UE (SatCen)7. Embora se dê maior 

relevância a estes fora de partilha de intelligence formais da UE, também serão levados em conta 

os acordos informais existentes na Europa8, tais como o Clube de Berna, o Grupo de 

Contraterrorismo (CTG), o Police Working Group on Terrorism (PWGT), o Grupo de Lyon/Roma e 

o G6, uma vez que estes, apesar de não possuírem qualquer vínculo formal com a UE, cooperam 

                                                 
3 Tradução da autora. 
4 Tradução da autora. 
5 Tradução da autora. 
6 Anterior SitCen (Centro de Situação de Conjunto). 
7 Apesar de no âmbito do contraterrorismo, a Europol e o INTCEN serem de maior importância, as restantes agências serão tidas em conta 
sempre que se mostrar relevante. 
8  “Os acordos formais de partilha de intelligence constituem-se como redes de partilha de informação formais, que foram acordados pelos decisores 
políticos, geralmente sob a forma de um Memorando de Entendimento. Estes formalizam práticas e trocas de informação, representando tentativas 
para transformar os procedimentos informais em estruturas de controlo formal. Os acordos informais são os contactos pessoais que existem entre 
os oficiais dos serviços policiais e de intelligence. Estes dependem de uma relação pessoal construída através da confiança e troca de intelligence 
através de canais não-formais.” (Hertzberger, 2007, p. 114). 
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de perto com a organização. De notar ainda que a UE possui um vasto conjunto de instrumentos 

de modo a potenciar e desenvolver a partilha de intelligence dos seus Estados-Membros, de que 

são exemplo o Sistema de Informação Schengen (SIS), o Quadro de Prüm, o Sistema Europeu de 

Registo de Identificação de Passageiros (EU-PNR) e o Sistema Europeu de Informação sobre os 

Registos Criminais (ECRIS).  

Apesar do principal foco deste estudo incidir na segurança e partilha de informação no 

seio da UE, há que ter em conta que, tal como afirma Lutterbeck “as principais ameaças à 

segurança […] não são puramente internas nem externas, mas sim transnacionais”9 (2005, p. 

231), isto é, o atual ambiente securitário da Europa não pressupõe uma estreita divisão entre 

ameaças externas e internas, existindo por isso uma certa indivisibilidade entre as duas 

dimensões. Tal como postulado na Estratégia Global de 2016: “A degradação ambiental e a 

escassez de recursos não conhecem fronteiras, assim como o crime transnacional e o terrorismo. 

O externo não pode ser separado do interno. Na verdade, as políticas internas lidam 

frequentemente apenas com as consequências da dinâmica externa”10 (União Europeia, 2016, p. 

17). Exemplo disso foram os mais recentes atentados terroristas na Europa, entre 2015 e 2017,11 

que demonstraram que os atacantes habitavam no espaço da UE, no entanto haviam viajado 

recentemente para a Síria para levarem a cabo treinos em campos do Daesh (Inkster, 2016). Daí 

que, neste estudo, se tenham considerado agências de intelligence alocadas no âmbito da política 

externa, a saber o INTDIV, o SatCen e o INTCEN. De notar precisamente que o INTCEN é uma das 

principais agências de intelligence no combate ao terrorismo, possuindo estes dois focos tanto 

interno como externo.  

Porém, nesta investigação, é necessário ter em conta um outro acontecimento 

fundamental. A 23 de Junho de 2016, num referendo histórico na UE, a maioria dos cidadãos 

britânicos (51,89%) votaram a favor da saída do Reino Unido da UE, tendo “Brexit” se tornado a 

expressão coloquial para descrever o processo de saída do país da organização (Vecino, 2017). 

No dia seguinte, o primeiro-ministro David Cameron renunciou ao seu cargo, afirmando que o país 

necessitava agora de um novo primeiro-ministro que deveria tomar a decisão de ativar o artigo 

50.º do Tratado de Lisboa. A 13 de Julho de 2016, a Secretária de Estado Theresa May sagrou-se 

a nova líder do partido Conservador, tendo a 29 de março de 2017 ativado formalmente o Artigo 

                                                 
9 Tradução da autora. 
10 Tradução da autora. 
11 Apesar de ainda em 2018 termos assistido à ocorrência de atentados terroristas, estes não indicam um ponto de viragem tal como os ocorridos 
entre 2015 e 2017.  
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50.º. Uma vez que, segundo May, “Brexit means Brexit”, este processo será irreversível 

(Hillebrand, 2017). 

Sendo o Reino Unido um dos principais atores da comunidade de intelligence da UE 

(Hillebrand, 2017), a questão de perceber quais os desafios que o Brexit coloca a esta comunidade 

torna-se pertinente, particularmente no que toca ao nível de resiliência que a mesma poderá 

demonstrar face à perspetiva do Brexit. Segundo Moran (2017), apesar de poder demorar anos, 

senão décadas, para as consequências políticas, económicas e sociais do Brexit se fazerem sentir, 

as implicações securitárias e o seu impacto nas agências de intelligence, tanto para o Reino Unido 

como para a UE, deverão ser rapidamente sentidas. Esta é a primeira vez que um Estado-Membro 

decide sair do bloco comunitário e a forma como esta saída será conduzida terá consequências 

tanto para o Reino Unido, como para a UE. Como tal, é necessário olhar para este processo de 

modo holístico, incluindo os detalhes do acordo de saída e quaisquer acordos de transição, a 

possibilidade de acordos futuros, o seu impacto nas relações com Estados e organizações fora da 

UE, e as repercussões na coerência e integridade da própria UE (Alegre et al., 2017). Como tal, a 

pergunta de investigação que se procura responder nesta dissertação é: “De que forma evoluiu a 

comunidade de intelligence contraterrorista da UE e que desafios enfrenta face à perspetiva do 

Brexit?”. Deste modo, o principal objetivo desta investigação é perceber a evolução da comunidade 

de intelligence contraterrorista da UE e os desafios que esta enfrenta face à perspetiva do Brexit. 

Essa análise permitirá perceber se tal evolução veio dotar a UE de uma maior resiliência em termos 

de preparação para combater as ameaças e riscos colocados à segurança europeia; e se esse 

processo de “resilience building” poderá ajudar a UE a enfrentar os desafios colocados pela 

perspetiva de saída de um ator-chave como o Reino Unido.   

O período temporal de análise deste estudo tem início em 2001 e termina em 2018. 

Apesar dos esforços da UE na luta contra o terrorismo remontarem a um período anterior aos 

ataques de Nova Iorque e Washington em 2001, só após estes eventos o combate ao terrorismo 

se sagrou como prioridade na UE, acelerando-se o desenvolvimento e implementação das medidas 

acordadas antes do 11 de Setembro de 2001 para uma maior coerência da política contraterrorista 

(Bures, 2008; Zimmermann, 2006). Após os ataques de Madrid e Londres, assistiu-se a um 

aprofundamento da agenda contraterrorista da UE (Ferreira-Pereira e Martins, 2014), com 

implicações para a construção de uma comunidade de intelligence que o presente trabalho 

pretende explicar. Esta análise termina em setembro de 2018, com o discurso do Estado da União 

de Jean-Claude Juncker, onde o presidente da Comissão Europeia demonstra uma certa 
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flexibilização por parte da UE em relação à proposta de uma parceria ambiciosa e bespoke pelo 

governo britânico.   

Quanto à relevância desta temática, uma maior cooperação ao nível da partilha de 

intelligence é imprescindível para um eficaz combate ao terrorismo por parte da UE, pois, de 

acordo com Hertzberger (2007), a ameaça internacional do terrorismo, uma das principais 

ameaças à segurança europeia e internacional, requer uma ação coletiva e coordenada. Aliás, os 

recentes ataques no solo europeu evidenciaram falhas na partilha de intelligence que, caso não 

tivessem ocorrido, poderiam ter prevenido estes atentados. Isto porque devido às suas atividades 

criminais, a maioria dos atacantes dos atentados em Paris e Bruxelas eram conhecidos de várias 

agências de segurança dos Estados-Membros da UE (Bures, 2016)12. Deste modo, espero que a 

presente pesquisa contribua para aumentar a consciência da necessidade de uma ação coletiva, 

especialmente no domínio da partilha de intelligence.  

Ademais, não existe ainda nenhuma sistematização em português sobre a evolução da 

comunidade de intelligence da UE, pelo que este trabalho deverá revestir-se de utilidade para 

estudiosos deste tema na comunidade lusófona. O argumento da atualidade pode também ser 

aqui invocado para sublinhar a relevância do trabalho, dado que o fenómeno terrorista tem cada 

vez mais sido alvo de atenção devido a constituir-se uma das principais ameaças à segurança 

europeia e internacional. 

 Por outro lado, de acordo com Svendsen (2017), as implicações do Brexit para a 

comunidade de intelligence da UE são ainda incertas, sendo necessária uma investigação mais 

profunda sobre como a comunidade de intelligence da UE funciona e está estruturada, por forma 

a obtermos uma imagem mais clara destas consequências. Dado que a literatura sobre as 

implicações do Brexit para a comunidade de intelligence da UE é ainda relativamente escassa e 

pouco sistemática, este estudo pretende também contribuir para desenvolver essa literatura 

especializada no tema.  

 

2. Estado da Arte 

Antes do 11 de Setembro de 2001, a cooperação de intelligence dirigida ao combate ao 

terrorismo no quadro da UE era essencialmente executada entre os Estados-Membros, que viam 

                                                 
12  Os irmãos Abdeslam (perpetradores do ataque à sala de espetáculos Bataclan em Paris a novembro de 2015) exploravam um café em Bruxelas 
conhecido pelo tráfico de drogas. No início do ano de 2015, as autoridades belgas questionaram os irmãos sobre uma tentativa falhada de viajarem 
para a Síria e, pouco tempo depois, a polícia holandesa multou-os por possuírem uma pequena quantidade de haxixe. Alegadamente, nem as 
agências de segurança francesas nem da UE, nomeadamente a Europol, foram informadas destes incidentes antes dos atentados de novembro de 
2015, tendo histórias semelhantes ocorrido nos ataques de Madrid em 2004 (Bures, 2016). 
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o fenómeno como um problema doméstico (Hertzberger, 2007). No entanto, com o aumento do 

número de Estados-Membros e da ameaça do terrorismo transnacional, foi solicitado aos Estados 

uma maior cooperação na partilha de intelligence (Burkov, 2016). Tal como se declara, em 2015, 

na Agenda Europeia para a Segurança: 

 
“Os Estados-Membros têm a linha da frente na responsabilidade pela segurança, mas já não 
conseguem ser bem-sucedidos apenas sozinhos. […]. A Agenda Europeia para a Segurança 
deve, portanto, ser uma agenda partilhada entre a União e os Estados-Membros. […]. Esta 
Agenda permitirá melhorar o intercâmbio de informações, aumentar a cooperação operacional 
e a confiança mútua, aproveitando toda a gama de políticas e instrumentos da UE. Isso irá 
garantir que as dimensões interna e externa da segurança funcionem em conjunto. Embora a 
UE deva permanecer vigilante perante outras ameaças emergentes que também possam exigir 
uma resposta coordenada da UE, a Agenda atribui prioridade ao terrorismo, à criminalidade 
organizada e à cibercriminalidade como áreas interligadas e com uma forte dimensão 
transfronteiriça, em que a ação da UE pode fazer uma verdadeira diferença.” (Comissão 
Europeia, 2015c, p. 2). 

 
Os ataques ocorridos em solo europeu vieram aumentar ainda mais a necessidade de 

cooperação entre os países da UE no combate ao terrorismo, até porque, tal como afirma Keohane 

“um cenário de pesadelo para oficiais de segurança europeus seria descobrirem que, após um 

ataque terrorista, um outro governo da UE detinha informação crucial sobre o atacante em causa” 

(2005, p. 1), algo que já aconteceu13.  

Antes de apresentar o atual estado da arte, será importante esclarecer alguns conceitos-

chave desta investigação. Há vários anos que se assiste à tentativa de encontrar uma adequada 

definição de intelligence. Gill & Phythian (2006, cit. in Ioannou, 2013) providenciam um 

fundamental ponto de partida, argumentando que a intelligence é um meio para um fim, neste 

caso a segurança. Segundo Walsh (2006), podemos definir o termo como “a recolha e análise de 

informação aberta, pública ou secreta com o objetivo de reduzir a incerteza dos decisores políticos 

sobre um determinado problema securitário” (p. 626). A intelligence sempre se mostrou como 

elemento crucial das estratégias de segurança dos Estados principalmente durante a Guerra Fria, 

no entanto observou-se uma alteração nessas estratégias após a ocorrência dos atentados de 11 

de setembro de 2001 e o novo ambiente de segurança onde nos passamos a encontrar (Bilgi, 

2016). Existem, no entanto, diferentes tipos de intelligence: open source intelligence (OSINT)14, 

                                                 
13 Cf. nota de rodapé n.º13. 
14 Qualquer informação que possa ser recolhida de fontes abertas, não classificadas – jornais, revistas, internet (Hertzberger, 2007). 
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intelligence estratégica15; intelligence operacional16; foreign intelligence (FORINT)17; intelligence 

humana (HUMINT)18; signals intelligence (SIGINT)19; intelligence militar20, intelligence criminal21, 

entre outros. Apesar destas distinções, é de realçar que não é possível realizar uma completa 

diferenciação destas num determinado produto de intelligence, uma vez que estas se 

complementam22 (Hertzberger, 2007).  

Quanto ao conceito de terrorismo, no âmbito deste trabalho, seguiu-se a linha da Diretiva 

(UE) 2017/541, de 15 de março, onde se estabelece a definição de grupo terrorista, as infrações 

terroristas e os objetivos desses atos nos seguintes termos:  

 

“uma associação estruturada de mais de duas pessoas, que se mantém ao longo do tempo e 
atua de forma concertada com o objetivo de cometer infrações terroristas (rapto, tomada de 
reféns, captura de aeronaves, libertação de substâncias perigosas…), […] com objetivos de: a) 
Intimidar gravemente uma população; b) Compelir de forma indevida os poderes públicos ou 
uma organização internacional a praticarem ou a absterem-se de praticar um ato; c) 
Desestabilizar gravemente ou destruir as estruturas políticas, constitucionais, económicas ou 
sociais fundamentais de um país ou de uma organização internacional.” (Parlamento Europeu e 
Conselho da União Europeia, 2017).   

 

O conceito de contraterrorismo deriva da definição de terrorismo e inclui todas as medidas 

(militares, policiais, judiciais, de intelligence…) tomadas por um Estado e/ou UE de forma a 

prevenir e responder a ameaças e ofensas terroristas (Suta, 2016). Como tal, a comunidade de 

intelligence23 contraterrorista da UE, neste estudo, engloba todos os atores da UE envolvidos na 

recolha e análise de informações com o objetivo de reduzir a incerteza da tomada de decisão no 

âmbito do contraterrorismo, nomeadamente a Europol, Eurojust, Frontex, INTCEN, SatCen e 

INTDV. Incluímos também nesse âmbito os instrumentos criados pela UE para facilitar a partilha 

de intelligence entre os Estados-Membros24. De salientar que muitos destes atores e instrumentos 

                                                 
15 Informação não-pessoal sobre ameaças e riscos (exemplos: organização, localização, modus operandi e ideologia de redes terroristas). Geralmente 
possuem a forma de relatórios e providenciam uma visão para o futuro: estabelecimento de padrões, alertas precoces de futuras ameaças 
(Hertzberger, 2007). Este tipo de informação é normalmente utilizada pelos decisores políticos. 
16 Designada também como “hot intelligence” ou “actionable intelligence”, isto é, concentra-se nas ameaças imediatas e diretas, providenciando 
dados pessoais (nomes, datas de nascimento, endereços), sendo por isso essencialmente utilizada pelos profissionais no terreno, como por exemplo 
pelos agentes de aplicação da lei (Hertzberger, 2007).  
17 Intelligence adquirida através da cooperação com serviços de intelligence não nacionais (Hertzberger, 2007). 
18 Recolha de intelligence através do uso de agentes no terreno (exemplo: espionagem, canais diplomáticos, população local) (Suta, 2016). 
19 Recolha de informação baseada na interceção de sinais eletrónicos (exemplo: escutas telefónicas) (Suta, 2016). 
20 Intelligence sobre ameaças militares, violência armada e operações militares, podendo envolver atores estatais e não-estatais (Gruszczak, 2016b). 
21 Informações sobre atividades operacionais das agências de aplicação da lei, tendo em vista a resolução de determinado caso judicial (Gruszczak, 
2016b). 
22 Apesar de, teoricamente, existir uma diferenciação entre intelligence e informação, nesta investigação optamos por usar estes conceitos 
indistintamente, tal como acontece nos documentos oficiais da UE, bem como nos trabalhos académicos. 
23 O conceito de comunidade de intelligence pode ser definido como “o conjunto de unidades, agências e organizações interligadas, que executam 
tarefas de intelligence para um órgão de tomada de decisão” (Gruszczak, 2016b). 
24 Apesar dos serviços de intelligence dos Estados-membros também coexistirem nesta comunidade, a ênfase aqui é dada às agências criadas ao 
nível da UE. 
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não têm, exclusivamente, no seu mandato ou como objetivos, o combate ao terrorismo, mas 

incluem-no nas suas tarefas e finalidades.  

A problemática da partilha de intelligence da UE no campo contraterrorista tem sido objeto 

de atenção académica nas últimas décadas, tendo-se observado um aumento dos contributos para 

estas matérias a partir dos atentados de 11 de setembro de 2001 (Burkov, 2016). Constituindo-

se uma temática extremamente pautada pelo sigilo e secretismo (Aden, 2018), a maioria destes 

estudos baseia-se na análise de fontes primárias (i.e., discursos, documentos oficiais) e 

secundárias relevantes e, por vezes, nos resultados de entrevistas levadas a cabo com elementos-

chave nestas matérias (profissionais de intelligence, decisores políticos). 

A grande maioria desta literatura tem como cerne o estudo da principal agência de partilha 

de intelligence da UE: a Europol. Antes do 11 de Setembro de 2001, a Europol era considerada 

somente uma instituição de aplicação da lei. No entanto, no rescaldo dos eventos ocorridos 

naquela data, o mandato desta agência expandiu-se largamente, incluindo o apoio a todas as 

autoridades de intelligence nacionais (Bures, 2016; Delfem, 2006), sendo por isso tida como a 

principal plataforma de partilha de informações (Burkov, 2016). 

Mathieu Delfem (2006) analisa as ações contraterroristas da Europol no contexto da 

história e das dinâmicas da cooperação policial internacional, evidenciando a elevada 

burocratização do processo de partilha de intelligence desta organização. Apesar desta dinâmica 

aumentar a accountability da organização, a verdade é que pode dificultar uma efetiva cooperação 

policial (Delfem, 2006). Já Bolsica (2013), ao caracterizar o papel da Europol no âmbito 

contraterrorista desde os atentados de 11 de setembro de 2001 até à entrada em vigor do Tratado 

de Lisboa, verifica a crescente importância que a instituição foi adquirindo ao longo dos anos nesta 

matéria, especialmente a partir de 2009 com o seu novo estatuto legal e novas estratégias e 

capacidades desenhadas para fortalecer a partilha de intelligence entre os Estados-Membros25.  

Investigando o papel da Europol na área do contraterrorismo, Bures (2008) evidencia que 

esta instituição da UE não goza de qualquer poder supranacional concedido pelos Estados-

Membros, tendo ainda as agências de intelligence e de aplicação da lei nacionais uma certa falta 

de confiança na Europol, uma vez que, até à data do seu estudo, esta não executava quaisquer 

funções indispensáveis no combate ao terrorismo. Esta falta de “valor acrescentado” da Europol 

deve-se precisamente aos seus poderes limitados e à falta de confiança das agências nacionais, 

                                                 
25 Cf. Atos Aprovados ao Abrigo do Título VI do Tratado da UE (Conselho da União Europeia, 2009a). 
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que priorizam acordos bilaterais e informais (ex: CTG, PWGT), criando por isso um ciclo vicioso 

(Bures, 2008). Bures (2008) conclui, deste modo, que a Europol poderia constituir-se uma mais-

valia no âmbito contraterrorista da seguinte forma: em primeiro lugar, providenciando canais 

estandardizados e formas específicas de cooperação; em segundo lugar, capturando e 

disseminando as melhores práticas; e em terceiro lugar, executando avaliações inteiramente 

informadas sobre as principais ameaças terroristas tanto para a UE como para os Estados-

Membros. Muller-Wille (2008) defende ainda que a Europol possuiria valor acrescentado se 

produzisse algo que, por um lado, não conseguisse ser produzido a nível nacional e se, por outro, 

a responsabilidade de certos produtos de intelligence fossem transferidos para o nível europeu, 

isto é, se esta unidade da UE aliviasse as autoridades nacionais em determinados aspetos de 

produção de intelligence.  

Oito anos mais tarde, Bures (2016) demonstra que, apesar das graduais melhorias na 

partilha de intelligence com a Europol, da clara necessidade de uma troca de informação sem 

fronteiras, e da defesa, por parte de alguns Estados-Membros, da transformação da Europol num 

serviço central de intelligence criminal semelhante ao FBI (Federal Bureau of Investigation), a 

Europol ainda está longe de se tornar uma plataforma de intelligence efetiva.   

Esta questão de criar uma “Agência Europeia de Intelligence” ou o designado “European 

Bureau of Investigation”, aclamada por uma parte da elite política, é também investigada por 

outros académicos (Bilgi, 2016; Boer, 2015; Iaonnou, 2013; Müller-Wille, 2008; Nomikos, 2005, 

2014; Suta, 2016; Walsh, 2006, 2009). Analisando as diferentes propostas de criação desta 

agência, Suta (2016) interpreta a existência destas como prova de que o sistema de cooperação 

de intelligence possui as suas falhas. O autor afirma que o protótipo ideal desta nova formação 

seria a criação de uma agência centralizada e independente de outras instituições da UE, 

recebendo uma transferência de autoridade por parte dos Estados-Membros. Ademais, este órgão 

deveria ter capacidade para treinar o seu próprio staff, possuir os seus próprios métodos e, mais 

importante, ser capaz de recolher e analisar informação (Suta, 2016). Contudo, há que ter em 

conta que existem diferentes perspetivas relativamente a esta criação. Alguns autores adotam uma 

posição a favor (Iaonnou, 2013; Nomikos, 2005, 2014); e outros revelam-se contra a centralização 

da intelligence, afirmando que isto em nada aperfeiçoaria a troca de informação, uma vez que os 

obstáculos a esta partilha persistiriam (Müller-Wille, 2008; Boer, 2015). Existe ainda um outro 

grupo que reúne aqueles que possuem uma perspetiva mais moderada, propondo antes a 
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centralização das já existentes instituições da UE, mediante o fortalecimento da cooperação entre 

estas e das suas capacidades (Bilgi, 2016; Walsh, 2006, 2009).  

 Mais recentemente, e com a criação do Centro Europeu de Luta Contra o Terrorismo 

(ECTC) no seio da Europol no início de 2016, alguns autores têm investigado esta nova estrutura 

de cooperação ao nível da intelligence. Burkov (2016) é precisamente um desses autores, contudo, 

segundo o mesmo, devido à limitação de recursos disponíveis, não foi possível aferir qualquer 

alteração na cooperação entre os Estados-Membros, sendo unicamente de enfatizar que apenas 

sete países (Reino Unido, Alemanha, França, Itália, Espanha, Áustria e Bélgica) haviam destacado 

oficiais para operarem junto deste novo organismo. Numa outra investigação relativa ao ECTC, 

Drewer & Ellermann (2016) focam-se na decisão política de estabelecer este centro, que deve 

funcionar como o núcleo central do combate ao terrorismo na UE, contribuindo para uma reação 

coordenada no advento de um ataque terrorista e providenciando aos Estados-Membros uma 

capacidade operacional e analítica. A problemática dos direitos humanos foi também incluída 

neste estudo, tendo os autores demonstrado que o conflito liberdade versus segurança encontrará 

um “bom equilíbrio” nesta nova estrutura.   

Um pequeno grupo de académicos (Cross, 2011, 2013; Jones, 2013; Nomikos, 2014; 

Van Buuren, 2009) tem estudado também um outro organismo relevante da partilha de 

intelligence no âmbito do terrorismo: o SitCen/INTCEN. Cross (2011, 2013) conclui que, com a 

globalização e a revolução informacional, o INTCEN, principalmente após o Tratado de Lisboa, tem 

sido um elemento central no nexo de segurança interno e externo. No mesmo sentido, Nomikos 

(2014), analisando os anteriores ataques terroristas na Europa, afirma que o INTCEN poder-se-á 

tornar, na próxima década, uma importante agência de recolha e análise de informação 

independente. No entanto, as problemáticas de transparência e accountability são um enorme 

defeito deste organismo (Jones, 2013; Van Buuren, 2009). 

 Focando-se primordialmente nos fóruns informais e nos contactos pessoais de partilha de 

intelligence – providenciando, ainda assim, uma ótima sintetização da comunidade de intelligence 

da UE na área do terrorismo - Hertzberger (2007) evidencia que a maioria desta informação é 

partilhada de forma bilateral e não em plataformas formais como a Europol ou o SitCen, pelo que, 

investir nos acordos informais seria uma forma de estimular a cooperação em matérias de 

intelligence no âmbito contraterrorista. 

Há ainda investigações que olham para a comunidade de intelligence da UE de um outro 

ponto de vista, estudando os mecanismos de accountability e supervisão destes órgãos, que lidam 



 

11 

 

com informação sensível, em particular dados pessoais. Apesar das maiores demandas de 

supervisão e accountability após o Tratado de Lisboa, ainda persistem algumas falhas dos 

mecanismos de supervisão da UE (Boer, 2015; Gruszczak, 2016a; Muller-Wille, 2006). Contudo, 

é importante referir que estas questões foram excluídas do âmbito da presente investigação, uma 

vez que a sua inclusão implicaria uma outra discussão, principalmente com as novas regras de 

proteção de dados26. 

 Aquilo que a literatura acaba por concluir é que apesar de os Estados-Membros possuírem 

um forte interesse na partilha de intelligence devido a preocupações securitárias, existem diversos 

obstáculos que impedem uma maior cooperação nestas matérias. Diversos estudos (Bilgi, 2016; 

Boer, 2015; Bolsica, 2013; Bures, 2008; Hertzberger, 2007; Färgersten, 2010; Müller-Wille, 

2004; Suta, 2016; Walsh, 2006) analisam, por isso, os vários obstáculos que impedem a 

maximização da cooperação no âmbito da intelligence, podendo estes ser sistematizados em cinco 

categorias: obstáculos políticos, culturais, organizacionais, legais e técnicos27. 

 A literatura relativa ao processo do Brexit e às suas implicações para a comunidade de 

intelligence e de segurança da UE ainda é escassa (Färgersten, 2017; Glees, 2017; Hillebrand, 

2017; Ischebeck-Baum, 2017; Inkster, 2016; Konstantopoulos & Nomikos, 2017; Moran, 2017; 

Mortera-Martinez, 2017; Northcott, 2017; Paladini & Castellucci, 2017; Segell, 2017; Svendsen, 

2017; Vecino, 2017). Dentro da comunidade política mais interessada neste assunto, encontram-

se oficiais de segurança e intelligence do Reino Unido, tais como John Sawers, antigo diretor do 

MI6, David Omand, anterior diretor do Quartel-General de Comunicações Governamentais, e 

Richard Dearlove, anterior diretor do MI6 (Moran, 2017). 

Dada a necessidade de trocas de informação, e a alta qualidade de intelligence do Reino 

Unido, os restantes 27 Estados-Membros e as instituições da UE possuem um forte interesse em 

continuar a colaboração com os britânicos (Hillebrand, 2017)28.  

                                                 
26 Para uma maior elaboração destas questões, confrontar seguintes estudos: Aden, H. (2018). Information sharing, secrecy and trust among law 
enforcement and secret service institutions in the European Union. West European Politics, 1-22.; Boer, M. D. (2010). Keeping Spies and Spooks 
on the Right Track: Intelligence in the Post 9/11 Intelligence Era. In M. D. Boer & E. Kolthoff (Eds.), Ethics and Security (pp. 57-83). The Hague: 
Eleven International Publishing; Boer, M. D. (2015). Counter-Terrorism, Security and Intelligence in the EU: Governance Challenges for Collection, 
Exchange and Analysis. Intelligence and National Security, 30(2-3), 402-419; Gill, P. (2003). Democratic and Parliamentary Accountability of 
Intelligence Services after September 11th. Geneva Centre for the Democratic Control of Armed Forces (DCAF), Working Paper no. 103; Gruszczak, 
A. (2016a). EU criminal intelligence cooperation – challenges of oversight and accountability. Paper presented at the UACES 46th Annual 
Conference, London, 5-7 September 2016; Müller-Wille, B. (2006). Improving the democratic accountability of EU intelligence. Intelligence and 
National Security, 21(01), 100-128.  
27 Cf. capítulo II para maior análise destes obstáculos.  
28 De facto, o Reino Unido sempre foi uma importante superpotência de intelligence e de segurança na UE (Konstantopoulos & Nomikos, 2017; 
Moran, 2017). A França e Alemanha possuem agências de intelligence que conseguem operar globalmente, mas a sua atuação não consegue 
alcançar a do Reino Unido (Konstantopoulos & Nomikos, 2017). Inkster (2016) evidencia, por exemplo, a eficaz organização do sistema de 
intelligence do Reino Unido por contraposição à maioria dos países da UE. 
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Porém, Hillebrand (2017) conclui que a partida do Reino Unido dos acordos de partilha 

de intelligence da UE não é vantajosa para nenhuma das partes: por um lado, mesmo que o Reino 

Unido coopere com algumas instituições como país terceiro, não terá o mesmo poder de decisão 

que anteriormente, e, por outro, os eventuais acordos intergovernamentais ou ad hoc que se 

estabeleçam serão certamente mais frágeis e menos accountable. Svendsen (2017) argumenta 

também que as plataformas de partilha de intelligence da UE serão as mais afetadas com a saída 

do Reino Unido, ao contrário dos acordos bilaterais já existentes a nível europeu. 

Inskster (2016a) denota ainda que os serviços de intelligence da UE têm vindo a 

aperfeiçoar-se, particularmente com as extensas bases de dados que se têm tornado 

extremamente importantes na identificação de indivíduos potencialmente perigosos, sendo o 

acesso a estas bases altamente valioso para o Reino Unido (acesso esse que será negado com a 

efetivação do Brexit até ao estabelecimento de outros acordos). No mesmo sentido, Inkster 

(2016a) e Segell (2017) alegam que uma UE que não tenha o Reino Unido como principal ator no 

combate ao terrorismo será seguramente mais débil, o que, por sua vez, deixará o Reino Unido 

mais exposto a eventuais ameaças e riscos.  

Num exercício que demonstra algumas semelhanças com o exercício de cenários que se 

irá desenvolver neste trabalho, Konstantopoulos & Nomikos (2017) identificam três escolas de 

pensamento relativas às implicações securitárias que o Brexit poderá ter para o Reino Unido e 

para a UE29: escola otimista (o Reino Unido continuará a operar numa base bilateral com os países 

da UE); escola pessimista (o Reino Unido perderá o seu papel no aparatus de intelligence da UE) 

e escola pragmática (o Brexit não terá um impacto decisivo nas questões de segurança do Reino 

Unido e da UE, uma vez que ambos continuarão a cooperar bilateral ou multilateralmente).  

Alguns académicos concordam com esta visão da escola pragmática, argumentando que 

é do interesse tanto do Reino Unido, como da UE, manter a cooperação no âmbito da segurança 

e de intelligence, pois só assim será possível enfrentar os riscos securitários do continente europeu 

(Glees, 2017; Northcott, 2017; Paladini & Castellucci, 2017; Segell, 2017; Vecino, 2017). No 

mesmo sentido, Vecino (2017) evidencia que o facto de o Reino Unido ter anunciado, cinco meses 

após o referendo, que se manteria como membro da Europol, demonstra a importância que a 

organização detém para o país. Deste modo, a cooperação entre ambos não deixará de existir, 

podendo ser criados acordos bilaterais entre organizações da UE e o Reino Unido, tal como já 

acontece com os EUA, por exemplo (Ischebeck-Baum, 2017; Northcott, 2017; Segell, 2017).  

                                                 
29 Dando, no entanto, particular destaque às consequências para o Reino Unido.  
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 Relativamente ao conceito de resiliência, apesar de este estar fortemente enraizado nas 

ciências ambientais, nas últimas décadas este conceito tem proliferado para outras áreas da 

ciência tão diversas como a economia, medicina, matemática, psicologia, geografia, estudos de 

segurança, sociologia ou filosofia (Gruzsczak, 2015), tendo um artigo da revista Time, em janeiro 

de 2013, anunciado a “resiliência” como a nova buzzword (Walsh, 2013). Gruszczak (2015) 

argumenta que a resiliência já não é mais uma buzzword, tornando-se num conceito analítico útil 

no estudo da continuidade e mudança adaptativa de objetos e sistemas, incluindo políticos e 

sociais. Apesar da contestação em torno do seu significado, numa perspetiva mais consensual e 

de maior relevância para a temática em questão, podemos definir o termo resiliência como a forma 

como uma comunidade/sociedade/indivíduo/país é capaz de recuperar (“bounce back”) após um 

choque endógeno ou exógeno (Jansson, 2016). No fundo, a resiliência representa a continuidade 

ou transformação que é necessária existir após a experiência de tal distúrbio (Malkki & Sinkkonen, 

2016). A resiliência permite, assim, que a comunidade/sociedade volte ao seu estado original ou 

que se reconstrua mais forte do que anteriormente (Jansson, 2016).    

A UE coloca a resiliência como objetivo central da sua assistência ao desenvolvimento e 

humanitária (Comissão Europeia, 2018h). As constantes crises alimentares, instabilidades 

políticas, conflitos e desastres naturais em regiões como o Sahel, Corno de África e América Latina, 

fazem da construção da resiliência um esforço a longo prazo da política de desenvolvimento da 

UE, baseada na prevenção e preparação para crises nos países e regiões mais vulneráveis 

(Comissão Europeia, 2012b). Este conceito ganhou espaço na UE quando a Comissão Europeia 

divulgou, em 2012 e 2013, respetivamente, a abordagem da UE à resiliência no que respeita a 

crises de segurança alimentar (Comissão Europeia, 2012b) e a países em risco de conflito 

(Comissão Europeia, 2013b)30.  Para a UE o termo resiliência pode ser definido como “a 

capacidade de um indivíduo, uma família, uma comunidade, um país ou uma região resistir, 

adaptar e rapidamente recuperar de tensões e choques” (Comissão Europeia, 2012b, p. 5)31. A 

abordagem da UE à resiliência é pautada por três componentes centrais: antecipar crises mediante 

a avaliação do risco; ênfase na prevenção e preparação; e melhorar a resposta à crise (Comissão 

Europeia, 2012b). Esta está assente ainda numa visão de longo prazo, multissetorial e com foco 

nas causas profundas (Comissão Europeia, 2013b). 

                                                 
30 O primeiro documento divulgado foi ainda rapidamente apoiado pelas conclusões do Conselho sobre a abordagem da UE à resiliência (Conselho 
da União Europeia, 2013b). 
31 Este conceito possui, por isso, duas dimensões: a força inerente de uma entidade (indivíduo, família, comunidade, país, região) para melhor 
resistir a tensões e choques, e a capacidade dessa entidade em recuperar (“bounce back”) rapidamente do impacto. Aumentar a resiliência pode, 
por isso, ser alcançado aumentando a força da entidade ou reduzindo a intensidade do impacto (ou ambos) (Comissão Europeia, 2012c). 
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Apesar desta abordagem à resiliência ser exclusivamente externa32, desde 2016, 

nomeadamente com a adoção da Estratégia Global, que este conceito tem atingido novas áreas, 

particularmente a segurança interna33. Na Estratégia Global, é colocado um foco particular na 

construção da resiliência dos países que integram a Política Europeia de Vizinhança34, seja no 

campo ambiental, social, político ou securitário (União Europeia, 2016). No entanto, no primeiro 

relatório de implementação da Estratégia Global é referido que, ao possuir esta abordagem, a UE 

está também a ter em conta como a resiliência externa pode ter “impacto na própria resiliência 

da UE em áreas como ameaças híbridas, cibersegurança e contraterrorismo” (União Europeia, 

2017, p. 16). Efetivamente, o reconhecimento do nexo entre a segurança interna e externa é um 

dos princípios elementares da Estratégia Global quando se afirma que: “a nossa segurança envolve 

um interesse paralelo na paz da nossa vizinhança” (União Europeia, 2016, p. 14). Como afirma a 

Comissão Europeia “building resilience at home and abroad means creating a more responsive 

Union” (Comissão Europeia, 2018i). Particularmente no campo do combate ao terrorismo, a UE 

tem fortalecido a sua cooperação com parceiros chave no Médio Oriente, Norte de África, Balcãs 

Ocidentais e Turquia, estando as prioridades da segurança interna da UE refletidas neste diálogo 

político (União Europeia, 2017). 

Ainda em 2016, a Comissão Europeia e a Alta Representante da União para os Negócios 

Estrangeiros e a Política de Segurança adotaram um quadro-comum para combater as ameaças 

híbridas35 e aumentar a resiliência dos seus Estados-Membros e países parceiros (Comissão 

Europeia e Alta Representante, 2016). Segundo Elżbieta Bieńkowska, a Comissária responsável 

pelo Mercado Interno, pela Indústria, pelo Empreendedorismo e pelas Pequenas e Médias 

Empresas:  

 
“A UE tem de se tornar um prestador de segurança, capaz de se adaptar, antecipar e reagir às 
mudanças nas ameaças que enfrentamos. Isto significa melhorar a nossa resiliência e segurança 
a partir de dentro ao mesmo tempo que aumentamos a nossa capacidade de lutar contra 
ameaças externas. Com este quadro comum, agimos em conjunto para lutarmos contra 
ameaças híbridas que nos afetam. Estamos a apresentar propostas concretas, para que a União 

                                                 
32 Outros trabalhos existentes na UE sobre a resiliência e o desenvolvimento incluem: “Trade, growth and development” (Comissão Europeia, 
2012c); Resolução do Parlamento Europeu sobre a abordagem da UE à resiliência e à redução do risco de desastres em países em desenvolvimento 
(Parlamento Europeu, 2013); Comunicação da Comissão sobre “Lives in dignity: from aid- dependence to self-reliance - Forced Displacement and 
Development” (Comissão Europeia, 2016d).  

33 De notar que a UE possui ainda alguns trabalhos sobre a resiliência com um foco mais interno no que toca ao sistema energético: Comunicação 
da Comissão sobre a resiliência a curto-prazo do sistema de gás europeu (Comissão Europeia, 2014); Comunicação da Comissão sobre uma 
estratégia-quadro para uma União da Energia resiliente dotada de uma política em matéria de alterações climáticas virada para o futuro (Comissão 
Europeia, 2015b). 
34 Como reflexo dos compromissos para a futura adesão (União Europeia, 2017). 
35 Conceito de ameaça híbrida: “a combinação de atividades coercivas com atividades subversivas, de métodos convencionais com métodos não 
convencionais (ou seja, diplomáticos, militares, económicos, tecnológicos) que podem ser utilizados de forma coordenada por intervenientes 
estatais ou não estatais para atingir objetivos específicos, mantendo-se, no entanto, abaixo do limiar de uma guerra formalmente declarada” 
(Comissão Europeia e Alta Representante, 2016, p. 2). 

http://ec.europa.eu/echo/files/policies/refugees-idp/Communication_Forced_Displacement_Development_2016.pdf
http://ec.europa.eu/echo/files/policies/refugees-idp/Communication_Forced_Displacement_Development_2016.pdf
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e os Estados-Membros aumentem a cooperação em termos de segurança e defesa, melhorem 
a sua resiliência, lidem com as vulnerabilidades estratégicas e preparem uma resposta 
coordenada.” (Comissão Europeia, 2016f). 

 

Este quadro propõe 22 ações para melhorar a resposta comum aos desafios colocados 

pelas ameaças híbridas, tendo em vista: o aumento da consciencialização (por exemplo mediante 

a criação de mecanismos para a troca de informação entre os Estados-Membros)36; a construção 

da resiliência (por exemplo contra o extremismo violento e a radicalização37); a prevenção e 

recuperação da crise; e o aperfeiçoamento da cooperação entre a UE e a NATO (Organização do 

Tratado do Atlântico Norte) e outros organismos internacionais (Comissão Europeia, 2016f). 

De modo a traduzir este conceito de resiliência comum numa ação comum, a Comissão 

Europeia e a Alta Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança 

publicaram, em 2017, uma comunicação conjunta sobre a resiliência na ação externa da UE 

(Comissão Europeia e Alta Representante, 2017). Esta comunicação reconhece, mais uma vez, 

que a UE “não está isolada das pressões que afetam os seus parceiros externos, e que a política 

externa da UE pode contribuir para o reforço da resiliência dentro da própria União” (Comissão 

Europeia e Alta Representante, 2017, p. 2). Devem ser estabelecidas ligações entre estas duas 

políticas, particularmente em relação à Agenda Europeia para a Segurança. No décimo primeiro 

relatório sobre o progresso no sentido de uma União Securitária genuína e eficaz, a Comissão 

Europeia refere que esta é sustentada por dois pilares: combater o terrorismo e o crime 

organizado; e reforçar as defesas da UE e construir resiliência contra as ameaças (Comissão 

Europeia, 2017e). Nesta comunicação, duas medidas são avançadas para melhorar a resiliência 

a ameaças terroristas: aumentar a proteção dos espaços públicos; e melhorar a preparação contra 

riscos químicos, biológicos, radiológicos e nucleares (Comissão Europeia, 2017e). 

Apesar de nesta comunicação não ser estabelecido um vínculo direto entre resiliência e 

intelligence, foi encontrado um estudo que estabelece e discute esta ligação. Tendo como objeto 

de estudo a comunidade de segurança da UE, Gruszczak (2018) afirma que a resiliência pode ser 

vista como o processo para construir e expandir a capacidade da UE para estar preparada para 

disrupções e alcançar a revitalização após crises e fracassos. De facto, Jansson (2016) argumenta 

                                                 
36 Embora se admita que o combate às ameaças híbridas seja da responsabilidade dos Estados-membros, reconhece-se também que as políticas 
e instrumentos da UE podem desempenhar um papel essencial “em termos do conhecimento da situação, o que tem vindo a contribuir para 
melhorar a resiliência dos Estados-membros na resposta a ameaças comuns” (Comissão Europeia e Alta Representante, 2016, p. 3). Aliás, o que 
se propõe, precisamente, nesta comunicação é a criação de uma célula de fusão da UE contra as ameaças híbridas no âmbito da estrutura do 
INTCEN, capaz de receber e analisar informações classificadas e provenientes de fontes abertas. 
37 Aqui destaca-se o trabalho da Unidade de Sinalização de Conteúdos na Internet (EU-IRU) da Europol. Ainda que os atos terroristas e o extremismo 
violento não sejam, por si só, de natureza híbrida, os autores de ameaças híbridas podem recrutar e radicalizar os mais vulneráveis da sociedade 
através dos meios de comunicação modernos (Internet, redes sociais) e da propaganda (Comissão Europeia e Alta Representante, 2016). 
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que na Europa e em muitos outros países do resto do mundo, a construção de resiliência para 

enfrentar ameaças, particularmente o terrorismo, é uma das principais preocupações do 

momento. Como consequência, as políticas de segurança nacionais e internacionais começaram 

a salientar a dependência em sistemas de alerta precoce, consciência situacional, análise do risco 

e da ameaça (Gruszczak, 2016b). Para Gruszczak (2018), a resiliência é determinada pela 

consciência situacional, preparação, avaliação do risco e antecipação, na qual a intelligence detém 

um papel fundamental. Como tal, a construção da comunidade de intelligence da UE deve ser 

vista como uma necessidade crescente do reforço da resiliência e da preparação da UE e dos seus 

Estados-Membros em enfrentar ameaças à segurança38. A própria Estratégia de Segurança Interna 

da UE de 2010 salienta a necessidade de antecipação e prevenção das ameaças, particularmente 

do terrorismo, nos seguintes termos: “os nossos esforços para combater o terrorismo devem 

igualmente evoluir a fim de antecipar o risco através de uma abordagem europeia coerente, 

incluindo acções preventivas.” (Comissão Europeia, 2010a, p. 7). 

A crescente atenção para este nexo entre resiliência e intelligence foi também comprovada 

durante o estágio que a autora realizou na Delegação Permanente de Portugal junto da 

Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE) entre fevereiro e junho de 

2018. Nas reuniões do International Network on Conflict and Fragility (INCAF)39, os Estados-

Membros têm realçado a necessidade de maior recolha e partilha de informações, como forma de 

aperfeiçoar os sistemas de alerta precoce para a prevenção de conflitos e aumento da resiliência 

de Estados frágeis e propensos ao conflito. Embora esta ligação entre resiliência e intelligence 

esteja aqui mencionada de um ponto de vista diferente, os paralelismos com esta dissertação são 

visíveis, nomeadamente no que toca uso das informações para a prevenção de atos terroristas e 

consequente resiliência das comunidades.  A crescente atenção dos policy-makers para este 

fenômeno aumenta a necessidade de uma investigação sistemática do tema. 

 

3. Enquadramento Teórico e Abordagem Metodológica 

 Apesar de nas temáticas de partilha de informações e da comunidade de intelligence da 

UE, os existentes contributos académicos utilizarem quadros teóricos como o neofuncionalismo 

                                                 
38 A resiliência apenas pode ser obtida com um conjunto de serviços de intelligence organizados, eficientes e coesos responsáveis pela gestão de 
informações disponíveis por fontes abertas, secretas e sensíveis. Esta disposição institucional pode ser apelidada de comunidade de intelligence 
se servir os objetivos estratégicos partilhados, assegurar interconectividade dos seus elementos e permitir o constante fluxo de informação 
(Gruzsczak, 2015). 
39 Como órgão subsidiário do Comité de Ajuda ao Desenvolvimento, este fórum permite aos seus membros a partilha de conhecimentos no 
envolvimento em contextos frágeis, o aperfeiçoamento de políticas e respostas e o acompanhamento de resultados (OECD, 2018). Portugal é 
membro deste órgão. 
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(Suta, 2016), intergovernamentalismo (Bilik, 2017; Suta, 2016), governança securitária (Bilik, 

2017; Gruszczak, 2008) e comunidade epistémicas (Cross, 2015), nenhum destes se mostrou 

adequado a responder à nossa pergunta de investigação. Por outro lado, o conceito de resiliência 

não é um conceito simples de operacionalizar. Apesar de se ter equacionado olhar para a 

resiliência sob a forma como este conceito é contruído no debate público e nos discursos, a 

verdade é que o discurso da resiliência na UE está externalizado, focando-se essencialmente na 

promoção da resiliência em regiões fora da UE (tal como vimos na secção anterior). Como tal, 

optou-se por uma inovação do ponto de vista teórico e metodológico, aplicando-se o método de 

construção de cenários. 

 Nos anos 60, Herman Kahn (1962, cit. in Han, 2011), pioneiro do método do cenário, 

argumentou que os decisores políticos dos EUA deveriam pensar e preparar-se para todas as 

possíveis consequências de uma guerra nuclear40. Segundo Han (2011), a metodologia baseada 

em cenários é um dos métodos mais eficazes para interligar teoria e prática, conduzindo, assim, 

a um melhor entendimento de futuros eventos. No fundo, esta metodologia apela aos decisores 

políticos uma tomada de decisão baseada no pragmatismo e na resolução de problemas. 

No caso das Relações Internacionais, poucos académicos utilizam esta abordagem, 

podendo-se, no entanto, enumerar os seguintes: Weber (1997), Stein et al. (1998) e Çelik & Blum 

(2007). 

Schwartz (1991) define cenários como “histórias sobre o modo como o mundo pode 

tornar-se amanhã, histórias que nos ajudam a reconhecer e a adaptar a novos aspetos do nosso 

atual ambiente” (p. 3). Tendo em conta este conceito, Han (2011) define a metodologia scenario-

building como “o meio pelo qual as pessoas podem articular diferentes futuros com tendências, 

incertezas e regras num determinado período de tempo” (p. 41). Mostrando todas as histórias 

plausíveis, bem como clarificando padrões essenciais, esta metodologia permite aos decisores 

políticos tomar importantes decisões nos tempos presentes. Schwartz (1991) refere que estes 

esforços não têm como intenção fazer a antevisão do amanhã, mas sim encorajar a uma melhor 

decisão no presente. Como tal, de acordo com Schoemaker (1995), o principal objetivo é olhar 

para o futuro em termos das suas dinâmicas fundamentais, incluindo tendências, continuidades, 

descontinuidades e incertezas. Para Weber (1997), a construção de cenários possui três objetivos, 

                                                 
40 Para uma breve história do método do cenário cf.: Neumann, I. B., & Øverland, E. F. (2004). International relations and policy planning: the 
method of perspectivist scenario building. International Studies Perspectives, 5(3), 258-277; Scearce, D., & Fulton, K. (2004). What If? The Art of 
Scenario Thinking for Nonprofits. Global Business Network, p. 11; Schwartz, P. (1991). The Art of the Long View. New York: Currency Doubleday, 
p. 7-10. 
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designadamente extrair assunções sobre forças impulsionadoras que afetam os eventos, 

desenvolver e analisar possibilidades de interação com aquelas forças impulsionadoras, e 

organizar essa complexidade num número pequeno de possíveis futuros cenários. 

Segundo Han (2011), são cinco os elementos cruciais da metodologia do cenário: forças 

impulsionadoras41, elementos pré-determinados42, incertezas críticas43, wild cards44, e enredo do 

cenário45. De acordo com Lempert (2007), o processo da construção de cenários é o seguinte:  

 
“a prática do cenário inicia com o desafio enfrentado pelos decisores políticos, classifica as 
forças motrizes mais significativas de acordo com o nível de incerteza e o seu impacto nas 
tendências presumivelmente relevantes para aquela decisão, e depois cria uma série de cenários 
que explora diferentes manifestações daquelas forças motrizes”46 (p. 112) 47.  
 

 Apesar da imprevisibilidade do mundo atual poder constituir uma dificuldade à construção 

dos cenários, na verdade este exercício parece ser adequado para colmatar este facto, dado que, 

de modo a lidar com as futuras incertezas, é essencial ensaiar as diversas futuras possibilidades 

(Han, 2011). A presente dissertação baseia-se numa abordagem analítica, onde o intuito não é a 

construção de uma teoria geral da resiliência, mas sim a compreensão e classificação de partes 

da realidade (Furlong & Marsh, 2010).  

Apesar da variedade de métodos disponíveis para os investigadores em Ciência Política e 

Relações Internacionais, a sua posição ontológica48 e epistemológica49 para com o objeto molda a 

escolha dos métodos usados por estes cientistas (Furlong & Marsh, 2010). Sendo assim, nesta 

pesquisa, ontologicamente segue-se uma posição antifundacionalista (realidade socialmente 

construída) e epistemologicamente uma perspetiva interpretativista (os fenómenos sociais não 

podem ser compreendidos independentemente da nossa interpretação sobre estes) (Furlong & 

Marsh, 2010). Apesar da cenarização estar normalmente associada ao quadro positivista, para a 

autora a atribuição de significados aos fenómenos sociais torna-se o objetivo principal desta 

dissertação. A cenarização é utilizada unicamente como organização da realidade empírica 

(Furlong & Marsh, 2010). Como consequência, a metodologia orientadora desta investigação 

assume-se como qualitativa, optando-se assim por “métodos […] baseados em respostas textuais 

                                                 
41 Elementos que compõem a estrutura base de cada enredo do cenário (Han, 2011).  
42 Eventos que já ocorreram, ou que quase de certeza irão ocorrer, mas cujas consequências ainda não se identificaram (Wack, 1985). 
43 Determinantes dos eventos cujo caráter, magnitude e consequências são desconhecidas (Bernstein et al., 2000).  
44 Eventos ou ações que podem prejudicar ou modificar radicalmente a narrativa do enredo do cenário (Bernstein et al., 2000). 
45 Uma história convincente sobre como as coisas acontecem, descrevendo como as forças impulsionadoras se podem comportar, à medida que 
interagem com elementos pré-determinados e diferentes combinações de incertezas críticas (Bernstein et al., 2000). 
46 Tradução da autora. 
47 Cf. anexo IX para ilustração do processo. 
48  Foca-se na natureza do “ser”, isto é, se a realidade existe independentemente do nosso conhecimento (questão ontológica central: o que é a 
realidade?) (Furlong & Marsh, 2010).  
49 A posição epistemológica reflete sobre aquilo que podemos conhecer do mundo (Furlong & Marsh, 2010). 
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e detalhadas, que são geralmente históricas ou incluem uma reflexão pessoal dos participantes 

nas instituições políticas, eventos, problemáticas ou processos” (Vromen, 2010, p. 249).  

 Recorrendo a uma abordagem de estudo de caso, favorecida pela metodologia qualitativa, 

esta pesquisa pretende investigar como evoluiu a comunidade de intelligence contraterrorista da 

UE e os desafios que esta enfrenta face à perspetiva do Brexit. Para isso, conta-se com o recurso 

a fontes primárias (e.g. documentos oficiais da UE, relatórios internos de instituições e governos) 

e bibliografia secundária (e.g. artigos científicos, capítulos de livros, dissertações). Aqui o principal 

método de interpretação dos dados consubstancia-se na análise de conteúdo qualitativa, que 

compreende, segundo Bryman (2012), “uma busca por temas adjacentes nos documentos a 

serem analisados” (p. 392). A mais-valia desta abordagem é o facto de tanto académicos como 

órgãos oficiais, interessados no assunto, colocam as suas perspetivas sobre a temática, 

embrenham-se na discussão e ainda propõem medidas e recomendações (Ioannou, 2013). Por 

outro lado, estes documentos e artigos fornecem um conhecimento aprofundado do tema, bem 

como diversidade de opiniões, relevante para o desenvolvimento de um argumento objetivo e 

imparcial (Iaonnou, 2013). Ademais, fomos incorporando, ao longo da dissertação, informação e 

opiniões de especialistas com relevância nesta área. Estes dados foram recolhidos mediante a 

realização de três entrevistas semi-estruturadas, bem como o acesso a arquivos de áudio50. Os 

entrevistados foram Steven Robinson - fundador Lumiar Consulting e antigo EU research analyst 

no Foreign and Commonwealth Office, Nigel Inkster, antigo director de operações e intelligence do 

MI6 e Artur Gruszczak, Professor Associado do Instituto de Ciência Política e Relações 

Internacionais da Universidade de Jagiellonian51. 

Por fim, de modo a analisar a evolução/construção da comunidade de intelligence 

contraterrorista da UE, recorre-se ao método de process-tracing na sua variável “explaining 

outcome”, onde o objetivo é “elaborar uma explicação minimamente suficiente para um resultado 

histórico num caso específico” (Beach & Pederson, 2011, p. 3). 

 

4. Estrutura da Dissertação 

 O primeiro capítulo desta dissertação é referente ao process-tracing da comunidade de 

intelligence contraterrorista da UE, onde se analisa a evolução desta mesma. Foram salientados 

                                                 
50 Evento do European Council on Foreign Affairs sobre a segurança britânica e o Brexit (20 de abril de 2016) com intervenções de Simon Foy 
(antigo diretor da Metropolitan Police's Homicide and Serious Crimes Command) e Nigel Inkster; e Conferência “Will the United Kingdom and 
European Union reach a deal on the terms of withdrawal?” (Universidade do Minho, 18 de maio de 2018) com intervenção de Simon Usherwood 
(Universidade de Surrey). 
51 Com o respetivo consentimento dos entrevistados, a transcrição destas entrevitas encontra-se em anexo. 
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quatro momentos cruciais para o desenvolvimento desta comunidade, a saber: o impulso dos 

atentados do 11 de setembro de 2001, a resposta aos atentados de Madrid (2004) e Londres 

(2005), as modificações após o Tratados de Lisboa e a recente vaga de atentados terroristas em 

solo europeu. Este mapeamento demonstra-nos que, apesar do enorme esforço realizado após os 

atentados de 2001 nos EUA, a comunidade de intelligence contraterrorista da UE sofreu tanto 

avanços como retrocessos ao longo dos anos. No entanto, esta comunidade evoluiu num esforço 

positivo, no sentido de uma comunidade de intelligence mais robusta, completa, com maior 

variedade de bases de dados, agências e sistemas de simplificação e fortalecimento da partilha 

de informações entre os Estados-Membros e entre estes e a UE. 

 O segundo capítulo descreve a arquitetura atual da comunidade de intelligence 

contraterrorista da UE, focando-se, inicialmente, nas seis agências de intelligence da UE 

consideradas neste estudo (i.e. Europol, Eurojust, Frontex, INTCEN, SatCen, INTDIV), onde são 

analisadas as suas tarefas, papéis, estrutura organizativa e interações de cada uma. De seguida, 

são ainda enumerados os vários instrumentos criados no seio da UE que reforçam e facilitam a 

partilha de informações (quadro de Prüm, iniciativa sueca, Eurodac, VIS, SIS, API, EU-PNR e 

ECRIS). Embora os acordos informais de partilha de informação existentes na Europa não façam 

parte das estruturas da UE, foi também importante considerá-los nesta investigação, visto que 

existe um certo nível de cooperação entre estes e as estruturas formais da UE. Como fóruns 

informais, foram examinados o Clube de Berna, Grupo de Contraterrorismo, o Police Working 

Group on Terrorism, Grupo de Lyon/Roma e G6, dado que são aqueles que, indubitavelmente, 

ainda realizam operações. Por fim, são também analisados os vários obstáculos que esta 

comunidade enfrenta e que a impedem de se tornar numa eficaz comunidade de partilha de 

informações, destacando-se barreiras políticas (i.e. falta de vontade política, falta de uma cultura 

de confiança), barreiras culturais (i.e. diversidade cultural), barreiras organizacionais (i.e. 

diversidade organizacional, falta de recursos, questões burocráticas), barreiras legais (i.e. 

diversidade de legislações), e barreiras técnicas (i.e. interoperabilidade das bases de dados, meios 

de comunicação seguros).  

O terceiro e último capítulo corresponde à análise da resiliência da comunidade de 

intelligence contraterrorista da UE e dos desafios do Brexit. Sem dúvida, o Reino Unido 

desempenha um importante papel na comunidade de intelligence da UE, seja pela quantidade e 

qualidade de informações com que contribui, seja pela liderança e influência que assume na 

criação de medidas em matéria de segurança, em particular de luta contra o terrorismo. Apesar 
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das posições de ambos os lados afirmarem o desejo de dar continuidade à cooperação em matéria 

de informações entre o Reino Unido e a UE, existem alguns desafios que podem não permitir uma 

cooperação tal como existe neste momento, estando aliás o Reino Unido a alegar a ambição de 

possuir um acordo personalizado, não olhando a quaisquer outros precedentes, de modo a existir 

uma total continuidade desta cooperação. São, por isso, explorados os desafios e as posições do 

Reino Unido e da UE para a cooperação futura nos seguintes domínios: Europol, instrumentos 

para o intercâmbio de informações, proteção de dados, e no quadro da Política Comum de 

Segurança e Defesa (PCSD). Por fim, e de acordo com a metodologia da construção dos cenários, 

são apresentados dois cenários relativamente às condições de resilience building da UE face à 

partida do Reino Unido. Por um lado, temos um cenário de continuidade, onde existem elementos 

que nos indicam uma certa continuidade desta cooperação, tais como os fóruns informais, a 

cooperação bilateral, e a conclusão de um acordo que permita manter um elevado nível de 

cooperação entre ambos. Esta continuidade significa também progresso, uma vez que a UE tem 

progredido nesta temática, esperando-se de igual modo que essa evolução continue, 

especialmente, e talvez a curto-prazo, no âmbito da interoperabilidade. Por outro, podemos ter um 

cenário de oportunidade para a UE, onde o Brexit poderá significar um ímpeto para uma maior 

integração nas temáticas de partilha de informações, possivelmente levando à criação de um 

Serviço de Intelligence Europeu. Por fim, apesar de não se considerar um cenário plausível52, é 

necessário ter em conta o worst case scenario, onde a saída do Reino Unido tornará a UE e a sua 

comunidade de intelligence mais débil na sua luta contra o terrorismo. 

 A conclusão da presente investigação demonstra que a comunidade de intelligence 

contraterrorista da UE está em constante processo evolutivo, tendo vindo a encetar importantes 

esforços na construção da sua resiliência, principalmente a partir dos atentados de 11 de setembro 

de 2001. A saída de um dos principais contribuidores desta comunidade, o Reino Unido, coloca, 

no entanto, desafios: a inexistência de precedentes que reproduzam o atual nível de cooperação 

para certos instrumentos e agências de intelligence; o tempo para as negociações; os 

condicionalismos de proteção de dados e consequente supervisão do TJUE. Estes desafios elevam-

se se considerarmos que qualquer acordo alternativo ao atual nível de cooperação será subótimo, 

uma vez que implicaria uma perda de toda ou parte da liderança e da qualidade e quantidade de 

intelligence que o Reino Unido fornece. Visto que as negociações ainda se encontram a decorrer 

e baseando-nos na metodologia de construção de cenários, que tem como objetivo auxiliar os 

                                                 
52 Daí não possuir o mesmo destaque que os restantes.  
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decisores políticos na tomada de decisão e a lidar com futuras incertezas, podemos identificar dois 

cenários de resiliência da comunidade de intelligence contraterrorista da UE: a continuidade das 

condições de resiliência e a oportunidade para uma maior integração nas temáticas de partilha de 

informações. Não descartando um possível worst case scenario, consideramos, ainda assim, que 

o cenário de continuidade terá maior probabilidade de se verificar dada a constante necessidade 

de colaboração nas matérias de terrorismo e intelligence. Por isso, de modo a não criar um vazio 

na cooperação no domínio da segurança entre a UE e o Reino Unido, algum tipo de acordo deverá 

resultar das negociações. Porém, para isso, os negociadores deverão mostrar criatividade e 

vontade política.  
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Capítulo I – O Desenvolvimento de uma Comunidade de Partilha de Intelligence e de Combate 

ao Terrorismo na União Europeia 

 

1. O Impulso dos Atentados de 11 de Setembro 

A 11 de setembro de 2001, os EUA foram palco de um dos maiores episódios históricos 

que o mundo viria a presenciar: dezanove militantes pertencentes à rede terrorista Al-Qaeda 

tomaram de assalto quatro aviões e levaram a cabo ataques suicidas contra alvos no país, mais 

concretamente no World Trade Center (Nova Iorque), no Pentágono (Washington) e na Pensilvânia, 

matando mais de 3000 pessoas. Estes eventos trágicos chocaram o mundo, desencadeando 

iniciativas contraterroristas não só nos EUA, mas também na Europa (Suta, 2016).  

Não obstante à data de 11 de setembro de 2001 a UE já ter levado a cabo várias ações 

contraterroristas que remontam ao estabelecimento do Grupo de Trevi (anos 70)53, como resultado 

destes eventos essas ações foram revigoradas e os projetos guardados na gaveta encontraram 

uma janela política de oportunidade (Argomaniz, 2009; Hertzberger, 2007). Na verdade, tal como 

argumenta Argomaniz (2009), “existem poucas dúvidas de que, até ao dia 10 de setembro de 

2001, a UE não era um produtor significativo de políticas de combate ao terrorismo e, com poucas 

exceções, os Estados-Membros permaneciam relutantes em aceitar a União como uma arena 

legítima para a discussão destes assuntos” (p. 153). Todavia, no rescaldo do 11 de setembro de 

2001, os discursos proferidos na UE tornaram-se focados na ameaça colocada aos EUA como 

parte de uma ameaça mais ampla e global para as sociedades “abertas” e “democráticas” (Monar, 

2015), com o papel da UE a ser definido como parte de uma “coligação global contra o terrorismo” 

(Conselho Europeu, 2001). 

De facto, desde então, a UE tem procedido ao desenvolvimento das suas capacidades 

para prevenir, proteger e responder à ameaça do terrorismo, o que deu origem a um conjunto de 

medidas internas e externas nos meses seguintes ao 11 de setembro de 2001, muitas vezes 

referido como o acquis anti-terrorisme (Wahl, 2010). Assim sendo, a UE criou, mas também 

consolidou e acelerou medidas e instrumentos políticos, legais e operacionais de combate ao 

terrorismo (Zimmerman, 2006), estando as matérias relativas à cooperação no âmbito da partilha 

de intelligence bem patentes nestas iniciativas.  

                                                 
53 Ao nível legal, já existiam convenções e outros instrumentos legais que facilitavam a extradição (Convenções de 1995 e 1996); ao nível 
institucional, havia sido estabelecida uma polícia europeia com competência para lidar com ofensas relacionadas com o terrorismo (Europol); e ao 
nível operacional, existiam contactos diretos e regulares entre os serviços de segurança europeus (PWGOT), um repertório antiterrorista e uma 
atualização regular da situação de segurança (Boer & Monar, 2002; Monar, 2015). 
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a) Setembro: Um Mês de Transformação 

À data dos atentados de 11 de setembro de 2001, a informação era partilhada através de 

vários fóruns dentro e fora da UE. Por exemplo, os serviços de intelligence e de segurança reuniam-

se no chamado Clube de Berna e na Europol, as agências de intelligence militar haviam iniciado 

a sua cooperação na Divisão de Intelligence do Estado-Maior da UE, existindo ainda serviços de 

intelligence externa, como o Centro de Situação da União da Europa Ocidental (UEO) (Bilik, 2017; 

Bolsica, 2013). Contudo, de entre estes, apenas o Clube de Berna, que era um fórum informal, e 

a Europol tinham na sua agenda o terrorismo (Färgersten, 2010; Kaunert, 2010). A cooperação 

entre os dois era, no entanto, inexistente, e, no caso da Europol, os recursos eram extremamente 

escassos e dispersos (Bilik, 2017). Ademais, até àquele momento, a UE não possuía uma única 

política contraterrorista coerente, dado que as ameaças terroristas não eram consideradas de 

elevada prioridade na agenda da UE, sendo este fenómeno tratado, essencialmente, ao nível 

interno dos Estados (Zimmerman, 2006).  

Imediatamente após estes atentados, quando se descobriu que grande parte do 

planeamento tinha tido lugar na Europa, o então diretor da Europol, Jürgen Storbeck, expressou 

as suas exigências aos Estados-Membros: “Simplesmente providenciem-nos com aquilo que 

precisamos: informação” (Occhipinti, 2003, p. 149). Esta exigência foi rapidamente ouvida pelos 

ministros da UE que, reunidos no Conselho de Justiça e Assuntos Internos a 20 de setembro, 

reiteraram a importância da partilha de informações contraterroristas pelos serviços de intelligence 

nacionais, salientando ainda o papel vital dos serviços de segurança e intelligence na prevenção 

do terrorismo:  

 

“As suas informações constituem um trunfo valioso na detecção de eventuais ameaças 
terroristas e intenções de terroristas e grupos de terroristas numa fase precoce. Têm, por 
conseguinte, uma tarefa crucial a desempenhar na prevenção do terrorismo. A cooperação e o 
intercâmbio de informações entre esses serviços deve ser intensificada […]. Deverá ser reforçada 
a cooperação entre os serviços de polícia, incluindo a Europol, e de informações.” (Conselho da 
União Europeia, 2001a).  

 
Tendo por base as conclusões adotadas na Sessão Extraordinária do Conselho de Justiça 

e Assuntos Internos do dia anterior, a 21 de setembro de 2001, o Conselho da União Europeia 

reúne-se novamente para uma sessão extraordinária, aprovando uma completa política europeia 

de combate ao terrorismo, que se constitui no primeiro Plano de Ação de Combate ao Terrorismo 

da UE, a ser revisto e atualizado anualmente (Bures, 2008; Ratzel, 2007)54. Neste documento, 

                                                 
54 Este Plano de Ação, à data designado por “Anti-terrorist Roadmap”, foi formalmente aprovado a 26 de setembro de 2001, baseando-se numa 
série de medidas aprovadas no Conselho Europeu de Tampere (1999) (Argomaniz & Rees, 2014). O Plano de Ação identifica as medidas concretas 
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para além da demonstração de solidariedade para com os EUA, o Conselho apela à criação de 

instrumentos e medidas tendo em vista o incremento da cooperação policial e judicial, o 

desenvolvimento dos instrumentos jurídicos internacionais, o fim do financiamento do terrorismo, 

o fortalecimento da segurança aérea e a coordenação da ação global da UE (Conselho Europeu, 

2001).  

Quando os líderes dos Estados-Membros da UE se reuniram neste Conselho Europeu 

Extraordinário, a mensagem para os seus serviços e agências de intelligence foi clara: mais 

intelligence deve ser enviada das capitais nacionais para os relevantes organismos da UE, 

particularmente a Europol, e o nível de cooperação em matérias de intelligence entre a Europol e 

outros órgãos da UE deve ser intensificado: “[…] Uma melhor cooperação e troca de informação 

entre todos os serviços de intelligence da União é requerida. Os Estados-Membros irão partilhar 

com a Europol, sistematicamente e sem atrasos, toda a informação útil relativamente ao 

terrorismo.” (Conselho Europeu, 2001).  

 

b) Expansão do Mandato Contraterrorista da Europol 

Imediatamente após os atentados de 11 de setembro de 2001, quando se descobriu que 

grande parte do planeamento havia tido lugar na Europa55, tal como já mencionado acima, o então 

diretor da Europol, Jürgen Storbeck, expressou as suas exigências aos Estados-Membros: 

“simplesmente providenciem-nos com aquilo que precisamos: informação” (Occhipinti, 2003, p. 

149). À data, a organização encontrava-se debaixo de fogo devido à insuficiente quantidade de 

trabalho analítico e estratégico (Burkov, 2016), pelo que Storbeck denotou ainda que “se é suposto 

a Europol fazer mais do que apenas analisar dados, então deve ser melhor equipada” (Occhipinti, 

2003, p. 149). Estas demandas levaram pouco tempo a ser respondidas, pois, na reunião do 

Conselho a 20 de setembro de 2001, o Conselho de Ministros do Justiça e Assuntos Internos 

impeliu as autoridades policiais e de intelligence nacionais a rapidamente enviarem informações 

relevantes e relacionadas com o terrorismo à Europol56 (Conselho da União Europeia, 2001a). 

Com a adoção do Plano de Ação, a UE virou a sua atenção para a implementação deste 

mediante uma série de medidas concretas, uma das quais foi o fortalecimento da cooperação 

                                                 
e os atores responsáveis (Estados-membros, Conselho, Comissão, e outros órgãos ao nível europeu), bem como os prazos, para atingir as várias 
metas necessárias à prossecução dos objetivos definidos (Wahl, 2010). 
55 Nas semanas subsequentes aos atentados de 11 de setembro de 2001, as forças policiais de vários Estados-membros prenderam dezenas de 
pessoas suspeitas de terrorismo associadas a Osama Bin Laden; alguns dos quais suspeitos de preparar um ataque à Embaixada dos EUA em 
Paris (Archick, 2003). 
56 De notar também que, no próprio dia 11 de setembro de 2001, foi criado, no seio da Europol, um centro operacional que providenciava um 
serviço 24h para a troca de informações (Europol, 2002). 
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entre as forças da lei e os serviços partilha de intelligence com a Europol, de modo a tornar este 

organismo numa agência de troca de informação e de intelligence efetiva (Bures, 2008). Os 

Estados-Membros tinham agora, e em vários fora, expresso a sua vontade: a Europol tinha que 

ser fortalecida através de uma maior cooperação e apoio em matérias de intelligence pelas capitais 

nacionais (Färgersten, 2010). Apesar do terrorismo já fazer parte do mandato da Europol desde 

1999 (Bures, 2013), toda esta conjuntura desencadeou no alargamento deste57.  

Poucas semanas após o Conselho Extraordinário de 21 de setembro, a 15 de novembro 

de 2001, uma unidade especializada no combate ao terrorismo, o Grupo de Missão Contra o 

Terrorismo (CTTF 1), foi estabelecida no seio da Europol (Europol, 2002). Esta unidade era 

composta por oficiais dos serviços policiais e de intelligence nacionais, e tinha como tarefas a 

recolha, em tempo útil, de informações contraterroristas relevantes; a realização de análises 

estratégicas e operacionais; e a elaboração de avaliações da ameaça relativas à informação 

recebida58 (Bolsica, 2013; Bures, 2008). Mais de 20 membros de agências e serviços de aplicação 

da lei trabalhavam em conjunto, pela primeira vez na história da UE, estando cada equipa afeta a 

diferentes projetos (Ratzel, 2007).  

À Europol foi ainda atribuída a tarefa de abrir e expandir os chamados Analytical Work 

Files (AWFs), alimentados através de informação providenciada pelos serviços de intelligence e 

policiais dos Estados-Membros (Bures, 2008). A Europol mantinha, assim, dois AWFs: um focado 

no terrorismo de fundamentalismo islâmico (designado por “Terrorismo Islâmico”) e outro focado 

em todos os outros grupos terroristas e suas atividades na UE designado por “Dolphin” (Delfem, 

2006; Wahl, 2010). Como vemos, o papel da Europol foi, não só, fortalecido pelo aprofundamento 

da cooperação ao nível da partilha de intelligence e do suporte dos Estados-Membros, mas 

também alargado no seu escopo, dado que tinha como tarefa a recolha de informação, em vez de 

apenas se limitar a receber intelligence (Delfem, 2006; Färgersten, 2010). 

Após os ataques de 11 de setembro de 2001, tornou-se claro que o papel contraterrorista 

da UE deveria passar igualmente pelo estabelecimento de relações entre a Europol e os EUA 

(Heimans, 2008). Neste sentido, as Conclusões do Conselho de Justiça e Assuntos Internos de 

20 de setembro convidaram Jürgen Storbeck a tomar “todas as medidas necessárias […] a fim de 

estabelecer uma cooperação informal com os Estados Unidos, enquanto se aguarda a celebração 

                                                 
57 Nos relatórios anuais da Europol de 2001 e 2002, Jürgen Storbeck indica que os eventos de 11 de setembro de 2001 desencadearam o 
estabelecimento de novas prioridades na organização, neste caso o combate ao terrorismo, levando mesmo a que outras tarefas fossem 
temporariamente congeladas, uma vez que uma grande quantidade de recursos havia sido canalizada para a luta contra este fenómeno (Europol, 
2002, 2003a).  
58 Em particular, estas avaliações listavam alvos, danos, potenciais modus operandi e consequências para a segurança dos Estados-membros 
(Europol, 2002). 
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de um acordo formal” (Conselho da União Europeia, 2001a). O primeiro acordo entre os EUA e a 

Europol foi conseguido a 6 de dezembro de 2001 e, apesar deste não incluir disposições que 

permitissem a troca de informação de dados pessoais, providenciou a partilha de informação 

estratégica59 e técnica60 com os homólogos da Europol norte-americanos: Central Intelligence 

Agency (CIA) e Federal Bureau of Investigation (FBI) (Bures, 2013; Heimans, 2008).  

Inicialmente, as demandas de maior cooperação pareciam ter sido ouvidas. Nos inícios 

de dezembro, o diretor da Europol reportava que os Estados-Membros tinham aumentado a sua 

vontade de partilhar informação com a organização (Färgersten, 2010). Na Câmara dos Comuns 

britânica, uma representante afirmou que os Estados-Membros da UE estavam comprometidos 

com o aumento de cooperação em matérias de intelligence para lutar contra o terrorismo e que 

esse compromisso tinha ficado “refletido no reconhecimento, por parte do diretor da Europol, do 

nível de contribuições oferecidas pelos serviços de polícia e intelligence” (Eagle, 2002, cit. in 

Färgersten, 2010, p. 507). Dirigindo-se ao Parlamento Europeu no final do ano de 2001, o Ministro 

da Justiça Belga, Antoine Duquesne, elogiou o aumento do número de dados partilhados com a 

Europol e a cooperação entre os serviços de intelligence contraterroristas dos Estados-Membros 

(Occhipinti, 2003).  

Porém, esta onda de satisfação revelar-se-ia de curta duração. Logo em fevereiro de 2002, 

o mesmo ministro belga questionava agora o valor da Europol na luta contra a criminalidade 

(Occhipinti, 2003). Mais tarde, nesse mesmo ano, os Estados-Membros rejeitaram uma proposta 

da Comissão Europeia que, caso aprovada, criaria um centro de coordenação de operações dentro 

da Europol, de modo a apoiar os Estados-Membros na condução de operações contraterroristas 

(Färgersten, 2010). Apesar das razões oficiais se prenderem com problemas orçamentais, a 

rejeição desta proposta salientou a imagem de que Estados-Membros não estavam 

comprometidos com o papel contraterrorista da Europol (Färgersten, 2010). Para além disto, o 

Grupo de Missão Contra o Terrorismo não obteve os resultados expectáveis, o que levou à sua 

dissolução e à transferência das suas funções para as atividades ordinárias da unidade de 

contraterrorismo da Europol (Departamento de Criminalidade Grave) (Ratzel, 2007).  A razão oficial 

para isto foi que o CTTF tinha já cumprido as suas tarefas urgentes e que a continuação do trabalho 

contraterrorista poderia ser feita pelas estruturas ordinárias da organização (Färgersten, 2010). 

                                                 
59 Exemplos: ações repressivas que com sucesso podem inibir as infrações; novos métodos para a deteção da prática de delitos; avaliações da 
ameaça e relatórios de situação da criminalidade (USA Department of State, 2001).  
60 Exemplos: meios de fortalecimento das estruturas administrativas e de execução; procedimentos investigativos e métodos policiais forenses; 
métodos analíticos de intelligence criminal (USA Department of State, 2001). 
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Contudo, explicações mais plausíveis evidenciam falhas em lidar com os dados em tempo real e 

uma falta de informações para análise, demonstrando que o CTTF não possuía o suporte dos 

principais fornecedores de informação: os Estados-Membros (Burkov, 2016; Delfem, 2006). 

Durante este período, as funções da Europol mantiveram-se largamente limitadas a um papel de 

coordenação, em detrimento de um papel mais operacional, devido, essencialmente, ao facto dos 

seus membros não terem conseguido alcançar um acordo relativamente ao âmbito e funções da 

instituição (Bolsica, 2013)61.  

No entanto, uma importante Decisão-quadro de 2002 voltaria a revitalizar o papel da 

Europol no domínio do combate ao terrorismo. Trata-se da Decisão 2003/48/JAI do Conselho de 

19 de dezembro de 2002, relativa à aplicação de medidas específicas de cooperação policial e 

judiciária na luta contra o terrorismo. Os Estados-Membros estavam incumbidos de designar um 

serviço especializado dentro dos serviços de polícia, que tinha como tarefa o “acesso e recolha de 

toda a informação relevante que diga respeito e resulte de investigações realizadas pelas 

autoridades policiais, sobre os actos terroristas” (Conselho da União Europeia, 2002a). Esta 

decisão estipulou ainda que “cada Estado-Membro deve tomar as medidas necessárias para 

garantir que pelo menos a informação a seguir referida, recolhida pelo serviço especializado, seja 

comunicada à Europol […]: a) os dados identificadores da pessoa, grupo ou entidade; b) os actos 

em curso de investigação e respectivas circunstâncias específicas; c) a relação com outros casos 

relevantes de actos terroristas; d) o uso de tecnologias de comunicação; e) a ameaça que poderá 

representar a detenção de armas de destruição maciça”. Esta Decisão resultou ainda na 

nomeação de agentes e magistrados especializados dentro dos serviços policiais e autoridades 

judiciais; na atribuição de prioridade urgente no tratamento de pedidos de assistência mútua no 

que respeita a indivíduos ou grupos incluídos na lista terrorista da UE; e no completo acesso por 

parte das autoridades de outros Estados-Membros a informação sobre pessoas e grupos alvo 

(Bures, 2016). Neste último domínio, a Europol possuía um papel único, uma vez que constituía 

a “única plataforma da UE para a análise e partilha multilateral de dados pessoais em relação ao 

crime organizado e ao terrorismo, através de uma rede segura sujeita a regulamentações estritas 

sobre o tratamento de dados” (Ratzel, 2007, p. 113). 

 

                                                 
61 Por exemplo, a Alemanha e outros Estados-membros insistiram no estabelecimento de um papel independente da Europol na condução de 
investigações, encarando a Europol como uma organização progressivamente se assemelhando ao FBI. Por outro lado, outros, nomeadamente o 
Reino Unido, favoreciam o monopólio dos Estados-membros como autoridade investigativa e a restrição do papel da Europol apenas à coordenação 
(Bensahel, 2003). 
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c) A Origem da Unidade Europeia de Cooperação Judiciária 

Os ataques de 11 de setembro de 2001 foram a confirmação de uma necessidade de 

combater o terrorismo em todas as frentes (Suta, 2016). Como tal, em 2002, pela Decisão 

2002/187/JAI, de 28 de fevereiro, é criada a Unidade Europeia de Cooperação Judiciária 

(Eurojust). Segundo Zimmermann (2006), a ideia por detrás da Eurojust era criar uma rede para 

a troca de informação judicial relevante em casos de crime transnacional e terrorismo, envolvendo 

dois ou mais Estados-Membros. De acordo com o mesmo autor, a Eurojust foi estabelecida 

também para apoiar e acelerar pedidos de extradição. 

Tal como no caso da Europol, a Decisão do Conselho 2003/48/JAI, de 19 de dezembro 

de 2002, estabeleceu que “cada Estado-Membro deve designar um correspondente nacional da 

Eurojust para as questões relativas ao terrorismo”, garantindo que pelo menos as informações a 

seguir enumeradas são comunicadas à Eurojust: “a) os dados identificadores da pessoa, grupo ou 

entidade; b) os actos em curso de investigação ou procedimento penal e respectivas circunstâncias 

específicas; c) a relação com outros casos relevantes de actos terroristas; d) a existência de 

pedidos de assistência mútua, incluindo as cartas rogatórias, que possam ter sido dirigidos a um 

Estado-Membro ou elaborados por outro Estado-Membro, bem como os respectivos resultados.” 

(Conselho da União Europeia, 2002a). 

 

d) Criação do Centro de Situação de Conjunto 

 Na Declaração de St. Malo (1998) - documento que deu origem à Política Europeia de 

Segurança e Defesa (PESD) - o presidente francês Jacques Chirac e o primeiro-ministro britânico 

Tony Blair afirmaram que “a União deve dispor de capacidade de acção autónoma, apoiada em 

forças militares credíveis, de meios para decidir da sua utilização e de vontade política de o fazer, 

a fim de dar resposta às crises internacionais”. Para tal seria necessário o desenvolvimento de 

“estruturas apropriadas e uma capacidade para a análise das situações, de fontes de intelligence, 

e de competências de planeamento estratégico relevantes” (Franco-British St. Malo Declaration, 

1998). Em 2002, em resultado do processo de institucionalização da PESD (Política Europeia de 

Segurança e Defesa) (Ferreira-Pereira, 2008) e face à ausência de uma estrutura para a partilha 

de intelligence, necessária para apoiar o lançamento de futuras missões, a criação de uma agência 

que servisse estes propósitos tornou-se urgente (Cross, 2011, 2013). Alguns autores atribuem 

também a necessidade de constituição desta nova agência aos atentados de 11 de setembro de 

2001 (Suta, 2016, Todd, 2009), uma vez que estes ataques desencadearam a necessidade de 

maior intelligence correta para apoiar as decisões políticas no âmbito do terrorismo transnacional. 
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Por conseguinte, em fevereiro de 2002, foi criado, no seio do Secretariado-Geral do Conselho e 

por decisão do então Alto Representante para a Política Externa e de Segurança Comum (Javier 

Solana), o Centro de Situação de Conjunto (SITCEN).62 

 O mandato inicial do SITCEN baseava-se na monitorização e avaliação de eventos e 

situações no mundo todo, 24h por dia, com foco em potenciais regiões de risco, terrorismo e 

proliferação de armas de destruição massiva63 (Bilik, 2017). A capacidade de análise do SITCEN 

assentava no trabalho de sete peritos nacionais64 que providenciavam avaliações da ameaça 

baseadas em intelligence nacional, fontes abertas e relatórios diplomáticos (Birsan, 2012). Como 

resultado, estes sete analistas, muitas vezes designados como parte de um insiders club, 

começaram a partilhar informações sensíveis entre si (Jones, 2013). As atividades do SITCEN 

apoiavam o trabalho do Alto Representante para a Política Externa e de Segurança Comum e dos 

embaixadores nacionais que compõem o Comité Político e de Segurança - o principal órgão de 

tomada de decisão no domínio da PESD (Derencinovic & Getos, 2007). 

e) Estabelecimento do Centro de Satélites da União Europeia 

Em 2002 é criado ainda o Centro de Satélites da União Europeia (SatCen) com o objetivo 

de auxiliar o processo de tomada de decisão no domínio da política externa, particularmente no 

âmbito da gestão de crises (Birsan, 2012)65. Uma das mais importantes tarefas desta agência é a 

produção de intelligence geoespacial, isto é, a análise de informações e imagens geoespaciais, de 

modo a descrever e avaliar as características geográficas do terreno, auxiliando os decisores 

políticos em áreas como a ajuda humanitária, planos de contingência, criminalidade em geral 

(exemplo: tráfico de drogas, terrorismo), infraestruturas críticas, capacidades militares e armas de 

destruição massiva (SatCen, 2017c). 

 

2. A Resposta aos Atentados de Madrid e Londres 

  Na fase pós-11 de setembro, a perceção da ameaça do terrorismo era tida como um 

ataque a um país terceiro que deveria ser assistido pela UE (Wahl, 2010). Porém, após a 

descoberta de bases logísticas da Al-Qaeda em solo europeu, mais concretamente no Reino Unido, 

Itália, Espanha, Alemanha e Bélgica, a UE, que olhava para esta ameaça como primariamente 

                                                 
62 Apesar das origens do SITCEN serem atribuídas à União da Europa Ocidental (UEO), dado ser a estrutura dentro desta organização que lidava 
exclusivamente com intelligence de fontes abertas (OSINT) (van Burren, 2009), apenas em 2002 o SITCEN passa a ser formalmente um organismo 
da UE (Suta, 2016). Formado em 1996, após o estabelecimento do Centro de Satélites da UEO, esta estrutura de intelligence designava-se por 
Centro de Situação (Oberson, 1998).  
63 O trabalho do SITCEN assentava, assim, em tarefas de segurança externa (Hertzberger, 2007).   
64 França, Alemanha, Itália, Holanda, Espanha, Suécia e Reino Unido.  
65 O Centro de Satélites da UE tem como antecessor o Centro de Satélites da UEO, criado em 1996 e considerado a primeira agência de intelligence 
europeia (Oberson, 1998). 
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externa, passa a considerá-la também como uma ameaça interna (Monar, 2015). Esta nova visão 

é tornada explícita na Estratégia Europeia de Segurança intitulada “Uma Europa Segura num 

Mundo Melhor” proposta por Javier Solana e aprovada em dezembro 2003, que definiu a UE como 

“simultaneamente um alvo e uma base para o terrorismo”66 (Conselho da União Europeia, 2003). 

Nos anos seguintes, dois acontecimentos viriam a confirmar esta visão. Na manhã de 11 

de março de 2004, dez explosões simultâneas e coordenadas ocorrem no serviço de comboios de 

Madrid, perfazendo um total de 192 mortes e mais de 2000 feridos (Suta, 2016). Cerca de um 

ano e meio depois, a 7 de julho de 2005, uma série de bombas são detonadas no sistema 

metropolitano londrino no pico da hora de ponta da cidade, causando cerca de 56 mortes e mais 

de 700 feridos (Suta, 2016). Como tal, após os ataques de Madrid e Londres, assistiu-se a um 

aprofundamento da agenda contraterrorista da UE (Ferreira-Pereira e Martins, 2014). Estes 

atentados, reivindicados pela Al-Qaeda e preparados integralmente dentro da UE, deram expressão 

prática a esta ameaça interna, desencadeando uma abordagem mais proativa da UE no combate 

ao terrorismo e aumentando drasticamente os esforços de partilha de informações (Bilik, 2017; 

Hertzberger, 2007).  

a) A Declaração de Combate ao Terrorismo  

 Como reação imediata aos atentados de Madrid, o Conselho Europeu adota, a 25 de 

março de 2004, o seu mais importante documento até então: a Declaração de Combate ao 

Terrorismo. Além de expressamente insistir que os Estados-Membros deviam adotar as medidas 

necessárias para implementar todo o quadro legislativo já aprovado no âmbito do contraterrorismo, 

e de elencar sete objetivos estratégicos67 a inserir, posteriormente, num Plano de Ação revisto, esta 

declaração faz também especial menção à partilha de intelligence. Por um lado, a declaração 

apela ao fortalecimento do papel da Europol no combate ao terrorismo, mediante a reativação do 

Grupo de Missão Contra o Terrorismo e assegurando que toda a informação relevante para a luta 

                                                 
66 Identificando o terrorismo, a proliferação de armas de destruição massiva, os conflitos regionais, o fracasso dos Estados e a criminalidade 
organizada como as principais ameaças da UE, esta Estratégia é tida como o primeiro passo para a melhoria da cooperação entre os Estados-
membros em questões securitárias, reconhecendo a responsabilidade da UE em contribuir para a segurança global e para a criação de um mundo 
mais seguro (Birsan, 2012; Conselho da União Europeia, 2003). De notar, no entanto, que o terrorismo encabeça esta lista de ameaças, sendo 
percecionado como uma questão que atravessa todas as restantes ameaças (Ferreira-Pereira & Martins, 2011). Relativamente à partilha de 
intelligence, o documento menciona que “uma análise comum das ameaças é a melhor base para uma atuação comum, o que exige uma melhor 
partilha de informações entre os Estados-membros e parceiros” (Conselho da União Europeia, 2003). No entanto, o documento não se foca nas 
questões de intelligence, referindo apenas a necessidade de conjugar os diversos meios para a luta contra o terrorismo: serviços de intelligence, 
meios policiais, judiciais e militares (Conselho da União Europeia, 2003).   
67 1) Aprofundar o consenso e os esforços internacionais para lutar contra o terrorismo; 2) Lançar ações de política externa da UE em países 
terceiros prioritários onde seja necessário reforçar as capacidades antiterroristas ou o compromisso de lutar contra o terrorismo; 3) Fazer face aos 
fatores que contribuem para alimentar o fenómeno e para recrutar terroristas; 4) Reduzir o acesso dos terroristas aos recursos financeiros e 
económicos; 5) Maximizar a capacidade dos órgãos da UE e dos Estados- -Membros para detetar, investigar, perseguir os terroristas e prevenir os 
atentados terroristas; 6) Proteger a segurança do transporte internacional e garantir a existência de sistemas de controlo fronteiriço eficazes; 7) 
Aumentar a capacidade da UE e dos Estados-Membros para gerir as consequências de um atentado terrorista (Conselho Europeu, 2004). 
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contraterrorista é providenciada a este organismo68 (Conselho Europeu, 2004). Por outro lado, 

apela-se também a uma maior cooperação entre as agências de aplicação da lei dos Estados-

Membros (i.e., serviços de segurança, agências de intelligence, forças policiais, etc.) através da 

troca de informações, ressalvando-se, ainda, a necessidade de simplificação da partilha de 

informação entre estas autoridades (Conselho Europeu, 2004). 

 Uma outra importante inovação desta declaração foi a nomeação de um Coordenador da 

Luta Antiterrorista da UE, sendo este cargo assumido pela primeira vez por Gijs de Vries. As 

principais tarefas inerentes a este novo cargo incluíam coordenar as ações contraterroristas entre 

os Estados-Membros; coordenar a posição do Conselho em questões relacionadas com o 

terrorismo; providenciar a partilha de informação entre os Estados; apresentar recomendações de 

acordo com a análise da ameaça; e trabalhar para melhorar a comunicação entre todos ao nível 

internacional (Burkov, 2016). 

 Nesse mesmo ano, em junho de 2004, é adotado um novo Plano de Ação da UE em 

matéria de Luta contra o Terrorismo, de modo a traduzir os sete objetivos estratégicos adotados 

na Declaração de Combate ao Terrorismo em 175 medidas concretas (Argomaniz, 2009). Aqui a 

intelligence foi tida como um instrumento para travar o financiamento de redes terroristas, assim 

como uma forma de maximizar a capacidade da UE na deteção e investigação destes atos 

(Conselho da União Europeia, 2004d). 

 

b) Propostas para um Serviço Secreto Europeu 

 Logo após os atentados de Madrid, surgiram propostas para a criação de um Serviço de 

Intelligence Europeu, ao estilo CIA e FBI (Nomikos, 2005). No rescaldo destes atentados, o Ministro 

do Interior austríaco, Ernst Stasser, declarou a sua intenção em apresentar um serviço secreto 

europeu na reunião de Ministros do Interior a acontecer a 19 de março de 2004 (Suta, 2016). 

 
“Necessitamos de um sistema compreensivo de alerta precoce que nos dê uma clara imagem 
da atual situação, por um lado, e que revele todas as potenciais ameaças, por outro […]. Um 
Serviço Secreto Europeu é o que devemos ter no final deste processo […]. Aquilo que precisamos 
é de um sistema de alta qualidade [pan-europeu].” (Carstens, 2004).  

 
A ideia não seria abandonar as instituições contraterroristas de então, mas sim afinar as suas 

funções para que pudessem trabalhar eficazmente com uma agência de intelligence central 

quando esta for estabelecida (Carstens, 2004). 

                                                 
68 Cf. secção “Transformações do Seio da Europol”. 
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 No mesmo sentido, o Ministro da Justiça belga, Laurette Onkelix, criticando o facto de nas 

agências de partilha de intelligence informais (ex.: Clube de Berna) não existir obrigação de 

fornecer informações a um outro Estado-Membro que a solicite, propõe a criação de uma estrutura 

formal, isto é, de uma agência de intelligence centralizada, que possua um elemento mandatório 

na partilha de intelligence (Walsh, 2009). Estas demandas surgem na sequência das autoridades 

espanholas terem recusado o envio de informações sobre o tipo de explosivos utilizados nos 

atentados de Madrid às autoridades francesas (Delfem, 2006).   

 No entanto, vários ministros criticaram estas propostas, mencionando que o grande 

obstáculo a isto se devia à falta de confiança entre as várias agências de segurança e de 

intelligence para a partilha de informações. O então Ministro do Interior francês, Nicholas Sarkozy, 

declarou que a criação deste serviço seria difícil devido à necessidade sentida pelos Estados-

Membros em proteger as suas fontes. O Ministro da Justiça irlandês, Michael McDowell, que na 

altura também presidia o Conselho de Justiça e Assuntos Internos, afirmou que os Estados-

Membros deveriam ser realistas nas suas expectativas de maior partilha de intelligence. Já o 

Ministro britânico do Interior, David Blunkett, criticou a Áustria e a Bélgica por proporem uma 

agência de intelligence central da UE, quando grande parte dos Estados-Membros não estava 

sequer à altura dos compromissos selados até então (Walsh, 2009).  

Como tal, não obtendo o apoio dos restantes Estados-Membros para ter sucesso, estas 

propostas acabaram por não ser levadas avante. Segundo Keohane (2005), não existe qualquer 

possibilidade de criação de uma agência de intelligence centralizada da UE, com os seus próprios 

“espiões europeus”: o grupo G5, que reunia na altura os cinco principais países da UE com 

maiores recursos de intelligence, opunha-se fortemente a esta criação, devido ao elevado receio 

de fuga de informação. Apesar disto, Hertzberger (2007) denota que a UE tem exibido uma maior 

consciência de que uma resposta eficaz ao terrorismo requer, no mínimo, um aumento da partilha 

de dados e informações, e, no máximo, o estabelecimento de uma verdadeira agência europeia 

de intelligence. 

 

c) A Estratégia Antiterrorista da União Europeia 

Poucos dias após os atentados de Londres, a UE respondeu imediatamente com a reunião 

extraordinária do Conselho JAI, a 13 de julho, da qual resultou a Declaração sobre os Atentados 

Bombistas em Londres. Apesar desta declaração não ter trazido nada de substancialmente novo 

em relação às propostas políticas já existentes (Suta, 2016), os principais pontos incluíam a 
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partilha de informação em casos de ataques terroristas e preocupações com a cooperação 

operacional (Conselho da União Europeia, 2005b). 

 Contudo, seria em dezembro desse mesmo ano que se veria adotado um dos principais 

documentos da UE no combate ao terrorismo: a Estratégia Antiterrorista (Conselho da União 

Europeia, 2005c). Para alguns autores a necessidade desta estratégia revelava-se urgente, dado 

que o Plano de Ação era demasiado amplo para a orientação política e esta Estratégia 

providenciaria um conjunto de princípios para uma maior clareza e direção (Argomaniz, 2009; 

Keohane, 2005).  

Sendo uma adaptação da Estratégia Contraterrorista do Reino Unido (Argomaniz & Rees, 

2014), esta estratégia estabelece-se em quatro vertentes subordinadas a um compromisso 

estratégico69: Prevenir, Proteger, Perseguir, Responder70 (Conselho da União Europeia, 2005c). 

Indiscutivelmente, alcançar o sucesso em cada uma destas quatro vertentes requer, pelo menos, 

a partilha de informações de forma significativa (Balzaq & Léonard, 2013). Apesar do documento 

declarar que os Estados-Membros são os principais responsáveis pela luta contra o terrorismo, a 

UE dará a sua mais-valia reforçando as capacidades nacionais (utilizando as boas práticas e 

partilhando conhecimentos e experiências, mediante uma melhor recolha e análise de dados e 

informações); facilitando a cooperação europeia (colaborando no sentido de trocar informações 

em condições de segurança entre os Estados-Membros e as instituições europeias); desenvolvendo 

a capacidade coletiva (assegurando a existência de capacidades ao nível da UE para uma melhor 

perceção da ameaça, aproveitando da melhor forma a capacidade dos órgãos da UE, incluindo 

Europol, a Frontex, a Eurojust e o SITCEN); e promovendo parcerias internacionais (Conselho da 

União Europeia, 2005c). 

Para além disto, a Estratégia afirma que: 

“A fim de passar de uma cooperação policial ad hoc para uma cooperação policial sistemática, 
importa desenvolver e pôr em prática o princípio da disponibilização de informações em matéria 
de aplicação da lei, [bem como implantar] o Sistema de Informação sobre Vistos (VIS) e a 
segunda geração do Sistema de Informação de Schengen (SIS II)” (Conselho da União Europeia, 
2005c, p. 13). 
 
 

                                                 
69  Combater o terrorismo em todo o mundo, em pleno respeito pelos direitos humanos, e tornar a Europa mais segura, para que os seus cidadãos 
possam viver num Espaço de Liberdade, Segurança e Justiça (Conselho da União Europeia, 2005c). 
70 Prevenir (evitar o recurso ao terrorismo, combatendo os fatores ou causas profundas que podem conduzir à radicalização e ao recrutamento); 
Proteger (proteger os cidadãos e as infraestruturas e reduzir a nossa vulnerabilidade a atentados, melhorando designadamente a segurança das 
fronteiras, dos transportes e das infraestruturas essenciais); Perseguir (perseguir e investigar os terroristas através das nossas fronteiras e em todo 
o mundo; impedir o planeamento, as deslocações e as comunicações; desmantelar as redes de apoio; pôr termo ao financiamento e ao acesso a 
material utilizável em atentados, e entregar os terroristas à justiça); Responder (prepararmo-nos solidariamente para gerir e minimizar as 
consequências dos atentados terroristas, tornando-nos mais capazes de fazer face à fase de rescaldo, à coordenação da resposta e às necessidades 
das vítimas) (Conselho da União Europeia, 2005c).  
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d) Expansão do Mandato do Centro de Situação de Conjunto 

 Por recomendação do Alto Representante para a Política Externa e de Segurança Comum, 

em janeiro de 2005 as tarefas do SITCEN passaram também a incluir a dimensão interna, podendo 

este agora realizar avaliações da ameaça relativas a esta esfera, e não somente à externa (Cross, 

2013; Wahl, 2010). Este desenvolvimento foi extremamente importante, uma vez que o SITCEN 

poderia encorajar os oficiais de segurança interna e externa a coordenar melhor o seu 

entendimento relativamente à ameaça terrorista (Keohane, 2005). Por outro lado, de modo a 

promover este entendimento comum da ameaça terrorista, o SITCEN passou a criar avaliações da 

ameaça baseadas, não só, nas contribuições das autoridades nacionais de segurança e 

intelligence, mas também da Europol (Boer, 2015). 

Ainda no ano de 2005, observamos um aumento do impacto do SITCEN no combate ao 

terrorismo. A partir de abril de 2005, o SITCEN passou a providenciar, ao Grupo do Terrorismo do 

Conselho da União Europeia71, relatórios de intelligence para o desenvolvimento de planos de ação 

e de recomendações políticas, como por exemplo no combate à radicalização e recrutamento (Van 

Buuren, 2009). Como resultado destes relatórios, o Grupo do Terrorismo encorajou os Estados-

Membros e as instituições europeias a se focarem, particularmente, na prevenção do 

desenvolvimento do extremismo nas prisões, na cooperação entre Estados-Membros na 

identificação e condenação de jihadistas nas suas comunidades, e na proteção de infraestruturas 

críticas (Conselho da União Europeia, 2007).  Entre 2005 e 2007, o Grupo do Terrorismo tinha 

adotado 75 recomendações como resultado das informações providenciadas pelo SITCEN 

(Conselho da União Europeia, 2007).  

Em 2007, a capacidade do SITCEN em analisar eventos fora da UE foi fortalecida com a 

criação do Single Intelligence Analysis Capacity (SIAC) (Cross, 2013). Este órgão é formado pela 

justaposição do SITCEN e da Divisão de Intelligence do Estado-Maior da UE, sendo por isso 

responsável pela recolha e disseminação da intelligence militar dentro da UE (Van Buuren, 2009). 

 

e) Transformações no Seio da Europol 

Após os atentados terroristas de Madrid a 11 de março de 2004, os líderes europeus 

reafirmaram o seu compromisso em enviar mais intelligence para a Europol, de modo a 

incrementar as suas capacidades contraterroristas (Conselho Europeu, 2004). Deste modo, e tal 

                                                 
71 Instância do Conselho da União Europeia responsável pela avaliação de ameaças terroristas, luta contra a radicalização e o recrutamento de 
potenciais terroristas, e realização de avaliações entre pares de melhores práticas antiterroristas dos Estados-Membros (Conselho Europeu, 2017d). 
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como preconizado na Declaração de Combate ao Terrorismo, assistimos à reativação do Grupo de 

Missão Contra o Terrorismo da Europol (CTTF 2).  

Este ‘novo’ Grupo de Missão tinha como tarefa contribuir com 12 projetos estratégicos 

relacionados com o financiamento do terrorismo, recrutamento, modus operandi e análise 

operacional e estratégica (Färgersten, 2010; Ratzel, 2007). O seu novo mandato incluía, assim, a 

recolha de todas as informações relevantes respeitantes às atuais ameaças terroristas da UE; a 

análise da informação recolhida e posterior análise operacional e estratégica; e a formulação de 

avaliações da ameaça, incluindo alvos, modus operandi e consequências securitárias (Bures, 

2008). A produção das várias avaliações da ameaça representou o mais valioso resultado do Grupo 

de Missão (Bilik, 2017), no entanto, o seu mandato foi desempenhado com staff e operações 

limitadas (Bures, 2008). De acordo com um membro desta unidade, isto deveu-se ao facto de 

terem sido necessários cerca de cinco meses para colocar-se em prática o trabalho do CTTF 2, de 

modo a evitar as falhas do seu antecessor. Tal como tal membro comentou: “Baseados nas lições 

aprendidas, abordámos os peritos nacionais para percebermos o que eles precisavam. De seguida 

levámos estas informações a uma reunião de peritos de alto-nível e construímos um plano antes 

de efetivamente implementarmos o grupo de missão” (Entrevista a um oficial da Europol, 2009, 

cit. in Bures, 2013). Em 2007, o CTTF foi transferido para a Rede de Primeira Resposta, 

desenvolvida pela Europol no sentido de assistir os Estados-Membros nas investigações de casos 

terroristas, através de um suporte operacional e estratégico (Bolsica, 2013). Isto significava que 

uma equipa de peritos contraterroristas da Europol e dos Estados-Membros podia ser mobilizada 

para auxiliar, operacional e tecnicamente, o Estado-Membro afetado pelo incidente (Europol, 

2010a). Neste caso, esta equipa usaria o centro operacional da Europol de modo a assegurar uma 

efetiva troca de informação entre as partes envolvidas (Europol, 2010a). 

Todavia, os planos dos decisores políticos tiverem um impacto limitado no terreno. Um 

bom exemplo disso já referido, foi a recusa dos oficiais de polícia espanhóis em informar os seus 

colegas franceses relativamente aos explosivos usados nos atentados de Madrid (Färgersten, 

2010). Como tal, a Europol expressou ao Conselho a sua insatisfação com esta falta de apoio dos 

serviços de segurança e intelligence nacionais, o qual impediu que a organização se tornasse um 

elemento-chave no combate ao terrorismo (Europol, 2005), pois apesar das capacidades de 

intelligence e análise da Europol terem sido fortalecidas após os atentados de Madrid, a efetiva 

intelligence partilhada não aumentou correspondentemente (Delfem, 2006). A insatisfação da 
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Europol com o nível de envolvimento dos serviços de intelligence nacionais está presente no 

seguinte extrato do relatório: 

 
“Dado que a Europol é o único organismo europeu que fornece uma completa base legal para 
a partilha (operacional) de informações e intelligence, salvaguardando simultaneamente a 
proteção das fontes […], a Europol entendeu que, no âmbito do Analysis Work File ‘terrorismo 
islâmico ', deve atuar como a entidade central para análise de intelligence criminal operacional 
(em particular para a prevenção do terrorismo) e apoio operacional/investigativo. Visto que 
actualmente só existem dois peritos destacados no CTTF na Europol com o perfil de serviço de 
intelligence (e de segurança), a Europol não espera contribuições estruturadas da parte dos 
serviços de intelligence (e de segurança). No entender da Europol, tal não coincide com o 
mandato conferido ao CTTF pela Declaração de Combate ao Terrorismo do Conselho Europeu, 
de 25 de março de 2005.”72 (Europol, 2005, p. 8). 

 

Curiosamente, no relatório sobre os esforços contraterroristas após os ataques de Madrid, 

a Câmara dos Lordes britânica acusa a Europol de não ter reclamado um maior papel neste 

domínio: 

 
“[A Europol] não está a desempenhar o papel central que sua posição sugere que deveria. A 
proliferação de outros grupos e organismos poderia não ter sido necessária se a Europol se 
tivesse estabelecido como o principal ator da UE neste domínio. Ficámos desiludidos com o facto 
de […] a própria Europol não ter reivindicado um papel mais central.”73 (European Union 
Committee, 2005, p. 28). 

 
 Mesmo que a Europol não estivesse a exercer a sua influência, para Färgersten (2010) a 

Europol não conseguiria intensificar as suas capacidades, devido, essencialmente, à hesitação dos 

serviços de intelligence e segurança nacionais em fornecerem ao organismo os recursos 

adequados.  

 Porém, em outubro de 2005 uma importante transformação ocorreu no seio da Europol 

quando o Sistema de Informações Europol foi colocado à disposição das agências de aplicação da 

lei nacionais, assegurando uma mais rápida troca de informação entre estas (Europol, 2006). Este 

Sistema permite aos Estados-Membros armazenar e partilhar dados criminais como tipo de ofensa, 

infrator, meios de comunicação, meios de transporte, detetando automaticamente informação 

idêntica que poderão conter uma possível correspondência (Europol, 2006). Por exemplo: 

 

“As autoridades alemãs podem ter informações sobre determinado suspeito que estão a 
investigar por tráfico de seres humanos. As autoridades alemãs, em seguida, enviariam [ao 
Sistema de Informações Europol] os dados que têm sobre este suspeito sob forma de consulta. 
Alguns campos nestes dados podem então corresponder a um registo já iniciado pela Suécia 
sobre um falsificador de produtos. As autoridades suecas seriam então contactadas pelas 

                                                 
72 Tradução da autora. 
73 Tradução da autora. 
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autoridades alemãs, para que as duas pudessem trabalhar em estreita colaboração para 
aprofundar a investigação das várias actividades deste suspeito.” (Europol, 2006, p. 17). 

 

 A partir de 2007, a Europol passa também a elaborar o Relatório relativo à Situação e 

Tendências do Terrorismo na UE (TE-SAT), incluindo, não só, o terrorismo islâmico, mas também 

grupos terroristas separatistas e etno-nacionalistas (ex: ETA - Euskadi Ta Askatasun) e 

organizações terroristas de esquerda (ex: DHKP-C – Partido Revolucionário Popular de Libertação) 

e direita (ex: Blood and Honour) (Europol, 2007). Apesar deste relatório já ter sido estabelecido no 

pós-11 de setembro como mecanismo de reporte do Grupo do Terrorismo do Conselho da União 

Europeia ao Parlamento Europeu (Boer, 2015), a partir de 2007 a Europol ficou incumbida de 

aprovar a versão final deste relatório antes da sua submissão, auxiliando assim no processo de 

tomada de decisão (Europol 2007)74. Ainda neste ano entra em ação um novo instrumento 

contraterrorista, a saber, o “Check the Web”, desenvolvido para a partilha de informação relativa 

ao uso da internet pelos terroristas (Europol, 2008), e cujo principal objetivo é antecipar o abuso 

das plataformas online por estes (como, por exemplo, para o recrutamento) (Europol, 2016b).   

 De notar também que apesar da Europol e do SITCEN possuírem um acordo desde 2005 

para a partilha de intelligence, a efetiva troca de informações era muito escassa (Färgersten, 

2010). Um acordo entre a Europol e a Eurojust para facilitar o intercâmbio de dados foi ainda 

assinado em 2004 (Argomaniz, 2011, cit. in Burkov, 2016). 

 

f) Criação da Frontex 

A criação do Espaço Schengen e consequente liberdade de circulação, assim como os 

eventos de 11 de setembro de 2001 e de Madrid em 2004, são considerados fatores cruciais para 

a origem da Agência Europeia de Gestão da Cooperação Operacional nas Fronteiras Externas 

(Frontex)75 em outubro de 2004 (Frontex, 2018a; Neal, 2009).  

De acordo com a Regulação do Conselho (CE) 2007/2004, as principais funções da 

Frontex são as seguintes: coordenar a cooperação operacional entre os Estados-Membros no 

âmbito da gestão das fronteiras externas; apoiar os Estados-Membros na formação dos guardas 

de fronteiras nacionais, e inclusive na definição de normas de formação comuns; efetuar análises 

de risco; acompanhar a evolução da pesquisa em matéria de controlo e vigilância das fronteiras 

externas; apoiar os Estados-Membros confrontados com circunstâncias que exijam uma 

                                                 
74 Este primeiro relatório verifica que, em 2006, 498 ataques terroristas foram levados a cabo na UE, apesar da maioria destes ter resultado em 
pequenos danos materiais (Europol, 2007). 
75 Atualmente designada por Agência Europeia da Guarda de Fronteiras e Costeira. 
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assistência operacional e técnica reforçada nas fronteiras externas; facultar aos Estados-Membros 

o apoio necessário no âmbito da organização de operações conjuntas de regresso (Conselho da 

União Europeia, 2004c). Como tal, esta agência foi criada com o intuito de realizar uma gestão 

integrada das fronteiras externas dos Estados-Membros da UE (Conselho da União Europeia, 

2004c). Quanto ao âmbito das informações, esta regulação afirma que “a Agência deverá efectuar 

análises de riscos com o objectivo de fornecer à Comunidade e aos Estados-Membros informações 

que permitam tomar medidas adequadas ou tratar as ameaças e riscos identificados, a fim de 

melhorar a gestão integrada das fronteiras externas” (Conselho da União Europeia, 2004c, p. 1).  

Apesar do documento fundador não mencionar qualquer referência ao papel da Frontex 

no combate ao terrorismo, após os atentados de 11 de setembro de 2001, certas declarações da 

UE estabeleceram a ligação entre os fluxos migratórios e a insegurança, demonstrando que o 

direito à liberdade de circulação e ao asilo estavam a ser aproveitados por potenciais terroristas 

(Neal, 2009): 

 
“O Conselho convida a Comissão a analisar urgentemente a relação entre a manutenção da 
segurança interna e o cumprimento das obrigações e instrumentos internacionais de protecção.” 
(Conselho da União Europeia, 2001a).  

 
“Os controlos nas fronteiras devem nomeadamente responder aos desafios seguintes: lutar 
eficazmente contra as redes criminosas, detectar com precisão os riscos terroristas e criar uma 
confiança recíproca entre os Estados-Membros que abandonaram os seus controlos nas 
fronteiras internas.” (Comissão das Comunidades Europeias, 2001). 

  

g) (Tentativa de Criação de) Um Modelo Europeu de Informação Criminal 

Segundo Wahl (2010), os ataques de Madrid em 2004 demonstraram uma clara mudança 

da política da UE no sentido de estabelecer uma aplicação da lei orientada pela intelligence76. 

Exemplo disso foi quando, em junho de 2004, a Comissão Europeia, numa comunicação ao 

Parlamento e ao Conselho, apela ao estabelecimento de um Modelo Europeu de Informação 

Criminal (Comissão Europeia, 2004). 

Nesta comunicação a Comissão refere que existem dois obstáculos que dificultam a 

partilha de intelligence na UE: a compartimentação da informação e a falta de uma política clara 

dos canais de informação. Para a Comissão, “os desafios que se colocam para ultrapassar a 

dispersão de informações entre diferentes ministérios a nível nacional são agravados pelos 

                                                 
76 De acordo com Brady (2008) a aplicação da lei orientada pela intelligence salienta a recolha de informações e o melhor direcionamento dos 
recursos para a luta contra a criminalidade. No fundo, a ideia é colocar as várias agências de aplicação da lei de diferentes países a planificar em 
conjunto as investigações, utilizando a melhor informação disponível.  
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problemas jurídicos, técnicos e práticos que dificultam o intercâmbio de informações entre 

Estados-Membros” (Comissão Europeia, 2004, p. 3). Como tal, esta comunicação tinha como 

intuito apresentar propostas legislativas ao Conselho para simplificar o intercâmbio de informações 

entre as autoridades responsáveis pela aplicação da lei dos Estados-Membros, tendo em conta 

três principais objetivos: em primeiro lugar, tomar as medidas indispensáveis para tornar 

acessíveis os dados e as informações necessários e relevantes às autoridades responsáveis pela 

aplicação da lei na UE; em segundo lugar, propor medidas destinadas a desenvolver a aplicação 

da lei orientada pelas informações; e em terceiro lugar, criar um clima de confiança. 

Relativamente ao primeiro objetivo, a Comissão denota que apesar das autoridades de 

aplicação da lei poderem pesquisar as bases de dados a nível nacional, o acesso a informações 

detidas por agências de aplicação da lei noutros Estados-Membros é tão difícil que se torna 

impraticável. Deste modo, seria necessário assegurar o estabelecimento de normas comuns 

relativas à autorização de acesso aos dados; a interoperabilidade, através da criação de sistemas 

interconectados ao nível da UE; e a harmonização da recolha e classificação da informação 

(Comissão Europeia, 2004). 

No que toca ao segundo objetivo, uma vez que “a informação criminal auxilia as 

autoridades competentes no desempenho das suas funções estratégicas e operacionais, […] a 

introdução de um modelo europeu de informação criminal assegurará a eficácia da aplicação da 

lei orientada pelas informações e permitirá reforçar as acções de cooperação”. (Comissão 

Europeia, 2004, p. 11). Este modelo iria conter a sincronização da avaliação da ameaça com base 

numa metodologia comum, a execução sistemática de estudos de vulnerabilidade setorial como 

base das avaliações da ameaça e a necessária afetação de recursos financeiros e humanos. Deste 

modo, a Comissão propõe que 

 
“A curto prazo, os serviços de informação criminal dos Estados-Membros devem reunir-se numa 
base mensal, eventualmente sob a égide da Europol, para debater as suas avaliações 
estratégicas e operacionais a nível nacional. A Europol deve contribuir com todas as informações 
de que disponha. As informações daí resultantes devem ser confrontadas de modo a serem 
elaboradas avaliações estratégicas da UE, por exemplo numa base semestral, e avaliações 
operacionais da UE, numa base mensal. As avaliações estratégicas da UE permitirão ao 
Conselho estabelecer prioridades no domínio da aplicação da lei. […] A longo prazo, as 
autoridades nacionais responsáveis pela informação criminal podem começar a produzir 
informação criminal utilizando instrumentos analíticos normalizados com base em dados 
relevantes relativos à aplicação da lei que se encontrem disponíveis na Comunidade” (Comissão 
Europeia, 2004, p. 12). 

 

  A Comissão Europeia incentiva, assim, que as ações das autoridades policiais e judiciais 

sejam orientadas pela intelligence, propondo que as informações necessárias sejam tornadas 
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disponíveis numa rede de intelligence criminal que possa ser usada integralmente pela UE 

(Hertzberger, 2007). Essencial a tudo isto encontra-se associada a criação de um clima de 

confiança entre as autoridades responsáveis pela aplicação da lei, de modo a garantir o bom 

funcionamento do sistema (Comissão Europeia, 2004)77. 

Estas disposições foram posteriormente salientadas no Programa de Haia aprovado pelo 

Conselho em novembro de 2004, onde os Estados-Membros reconheceram que as autoridades 

de aplicação da lei nacionais, bem como as unidades já estabelecidas ao nível da UE, tinham um 

conhecimento reduzido relativamente ao crime grave e organizado (Conselho Europeu, 2005). 

Assim, os Estados-Membros deveriam apoiar as agências da UE, nomeadamente a Europol, de 

forma a promover o acesso a informação e intelligence criminal, favorecendo a preparação de 

avaliações da ameaça fiáveis e relatórios de situação, e o estabelecimento de uma metodologia 

para uma aplicação da lei orientada pela intelligence (Conselho Europeu, 2005). 

 No seguimento dos atentados de Londres em 2005, uma proposta britânica submetida 

aos Ministros do Interior, apela igualmente à criação de um Modelo de Intelligence Criminal 

Europeu baseado nos princípios de um policiamento orientado pela intelligence (UK Presidency, 

2005, cit. in Gruszczak, 2016a). Este modelo consistiria num melhor conhecimento do crime 

organizado e grave através de uma efetiva recolha, troca e análise de informação; e aumentaria a 

eficácia da Europol e de outros organismos da UE (UK Presidency, 2005, cit. in Gruszczak, 2016a).  

 Um princípio basilar deste Modelo Europeu de Informação Criminal, seria o princípio da 

disponibilidade (Wahl, 2010). Este princípio é um dos grandes marcos do Programa de Haia 

(2004) e do Tratado de Prüm (2005)78, salientando uma maior cooperação entre as agências de 

aplicação da lei e a necessidade da informação e intelligence se tornarem disponíveis, 

nomeadamente, por exemplo, através do acesso às bases de dados de outros Estados-Membros 

(Hertzberger, 2007). O princípio da disponibilidade significa, então, que um agente de aplicação 

da lei num determinado Estado-Membro pode requerer informações a outro Estado-Membro de 

modo a levar a cabo a sua investigação, devendo as agências possuidoras dessa informação torná-

la disponível (Hertzberger, 2007). Tal como afirma a Comissão (2004), “a política de informação 

                                                 
77 Para uma abordagem mais pormenorizada sobre a importância da confiança na partilha de informações, consultar o Capítulo II. 
78 O objetivo do Tratado de Prüm era ajudar os seus sete signatários (Benelux, Áustria, França, Alemanha e Espanha) a melhorar a partilha de 
informação com o propósito de combater e prevenir os crimes de terrorismo, crime transfronteiriço e migração ilegal (Bures, 2008). O Tratado 
contém ainda várias inovações que a UE, em geral, não havia conseguido alcançar até então, nomeadamente, a troca de informação baseada no 
“princípio da disponibilidade” no que toca a dados pessoais sensíveis (e.g. perfis de ADN, impressões digitais, registo de veículos); e a capacidade 
das forças policiais em perseguir criminosos, em casos extremos, além das suas fronteiras nacionais e sem notificação (Balzacq et al., 2006). Este 
Tratado é muitas vezes descrito pelos seus apoiantes como um importante passo para aperfeiçoar a integração europeia no campo da partilha de 
informação pelas agências de aplicação da lei. Contudo, o Tratado de Prüm era um acordo multilateral que funcionava fora do quadro da UE, mas 
os esforços para a sua incorporação no quadro legal da UE já se faziam sentir neste momento (Hertzberger, 2007). 
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da UE em matéria de aplicação da lei tem como objectivo pôr as informações necessárias à 

disposição de uma rede de informação criminal ao nível da UE, a fim de gerar informação criminal 

do mais alto nível no plano comunitário” (p. 12). 

 A Decisão-quadro do Conselho relativa à simplificação da troca de informação e 

intelligence entre as autoridades de aplicação da lei dos Estados-Membros, chegaria em dezembro 

de 2006 por iniciativa da Suécia (Conselho da União Europeia, 2006). Isto seria executado através 

da estandardização dos procedimentos para solicitar e recolher informações; da estipulação de 

limites de tempo para responder a estes pedidos; e da abolição da discriminação na partilha de 

informação (Conselho da União Europeia, 2006).  

Todavia, esta Decisão não incrementou significativamente a eficácia de um sistema de 

troca de informação na UE, nem contribuiu para a exequibilidade do Modelo Europeu de 

Informação Criminal (Gruszczak, 2016a). Apesar da obrigação da partilha de informação e da 

estipulação de limites temporais para essa transmissão, a UE não consegue obrigar as autoridades 

a partilhar mais informação (exemplo: intelligence que não foi anteriormente disseminada), pelo 

que este documento tem apenas um sentido declaratório (Hertzberger, 2007; Müller-Wille, 2008). 

Os Estados ou falhavam no cumprimento desta decisão, ou submetiam às agências da UE 

informação com valor limitado, que, na sua maioria, estava disponível em fontes públicas e abertas 

(Färgersten, 2010). Isto é ainda reforçado por uma cláusula “get-out”, em que as agências 

nacionais podem reter informação se a sua partilha prejudicar os seus interesses securitários 

nacionais, colocar em perigo o sucesso de uma investigação em curso ou a segurança dos 

indivíduos (Conselho da União Europeia, 2006). Claro que só a agência que detém essa 

informação pode avaliar a situação, o que significa que a decisão de não partilhar determinada 

informação não pode ser contestada (Müller-Wille, 2008). É importante também realçar que este 

diploma não implica qualquer obrigação dos serviços e agências nacionais de recolher ou 

armazenar intelligence a pedido de outros Estados-Membros (Conselho da União Europeia, 2006). 

Uma última restrição da Decisão-quadro determina que nenhuma da intelligence partilhada pode 

ser usada como evidencia perante autoridades judiciais sem o claro consentimento do Estado-

Membro que providenciou tal informação (Conselho da União Europeia, 2006). 

3. As Modificações Após o Tratado de Lisboa 

 Em dezembro de 2007, os Estados-Membros assinaram o documento que mais alterações 

estruturais traria à UE: o Tratado de Lisboa – que entrou em vigor a 1 de dezembro de 2009.  Ao 
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mesmo tempo que removeu a estrutura “pilarizada” da UE79 – para muitos considerada o principal 

obstáculo para a cooperação em matérias de segurança e intelligence (Müller-Wille, 2004) -, o 

Tratado de Lisboa tornou o Espaço de Justiça, Liberdade e Segurança (âmbito no qual a questão 

do terrorismo é, geralmente, colocada) um dos principais objetivos da UE (Mackenzie & Zwolski, 

2013). Assim como sublinham Ferreira-Pereira & Martins (2011), o combate ao terrorismo é um 

exemplo paradigmático desta “despilarização”, dado que emprega instrumentos e valências de 

cada um deles.  

Com a abolição dos pilares, o Espaço de Justiça, Liberdade e Segurança tornou-se aberta 

ao processo de co-decisão, e a cooperação judicial criminal um domínio onde as instituições 

europeias podem legislar (Suta, 2016). Este procedimento tem como designação “processo 

legislativo ordinário” (artigo 294.º Tratado de Lisboa), que significa que as decisões no Conselho 

são tomadas através de votações por maioria qualificada e que o Parlamento Europeu atua como 

codecisor nestas matérias. Deste modo, na sequência deste Tratado, mais decisões são tomadas 

através de votações por maioria qualificada no Espaço de Justiça, Liberdade e Segurança 

(Färgersten, 2010). Isto inclui as matérias de cooperação policial e decisões sobre a “recolha, 

armazenamento, tratamento, análise e intercâmbio de informações pertinentes” (artigo 87.º 

Tratado de Lisboa). Apenas questões relacionadas com a cooperação operacional continuarão sob 

o processo de decisão unânime.  

Para Renard (2012, cit. in Burkov, 2016) as disposições do Tratado de Lisboa 

contribuíram largamente para o quadro contraterrorista da UE, uma vez que se verificou o aumento 

do papel da UE em questões de segurança interna; a simplificação do processo de tomada de 

decisão; e o “balanço de poderes” entre as instituições centrais, dado o maior papel do Parlamento 

Europeu, bem como das instituições legislativas nacionais. Em contraposição, sob proposta do 

Reino Unido, o Tratado de Lisboa incluiu a seguinte disposição no seu artigo 4.º: “a segurança 

nacional continua a ser da exclusiva responsabilidade de cada Estado-Membro” (União Europeia, 

2007b). Isto significa que as instituições da UE não têm competência para atuar em matérias de 

segurança nacional, nas quais incluímos as matérias de intelligence (Dawson, 2017b).  

a) Europol: Uma Agência da União Europeia 

O Tratado de Lisboa teve impacto na Europol já que um grande número de decisões foram 

tomadas nos termos acima descritos (Bolsica, 2013). Este Tratado afirma que a missão da Europol 

                                                 
79 A arquitetura da UE alicerçada em três pilares (comunitário, política externa e de segurança comum e justiça e assuntos internos) introduzida 
pelo Tratado de Maastricht, significa que, em certos domínios de intervenção, o interesse comunitário e a prossecução de determinados objetivos 
assentam nesta divisão formal de competências entre órgãos e políticas (Ferreira-Pereira & Martins, 2011). 



 

44 

 

é “apoiar e reforçar a acção das autoridades policiais e dos outros serviços responsáveis pela 

aplicação da lei dos Estados-Membros, bem como a cooperação entre essas autoridades na 

prevenção das formas graves de criminalidade que afectem dois ou mais Estados-Membros, do 

terrorismo e das formas de criminalidade lesivas de um interesse comum que seja objecto de uma 

política da União, bem como no combate contra esses fenómeno” (artigo 88º Tratado de Lisboa). 

Possivelmente o documento mais importante para a Europol aprovado na sequência do 

Tratado de Lisboa foi a Decisão do Conselho de 6 de abril de 2009, que substitui a Convenção da 

Europol de 1995 (Conselho da União Europeia, 2009a). Esta decisão conferiu personalidade legal 

à Europol, permitindo-lhe assim ser considerada uma agência formal da UE (Suta, 2016). O facto 

da Europol ter passado a ser uma agência da UE significa que este organismo passará a receber 

o seu financiamento através do orçamento comunitário, em vez dos Estados-Membros (apesar de 

uma pequena percentagem ser ainda providenciada por estes) (Birsan, 2012). Ademais, isto 

permitiu um maior controlo sobre a Europol pelas instituições centrais da UE, nomeadamente o 

Parlamento (Birsan, 2012), e uma mais simples alteração do seu mandato no futuro, uma vez 

que, ao contrário da Convenção, esta decisão reduz o encargo dos parlamentos nacionais terem 

que aprovar qualquer alteração (Bures, 2013). Segundo a Estratégia da Europol 2010-2014, isto 

providencia à Europol uma ótima oportunidade para crescer, de modo a melhor concretizar a sua 

missão na luta contra o terrorismo (Europol, 2010b). 

No seu artigo 3.º é descrito que a Europol tem como objetivo “apoiar e reforçar a acção 

das autoridades competentes dos Estados-Membros e a sua cooperação mútua em matéria de 

prevenção e combate à criminalidade organizada, ao terrorismo e a outras formas graves de 

criminalidade que afectem dois ou mais Estados-Membros”. As suas principais tarefas são 

“recolher, armazenar, tratar, analisar e realizar o intercâmbio de dados e informações; comunicar 

aos países da UE todas as ligações entre infrações penais respeitantes aos mesmos; apoiar as 

investigações nos países da UE e fornecer apoio em matéria de informações e de análises; 

coordenar, organizar e conduzir investigações e operações para apoiar ou reforçar as ações das 

autoridades responsáveis pela aplicação da lei dos países da UE; pedir aos países da UE que 

iniciem, conduzam ou coordenem investigações e sugerir a criação de equipas de investigação 

conjuntas em casos específicos; apoiar os países da UE na prevenção e no combate a atividades 

criminosas cuja prática seja favorecida, promovida ou cometida através da internet; e elaborar 

avaliações da ameaça e outros relatórios” (Conselho da União Europeia, 2009a).  

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:l33172
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:l33172
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Uma disposição desta Decisão que se pode tornar relevante para o domínio da intelligence 

e do combate ao terrorismo é a legalização da prática de troca de informação entre agentes de 

ligação nacionais em questões que vão para além do mandato da Europol (Conselho da União 

Europeia, 2009a). Uma outra modificação, que pode ter consequências para o domínio 

contraterrorista da Europol, é que este organismo, com o seu novo mandato legal, lidará com o 

crime grave, mas não necessariamente organizado (Färgersten, 2010), incluindo assim os 

atentados terroristas causados pelos designados “lobos solitários”80. 

Além do mais, no ano de 2009, vimos o Conselho Europeu a aprovar o terceiro programa 

plurianual em matéria de liberdade, segurança e justiça: o Programa de Estocolmo (com entrada 

em vigor em 2010 e término em 2014) e que deu posteriormente origem à Estratégia de 

Segurança Interna da UE81 (Comissão Europeia, 2010a; União Europeia, 2010). Um primeiro 

rascunho deste programa apelava ao reforço do papel da Europol relativamente à cooperação 

policial e à intensificação da cooperação entre Europol e SITCEN na área do contra terrorismo 

(Conselho da União Europeia, 2008e). Porém, o texto do Programa de Estocolmo sugeriu apenas 

que a Europol e as outras agências europeias “alcançaram a sua maturidade operacional” (p. 4) 

e que os Estados-Membros devem “fazer total uso […] da Europol, [e do] SITCEN […] na luta 

contra o terrorismo” (p.25) (Conselho Europeu, 2009). Em contraste com os projetos do passado, 

o Programa de Estocolmo estabeleceu um papel mais modesto para a Europol no combate ao 

terrorismo, resultado das baixas expectativas das figuras políticas e dos profissionais (Färgersten, 

2010)82. No entanto, esta modesta abordagem foi aclamada por funcionários da Europol que 

afirmaram que a agência estava a trabalhar eficazmente e que o papel da Europol já estava bem 

definido (Bolsica, 2013).  

Em 2009, no âmbito da partilha de intelligence, foi introduzido no seio da Europol um 

importante sistema designado por Aplicação de Intercâmbio Seguro de Informações (SIENA), tendo 

sido desenvolvido para permitir uma rápida e segura troca de informações estratégicas e 

operacionais entre os Estados-Membros, a Europol e países terceiros (Europol, 2010a). Desde 

outubro de 2010, que a Europol conta também com um Sistema Europeu de Dados sobre Bombas 

                                                 
80 Indivíduos que perpetram atos terroristas fora de qualquer estrutura de comando ou de assistência de recursos, mas que se sentem inspirados 
pela ideologia do Daesh, que leva a cabo uma extensa campanha de propaganda no mundo digital (Europol, 2016a). 
81 De realçar que esta Estratégia realçou novamente o conceito de um Modelo Europeu de Informação Criminal, apelando aos Estados-membros a 
partilha de informação com base na confiança e de acordo com o princípio da disponibilidade, com o grande objetivo de prevenir e antecipar o 
crime (Comissão Europeia, 2010a; União Europeia, 2010). 
82 Desde março de 2007 que o mandato da Europol inclui a participação, como meio de suporte, nas Equipas de Investigação Conjuntas (equipas 
temporárias de representantes judiciais e policiais de pelo menos dois Estados-membros, responsáveis pela condução de investigações criminais) 
(Birsan, 2012). Tanto nos incidentes terroristas que aconteceram em setembro de 2011 na Suécia, como em julho na Noruega, a Europol apoiou 
as autoridades nacionais na investigação, mediante o fornecimento de informações e avaliações dos incidentes. Deste modo, pode-se afirmar que 
as suas funções ficaram restritas ao apoio pós-crime, ao invés da reunião e partilha de intelligence (Bolsica, 2013). 
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(SEDB), que proporciona uma plataforma para a partilha de informações e dados atempados e 

pertinentes sobre explosivos, engenhos incendiários e matérias químicos, biológicos e nucleares 

(Europol, 2011). 

 

b) Do Centro de Situação de Conjunto ao Centro de Análises de Intelligence 

 No seguimento da reorganização da UE e da criação do Serviço Europeu de Ação Externa 

(SEAE), o SITCEN tornou-se parte deste novo Serviço, ficando sob a autoridade do Alto 

Representante da União para os Negócios Estrangeiros e Política de Segurança/ Vice-Presidente 

da Comissão (Suta, 2016). Após a reestruturação do SEAE em 2012, o SITCEN passou a 

denominar-se INTCEN (Centro de Análise de Intelligence) (Birsan, 2012). 

 Esta pode parecer uma simples reorganização burocrática, mas não, esta deslocação terá 

impacto na eficiência e efetividade do INTCEN, dado que a sua hierarquia, cadeia de comando e 

organização estão muito mais simplificadas (Cross, 2011). Para além do mais, com esta 

recolocação no SEAE, o INTCEN pode, agora, incumbir as delegações da Comissão ao redor do 

mundo na recolha de informações vitais em seu nome (Bolsica, 2013). Anteriormente, o SITCEN 

tinha que fazer um esforço adicional para executar o seu papel na segurança interna através da 

Europol, no entanto esta sempre foi uma relação difícil (Cross, 2011). Agora que todo o domínio 

da política externa se fundiu numa só hierarquia sob autoridade do Alto Representante da União 

para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança, o papel do INTCEN torna-se mais 

coerente e, consequentemente, mais útil (Cross, 2013).  

 

De notar ainda que, nos anos de 2008, 2012 e 2013 foram introduzidos três importantes 

instrumentos que auxiliam na partilha de informação, mais concretamente, a Decisão relativa ao 

aprofundamento da cooperação transfronteiras, em particular no domínio da luta contra o 

terrorismo e a criminalidade transfronteiras (Quadro de Prüm – 2008)83; o Sistema Europeu de 

Informação sobre os Registos Criminais (ECRIS – 2012)84; e o Sistema de Informação Schengen II 

(SIS II – 2013)85. 

Em 2012, a Comissão Europeia evidenciava o estabelecimento de um Modelo Europeu de 

Intercâmbio de Informação, argumentando a desnecessidade de criação de mais instrumentos e 

sistemas para a partilha de informação entre os Estados-Membros86, referindo apenas a 

                                                 
83 Conselho da União Europeia (2008a). 
84 Comissão Europeia (2017a). 
85 Comissão Europeia (2013a). 
86 Cf. Capítulo II para a descrição da atual arquitetura da comunidade de partilha de intelligence no âmbito do combate ao terrorismo. 
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necessidade de melhor implementação destes nos Estados-Membros, que continuam a não 

providenciar dados a estes instrumentos (Comissão Europeia, 2012a). A Comissão salientou ainda 

a escassa partilha de informações dos Estados-Membros com a Europol (Comissão Europeia, 

2012a). 

 

4. A Recente Vaga de Atentados Terroristas na Europa (2015-2017) 

Recentemente, a UE foi fustigada por uma nova onda de ataques terroristas levada a cabo 

pelo Daesh (Estado Islâmico do Iraque e do Levante), formado em consequência da guerra na 

Síria, e pelos designados lobos solitários. Vários jovens europeus regressaram de zonas de conflito 

(Síria, Iraque e Mali) onde foram radicalizados e adquiriram experiência em atos de extrema 

violência, representando agora um enorme desafio para a UE, que já sofreu por diversas vezes as 

consequências deste facto (Europol, 2015a). Foi assim em Paris, Londres, Bruxelas, Berlim, Nice 

e Munique nos anos de 2015 e 2016, e em Manchester e Barcelona durante 201787. Apesar de 

todo o esforço realizado ao nível da UE para combater o terrorismo, foi impossível prever e prevenir 

a brutalidade e densidade dos ataques que a Europa viria a sofrer a partir do ano de 2015 (Suta, 

2016). Estes atentados, juntamente com a massiva entrada de refugiados de África e do Médio 

Oriente, desafiaram um dos princípios basilares da UE: a liberdade de circulação, levando alguns 

países a levantar o Acordo de Schengen e a fiscalizar as suas fronteiras terrestres. De facto, o 

fortalecimento dos controlos fronteiriços através da monitorização dos movimentos dos indivíduos 

dentro da área Schengen, é tido como uma resposta eficaz a este fenómeno (Bigo et al., 2015b). 

 Porém, um dado importante sobre estes atentados é que, na maioria deles, os atacantes 

eram já conhecidos pelas várias agências de aplicação da lei dos Estados-Membros, devido à sua 

anterior atividade criminal88. Como tal, uma vez mais, coloca-se no palco da discussão os desafios 

e o reforço à partilha de intelligence entre os Estados-Membros como forma de prever e combater 

estas atrocidades. De acordo com o diretor da Europol, “nunca antes a necessidade de partilha 

de informações se tornou mais evidente como se tem tornado nos últimos dois anos.”89 (Europol, 

2017b, p. 4). Esta necessidade é também declarada pela Agenda para a Segurança Europeia, 

adotada pela Comissão em abril de 2015, onde se afirma que:  

                                                 
87 Cf. anexo I para uma cronologia mais pormenorizada relativa à mais recente vaga de atentados na Europa. 
88 Por exemplo, os irmãos Abdeslam (perpetradores do ataque à sala de espetáculos Bataclan em Paris a novembro de 2015) exploravam um café 
em Bruxelas conhecido pelo tráfico de drogas. No início do ano de 2015, as autoridades belgas questionaram os irmãos sobre uma tentativa 
falhada de viajarem para a Síria, no entanto não os detiveram. Pouco tempo depois, a polícia holandesa multou-os por possuírem uma pequena 
quantidade de haxixe, mas não os poderia deter por estes não estarem listados no seu sistema de informação nacional. Alegadamente, nem as 
agências de segurança francesas nem da UE, nomeadamente a Europol, foram informadas destes incidentes antes dos atentados de novembro de 
2015, tendo histórias semelhantes ocorrido nos ataques de Madrid em 2004 (Bures, 2016). 
89 Tradução da autora. 
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“Uma das prioridades da Comissão será ajudar os Estados-Membros a desenvolver a confiança 
mútua, explorar integralmente os instrumentos existentes para a partilha de informação.”90 
(Comissão Europeia, 2015c, p. 3). 
 
 

A 11 de janeiro de 2015, quatro dias após os atentados ao Charlie Hebdo, reivindicado 

pela célula da Al-Qaeda no Iémen, os Ministros do Interior e da Justiça da Lituânia, Alemanha, 

Bélgica, Dinamarca, Espanha, Itália, Holanda, Polónia, Reino Unido e Suécia adotam uma 

Declaração Conjunta sobre estes ataques, designada por Declaração de Paris91. Afirmando a sua 

determinação em “implementar todas as medidas que possam ser úteis à partilha de intelligence” 

(p. 2), é de sublinhar o apelo a duas iniciativas políticas. Primeiro, a adoção de um Sistema 

Europeu de Registo de Identificação de Passageiros (EU-PNR); e segundo, a retificação das regras 

contidas no Código de Fronteiras Schengen, de modo a permitir uma consulta mais alargada do 

SIS II durante a travessia de fronteiras externas por indivíduos que gozam do direito à liberdade 

de movimentação.  

 Na sequência destes ataques, o Coordenador da Luta Contraterrorista, como preparação 

para o encontro informal dos ministros do Conselho de Justiça e Assuntos Internos em Riga, 

estabelece uma série de áreas contraterroristas prioritárias e respetivas medidas e iniciativas a 

adotar (EU Counter-Terrorism Coordinator, 2015). Uma dessas áreas prioritárias é a partilha de 

informação, cujas iniciativas devem passar pela criação de um EU-PNR; pelo aumento do uso da 

Europol no âmbito da partilha de intelligence, estabelecendo um Centro Europeu de Luta Contra 

o Terrorismo; pelo desenvolvimento de uma abordagem mais sistemática e proativa no uso de 

informações relacionadas com o terrorismo do ECRIS; pela apresentação de uma nova proposta 

legislativa da parte da Comissão sobre a retenção de dados; implementação e utilização integral 

da Diretiva API (Informações Antecipadas sobre os Passageiros)92;  e pela avaliação, por parte da 

Comissão, da possibilidade de criação de regras que obriguem as companhias de 

telecomunicações e de internet a providenciar, sob certas condições, o acesso a dados relevantes 

às autoridades de aplicação da lei nacionais.  

 Os dois documentos referidos acima providenciaram a base de discussão do encontro 

informal dos ministros do Conselho de Justiça e Assuntos Internos em Riga a 29 de janeiro, que 

deu origem à chamada Declaração de Riga93 (Bigo et al., 2015a). Neste sentido, os ministros 

                                                 
90 Tradução da autora. 
91 http://www.statewatch.org/news/2015/jan/france-joint-statement-of-ministers-for-interrior.pdf 
92 Estabelecida em 2004, esta diretiva tem como intuito melhorar os controlos de fronteira e combater a imigração ilegal através da transmissão 
antecipada, pelas transportadoras, dos dados dos passageiros às autoridades nacionais competentes (Conselho da União Europeia, 2004b). 
93 https://eu2015.lv/images/Kalendars/IeM/2015_01_29_jointstatement_JHA.pdf 
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confirmaram, inter alia, a sua determinação na criação de um EU-PNR, assegurando ainda que as 

suas autoridades nacionais iriam reforçar a partilha de informação ao nível do SIS II.  

 

a) Estabelecimento de um Sistema Europeu de Registo de Identificação de Passageiros 

Apesar das discussões sobre a instituição de um Sistema Europeu de Registo de 

Identificação de Passageiros datarem de 2007, ao longo dos anos o Parlamento Europeu sempre 

dificultou o efetivo estabelecimento deste sistema por razões de invasão do direito da privacidade 

(Bigo et al., 2015a). No entanto, em abril de 2016, foi finalmente aprovada a Diretiva relativa ao 

Registo de Identificação de Passageiros (Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia, 

2016a), onde se prevê a transferência, pelas transportadoras aéreas, dos dados dos registos de 

identificação dos passageiros de voos extra-UE94 e o tratamento destes (recolha, utilização e 

conservação) pelos Estados-Membros e respetivo intercâmbio95. Caso um Estado-Membro decida 

aplicar esta diretiva a um voo intra-UE96, deve o mesmo notificar a Comissão por escrito 

(Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia, 2016a). 

 

b) O Centro Europeu de Luta Contra o Terrorismo 

Como vemos, a mais recente vaga de atentados terroristas na Europa levou os decisores 

políticos a produzirem soluções políticas para melhorar o domínio contraterrorista da UE. Sendo a 

partilha de intelligence um processo vital para este combate, foram também introduzidas algumas 

inovações no seio da Europol. 

Na nova Estratégia da Europol (2016-2020) estão elencados os principais objetivos da 

organização: primeiro, a Europol será o centro nevrálgico de informações criminais da UE, 

providenciando capacidades de partilha de informação às autoridades de aplicação da lei 

nacionais; segundo, a Europol fornecerá o mais eficiente suporte operacional às investigações dos 

Estados-Membros, desenvolvendo e empregando um portefólio compreensivo de serviços; e 

terceiro, a Europol será uma organização eficiente com acordo de governança efetivos e uma 

positiva reputação (Europol, 2016d).  Aqui interessa-nos particularmente o primeiro objetivo, sendo 

                                                 
94 Um voo extra-UE é “um voo regular ou não regular efetuado por uma transportadora aérea a partir de um país terceiro e programado para aterrar 
no território de um Estado-Membro, ou a partir do território de um Estado-Membro e programado para aterrar num país terceiro, incluindo, em 
ambos os casos, os voos com escala no território de Estados-Membros ou de países terceiros” (Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia, 
2016a). 
95 Como forma de prevenir quaisquer abusos de dados, esta Diretiva estabelece que os dados PNR só podem ser tratados para fins de prevenção, 
deteção, investigação e repressão das infrações terroristas e da criminalidade grave (Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia, 2016a). 
96 Um voo intra-UE é “um voo regular ou não regular efetuado por uma transportadora aérea a partir do território de um Estado-Membro, programado 
para aterrar no território de um ou mais Estados-Membros, sem escala no território de um país terceiro” (Parlamento Europeu e Conselho da União 
Europeia, 2016a). 
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de notar que a Europol se compromete a alcançá-lo focando-se em três eixos: reavaliando a 

arquitetura de informação da organização, nomeadamente no contexto do conceito de gestão de 

dados do novo regulamento da Europol97; providenciando uma resposta de primeira linha rápida, 

fiável e ininterrupta; e melhorando as parcerias para o desenvolvimento de um quadro de 

intelligence compreensivo (Europol, 2016d). 

Como já evidenciado acima, o apelo à criação de um Centro Europeu de Luta Contra o 

Terrorismo (ECTC) no seio da Europol havia já sido realizado, nomeadamente na Declaração do 

Coordenador da Luta Contraterrorista. Na adoção da Agenda Europeia para a Segurança (abril 

2015), proposta pela Declaração de Riga, estava contida a seguinte afirmação:  

 
“A Europol tem desenvolvido um conhecimento crescente em questões de terrorismo [no 
entanto], isto deve ser cada vez mais intensificado, reunindo as suas capacidades de aplicação 
da lei anti-terrorismo, aprimorando recursos e maximizando a utilização das estruturas, serviços 
e ferramentas já existentes à disposição da Agência. Isto poderia ser alcançado com um Centro 
Europeu de Luta contra o Terrorismo no seio da Europol, a fim de aumentar o apoio da UE aos 
Estados-Membros, num ambiente seguro e com a máxima confidencialidade nas 
comunicações.”98 (Comissão Europeia, 2015c, p. 13).  

 

Com os atentados à sala de espetáculos Bataclan em Paris em novembro de 2015, o 

Conselho de Justiça e Assuntos Internos reuniu-se novamente e os ministros concordaram em 

reforçar as capacidades contraterroristas da Europol (Europol, 2015b). De acordo com Rob 

Wainwright (antigo diretor da Europol): 

 

“Hoje, os Ministros comprometeram-se a fornecer os recursos necessários para o ECTC, a 
destacar agentes antiterroristas para trabalharem juntos sob o mesmo teto e a partilhar todas 
as informações relevantes com a Europol. Garantiremos que os Estados-Membros obtenham um 
retorno desse investimento através do nosso apoio reforçado às suas investigações.”99 (Europol, 
2015b). 

 

Deste modo, apesar do processo de estabelecimento do ECTC ter sido lançado após os 

atentados de janeiro de 2015 em Paris e de ter sido acordado na Agenda Europeia de Segurança, 

a decisão para facilitar a troca de dados contraterrorista entre os Estados-Membros e o ECTC 

apenas se deu como resultado do Conselho de Justiça e Assuntos Internos após aos atentados ao 

Bataclan em novembro (Burkov, 2016). 

                                                 
97  Este novo regulamento, aprovado pelo Parlamento e pelo Conselho em maio de 2006, substitui a Decisão do Conselho de 2009 e introduz várias 
alterações à organização e à estrutura da Europol, mas a sua essência mantém-se intocável: apoiar e reforçar a ação das autoridades de aplicação 
da lei dos Estados-membros e a sua mútua cooperação na prevenção da criminalidade grave (Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia, 
2016b). 
98 Tradução da autora. 
99 Tradução da autora. 
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Como consequência, em janeiro de 2016 estabelece-se oficialmente o Centro Europeu de 

Luta Contra o Terrorismo, cujo objetivo principal é melhorar a cooperação no âmbito da intelligence 

entre os Estados-Membros, onde, ao se constituir como um centro nevrálgico de informação, os 

Estados irão partilhar informações cruciais e coordenar atividades operacionais100 (Burkov, 2016). 

A sua tarefa primordial é providenciar suporte operacional aos Estados-Membros no advento de 

um ataque terrorista, mediante o cruzamento de dados em tempo real com os dados que a Europol 

já possui (Europol, 2017a). De acordo com o seu infográfico público, este será um centro de 

informações para o combate ao terrorismo; combaterá o conteúdo violento online; e oferecerá 

suporte, coordenação e perícia operacional e capacidades estratégicas (Europol, 2017a). Ademais, 

estará disponível 24h por dia para oferecer perícia de combate ao terrorismo através de 

investigadores e analistas contraterroristas (Europol, 2017a). Segundo Rob Wainwright, o ECTC 

está a tornar-se num “centro pan-europeu de perícia contraterrorista” (Europol, 2017b, p. 4).  

Em julho de 2015 é criado também o European Union Internet Referral Unit (EU IRU) com 

o objetivo de combater a propaganda terrorista na internet, através da coordenação e partilha de 

identificação de terroristas e extremistas violentos com conteúdo online; e de apoiar as autoridades 

competentes mediante o fornecimento de análise estratégica e operacional (Europol, 2016c). Com 

isto, a unidade contraterrorista “Check the Web” passa a estar sob a alçada do EU IRU.  

 

c) Roteiro de Referência para Melhorar o Intercâmbio e Gestão de Informações 

 Em junho de 2016, o Conselho da União Europeia publicou o chamado “Roteiro de 

Referência para Melhorar o Intercâmbio e Gestão de Informações” (Conselho da União Europeia, 

2016b), onde estabelece os objetivos e ações necessárias para melhorar a partilha e gestão de 

informação.  

 
“O objetivo é apoiar investigações operacionais, especialmente no combate ao terrorismo - 
percebendo que existe uma conexão estreita entre terrorismo e crime - e fornecer rapidamente 
aos profissionais de linha de frente, tais como policiais, guardas de fronteira, procuradores, 
funcionários de imigração e outros, informações compreensivas e de alta qualidade para 
cooperar e agir de forma eficaz.”101 (Conselho da União Europeia, 2016b, p. 2). 

 

                                                 
100 Este novo organismo teve como referência o sucesso do grupo de missão criado após os atentados de novembro de 2015 em Paris, quando foi 
criada a chamada Taskforce Fratenité. Esta Taskforce, criada pela Europol com o intuito de auxiliar as autoridades francesas e belgas na investigação 
de incidentes terroristas, era constituída por cerca de 60 oficiais de apoio que estabeleciam uma análise completa da cronologia dos atentados; 
analisavam detalhes de investigação; compilavam informações financeiras; assinalavam e analisavam comunicações online relevantes; e 
identificavam lacunas de intelligence e as implicações das políticas contraterroristas (Europol, 2017c). 
101 Tradução da autora. 
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Dos 50 objetivos estabelecidos pelo Roteiro de Referência, são de destacar os seguintes: 

melhorar a disponibilidade da informação (analisando os obstáculos operacionais e legais que 

impedem esta ação e encontrando soluções para os ultrapassar); aumentar a qualidade dos dados 

(acordando um conjunto de standards comuns); procurar soluções de interoperabilidade, sem 

criar necessariamente uma única solução/sistema ao nível da UE; aumentar a confiança entre os 

profissionais (maior desenvolvimento do treino nacional e da consciência, levando a cabo 

programas para os oficiais de aplicação da lei, incluindo treino conjunto, cooperação com agências 

da UE); aumentar o potencial informacional das agências da UE; a Europol aceder integralmente 

ao SIS, VIS e Eurodac (até agora esta agência apenas levou a cabo limitadas pesquisas nesta base 

de dados); pleno uso do quadro de Prüm por parte dos Estados-Membros; assegurar um melhor 

uso dos canais existentes para a partilha de informação (utilizar o sistema SIENA como estrutura 

segura para o intercâmbio de informação).  

Por fim, é de realçar ainda que algumas declarações da União Europeia de 2015 e 2016, 

nomeadamente do Conselho da União Europeia e do Coordenador da Luta Antiterrorista, 

continuam a evidenciar a insuficiente partilha de dados, nomeadamente contraterroristas, dos 

Estados-Membros para com os instrumentos, sistemas e agências da UE, em particular a Europol.  

 

“[O Conselho] SALIENTA a necessidade de consolidação dos instrumentos legislativos existentes 
[…], bem como de uma implementação consistente, coerente, eficaz e integral dos instrumentos 
existentes por todos os Estados-Membros”102 (Conselho da União Europeia, 2015, p. 7). 

 
 

“Ainda existem lacunas significativas no que diz respeito ao “abastecimento” da Europol: a 11 
de abril de 2016, a base de dados Focal Point (FP) Travelers da Europol continha apenas 2.956 
combatentes terroristas estrangeiros (FTF) inscritos pelos Estados-Membros da UE […]. Apesar 
de estimativas que dão conta de que cerca de 5.000 cidadãos da UE viajaram para a Síria e 
Iraque para se juntarem ao Daesh e a outros grupos extremistas. É igualmente de salientar que 
mais de 90% das contribuições dos Estados-Membros para os FTF verificados no FP Travelers 
em 2015 são provenientes de apenas 5 Estados-Membros. (Em contraste, pelo menos três 
quartos dos Estados-Membros colocam alertas sobre de FTF no SIS).”103 (EU Counter-Terrorism 
Coordinator, 2016, p. 2). 

 

De acordo com o Roteiro de Referência, o Conselho da União Europeia pretende encontrar 

um compromisso político para sustentar e utilizar os sistemas de informação tanto quanto possível, 

sendo esta uma condição sine qua non para alcançar uma efetiva partilha de informação (Conselho 

da União Europeia, 2016b).  

  

                                                 
102 Tradução da autora. 
103 Tradução da autora. 
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Capítulo II - A Arquitetura da Comunidade de Intelligence Contraterrorista da União Europeia 

Ao nível europeu, e consequentemente da UE, podemos distinguir três tipos acordos de 

intelligence: bilaterais (nacional-nacional), informais (multilaterais e centrados no continente 

europeu: nacional-europeu) e formais (agências de intelligence da UE: nacional-UE, UE-UE). 

 Os acordos bilaterais constituem os acordos mais tradicionais e antigos, onde as 

interações entre os diferentes profissionais dos serviços de intelligence e segurança de cada país 

facilitam a construção de uma confiança mútua e, por conseguinte, um maior e mais rápido 

intercâmbio de intelligence (Svendsen, 2011). Aqui, a informação partilhada é, normalmente, 

viável operacionalmente (“actionable”), incluindo também informação no seu estado mais “puro” 

(não tratada/analisada) (Svendsen, 2011). 

Os acordos informais incluem os fóruns de partilha multilateral de intelligence ao nível 

europeu e que se encontram fora das estruturas formais da UE. Na secção cinco deste capítulo 

são explorados os vários acordos informais europeus no âmbito do contraterrorismo: o Clube de 

Berna, o Grupo de Contraterrorismo (CTG), o Police Working Group on Terrorism (PWGOT), o Grupo 

de Lyon/Roma e o G6. 

Por último, e mais importante, os acordos formais de partilha de intelligence da UE são 

constituídos por seis agências: Europol, Eurojust, Frontex, INTCEN, SatCen e INTDIV.  Apesar de 

neste capítulo serem exploradas as seis agências, é de realçar que a Europol e o INTCEN são as 

principais agências de intelligence de combate ao terrorismo da UE, pelo que serão aquelas às 

quais se dará mais destaque.  

O papel das agências da UE é providenciar suporte aos decisores políticos (e.g. Conselho 

da União Europeia, Comissão Europeia, Alto Representante da União para os Negócios 

Estrangeiros e a Política Externa, Coordenador da Luta Antiterrorista), mas também aos Estados-

Membros e aos seus serviços de intelligence e segurança, nomeadamente através da facilitação 

da partilha de intelligence entre estes104 (Hertzberger, 2007). Há que ter em consideração, ainda, 

que os Estados-Membros continuam a ser os principais coletores e produtores de intelligence 

(Müller-Wille, 2008). De facto, estas agências possuem modestas capacidades de recolha de 

informação, estando largamente dependentes dos Estados-Membros (Hertzberger, 2007). Tal 

como evidencia Hertzberger (2007), o fluxo de informação na UE é bottom-up: a informação 

emana dos serviços de intelligence e segurança nacionais para os decisores políticos da UE105. De 

                                                 
104 Neste contexto, a UE leva a cabo um papel de facilitador, coordenador, proprietário, analista e fornecedor de informação (Boer, 2015). 
105 Cf. anexo II 
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notar também que esta informação é geralmente tratada/analisada, não sendo partilhada a 

designada “raw information” (Walsh, 2009). 

De acordo com Walsh (2009), o objetivo destas instituições é facilitar a partilha de 

intelligence, substituindo a partilha de informações com base ad hoc e bilateral desenvolvida pelos 

Estados-Membros deste os anos 70106. Na partilha de informações com as agências europeias, os 

serviços de intelligence e de segurança nacionais aplicam o mesmo procedimento: quando é 

emitido um pedido de informação pelas agências da UE aos serviços nacionais, o ponto de 

contacto nacional para este processo verifica se essa informação está disponível, por exemplo sob 

a forma de relatório. No caso afirmativo, a resposta é enviada rapidamente. Na eventualidade 

desta informação não se encontrar disponível, e a agência nacional tiver que usar os seus recursos 

para obter tal informação, o pedido da agência da UE raramente é satisfeito (Hertzberger, 2007). 

Segundo o Roteiro de Referência para Melhorar o Intercâmbio e Gestão de Informações 

(Conselho da União Europeia, 2016b), são sete os princípios que regem a política de informação 

da UE: respeito pelos direitos fundamentais e regras de proteção de dados; uma abordagem 

centrada na informação baseada no processo de análise (disponibilidade das informações a todas 

as autoridades competentes; ênfase na qualidade dos dados para melhorar a análise do risco e 

da ameaça, a tomada de decisão e a priorização de ações); uma abordagem centrada no 

profissional e assente na confiança e nas necessidades operacionais; implementação integral do 

uso dos instrumentos e sistemas de partilha e gestão da informação; assegurar a 

interconectividade das arquiteturas de informação nacionais e da UE; procurar a partilha 

sistemática de informação entre os Estados-Membros e entre estes e as agências da UE; o 

intercâmbio e a gestão de informação como um meio para um fim (necessidades operacionais, 

de tomada de decisão).  

Este capítulo irá, por isso, analisar a arquitetura da comunidade de intelligence 

contraterrorista da UE, focando-se inicialmente nas seis agências de intelligence da UE, onde irão 

ser explorados o seus mandatos, enquadramento legal, estrutura organizativa e funcionamento. 

De seguida serão descritos os principais instrumentos de reforço da partilha de informações 

contraterroristas ao nível da UE, bem como os fóruns informais de partilha de intelligence no 

continente europeu. Por fim, serão analisados os mais importantes desafios desta comunidade de 

intelligence. É de salientar que, segundo o Conselho da União Europeia (2016b), obter uma 

                                                 
106 Contudo, a maior parte da partilha de intelligence é ainda executada de forma bilateral entre os Estados-membros, assim como nos acordos 
informais fora da estrutura da UE. Cf. secção dos desafios da comunidade de intelligence da EU (Aden, 2018; Boer, 2015).  
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arquitetura de informação integrada é sempre um processo evolutivo, que requer esforço conjunto 

e tempo, tendo em conta as diferenças entre Estados-Membros, áreas políticas, condições legais, 

técnicas e financeiras e o fator humano.  

 

1. O Serviço Europeu de Polícia - Europol 

As origens da Europol datam dos anos 70, quando os Estados-Membros da Comunidade 

Europeia se encontravam insatisfeitos com a ação das polícias internacionais existentes e com os 

procedimentos utilizados para lidar com o terrorismo (Wilkinson 1986, cit. in Bures, 2008), 

sentindo que a criação de uma abordagem regional seria mais eficaz (Lodge, 1989, cit. in Bures, 

2008). Deste modo, um importante organismo intergovernamental que antecedeu a criação da 

Europol foi o Grupo Terrorismo, Radicalismo, Extremismo e Violência Política (TREVI), criado em 

1975, que permitiu o estabelecimento de comunicações seguras entre os Estados-Membros na 

partilha de intelligence relacionada com o terrorismo (Walsh, 2009). 

A Europol iniciou operações, embora limitadas, a 3 de janeiro de 1994 na forma de 

Unidade de Drogas Europol, sendo a prioridade dada a crimes contra as pessoas, crimes 

financeiros e cibercrime (Bures, 2008). Em 1995 dá-se, em Bruxelas, a Convenção Europol, no 

entanto só a partir de 1999, após a ratificação por todos os Estados-Membros, a Europol conseguiu 

iniciar as suas atividades por completo (Walsh, 2009). O combate ao terrorismo não fazia parte, 

inicialmente, do mandato da Europol, contudo, após a insistência de Espanha, este fenómeno foi 

inserido no seu mandato em 1999 (Boer, 2015). Em 2009, a Europol torna-se oficialmente uma 

agência formal da UE, estando sediada em Haia, nos Países Baixos.  

 

a) Mandato e Enquadramento Legal 

Tal como outras organizações policiais internacionais, nomeadamente a Interpol, a 

Europol não é uma força policial executiva com autoridade supranacional, não detendo o poder de 

conduzir investigações por conta própria, executar buscas ou prender suspeitos (Bures, 2013; 

Heimans, 2008). Ao invés, e de acordo com o artigo 88.º do Tratado sobre o Funcionamento da 

UE, a missão da Europol é “apoiar e reforçar a acção das autoridades policiais e dos outros 

serviços responsáveis pela aplicação da lei dos Estados-Membros, bem como a cooperação entre 

essas autoridades na prevenção das formas graves de criminalidade que afectem dois ou mais 

Estados-Membros” (União Europeia, 2007a). No novo regulamento da Europol de 2016 estão 
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listadas todas as formas de criminalidade pertencentes ao mandato da Europol, sendo esta lista 

encabeçada pelo terrorismo107 (Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia, 2016b).  

Segundo a Estratégia Europol 2016-2020, a visão da Europol é contribuir para uma Europa 

mais segura, mediante o fornecimento de produtos operacionais e serviços únicos às autoridades 

de aplicação da lei nacionais, sendo a sua cultura organizacional pautada por valores de 

integridade, serviço, responsabilização democrática, iniciativa e trabalho em equipa (Europol, 

2016d).  

De entre as várias atribuições da Europol estabelecidas no artigo 4.º do novo 

regulamento108, são de destacar as seguintes: “a) recolher, conservar, tratar, analisar e realizar o 

intercâmbio de informações, incluindo informações criminais; b) notificar sem demora aos 

Estados-Membros, através das Unidades Nacionais […], quaisquer informações e ligações entre 

infrações penais que lhes digam respeito; c) participar em equipas de investigação conjuntas, bem 

como propor a sua criação; d) fornecer informações e apoio analítico aos Estados-Membros em 

ligação com acontecimentos internacionais importantes; e) elaborar avaliações de ameaça, 

análises estratégicas e operacionais e relatórios sobre a situação geral; f) fornecer análises 

estratégicas e avaliações da ameaça para auxiliar o Conselho e a Comissão no estabelecimento 

de prioridades estratégicas e operacionais da União em matéria de luta contra a criminalidade.” 

Os beneficiários das atribuições da Europol são as agências de aplicação da lei nacionais, 

que recebem apoio operacional 24 horas por dia/7 dias por semana; os serviços governamentais 

e as empresas privadas que trabalham em parceria com a Europol; e os Estados-Membros, que 

recebem apoio para as suas investigações operacionais de luta contra as ameaças (União 

Europeia, 2018). 

A atividade diária da Europol baseia-se na sua Estratégia (2016-2020), na qual estão 

definidos três objetivos estratégicos a alcançar no quadriénio correspondente.  

O primeiro objetivo é tornar-se o centro nevrálgico de informação criminal da UE, 

providenciando capacidades de partilha de informação às autoridades de aplicação da lei dos 

                                                 
107 Terrorismo;  crime organizado; tráfico de estupefacientes; branqueamento de capitais; crimes associados a material nuclear e radioativo; 
introdução clandestina de imigrantes; tráfico de seres humanos; tráfico de veículos roubados; homicídio voluntário e ofensas corporais graves; 
tráfico de órgãos e tecidos humanos; rapto, sequestro e tomada de reféns; racismo e xenofobia; roubo e furto qualificado; tráfico de bens culturais, 
incluindo antiguidades e obras de arte; burla e fraude; crimes contra os interesses financeiros da União; abuso de informação privilegiada e 
manipulação do mercado financeiro; extorsão de proteção e extorsão; contrafação e piratagem de produtos; falsificação de documentos 
administrativos e respetivo tráfico; falsificação de moeda e de meios de pagamento; criminalidade informática; corrupção; tráfico de armas, 
munições e explosivos; tráfico de espécies animais ameaçadas; tráfico de espécies e variedades vegetais ameaçadas; crimes contra o ambiente, 
incluindo a poluição por navios; tráfico de substâncias hormonais e outros estimuladores de crescimento; abuso e exploração sexual, incluindo 
material relacionado com o abuso sexual de crianças e aliciamento de crianças para fins sexuais; genocídio, crimes contra a humanidade e crimes 
de guerra. 
108 Cf. anexo III 
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Estados-Membros. Para atingir este objetivo a Europol pretende desenvolver as capacidades de 

informação e comunicação, de modo a maximizar a troca e a disponibilidade de informação 

criminal; providenciar uma primeira linha efetiva e imediata de troca de informação; e melhorar 

estrategicamente a cooperação com os seus parceiros (exemplos: agências da UE, países 

terceiros, organizações internacionais, entidades privadas). De facto, as capacidades de gestão da 

informação encontram-se no cerne do mandato da Europol, sendo por isso alvo de uma 

abordagem mais pormenorizada numa próxima secção desta investigação. 

O segundo objetivo é fornecer o mais eficaz suporte operacional às investigações dos 

Estados-Membros, em três áreas consideradas prioritárias pela Agenda Europeia de Segurança: 

terrorismo, criminalidade organizada e cibercrime. Para tal, a Europol criou uma série de 

mecanismos e centros especializados em ameaças particulares, nomeadamente as Equipas de 

Investigação Conjunta (EIC)109, o Centro de Cibercrime Europeu (EC3)110, o Centro de Contrabando 

de Migrantes Europeu (EMSC)111, a Coligação para a Coordenação do Crime de Propriedade 

Intelectual (IPC3)112, as Unidades de Intelligence Financeira (FIU.net)113, o Internet Referral Unit (EU-

IRU)114, e o Centro Europeu de Luta Contra o Terrorismo (ECTC)115.  

                                                 
109 Uma importante componente da Europol é a capacidade de estabelecer e integrar Equipas de Investigação Conjunta (EIC) que investiguem 
crimes abrangidos pelos seus objetivos. Uma Equipa de Investigação Conjunta é um instrumento de cooperação internacional baseado num acordo 
entre autoridades competentes – judiciais (juízes, procuradores…) e de aplicação da lei – de dois ou mais Estados, estabelecido por uma limitada 
duração e com um objetivo específico, de modo a levar a cabo investigações criminais em dois ou mais dos Estados envolvidos (Europol, 2018f). 
De acordo com a Resolução do Conselho da União Europeia (2017b) que estabelece o Modelo das EIC, “o pessoal da Europol que participa na 
equipa de investigação conjunta ajuda todos os membros da equipa a prestar toda uma série de serviços de apoio à investigação conjunta […], 
sem, contudo, aplicar medidas coercivas”. Deste modo, a Europol auxilia os Estados-membros identificando ligações entre casos e investigações 
relacionadas; conectando diretamente os membros da EIC; fornecendo informação; providenciando suporte analítico e logístico, e perícia técnica 
e forense; fornecendo uma linha de troca de informação segura (Europol, 2018f). Apesar do papel da Europol nestas equipas de investigação ser 
muitas vezes, e com uma conotação negativa, descrito como “support capacity” (Hertzberger, 2007), “isto não deve obscurecer o facto da Europol 
se constituir de considerável importância para a EIC. […] Em particular, a Europol desempenha um importante papel de fornecimento e reunião de 
informações vitais provenientes de diferentes Estados-membros” (Lavranos, 2003, cit. in Hertzberger, 2007, p. 75).  
110 Em 2013, a Europol estabeleceu o EC3 de modo a fortalecer a resposta das autoridades de aplicação da lei ao cibercrime na UE e, deste modo, 
ajudar a proteger os cidadãos europeus, governos e empresas do crime online (Europol, 2018a). 
111 O EMSC é uma plataforma que auxilia os Estados-membros a melhorar a partilha de informação e a coordenação de operações na luta contra o 
contrabando de migrantes, facilitando a cooperação entre os Estados-membros, mas também entre estes e organizações internacionais, 
stakeholders nacionais e outras agências da UE (Europol, 2018b). 
112 O IPC3 providencia às agências de aplicação da lei nacionais suporte operacional e técnico na luta contra o crime de propriedade intelectual 
(exemplo: comércio de produtos contrafeitos) (Europol, 2018e). 
113 Cada Estado-membro possui uma Unidade de Intelligence Financeira (FIU.net) que tem como papel a luta contra a lavagem de dinheiro e o 
financiamento do terrorismo. É exigido a qualquer organismo e instituição envolvida no manuseamento de dinheiro ou valores a divulgação de 
transações invulgares ou suspeitas à FIU do seu Estado-membro. Ao analisar os dados recebidos e constatar a suspeita de lavagem de dinheiro ou 
de financiamento do terrorismo, a FIU envia essa informação à autoridade nacional responsável pela prossecução do caso (Europol, 2018d).  
114 O objetivo da EU-IRU é combater a propaganda terrorista na internet, através da coordenação e partilha de identificação de terroristas e 
extremistas violentos com conteúdo online; e do apoio às autoridades competentes mediante o fornecimento de análise estratégica e operacional 
(Europol, 2016c). 
115 No início de 2016 foi estabelecido, no seio da Europol, o Centro Europeu de Luta Contra o Terrorismo (ECTC), cujo objetivo principal é melhorar 
a cooperação no âmbito da intelligence entre os Estados-membros, onde, ao se constituir como um centro nevrálgico de informação, os Estados 
irão partilhar informações cruciais e coordenar atividades operacionais (Burkov, 2016). A sua tarefa primordial é providenciar suporte operacional 
aos Estados-membros no advento de um ataque terrorista, mediante o cruzamento de dados em tempo real com os dados que a Europol já possui 
(Europol, 2017a). Uma vez que a Europol não possui capacidade operacional, o trabalho do ECTC é baseado nos dados recebidos pelos Estados-
membros (Burkov, 2016). De acordo com o diretor do ECTC, Manuel Navarrete Paniagua, a finalidade deste organismo é aumentar o nível de 
confiança e consciência entre as autoridades e instituições da UE que lidam com o combate ao terrorismo, melhorar a eficácia da cooperação, 
bem como as capacidades existentes (Parlamento Europeu, 2016).   
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O terceiro e último objetivo é tornar-se uma organização eficiente com mecanismos de 

governação eficazes e uma positiva reputação. Dados os limites de orçamento, a Europol pretende 

alcançar elevados níveis de eficiência e eficácia em domínios como os recursos humanos, 

finanças, gestão das infraestruturas e tecnologias e comunicação e informação. Pelo facto de ser 

uma organização pública, esta agência está ainda sujeita à responsabilização democrática, 

nomeadamente no que diz respeito à troca de dados pessoais. 

 

b) Estrutura Organizativa 

 Ao nível da UE, a Europol responde perante o Conselho de Justiça e Assuntos Internos, 

sendo este responsável pelo seu controlo e orientação (Europol, 2018h). Esta agência é dirigida 

por um diretor, que momento da escrita da dissertação é Catherine De Bolle, nomeada pelo 

Conselho da União Europeia (Europol, 2018h). O diretor é coadjuvado por três diretores adjuntos 

que encabeçam os três principais departamentos da Europol: Governação, Operações e 

Capacidades116.  

 Os principais mecanismos de ligação entre a Europol e os Estados-Membros são as 

Unidades Nacionais (UN), isto é, os pontos de contacto entre a Europol e as autoridades nacionais 

competentes (Hertzberger, 2007). As UN estão situadas nos Estados-Membros, sendo constituídas 

por uma mistura de pessoal de aplicação da lei e funcionários civis (Ioannou, 2013).  Cada UN é 

responsável por fornecer à Europol as informações necessárias à realização dos seus objetivos, 

incluindo informações relacionadas com formas de criminalidade cuja prevenção e combate sejam 

considerados prioritários pela UE; assegurar a comunicação e cooperação efetivas de todas as 

autoridades competentes com a Europol; divulgar as atividades da Europol; e garantir o 

cumprimento da legislação nacional quando fornecem informações à Europol (Parlamento 

Europeu e Conselho da União Europeia, 2016b). Toda a troca de intelligence entre a Europol e os 

Estados-Membros é realizada através das Unidades Nacionais (Europol, 2003b). De acordo com 

Hertzberger (2007), estas unidades têm também como tarefa “vender” a Europol ao seu Estado-

Membro, convencendo-o do valor acrescentado da agência na partilha de intelligence e 

persuadindo o Estado-Membro a submeter informações de qualidade. Como tal, o sucesso destas 

unidades é fundamental para o sucesso da Europol. 

 Cada Unidade Nacional está obrigada a designar pelo menos um agente de ligação (ELO) 

junto da Europol (Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia, 2016b), cuja principal 

                                                 
116 Cf. anexo IV 
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função é auxiliar na troca de informação entre a Unidade Nacional e a Europol e entre os Estados-

Membros117 (Europol, 2003b). Os Estados-Membros devem fornecer informações relevante à 

Europol através do seu ELO, seja por sua iniciativa ou em resposta a um pedido da organização 

(Walsh, 2009). Por outro lado, os ELO’s são também responsáveis por atender os pedidos de 

informação que as autoridades nacionais fazem à Europol (Walsh, 2009). Os agentes de ligação 

representam o seu país e operam sob responsabilidade do seu Estado-Membro de origem, no 

entanto executam as suas atividades na sede da Europol em Haia (Europol, 2003b).  

 A sede da Europol abriga peritos em todas as áreas do crime, peritos em contraterrorismo, 

analistas e agentes de ligação de todos os Estados-Membros, países terceiros e organizações 

internacionais (Ratzel, 2007). De acordo com as estatísticas mais recentes da Europol (dezembro 

de 2016), o número de funcionários a trabalhar na Europol118 ascendia aos 1065, e o número de 

agentes de ligação era de 201 (Europol, 2018i). Estes funcionários proveem de diferentes 

autoridades competentes nos seus Estados-Membros: polícia, controlo fronteiriço, serviços 

alfandegários, serviços de segurança, representando mais de 20 línguas oficiais da UE, bem como 

outras (Ratzel, 2007). Esta abordagem multinacional, multi-agência e multicultural garante uma 

rápida e eficiente troca e informação bilateral e multilateral entre os Estados-Membros e entre os 

Estados-Membros e a Europol (Ratzel, 2007). 

 

c) Capacidades de Gestão de Informação 

 Ao analisarmos as atribuições da Europol descritas no Regulamento UE 2016/794 

(Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia, 2016b), verificamos que a palavra de ordem 

é “informação”. De facto, ao nível da UE, a Europol encontra-se no centro da partilha de 

intelligence, sendo uma das suas principais funções a facilitação da troca de informações entre os 

Estados-Membros e a produção de intelligence (Hertzberger, 2007; Bilik, 2017)119. Este organismo 

encoraja a partilha de intelligence mediante a obtenção e análise de informações providenciadas 

diretamente pelos Estados-Membros, notificando estes quando existe alguma informação que lhes 

seja de particular interesse (Ioannou, 2013; Walsh, 2009).120 

                                                 
117 Os contactos pessoais entre agentes de ligação facilitam largamente esta partilha de informação entre Estados-membros (Hertzberger, 2007). 
Aliás Svendsen (2009, cit. in Suta, 2016) argumenta que os ELO representam a mais importante dimensão da partilha de intelligence. 
118 Incluindo funcionários com contrato com a Europol; ELO’s dos Estados-membros, países terceiros e organizações; peritos nacionais, estagiários 
e prestadores de serviços. 
119 No anexo V podemos visualizar o ciclo de intelligence na Europol. 
120 Este diálogo é, tal como já evidenciado, conduzido com a ajuda dos ELO e das Unidades Nacionais. 
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 Desta forma, esta secção tem como intuito analisar as capacidades de gestão de 

informação da Europol, sendo por isso dividida entre capacidades de análise e de partilha de 

informação.  

Tendo como tarefa a análise de intelligence, a Europol torna-se mais do que um 

intermediário de informações, uma vez que, ao compilar e analisar as informações providenciadas 

pelos Estados-Membros e outros contribuidores, a Europol deteta padrões, identifica ligações entre 

diferentes atividades criminosas e elabora conclusões que podem ser decisivas para a luta contra 

a criminalidade (Müller-Wille, 2004)121. Ou seja, a informação que chega às bases de dados da 

Europol é analisada de modo a se estabelecerem ligações com outras informações já disponíveis 

anteriormente, podendo este produto voltar para os Estados-Membros para a estes tomarem uma 

ação apropriada (Heimans, 2008). Assim, tal como Müller-Wille (2004) afirma, espera-se que o 

“‘output’” da Europol represente mais do que a soma do seu ‘input’” para os Estados-Membros 

(p. 26).  

O Sistema de Análises Europol (SAE) é o principal centro de análises de informação 

recebida pela Europol. Este sistema de análises é constituído pelos chamados Projetos de Análises 

Europol (AP) (anteriormente designados por AWF e Focal Points), onde apenas os analistas que 

trabalham neste sistema podem introduzir dados122 (Comissão Europeia, 2010b). Os AP são 

sistemas de processamento de informação com foco em determinados tipos de crime, como por 

exemplo o contrabando de migrantes (AP Migrant Smuggling), o tráfico de drogas (AP Cannabis, 

AP Cola), o tráfico de seres humanos (AP Phoenix), entre outros (Europol, 2018c). Ao contrário de 

uma outra importante base de dados da Europol (o Sistema de Informação Europol) -  a ser descrito 

mais à frente -, os dados processados nos AP não se limitam a informações sobre suspeitos ou 

(potenciais) criminosos, podendo incluir informações sobre contactos, testemunhas, vítimas e 

informantes (Drewer & Ellermann, 2016). Apesar de somente os analistas que pertencem a cada 

AP poderem introduzir dados neste, os ELO e as Unidades Nacionais podem, mediante um sistema 

de indexação, verificar se um determinado AP contém informação de interesse para o seu Estado-

Membro123 (Comissão Europeia, 2010b). É de realçar que à informação disponível nos AP estão 

acoplados os chamados handling codes, contendo instruções pelo fornecedor sobre como a 

                                                 
121 Hertzberger (2007) afirma que para a comunidade de intelligence da UE, uma melhor seleção e análise da informação é mais essencial do que 
a existência de capacidades de recolha: mais fontes e informação nem sempre são a solução, pois muitas vezes é mais premente uma melhor 
análise e seleção das fontes disponíveis para responder a uma situação urgente.  
122 Analistas esses que provêm de determinados Estados-membros e da Europol, formando assim um grupo de análise restrito para aquele AP 
(Europol, 2003b).  
123 O sistema de indexação providencia uma função de pesquisa que se refere ao conteúdo dos AP, permitindo assim estabelecer ligações relevantes 
(Europol, 2003b).  
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informação deve ser utilizada (exemplos: proibição do uso da informação nos tribunais; consulta 

prévia ao fornecedor antes da partilha da informação)124 (Hertzberger, 2007). Estes códigos 

protegem as fontes de informação, garantem a segurança futura da informação, ditam os direitos 

de acesso, e asseguram que as condições legais dentro de cada Estado-Membro são respeitadas 

(Europol, 2003b). De notar ainda que a criação e o desmantelamento de um AP fazem-se 

consoante a necessidade (ou não) de existência desse mesmo (Europol, 2012).  

Através dos AP a Europol consegue estabelecer um suporte analítico e operacional nas 

investigações criminais dos Estados-Membros (Hertzberger, 2007). De acordo com a Europol, as 

principais funções dos AP são analisar informação relacionada, de modo a obter intelligence 

concreta e estruturada para orientar a ação das agências de aplicação da lei; facilitar encontros 

operacionais entre partes envolvidas nos mesmos casos; providenciar perícia e treino às 

autoridades de aplicação da lei, de forma a apoiar investigações e a partilhar conhecimento; 

acionar unidades móveis da Europol no terreno de operações, dando acesso em tempo real às 

suas bases de dados; e fornecer apoio para a cooperação judicial e para o combate a outras 

ofensas criminais relacionadas não descobertas no decursos das investigações (Europol, 2018c).  

 No que toca ao combate ao terrorismo importa destacar o AP Check the Web (monitoriza 

o abuso das plataformas online pelos terroristas), o AP Hydra (previne e combate o terrorismo 

ligado fundamentalismo islâmico), o AP Dolphin (foca-se na atividade de grupos terroristas, 

excluindo aqueles conectados com o terrorismo islâmico), o AP TFTP (envolvido em casos de 

financiamento do terrorismo) e o AP Travellers (foca-se nos chamados combatentes estrangeiros)125 

(Europol, 2018c).  

Para além desta componente operacional da análise de informações, existe também uma 

componente estratégica que se foca na análise do risco e de possíveis ameaças. Os produtos da 

análise estratégica da Europol ajudam os decisores políticos a identificar prioridades na luta contra 

o terrorismo e o crime organizado (Europol, 2018j). Estes produtos de intelligence incluem o 

Serious and Organised Crime Threat Assessment (SOCTA), que atualiza as autoridades de 

aplicação da lei e os decisores políticos relativamente à ameaça da criminalidade organizada na 

UE; o Internet Organised Crime Threat Assessment (IOCTA), que auxilia os decisores políticos a 

decidirem onde as autoridades de aplicação da lei devem focar os seus esforços no combate ao 

                                                 
124 Isto é suportado pelo “princípio do controlo”, uma das regras da partilha de intelligence, que afirma que aquele que primeiro obtém a informação 
tem o direito de controlar como esta é usada, com quem pode ser partilhada e o que fazer com ela (Sawers, 2010, cit. in Bilik, 2017). 
125 Contudo, também se podem encontrar informações relevantes para a luta contra o terrorismo noutros AP, dado que os grupos e indivíduos 
envolvidos neste fenómeno estão na maioria das vezes envolvidos noutros tipos de crime organizado (exemplos: tráfico de drogas e pessoas, 
roubos, fraudes) de modo a financiar a sua atividade (Drewer & Ellermann, 2016). 
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cibercrime; o Relatório relativo à Situação e Tendências do Terrorismo na UE (TE-SAT), que 

providencia uma visão geral dos atentados terroristas falhados, abortados e perpetrados na UE 

(Europol, 2018j).  

Como já vimos, a partilha de informações é uma importante componente da Europol. As 

comunicações entre a Europol, os Estados-Membros, países terceiros e outras organizações 

fazem-se através de dois importantes mecanismos: o Sistema de Informações Europol (SIE) e a 

Aplicação de Intercâmbio Seguro de Informações (SIENA), tendo os agentes de ligação e as 

Unidades Nacionais, como já evidenciado, um importante papel nesta partilha.  

 O Sistema de Informações Europol é a base de dados central de intelligence criminal da 

Europol, abrangendo todos os tipos de crime pertencentes ao mandato desta agência. Criado em 

2005, o SIE está disponível em 22 idiomas e permite que seja partilhada informação sobre 

sujeitos, eventos e dispositivos ligados ao crime em causa (exemplos: nomes de indivíduos, 

nacionalidade, data e local de nascimento, dados biométricos, armas, números de telefone, 

passaportes, matrículas de carros…), sendo estes dados armazenados de forma estruturada, isto 

é, criando ligações entre objetos de relevância (Europol, 2003b; Drewer & Ellerman, 2016). 

Contudo, os dados inseridos no SIE devem estar relacionados com suspeitos, criminosos 

condenados ou indivíduos com forte probabilidade de virem a cometer um determinado crime126 

(Walsh, 2009). O acesso a esta base de dados está limitado aos oficiais da Europol, ELO, peritos 

nacionais a trabalhar na sede da Europol, Unidades Nacionais e ao diretor da Europol (Burkov, 

2016). 

 Através do seguinte exemplo compreenderemos melhor como funciona a partilha de 

informações através do SIE. Imaginemos que Espanha partilhou informações no SIE relativas a 

uma rede de tráfico de seres humanos que opera entre este país e o resto da Europa. Esta 

informação inclui dados números de telefone, endereços, entre outros. Por seu turno, França está 

a conduzir uma investigação sobre uma possível célula terrorista e um dos suspeitos parece ter 

um contacto regular com um número de telefone espanhol. Uma pesquisa no SIE revela que 

ambas as organizações estão conectadas e esta informação é posteriormente partilhada através 

dos agentes de ligação. De notar também que, tal como nos AP, as informações contidas no SIE 

estão sujeitas aos handling codes, o que significa que, por exemplo, se Espanha quisesse restringir 

o acesso direto à informação partilhada, França, apesar de conseguir perceber que a informação 

estava presente no sistema, teria que pedir acesso a Espanha para a conseguir visualizar.  

                                                 
126 Ao contrário dos AP que podem incluir informação sobre contactos, testemunhas, vítimas e informantes. 
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 Toda a partilha de informação feita através da Europol é executada via Aplicação de 

Intercâmbio Seguro de Informações (SIENA), uma ferramenta que permite a rápida e segura troca 

de informação operacional e estratégica entre a Europol, os Estados-Membros, países terceiros e 

outras organizações (Burkov, 2016). O principal objetivo deste mecanismo é a proteção dos dados 

e das comunicações (Drewer & Ellermann, 2016), estando focado na interoperabilidade entre as 

bases de dados da Europol e das restantes partes (Europol, 2018g). 

 

2. A Unidade Europeia de Cooperação Judiciária - Eurojust 

A Eurojust é composta por um membro nacional destacado por cada Estado-Membro, com 

a qualidade de procurador, juiz ou oficial de polícia (Conselho da União Europeia, 2002b). De 

acordo com o artigo 85.º do Tratado de Funcionamento da UE, “a Eurojust tem por missão apoiar 

e reforçar a coordenação e a cooperação entre as autoridades nacionais competentes para a 

investigação e o exercício da ação penal em matéria de criminalidade grave que afete dois ou mais 

Estados-Membros ou que exija o exercício de uma ação penal assente em bases comuns, com 

base nas operações conduzidas e nas informações transmitidas pelas autoridades dos Estados-

Membros e pela Europol.” (União Europeia, 2007a). Em particular, a Eurojust facilita a prestação 

de auxílio judiciário mútuo em matéria penal no plano internacional e a execução de pedidos de 

extradição, possuindo competência nos mesmos tipos de crime da Europol (Eurojust, 2018). De 

notar, no entanto, este órgão não possui poder operacional (Murphy, 2012, cit. in Burkov, 2016). 

Este organismo pode ainda solicitar as autoridades competentes dos Estados-Membros a 

investigar ou indiciar atos específicos; coordenar entre si; aceitar que um país está melhor localizar 

para acusação; estabelecer Equipas de Investigação Conjunta; providenciar à Eurojust a 

informação necessária para levar a cabo as suas tarefas (Eurojust, 2018).  

 A Decisão do Conselho 2009/426/JAI, de 16 de dezembro de 2008 teve como grande 

objetivo fortalecer o papel da Eurojust, incluindo medidas para aumentar o intercâmbio de 

informação e tornar a Eurojust disponível 24h por dia. Para além das autoridades competentes 

dos Estados-Membros terem que comunicar à Eurojust determinadas informações relacionadas 

com infrações terroristas,127 a Eurojust deve também “fornecer às autoridades nacionais 

                                                 
127 Tal como preconizado na Decisão 2003/48/JAI (Conselho da União Europeia, 2002a), posteriormente revogada pela Decisão 2005/671/JAI do 
Conselho, de 20 de Setembro de 2005 (Conselho da União Europeia, 2005a), onde se estabelece que pelo menos as seguintes informações devem 
ser transmitidas à Eurojust: “a) Os dados que identificam a pessoa, o grupo ou a entidade que é objecto de investigações ou processos penais; b) 
A infracção em causa, bem como as suas circunstâncias específicas; c) Informações sobre condenações transitadas em julgado por infracções 
terroristas e as circunstâncias específicas dessas infracções; d) As ligações com outros processos conexos; e) Os pedidos de auxílio judiciário 
mútuo, incluindo as cartas rogatórias, que tenham sido enviados a outro Estado-Membro ou apresentados por outro Estado-Membro, bem como 
os seus resultados.” (Conselho da União Europeia, 2005a). 
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competentes informações e elementos sobre os resultados do tratamento de informações, 

incluindo a existência de ligações a processos já arquivados no sistema de gestão de processos” 

(Conselho da União Europeia, 2008c). Como tal, a Eurojust possui um sistema de gestão de 

processo que se destina a: “apoiar a condução e a coordenação das investigações e dos 

procedimentos penais aos quais a Eurojust presta assistência, nomeadamente através do cotejo 

de informações; facilitar o acesso às informações relativas às investigações e procedimentos 

penais em curso; e facilitar o controlo da licitude do tratamento dos dados pessoais e da sua 

conformidade com a presente decisão” (Conselho da União Europeia, 2008c).  

A Eurojust publica ainda o Terrorism Convictions Monitor, indo além da informação 

incluída no TE-SAT da Europol, e providenciando análises judiciais detalhadas (Boer, 2015).  

 

3. A Agência Europeia da Guarda de Fronteiras e Costeira 

Como forma de responder aos potenciais desafios migratórios gerados pela livre circulação 

de pessoas no espaço europeu, em outubro de 2004 é criada a Frontex. Em 2016, o Regulamento 

do Conselho que deu origem a esta agência em 2004 é sucedido pelo novo Regulamento do 

Parlamento Europeu e do Conselho (2016e). Este novo regulamento declara que a Frontex tem 

por objetivo “assegurar uma gestão europeia integrada das fronteiras externas, com vista gerir de 

forma eficiente a passagem das fronteiras externas” (Parlamento Europeu e Conselho da União 

Europeia, 2016e, p. 10).  

 As tarefas desta agência incluem, entre outras: o controlo de fluxos migratórios e a 

elaboração de análises de risco relativos a todos os aspetos da gestão integrada das fronteiras; a 

realização de avaliações da vulnerabilidade, incluindo a avaliação da capacidade e do estado de 

preparação dos Estados Membros para enfrentarem ameaças e desafios nas fronteiras externa; a 

prestação de assistência aos Estados-Membros em circunstâncias que exijam o reforço da 

assistência técnica e operacional nas fronteiras externas, através da coordenação e organização 

de operações conjuntas ou da realização de intervenções rápidas nas fronteiras externas dos 

Estados-Membros; a cooperação com a Europol e a Eurojust, e prestar apoio aos Estados-Membros 

em circunstâncias que exijam o reforço da assistência técnica e operacional nas fronteiras externas 

na luta contra a criminalidade transfronteiriça organizada e o terrorismo (Parlamento Europeu e 

Conselho da União Europeia, 2016e). Embora o principal papel da Frontex seja a monitorização 

de movimentos migratórios e de não se poder considerar uma agência contraterrorista (Argomaniz, 

2009; Boer, 2015), nos últimos anos, o medo de que redes terroristas tentem aproveitar-se do 
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intenso fluxo migratório para se infiltrarem no espaço da UE, levou a Frontex a encetar ações 

nestas matérias, nomeadamente na deteção de combatentes terroristas estrangeiros (Frontex, 

2018b). 

 Apesar de não ser uma agência de combate ao terrorismo, as atividades da Frontex são 

pautadas pela intelligence, uma vez que o ponto de partida da sua ação é a análise do risco - 

atividade essa que serve para informar desde o mais alto estratégico de tomada de decisão, até 

ao planeamento e implementação de atividades operacionais (Boer, 2015; Frontex2018c). As 

informações recolhidas pela Frontex servem para formar o quadro de situação da fronteira externa 

da UE e os fatores que a influenciam, particularmente as migrações e o crime transnacional 

(Frontex, 2018c; Gruszczak, 2018).  

As atividades de análise do risco da Frontex estão divididas em três categorias: análise 

estratégica (direcionada aos decisores políticos), análise operacional (direcionada às atividades 

operacionais da agência e suas operações conjuntas) e setor analítico (gestão dos dados 

recolhidos) (Frontex, 2018c). A análise estratégica tem como objetivo providenciar uma visão geral 

das principais tendências em termos de migrações e criminalidade transfronteiriça. Para isto, a 

Frontex conta com seis redes de análise do risco espalhadas nos Estados-Membros e em Estados 

não-membros: Frontex Risk Analysis Network (FRAN), European Document Fraud Risk Analysis 

Network (EDF-RAN), Western Balkans Risk Analysis Network (WB-RAN), Eastern European Borders 

Risk Analysis Network (EB-RAN), Turkey-Frontex Risk Analysis Network (TU-RAN) e Africa-Frontex 

Intelligence Community (AFIC) (Frontex, 2018d). Na análise operacional, os profissionais no 

terreno estão constantemente a apresentar relatórios das operações, onde descrevem, por 

exemplo, principais tendências, rotas e métodos de criminosos, sendo esta análise muito 

importante, não só para o desenrolar de operações, mas também a implementação de novas 

(Frontex, 2018e). O setor analítico por duas equipas que auxiliam os setores operacional e 

estratégico: uma que recolhe, analisa e toma decisões sobre os dados recebidos (Equipa dos 

Dados); e outra que outra que integra o conhecimento geográfico e geoespacial (Equipa dos 

Serviços Geoespaciais) (Frontex, 2018f).  

Quanto à estrutura da organização, esta é dirigida por um diretor executivo e baseada em 

quadro divisões (Divisão de Resposta Operacional, Divisão de Monitorização e Consciência 

Situacional, Divisão de Construção de Capacidade, Divisão de Governança Corporativa) (Frontex, 

2018g). 
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4. O Centro de Análises de Intelligence 

Tal como já referido no capítulo I, o Centro de Análises de Intelligence (então designado 

por SitCen) foi estabelecido em 2002. Dado ter sido criado por uma decisão unilateral de Javier 

Solana e não por uma decisão do Conselho, o INTCEN não possui qualquer base legal tal como 

outras agências da UE128 (Müller-Wille, 2004).  

No entanto, de acordo com o European Security & Defense College (2017), o INTCEN é o 

único serviço de intelligence civil da UE a providenciar análise de informações, alertas precoces e 

consciência situacional ao Alto Representante para os Negócios Estrangeiros e Política de 

Segurança, ao SEAE, aos vários órgãos de tomada de decisão da UE no domínio da PCSD e do 

contraterrorismo129, bem como aos Estados-Membros. O INTCEN executa isto monitorizando e 

avaliando situações e eventos com incidência mundial 24h por dia, com especial ênfase em 

potenciais regiões de crise, terrorismo, proliferação de armas de destruição massiva e outras 

ameaças globais (Duke, 2006). Como tal, os produtos de intelligence do INTCEN debruçam-se, 

essencialmente, sobre avaliações da situação e do risco, relatórios especiais e briefings (Bilik, 

2017; Ioannou, 2013). De acordo com Duke (2006), as tarefas do INTCEN incidem apenas em 

informação estratégica: como é que as redes terroristas funcionam, como são financiadas e 

organizadas, as suas ideologias e potenciais alvos. No entanto, devido à função de prestar 

intelligence como apoio às missões de gestão de crises, geralmente é necessária também 

informação operacional (Hertzberger, 2007).  

De notar, contudo, que esta agência não possui um mandato formal de recolha de 

intelligence, como tradicionalmente se entende, dependendo, até um certo ponto, da 

voluntariedade dos Estados-Membros em lhe fornecer tais informações (Cross, 2013). Segundo 

Cross (2011), entre 17 a 20 Estados-Membros providenciam intelligence ao INTCEN, pelo que 

nem todos os Estados têm participação neste organismo. Apesar disso, todos recebem os 

relatórios e avaliações do INTCEN através dos seus representantes no Comité Político e de 

Segurança130 (Cross, 2011). Para além disto, o INTCEN obtém informações do Estado-Maior da 

                                                 
128 A única base legal do INTCEN data de 2010, quando o organismo era ainda apelidado de SITCEN, mais concretamente no artigo 4.º, n. º3 da 
Decisão do Conselho 2010/427/EU para o estabelecimento do SEAE, onde se apenas refere que o Centro de Situação da UE (SITCEN) estava 
alocado à Direção-Geral de gestão de crises e planeamento (Conselho da União Europeia, 2010). 
129 Coordenador da Luta Antiterrorista, Coreper II, Comité Político e de Segurança, Grupo Terrorismo do Conselho, Comité do Artigo 35, Unidade de 
Política (Müller-Wille, 2008). 
130 Cada Estado-membro que submete informação pode também estipular quem está autorizado a ter acesso a esta, sob o designado “princípio 
originador” (Rettman, 2010, cit. in Cross, 2011). Por exemplo, os Estados-membros podem especificar que os Membros do Parlamento Europeu, 
que dispõem de um elevado nível de credenciação ao nível da segurança, não estão habilitados a visualizar os seus relatórios de intelligence. 
Geralmente, quando um Estado-membro tenciona submeter informações ao INTCEN, fá-lo através do seu representante neste órgão. De realçar 
também que os produtos que o INTCEN recebe dos Estados-membros são produtos acabados, ou seja, este organismo não recebe aquilo que se 
designa por “raw intelligence” (informação não tratada) (Boer, 2015; Van Buuren, 2009). 
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União Europeia (EUMS) (através da plataforma SIAC)131, das delegações da Comissão Europeia 

espalhadas pelo mundo, de fontes abertas, dos satélites dos Estados-Membros da UE132 e dos 

satélites comerciais dos EUA, bem como de observações no terreno em regiões de crise133 (Birsan, 

2012; Cross, 2011; Müller-Wille, 2004). Como tal, o INTCEN tornou-se o ponto central onde 

diferentes tipos de intelligence (civil, militar, estratégica, operacional) são compilados (Müller-Wille, 

2004), sendo este aspeto multidisciplinar de troca de intelligence considerado “revolucionário” 

(Boer, 2015). 

Apesar de ser uma unidade bastante ativa no campo da PCSD, o INCTEN lida também 

com a segurança interna, nomeadamente no que concerne ao terrorismo (Gruszczak, 2015). Aliás, 

segundo Cross (2013), o INTCEN é um dos mais importantes contribuidores para o domínio da 

intelligence na UE, uma vez que o seu foco é simultaneamente interno e externo. Enquanto a 

Europol lida exclusivamente com a criminalidade dentro das fronteiras da UE, e o EUMS apoia a 

PCSD mediante o suporte de intelligence militar, o mandato do INTCEN abrange ambos. Como é 

possível evidenciar, o mandato do INTCEN engloba tanto a segurança interna como externa, bem 

como a ação militar e civil – dinâmicas que, segundo a Estratégia Global da UE são essenciais 

para combater o fenómeno do terrorismo (União Europeia, 2016).  

Todos os anos o INTCEN produz cerca de 100 relatórios de intelligence, 40% dos quais 

relacionados com a avaliações de âmbito contraterrorista (Hertzberger, 2007). Efetivamente, o 

combate ao terrorismo é um dos principais objetivos desta agência, focando-se em avaliações 

estratégicas de forma a construir uma maior resiliência a esta ameaça ao longo do tempo (Cross, 

2011). A sua prioridade é obter um melhor entendimento das dinâmicas internas, financiamento, 

ideologia e potenciais alvos das redes terroristas (Duke, 2006). 

Na generalidade, o INTCEN não é um organismo pautado pela visibilidade pública, não 

possuindo, por exemplo, um sítio na internet, não concedendo facilmente entrevistas a estudantes, 

investigadores ou outros interessados, nem existindo frequentes aparições públicas do seu diretor 

(Boer, 2015; Hertzberger, 2007). Esta postura de low profile é justificada pela própria organização 

que afirma que deste modo consegue ganhar a confiança dos contribuidores de intelligence (Bilik, 

2017). No entanto, com as demandas de maior abertura e transparência em todos os processos 

da UE, o INTCEN tem aos poucos alterado esta visão, uma vez que necessita do apoio dos 

                                                 
131 Cf. secção 5 (A Partilha de Informações entre as Agências da UE). 
132 Tais como os satélites Helios e Pleiades (França), o SAR-Lupe (Alemanha), o Cosmo-Sky Med (Itália) (Nomikos, 2014). 
133 Os analistas do INTCEN viajam frequentemente para zonas de crise ou para regiões alvo de operações no âmbito da PCSD, de modo a obterem 
uma melhor perceção das reais condições (Cross, 2011). 
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parlamentos (nacionais e Parlamento Europeu) (Hertzberger, 2007). Porém, a sua relação com 

este último será sempre conturbada, uma vez que os serviços de intelligence nacionais não apoiam 

esta relação com grande entusiasmo, devido à natureza classificada da informação (Hertzberger, 

2007). 

 Nos anos antecedentes a 2012, o INTCEN era constituído por três unidades: a Célula de 

Intelligence Civil (constituída por analistas civis responsáveis por avaliações políticas e de combate 

ao terrorismo); a Unidade de Operações Gerais (fornecia suporte operacional) e a Unidade de 

Comunicações (providenciava canais de comunicação seguros) (Nomikos, 2014). Porém, em 

março de 2012, aquando da reestruturação do SEAE, o próprio INTCEN sofreu também alterações 

na sua estrutura, de modo a facilitar a análise de informações (Birsan, 2012). Atualmente, esta 

agência é composta por quatro divisões: Análise de Intelligence, Fontes abertas de intelligence, 

Sala de Situação e Gestão de Crises Consulares (European Security and Defense College, 2017). 

 Baseado em Bruxelas, o INTCEN possui cerca de 70 funcionários, incluindo agentes 

temporários, analistas destacados dos Estados-Membros134 e analistas do INTCEN (Nomikos, 

2014). À data da escrita deste trabalho o atual diretor do INTCEN é Gerhard Conrad. 

 

5. O Centro de Satélites da União Europeia 

Tendo iniciado operações em 2002, o Centro de Satélites da UE (SatCen) está localizado 

em Torrejón de Ardoz, Espanha, sendo a sua principal missão “apoiar o processo de tomada de 

decisão e as ações da União no domínio da PESC e, nomeadamente, da PCSD, incluindo as 

missões e operações de gestão de crises da União Europeia, fornecendo, a pedido do Conselho 

ou do Alto Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança, 

produtos e serviços resultantes da exploração dos meios espaciais pertinentes e dados colaterais, 

incluindo imagens aéreas e imagens de satélite” (Conselho da União Europeia, 2014). Esta análise 

resultará num produto de intelligence geoespacial135. Os principais beneficiários dos serviços do 

SatCen são o SEAE, os Estados-Membros, as missões da UE, a Comissão Europeia, países 

terceiros, bem como outras agências tais como a Frontex, e organizações internacionais, 

nomeadamente a ONU, OSCE e NATO (SatCen, 2017b). Em resposta aos pedidos destes 

beneficiários, o SatCen produz análises que podem consistir em breves descrições quando uma 

                                                 
134 Estes analistas são destacados pelos serviços de intelligence nacionais, possuindo desta forma uma dupla função (double hat) (Cross, 2011). 
135 Análise de informações e imagens geoespaciais, de modo a descrever e avaliar as características geográficas do terreno, auxiliando os decisores 
políticos em áreas como a ajuda humanitária, planos de contingência, criminalidade em geral (exemplo: tráfico de drogas, terrorismo), 
infraestruturas críticas, capacidades militares e armas de destruição massiva (SatCen, 2017c). 
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resposta rápida é necessária, ou então estudos detalhados em áreas, instalações ou atividades 

complexas (European Security and Defense College, 2017).  

No que concerne ao terrorismo, o SatCen providencia intelligence geoespacial para 

identificar atividades terroristas, tais como campos de treino ou o tráfico de armas (SatCen, 

2017a). 

 Apesar do SatCen ser o órgão responsável pelo processamento e interpretação de imagens 

de satélite, de modo a apoiar a PCSD da UE, o centro não possui os seus próprios satélites, 

adquirindo as imagens de satélites comerciais (Ioannou, 2013). Isto significa que o SatCen não 

controla as tarefas dos satélites através dos quais adquire as imagens, não podendo assim garantir 

que imagens relevantes e oportunas estarão disponíveis (Walsh, 2009). Para além disso, as 

imagens de satélites comercias não dispõem da melhor resolução, servindo melhor como 

informação de background do que como intelligence operacional (Villadsen, 2000, cit. in Walsh, 

2009). Dito isto, apesar do SatCen não possuir uma capacidade exclusiva, produz intelligence que 

a maior parte dos Estados-Membros não consegue produzir a um nível nacional (Müller-Wille, 

2004). 

O SatCen encontra-se sob a supervisão do Comité Político e de Segurança e sob orientação 

operacional do Alto Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de 

Segurança136 (Hertzberger, 2007). Os funcionários do SatCen provêm dos Estados-Membros: os 

peritos são destacados pelos Estados-Membros, trabalhando no SatCen por períodos de 6 meses 

a três anos, e sendo também recrutados localmente agentes temporários conforme a necessidade 

(European Security and Defense College, 2017). 

 

6. A Divisão de Intelligence do Estado Maior da União Europeia 

Estabelecido em janeiro de 2001, o Estado Maior da União Europeia (EUMS) tem 

desempenha funções de “alerta precoce, avaliação da situação e planeamento estratégico para 

as missões de Petersberg, incluindo a identificação das forças europeias nacionais e 

multinacionais, e dá execução às políticas e decisões do Comité Militar da União Europeia (CMUE)” 

(Conselho da União Europeia, 2001b). Como tal, a intelligence evidencia-se um instrumento vital 

para o EUMS, daí a existência da sua Divisão de Intelligence (INTDIV), responsável pela recolha e 

coordenação de informações relacionadas com as funções do EUMS (Ioannou, 2013). 

                                                 
136 Cf. Estrutura SatCen anexo VI 
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De facto, a partilha de intelligence militar para assistir na tomada de decisão no âmbito 

da PCSD centra-se no Estado-Maior da UE, mais concretamente na sua Divisão de Intelligence, 

cujos principais beneficiários são o Diretor-Geral do Estado-Maior da UE, o Alto Representante da 

União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança, o Comité Militar da UE, o INTCEN 

(através da plataforma SIAC)137 e as agências de intelligence militares nacionais (Duke, 2006). O 

trabalho do INTDIV foca-se nas capacidades militares e em como, e consequentemente por quem, 

estes são controlados em regiões em crise ou em risco de se colocarem nessa situação (Müller-

Wille, 2004). O INTDIV auxilia ainda no planeamento estratégico das missões, que se inicia logo 

que surge uma crise e termina quando as autoridades políticas da UE aprovam uma ou várias 

opções estratégicas militares (Conselho da União Europeia, 2001b). Esta Divisão contém cerca de 

trinta responsáveis por um sistema de alerta precoce, avaliação e suporte operacional em questões 

de segurança externa, incluindo o terrorismo (Walsh, 2009). 

O INTDIV depende particularmente de contribuições dos serviços de intelligence militares 

nacionais dos Estados-Membros138, recebendo ainda intelligence de todas as missões de gestão de 

crises da PCSD; do SatCen, que providencia ao EUMS intelligence geoespacial; e do INTCEN, que 

fornece produtos analíticos elaborados com base nos contributos dos serviços de intelligence civis 

dos Estados-Membros (plataforma SIAC) (Gruszczak, 2018). 

 

7. A Partilha de Informação entre as Agências da União Europeia 

 No que toca à partilha de informação no âmbito contraterrorista entre as agências da UE, 

as relações mais importantes são as que se estabelecem entre a Europol e o INTCEN, e a Europol 

e Eurojust e a Frontex. Aliás, é de notar que não existe qualquer cooperação entre a Europol e as 

outras agências da PCSD (INTDIV e SatCen), apesar de ser algo desejável para o futuro 

(Hertzberger, 2007).  

Quanto às relações entre o INTCEN e o INTDIV, tem ocorrido a junção dos produtos de 

cada agência, isto é, da informação tático-militar e operacional do INTDIV e das avaliações civis e 

estratégicas do INTCEN.  Estas operações ocorrem sob a responsabilidade da plataforma chamada 

Single Intelligence Analysis Capacity (SIAC) (Duke, 2006; Hertzberger, 2007).  

                                                 
137 Cf. secção 5 (A Partilha de Informações entre as Agências da UE).   
138 Cada Estado-membro possui pelo menos um oficial a trabalhar no INTDIV e a manter a comunicação segura como os seus órgãos de segurança 
nacional, servindo a mesma função que os agentes de ligação da Europol (Walsh, 2009). Os Estados-membros usam os seus representantes no 
organismo para providenciar intelligence ao EUMS e para comunicar informações do INTDIV às suas agências nacionais (Ioannou, 2013). 
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No que respeita à cooperação entre o INTCEN e o SatCen, existe uma boa relação entre 

ambos, principalmente porque o INTCEN utiliza os produtos do SatCen (essencialmente imagens 

de satélite) para monitorizar a longo prazo locais de interesse, como por exemplo as estruturas de 

produção nuclear da Coreia do Norte (Hertzberger, 2007).  

Sendo a Europol e o INTCEN as principais agências de intelligence no âmbito do 

contraterrorismo, é essencial que ambas cooperem entre si para uma prevenção e combate eficaz 

a este fenómeno. A partilha de produtos entre estas agências é feita com uma base regular, sendo 

essencialmente partilhadas avaliações da ameaça (Hertzberger, 2007). Aliás, a própria Estratégia 

Antiterrorista (2005), promove um entendimento comum relativamente à ameaça do terrorismo, 

argumentando que o INTCEN (na altura SITCEN) deve elaborar avaliações com base nas 

contribuições dos Estados-Membros, mas também da Europol, de modo a melhor informar os 

decisores políticos (Conselho da União Europeia, 2005c). Quanto à relação com a Eurojust, existe, 

desde 2004, um acordo entre ambas as organizações para a partilha de informação (Burkov, 

2016). Devido às condições legais para o intercâmbio de dados estabelecidas entre a Europol e 

os Estados-Membros, a Europol não conseguia providenciar os dados solicitados pela Eurojust 

(Argomaniz, 2011, cit. in Burkov, 2016). Sendo assim, foi constituído um novo acordo entre ambas 

com maiores standards de confidencialidade, tendo a Eurojust ganho acesso aos então AWF’s, e 

passando a poder integrar Equipas de Investigação Conjuntas (Burkov, 2016; Hertzberger, 2007). 

A Frontex coopera também com a Europol e a Eurojust, bem como o Centro de Satélites, 

partilhando e recebendo informação destes (Parlamento Europeu e Conselho da Uniao Europeia, 

2016e). 

 

8. Os Instrumentos de Reforço da Partilha de Intelligence Contraterrorista 

 Sendo a partilha de informações uma tarefa crucial para a luta contra o terrorismo, ao 

longo dos anos a UE foi instituindo diversos instrumentos e sistemas que permitem melhorar esta 

partilha. Posto isto, esta secção tem como intuito descrever os vários instrumentos que reforçam 

a partilha de intelligence na UE no âmbito do contraterrorismo, que se consubstanciam, no fundo, 

em bases de dados comuns aos Estados-Membros ou em sistemas que permitem a partilha de 

informação entre estes139.  

 

                                                 
139 De realçar, porém, que estes sistemas e instrumentos não lidam exclusivamente com o combate ao terrorismo. 
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a) O Quadro de Prüm 

 Em 2008, entra em vigor na UE o Quadro de Prüm, através da Decisão do Conselho 

2008/615/JAI, de 23 de junho de 2008, relativa ao aprofundamento da cooperação 

transfronteiras, em particular no domínio da luta contra o terrorismo e a criminalidade 

transfronteiras (Conselho da União Europeia, 2008a). O principal objetivo desta Decisão é 

intensificar a cooperação entre os Estados-Membros no âmbito do intercâmbio de informações 

entre as autoridades responsáveis pela prevenção e investigação de infrações penais (Conselho 

da União Europeia, 2008a). Este instrumento tem como base o Tratado de Prüm assinado em 

2005 pela Bélgica, Luxemburgo, Países Baixos, França, Espanha, Áustria e Alemanha, relativo ao 

aprofundamento da cooperação transfronteiras, em particular no domínio da luta contra o 

terrorismo, a criminalidade transfronteiriça e a migração ilegal (Parlamento Europeu, 2007)140. 

 Tal como no Tratado de Prüm, o Quadro de Prüm rege-se pelo princípio da disponibilidade. 

Este princípio significa que “um funcionário responsável pela aplicação da lei de um Estado-

Membro que necessite de determinadas informações para poder cumprir as suas obrigações as 

pode obter de outro Estado-Membro, e que o serviço de aplicação da lei do outro Estado-Membro 

que detém essas informações as disponibilizará para os efeitos pretendidos, tendo em conta a 

necessidade dessas informações para as investigações em curso nesse Estado” (Conselho 

Europeu, 2005). 

A Decisão do Conselho da União Europeia (2008a) contém disposições concebidas para 

melhorar o intercâmbio de informações entre os Estados-Membros, na medida em que estes 

concedem reciprocamente direitos de acesso a ficheiros de análise automatizada de ADN141, a 

sistemas automatizados de identificação datiloscópica142 e a dados de registo de veículos143.  

Uma outra disposição a destacar desta Decisão refere-se à partilha de informações 

relacionadas com eventos importantes de alcance transfronteiriço, particularmente eventos 

                                                 
140 Cf. Capítulo I (A Criação de um Modelo de Informação Criminal) 
141 De acordo com esta Decisão, os Estados-membros criam e mantêm ficheiros nacionais de análise de ADN para efeitos de investigação de 
infrações penais, sendo que para efeitos de investigação destas infrações, os Estados-membros permitem que pontos de contacto nacionais de 
outros Estados-membros tenham acesso aos índices de referência dos seus ficheiros de análise de ADN, com direito a efetuar consultas 
automatizadas mediante comparação de perfis de ADN (artigo 2.º). Caso esta consulta revele que o perfil de ADN transmitido coincide com um 
perfil de ADN registado no ficheiro do Estado-membro recetor, o ponto de contacto nacional do Estado-membro requerente recebe de forma 
automática os índices de referência com os quais se verificou a coincidência (artigo 3.º). 
142 No caso dos dados datiloscópicos, os Estados-membros asseguram a disponibilidade de índices de referência provenientes dos dados contidos 
nos sistemas automatizados nacionais de identificação por impressões digitais, criados para fins de prevenção e investigação de infrações penais, 
sendo que tais índices de referência contêm apenas dados dactiloscópicos e um número de referência, não devendo conter quaisquer dados que 
permitam a identificação direta da pessoa em causa (artigo 8.º). Da mesma forma que no caso dos dados de ADN, os Estados-membros permitem 
que os pontos de contacto nacionais dos outros Estados-membros tenham acesso aos índices de referência dos seus sistemas automatizados de 
identificação por impressões digitais, com direito a efetuar consultas automatizadas mediante comparação de dados dactiloscópicos (artigo 9.º). 
143 Relativamente aos registos de veículos, os Estados-membros permitem que os pontos de contacto nacionais de outros Estados-membros tenham 
acesso aos seguintes dados contidos nos registos nacionais de veículos, com direito a efetuar consultas em casos concretos: a) dados relativos aos 
proprietários ou utentes; e b) dados relativos aos veículos (artigo 12.º). 
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desportivos ou reuniões do Conselho Europeu: os Estados-Membros transmitem entre si, quer a 

pedido, quer por iniciativa própria, dados relativos a pessoas, quando a existência de condenações 

por sentença transitada em julgado ou outras circunstâncias justifiquem a presunção de que essas 

pessoas vão cometer infrações penais no âmbito de tais eventos ou pressupõem uma ameaça 

para a segurança e ordem públicas (Conselho da União Europeia, 2008a).  

No que toca à partilha de informações relacionadas com a prevenção de atentados 

terroristas, o artigo 16.º desta Decisão declara que os Estados-Membros podem transmitir, em 

casos concretos, mesmo na ausência de pedido, aos pontos de contacto nacionais dos outros 

Estados-Membros, dados pessoais e outras informações144, por circunstâncias determinadas 

justificarem a presunção de que as pessoas em causa vão cometer infrações penais enquadradas 

no âmbito do terrorismo.  

Graças ao quadro de Prüm, e no seguimento dos atentados de novembro de 2015 em 

Paris, as autoridades francesas conseguiram identificar rapidamente pelo menos um dos 

atacantes, tendo-se por isso revelado um mecanismo bastante eficaz (House of Commons, 2015). 

No entanto, a Comissão Europeia (2016e) afirma que o quadro de Prüm se encontra aquém do 

seu potencial, uma vez que nem todos os Estados-Membros cumpriram as obrigações legais 

relativas à implementação desta rede nos respetivos sistemas.  

 

b) A Iniciativa Sueca 

 Em 2006, por iniciativa da Suécia, o Conselho da União Europeia aprova uma decisão 

relativa à simplificação do intercâmbio de dados e informações entre as autoridades de aplicação 

da lei dos Estados-Membros da UE, com o objetivo de estabelecer as regras ao abrigo das quais 

as autoridades de aplicação da lei dos Estados-Membros podem proceder ao intercâmbio célere e 

eficaz de dados e informações existentes para a realização de investigações criminais ou de 

operações de informações criminais. (Conselho da União Europeia, 2006). Por um lado, os 

Estados-Membros não colocam aos pedidos de informações das autoridades de aplicação da lei 

de outros Estados-Membros condições mais restritivas do que as aplicadas aos pedidos de 

informações ao nível nacional (Conselho da União Europeia, 2006). Por outro, os Estados-

Membros garantem a existência de mecanismos que permitam uma resposta no prazo máximo 

de oito horas aos pedidos urgentes (Conselho da União Europeia, 2006). Caso as autoridades de 

aplicação da lei de um Estado-Membro possuam informações que possam ser de particular 

                                                 
144 Apelidos, nomes, data e local de nascimento, bem como a descrição das circunstâncias que justificam a necessidade de intercâmbio de 
informação. 
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interesse para outro Estado-Membro, isto é, informações que possam contribuir para a deteção, 

prevenção ou investigação de infrações, essas informações devem ser igualmente partilhadas 

(Conselho da União Europeia, 2006). 

 Porém, os Estados-Membros podem recusar o fornecimento de informações, 

nomeadamente quando seja de prever que esse intercâmbio afeta os seus interesses de segurança 

nacional; ponha em risco o êxito de uma investigação em curso ou de uma operação de 

informações criminais ou ainda a segurança das pessoas; e seja claramente desproporcionado ou 

irrelevante em relação aos fins para os quais foi solicitado (Conselho da União Europeia, 2006). 

 

c) O Eurodac 

 O Eurodac foi criado pela Regulação do Conselho 2725/2000 de 11 de dezembro, sendo 

usado por todos os Estados-Membros, bem como a Noruega, Islândia, Liechtenstein e Suíça. O 

seu principal objetivo é apoiar a implementação da Convenção de Dublin, que determina o Estado-

Membro responsável pela análise de um pedido específico de asilo (Balzacq & Léonard, 2013). A 

base de dados associada ao Eurodac armazena dados dactiloscópicos dos requerentes de asilo 

com mais de 14 anos, recolhidos pelas autoridades nacionais à data do pedido de asilo, bem 

como dados dactiloscópicos de indivíduos detidos a atravessar ilegalmente a fronteira (Conselho 

da União Europeia, 2000). O Eurodac permite, deste modo, que os Estados-Membros comparem 

impressões digitais por forma a determinarem se um indivíduo interpôs algum pedido de asilo 

noutro Estado-Membro (Balzacq & Léonard, 2013). Posto isto, inicialmente, o Eurodac estava 

claramente limitado a matérias de asilo e migração. 

 No entanto, desde os atentados de Madrid em 2004, que a Comissão Europeia tem 

tentado reformular os propósitos do Eurodac, de modo a autorizar a comparação dos dados 

dactiloscópicos contidos no Eurodac com aqueles detidos pelas autoridades de aplicação da lei 

nacionais e pela Europol, com o intuito de combater o terrorismo e a criminalidade grave (Balzacq 

& Léonard, 2013). Contudo, esta proposta revelou-se demasiado controversa, uma vez que 

permite às autoridades de aplicação da lei o acesso a dados de indivíduos que, em princípio, não 

são suspeitos de terem cometido qualquer crime (European Data Protection Supervisor, 2010). A 

última proposta da Comissão data de maio de 2016 e encontra-se neste momento em discussão 

(Comissão Europeia, 2016a). 
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d) O Sistema de Informação Sobre Vistos 

 O Sistema de Informação Sobre Vistos (VIS) é um sistema de intercâmbio de dados sobre 

vistos entre os países pertencentes ao acordo de Schengen, tendo sido estabelecido em 2004 

(Conselho da União Europeia, 2004a), mas apenas entrado em vigor em 2011 (Balzaq & Léonard, 

2013). Todos os cidadãos pertencentes à lista de países que necessitam de emissão de visto para 

entrar no Espaço Schengen, estão sujeitos à recolha de dados dactiloscópicos (10 impressões 

digitais) e de uma fotografia digital (Comissão Europeia, 2018g). Esses dados são posteriormente 

armazenados no Sistema Central de Informação sobre Vistos, existindo uma infraestrutura de 

comunicação entre o sistema central e as interfaces nacionais (Conselho da União Europeia, 

2004a).  

Segundo a Comissão Europeia, os propósitos do VIS são cinco: facilitar o controlo e a 

emissão de vistos; combater comportamentos fraudulentos (exemplo: “visa shopping”, isto é, a 

prática de executar um novo pedido de visto para outro país da UE, quando outros pedidos já 

foram rejeitados); proteger os viajantes (a tecnologia biométrica permite a deteção de indivíduos a 

utilizar documentos de outras pessoas, protegendo, assim, os viajantes do roubo de identidade); 

auxiliar os pedidos de asilo (o VIS torna mais fácil determinar qual Estado da UE é responsável por 

examinar um pedido de asilo); e aumentar a segurança (auxílio na prevenção, deteção e 

investigação de delitos terroristas e outras infrações penais graves) (Comissão Europeia, 2018g). 

Relativamente a este último ponto, ao contrário do Eurodac, em junho de 2008, uma Decisão do 

Conselho permitiu que as autoridades nacionais responsáveis pelo combate ao terrorismo e a 

Europol tivessem acesso ao VIS para efeitos de prevenção, deteção e investigação de infrações 

terroristas (Conselho da União Europeia, 2008b).  

 

e) O Sistema de Informação Schengen 

 O Sistema de Informação Schengen (SIS) nasceu em 1995 como consequência da criação 

do Espaço Schengen em 1985, onde foi estabelecida uma área sem controlos fronteiriços internos, 

facilitando assim a circulação de pessoas (Comissão Europeia, 2010b).  O SIS é um sistema de 

informação que auxilia no controlo das fronteiras externas e a cooperação policial do Espaço 

Schengen (Comissão Europeia, 2018a). No fundo, este sistema tem como objetivo manter a 

segurança pública dentro do Espaço Schengen e facilitar a circulação de pessoas utilizando 

informação comunicada por via deste sistema (Comissão Europeia, 2010b). Os Estados-Membros 

podem emitir alertas em tempo real de pessoas procuradas para extradição (indivíduos sujeitos 

ao Mandado de Detenção Europeu); de indivíduos desaparecidos; de nacionais de terceiros países 
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às quais deve ser recusada a entrada; de pessoas e veículos sujeitos a especial monitorização 

devido à ameaça que representam para a segurança pública; de documentos, veículos e armas 

de fogo perdidas ou roubadas; e de notas bancárias suspeitas (Comissão Europeia, 2010b). Os 

dados que se submetem no SIS incluem nomes e apelidos, características físicas, local e data de 

nascimento, nacionalidade, se o indivíduo está armado e pode ser violento, e o que fazer quando 

a pessoa ou objeto forem encontradas (Comissão Europeia, 2010b).  

Com a entrada em vigor da segunda geração do SIS em 2013, algumas das 

funcionalidades do sistema foram melhoradas, nomeadamente a possibilidade de serem 

introduzidos dados biométricos (impressões digitais e fotografias), novos tipos de alertas 

(aeronaves, embarcações, contentores e meios de pagamento roubados) ou a possibilidade de 

ligar alertas diferentes (como um alerta sobre uma pessoa e um veículo) (Comissão Europeia, 

2013c). Em 2015 o SIS sofreu um novo upgrade por forma a melhorar a partilha de informação 

relativa a suspeitos de terrorismo e a reforçar os esforços dos Estados-Membros a invalidar os 

documentos de viagem de indivíduos suspeitos de se quererem juntar a grupos terroristas fora da 

UE (Comissão Europeia, 2015c).  

O acesso a este sistema está restringido às autoridades nacionais de controlo de 

fronteiras, de polícia, das alfândegas, judiciárias e às autoridades emissoras de vistos e de registos 

automóveis (Comissão Europeia, 2013c). No entanto, a Europol pode também aceder ao SIS, 

particularmente aos alertas de pessoas procuradas para extradição e de pessoas sujeitas a 

especial monitorização (Comissão Europeia, 2010b). O SIS encontra-se atualmente em vigor em 

26 Estados-Membros da UE, bem como na Islândia, Noruega, Suíça e Liechtenstein (Comissão 

Europeia, 2018a)145. Cada país participante possui o chamado gabinete SIRENE (Supplementary 

Information Request at the National Entries), operacional 24 horas por dia e cujas principais 

funções são providenciar informação suplementar aos alertas emitidos; validar alertas de pessoas 

procuradas; contactar o Estado que emitiu o alerta quando alguma correspondência (“match”) for 

encontrada; supervisionar a qualidade dos dados e a compatibilidade dos alertas; dirigir os pedidos 

de acesso a dados pessoais (Comissão Europeia, 2018b). 

A Comissão Europeia propôs alterações ao SIS II, com o intuito de fortalecer o controlo 

das fronteiras externas da UE e melhorar a partilha de informação sobre suspeitos terroristas e 

                                                 
145 Contudo, alguns Estados-membros dispõem de limitações no uso deste sistema. Por exemplo, o Reino Unido, por não integrar o Espaço Schengen, 
não pode emitir ou aceder aos alertas de nacionais de terceiros países às quais deve ser recusada a entrada (Comissão Europeia, 2010b). 



 

77 

 

combatentes estrangeiros retornados, no entanto não é esperado que tais alterações tenham efeito 

até 2021 (Dawson, 2017a).   

 

f) O Sistema de Informações Antecipadas sobre Passageiros 

 O Sistema de Informações Antecipadas sobre Passageiros (API) foi adotado em 2004 com 

o intuito de “obrigar as transportadoras a transmitirem, até ao final do registo de embarque e a 

pedido das autoridades responsáveis pelos controlos de passageiros nas fronteiras externas, as 

informações relativas aos passageiros que transportarem” (Conselho da União Europeia, 2004b). 

Os dados que são transmitidos às autoridades responsáveis são o nome, data de nascimento, 

número de passaporte e nacionalidade, ou seja, os dados    mecanicamente legíveis do passaporte 

(European Union Committee, 2016). Apesar de este sistema ter sido estabelecido com o objetivo 

de combater a imigração ilegal (Conselho da União Europeia, 2004b), Gilles de Kerchove, 

Coordenador da Luta Antiterrorista da UE, afirmou, na sequência dos atentados ao Charlie Hebdo 

em 2015, o essencial uso desta ferramenta no combate ao terrorismo (EU Counterterrorism 

Coordinator, 2015). 

 

g) O Sistema Europeu de Registo de Identificação de Passageiros 

Tal como já evidenciado no primeiro capítulo, por razões de invasão do direito de 

privacidade, o Parlamento Europeu sempre se opôs à criação de um Sistema de Europeu de 

Registo de Identificação de Passageiros (Bigo et al., 2015a). Contudo, em abril de 2016, foi 

finalmente aprovada a Diretiva relativa ao Registo de Identificação de Passageiros (Parlamento 

Europeu e Conselho da União Europeia, 2016a), onde se prevê a transferência, pelas 

transportadoras aéreas, dos dados dos registos de identificação dos passageiros de voos extra-

UE146  e o tratamento destes (recolha, utilização e conservação) pelos Estados-Membros e respetivo 

intercâmbio147. Caso um Estado-Membro decida aplicar esta diretiva a um voo intra-UE148, deve o 

mesmo notificar a Comissão por escrito (Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia, 

2016a).  

                                                 
146 Um voo extra-UE é “um voo regular ou não regular efetuado por uma transportadora aérea a partir de um país terceiro e programado para aterrar 
no território de um Estado-Membro, ou a partir do território de um Estado-Membro e programado para aterrar num país terceiro, incluindo, em 
ambos os casos, os voos com escala no território de Estados-Membros ou de países terceiros” (Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia, 
2016a). 
147 Como forma de prevenir quaisquer abusos de dados, esta Diretiva estabelece que os dados PNR só podem ser tratados para fins de prevenção, 
deteção, investigação e repressão das infrações terroristas e da criminalidade grave (Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia, 2016a). 
148 Um voo intra-UE é “um voo regular ou não regular efetuado por uma transportadora aérea a partir do território de um Estado-Membro, programado 
para aterrar no território de um ou mais Estados-Membros, sem escala no território de um país terceiro” (Parlamento Europeu e Conselho da União 
Europeia, 2016a). 
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Cada Estado-Membro está incumbido de criar a sua Unidade de Informação de 

Passageiros (UIP) responsável pela recolha dos dados PNR junto das transportadoras aéreas, pela 

conservação e pelo tratamento desses dados e pela transferência desses dados ou dos resultados 

do seu tratamento às autoridades competentes; e pelo intercâmbio de dados PNR e dos resultados 

do seu tratamento com as UIP de outros Estados-Membros e com a Europol (Parlamento Europeu 

e Conselho da União Europeia, 2016a).149 

 Segundo a Agenda Europeia de Segurança, os dados contidos neste sistema auxiliam no 

combate ao terrorismo, tráfico de drogas, tráfico de seres humanos, exploração sexual de crianças 

e outros crimes graves (Comissão Europeia, 2015c). 

Por último, há que fazer uma distinção entre Registo de Identificação de Passageiros da 

UE (PNR) do Sistema API. Enquanto o Sistema API diz respeito a dados mecanicamente legíveis 

do passaporte (nome, data de nascimento, número de passaporte e nacionalidade), o PNR contém 

informação registada pelas companhias aéreas de quando os viajantes efetuam uma reserva (Bigo 

et al., 2015a), nomeadamente como e por quem a viagem foi reservada, detalhes de contacto ou 

itinerário de viagem (European Union Committee, 2016).  

 

h) O Sistema Europeu de Informação sobre os Registos Criminais 

 Desde 2012, aquando da criação do Sistema Europeu de Informação sobre os Registos 

Criminais (ECRIS), que os Estados-Membros possuem um sistema eletrónico seguro para o 

intercâmbio de informação relativa a condenações penais (Conselho da União Europeia, 2017a). 

Quando um Estado-Membro condena um nacional de outro Estado-Membro, está obrigado a 

informá-lo através do ECRIS, devendo igualmente proceder à transmissão de informações contidas 

no registo criminal quando estas forem solicitadas por outro Estado-Membro (Conselho da União 

Europeia, 2009b). 

 Porém, este sistema apenas permite o intercâmbio eficiente de informações relativas a 

condenações de cidadãos da UE, não existindo qualquer mecanismo para a troca de informações 

sobre nacionais de países terceiros condenados na UE (Comissão Europeia, 2015c). Propostas 

legislativas para a utilização do ECRIS relativamente a nacionais de países terceiros encontram-se 

atualmente a ser discutidas (Conselho da União Europeia, 2017a).  

 

                                                 
149 Estas autoridades são as autoridades competentes para fins de prevenção, deteção, investigação ou repressão das infrações terroristas ou da 
criminalidade grave (Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia, 2016a). 
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9. Os Fóruns Informais de Partilha de Intelligence 

 Na UE, além de possuirmos acordos formais de partilha de informação (todos aqueles 

anteriormente descritos), existem ainda fóruns informais. Segundo Hertzberger (2007), “os 

acordos formais de partilha de intelligence constituem-se como redes de partilha de informação 

formais, que foram acordados pelos decisores políticos, geralmente sob a forma de um 

Memorando de Entendimento. Estes formalizam práticas e trocas de informação, representando 

tentativas para transformar os procedimentos informais em estruturas de controlo formal” (p. 

114). Já os acordos informais “são os contactos pessoais que existem entre os oficiais dos serviços 

policiais e de intelligence. Estes dependem de uma relação pessoal construída através da 

confiança e troca de intelligence através de canais não-formais.” (Hertzberger, 2007, p. 114). 

Bures (2012) providencia-nos ainda uma definição para “acordos contraterroristas 

informais”, afirmando que estes englobam “uma variedade de órgãos que lidam com questões 

contraterroristas, com a participação de representantes relevantes dos ministérios e/ou dos 

serviços de segurança de alguns (ou todos) os Estados-Membros da UE. [Para além disto] Estes 

acordos não possuem um tratado fundador da UE, nem ligações formais com agências/ 

instituições da União” (p. 498). No anexo VII é possível visualizar uma tabela com a descrição dos 

principais acordos informais contraterroristas na Europa, incluindo o nome, data de fundação, 

especialização, condição atual, membros e principais resultados. Destes acordos destacam-se o 

Clube de Berna /Grupo de Contraterrorismo (CTG), o Police Working Group on Terrorism (PWGOT), 

o Grupo de Lyon/Roma e o G6, uma vez que são aqueles que, indubitavelmente, ainda realizam 

operações. 

 

a) O Clube de Berna 

O mais antigo destes fóruns é o Clube de Berna, criado em 1971, onde se reúnem os 

líderes dos serviços de intelligence e de segurança de todos os Estados-Membros da UE, bem 

como da Noruega e da Suíça (Suta, 2016). O seu principal propósito é permitir a troca de 

informação classificada relacionada com o terrorismo entre os serviços de segurança e intelligence 

que participam neste fórum (Bures, 2012). Apesar de ser um fórum independente das estruturas 

da UE, a sua presidência roda, por conveniência, com a presidência da UE (Müller-Wille, 2008).  

Dado que opera fora das estruturas da UE, para Walsh (2009), não parece existir um 

compromisso formal, ou até mesmo a expectativa, de que os participantes irão partilhar toda a 
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informação relevante na posse dos seus Estados-Membros, pelo que a partilha de intelligence é 

feita de forma voluntária. 

 

b) O Grupo de Contraterrorismo 

 Após os atentados de 11 de setembro de 2001, no seio do Clube de Berna, foi criado o 

Grupo de Contraterrorismo (CTG), de modo a aprofundar e estender a cooperação no âmbito da 

intelligence entre os serviços de segurança nacionais, com enfase particular no terrorismo islâmico 

(Müller-Wille, 2008). O principal objetivo do CTG é melhorar a cooperação internacional, incluindo 

avaliações comuns da ameaça e discussões de iniciativas de forma a otimizar a cooperação 

operacional (Hertzberger, 2007; Suta, 2016). Hertzberger (2007) descreve-nos o funcionamento 

deste fórum, afirmando que, primeiramente, um Estado-Membro inicia uma questão, possuindo 

um papel de líder nesse tópico. De seguida, a informação é recolhida dos vários Estados-Membros, 

tendo Estado-Membro líder que proceder, por fim, à análise e distribuição da informação. 

Apesar de ser um fórum informal, o CTG comunica com a UE via INTCEN, mediante o 

fornecimento de relatórios relacionados com o terrorismo, podendo ainda comunicar com a 

Europol (Bures, 2008; Müller-Wille, 2008).  

 

c) O Police Working Group on Terrorism 

O PWGOT foi criado em 1979 pela Holanda, Reino Unido, Alemanha e Bélgica para facilitar 

a cooperação entre as forças policiais e unidades de contraterrorismo destes membros (Müller-

Wille, 2008). Atualmente inclui todos os Estados-Membros da UE, mais a Suíça e a Noruega, e as 

suas principais tarefas incluem a partilha de informação, a recolha de intelligence e a cooperação 

operacional (Salgó, 2004, cit. in Bures, 2012).   

 

d) O Grupo de Lyon/Roma 

 O Grupo de Lyon/Roma foi formado em 1996, sendo formado pelos Estados pertencentes 

ao G8 (Canadá, França, Alemanha, Itália, Rússia, Reino Unido, EUA, Japão)150. Encontra-se três 

vezes por ano, por forma a partilhar informação relativa à criminalidade em geral e ao terrorismo 

e a compilar as melhores práticas (Bures, 2012). 

 

                                                 
150 Atualmente designado por G7 devido à suspensão da Rússia em 2014 com a invasão da Crimeia. 
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e) O G6 

 Por fim, o G6 foi estabelecido em 2003, na altura designado por G5 (a Polónia ingressou 

o grupo em 2006), reunindo os ministros do interior dos seis grandes Estados-Membros da UE 

(França, Alemanha, Itália, Polónia, Espanha e Reino Unido) (Bures, 2012). Os participantes 

reúnem-se três vezes por ano para discutirem questões do foro interno, incluindo terrorismo, crime 

organizado e migração, tendo sido criada uma base de dados comum de indivíduos com suspeitas 

de ligação ao terrorismo (Bilik, 2017; Bures, 2008).  

 

f) A Preferência pelos Fóruns Informais 

 Segundo Hertzberger (2007), quando os oficiais dos serviços de segurança e intelligence 

decidem entre a partilha de informação por fóruns informais ou formais, vários fatores competem 

nessa escolha: o uso de fóruns anteriormente já utilizados; o acordo que melhor se ajusta ao seu 

modo de operações; tempo-eficiência; custo-eficiência; o acordo que oferece os melhores 

resultados; a preferência por partilhar informação com pessoas que conhecem pessoalmente 

(amigos/conhecidos); o acordo que possui um idioma que eles conhecem ou entendem e cujas 

propriedades culturais são similares às suas.  

Como tal, geralmente, os oficiais dos serviços de segurança e intelligence preferem os 

fóruns bilaterais e multilaterais informais (Bures, 2008; Hertzberger, 2007; Müller-Wille, 2004), 

sendo o fator humano a principal variável nesta escolha, uma vez que, ao possuir uma relação 

pessoal com um oficial de outro Estado-Membro, existe, por consequência, uma maior confiança 

para a partilha de intelligence (Bures, 2012; Hertzberger, 2007). O estudo de Bruggeman & 

Toxopeus (2007, cit. in Hertzberger, 2007) sobre a Europol e o terrorismo evidencia isso mesmo: 

é mais provável que um polícia holandês telefone a um polícia amigo de Milão para perguntar 

informações sobre um criminoso italiano, do que fazer essa mesma pergunta à Europol. Para além 

disso, entre os profissionais, estes fóruns são tidos como altamente satisfatórios, pragmáticos e 

flexíveis (Block, 2007, cit. in Bures, 2008).  De acordo com Bures (2012), a acumulação de 

confiança, flexibilidade, divisão de trabalho e especialização, e inclusão de Estados não-membros 

da UE, são as principais razões para o facto de os fóruns informais serem preferidos sobre os 

acordos formais.   

 No entanto, há que ter em conta que os fóruns informais possuem algumas falhas, 

nomeadamente o facto do caráter informal destes acordos levantar questões de legitimidade, 

transparência e accountability (Bures, 2008), devido à sua natureza secreta e à escassa 
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quantidade de informação pública relativa ao seus procedimentos e resultados (Bures, 2012; 

Lefebvre, 2003). 

 

10. Os Desafios da Comunidade de Intelligence Contraterrorista da UE 

 Apesar da importância da partilha de intelligence no combate ao terrorismo e da 

necessidade de uma resposta coletiva ao nível europeu, a comunidade de intelligence 

contraterrorista da UE debate-se com uma série de entraves que impedem o seu apropriado 

funcionamento. De facto, Färgersten (2010) argumenta que existem diversas barreiras para a 

cooperação no âmbito da intelligence, e que esta pode mesmo ser “arriscada, dispendiosa e até 

perigosa” (p. 502). Posto isto, esta secção tem como objetivo mapear os principais desafios e 

obstáculos da comunidade de intelligence contraterrorista da UE, podendo estes ser divididos 

entre: obstáculos políticos, culturais, organizacionais, legais e técnicos. 

 

a) Os Obstáculos Políticos 

No estudo realizado por Hertzberger (2007), a autora evidenciou, pelas entrevistas 

realizadas a profissionais da comunidade de intelligence da UE, que o principal problema para a 

partilha de informação mencionado pelos entrevistados foi a falta de vontade dos serviços de 

intelligence nacionais. De facto, a falta de vontade política dos Estados-Membros em partilhar 

informação ao nível europeu é sem dúvida o principal obstáculo na cooperação no âmbito da 

intelligence. Sendo a soberania nacional assegurada, entre outras coisas, pelas capacidades 

securitárias de um Estado, o intercâmbio de informações sensíveis com outros países ou 

instituições, nomeadamente a Europol, pode ser visto como uma certa cedência dessa soberania 

(Birsan, 2012; Suta, 2016). Na entrevista realizada a Nigel Inkster151, este refere que “a recolha 

de intelligence é talvez uma das mais significantes expressões de soberania nacional. Trata-se do 

direito de recolher intelligence que necessitas para apoiar as tuas políticas. Na lei internacional 

não existe qualquer proibição de espionagem ou recolha de intelligence, uma vez que todos os 

Estados veem isto como algo muito importante para levarem a cabo as suas atividades.”152 

 No entanto, para Hertzberger (2007), há que ter em conta que esta relutância é mais 

visível na partilha de informações com as agências formais da UE. Já em 2008, o Coordenador 

da Luta Antiterrorista, Gilles de Kerchove, declarava que “a comunidade de intelligence [dos 

                                                 
151 Entrevista a Nigel Inkster, realizada via Skype a 13 de julho de 2018. 
152 Tradução da autora. 
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Estados-Membros] não estava muito interessada em trabalhar com a Europol” (European Union 

Committee, 2008, p. 154). Analisaremos, a partir daqui as razões para esta falta de vontade 

política. 

Primeiramente, os acordos bilaterais tendem a melhorar a posição de informação de 

ambos os atores envolvidos (regra “quid pro quo”)153. Por seu turno, a partilha de informação ao 

nível da UE geralmente melhora apenas a posição de informação de uma das partes, neste caso 

da agência de informação da UE (Hertzberger, 2007). Segundo Inkster (2016b), no mundo da 

intelligence não existem “almoços grátis” e o valor de uma relação de intelligence é a função, pura 

e simplesmente, das capacidades dos serviços de intelligence em questão. 

 Por outro lado, os próprios funcionários dos serviços de intelligence e segurança nacionais 

reportam que os produtos de intelligence provenientes das agências da UE possuem escasso valor, 

dado que dizem respeito a informações que estes já possuem (Hertzberger, 2007). No entanto, é 

de notar que as agências de intelligence da UE estão fortemente dependentes das informações 

recebidas pelos Estados-Membros para elaborarem os seus relatórios de intelligence, pelo que isto 

nos coloca num ciclo vicioso (Müller-Wille, 2008; Bures, 2013). Tal como afirma Keohane (2005), 

apesar da importância da coordenação ao nível europeu para uma eficaz luta contra a ameaça 

terrorista, os Estados-Membros mostram-se hesitantes em conceder à UE os poderes (tais como 

de investigação e acusação) e os recursos (de intelligence, por exemplo) adequados. Deste modo, 

se a UE não conseguir fornecer aos serviços de intelligence e segurança nacionais uma melhor 

posição de informação, os Estados-Membros terão poucos incentivos em submeter intelligence ao 

nível europeu.  

As questões de competição também se afiguram como um obstáculo. Em alguns Estados-

Membros, a Europol, por exemplo, é vista como uma força de concorrência para os serviços de 

intelligence nacionais, e, como tal, a informação não é partilhada por essa razão (Hertzberger, 

2007). Ademais, ao contrário de outras organizações policiais internacionais (nomeadamente a 

Interpol), a Europol não foi formada através de uma abordagem “bottom-up” (por profissionais de 

polícia), mas sim “top-down”, isto é, por decisão dos órgãos legislativos e políticos da UE (Bures, 

2008). Isto detém algumas implicações para o papel contraterrorista da Europol. Se por um lado 

a Europol é caracterizada por um certo grau de autonomia na determinação dos meios e objetivos 

dos seus programas de combate ao terrorismo (Delfem, 2006), por outro, a abordagem “top-

                                                 
153 Um dos princípios basilares da partilha de intelligence é o “quid pro quo”, que significa que os serviços de intelligence partilham informações 
apenas se receberem algo em retorno, isto é, a partilha deve existir de ambos os lados. No fundo, a partilha de intelligence deve melhorar a posição 
de informação de um serviço de intelligence num determinado assunto (Hertzberger, 2007). 
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down” no estabelecimento desta agência pode de certa forma explicar a falta de vontade das 

autoridades de aplicação da lei e de intelligence nacionais para trabalhar com a Europol (Bures, 

2008). 

 Alguns autores (Howell & Co., 2007; Müller-Wille, 2004) referem que uma outra explicação 

para a não partilha de informações com as agências europeias deve-se ao chamado “elefante na 

sala”, ou seja, os EUA, com o qual muitos Estados-Membros da UE154 possuem acordos de partilha 

intelligence bilaterais que não querem ver ser colocados em risco. Para Müller-Wille (2004), para 

estes Estados, parece irracional partilhar mais informação com a UE, pois isto poderia levar a que 

Washington reduzisse, ou mesmo abandonasse estes acordos, pelo que, “enquanto não houver 

uma alternativa Europeia credível aos EUA, os Europeus não irão criar a sua própria capacidade 

de intelligence, receando um menor fluxo de informação vindo dos EUA” (p. 15). 

 Por fim, o facto da intelligence que é partilhada ao nível europeu poder ser transmitida 

para terceiros, inibe ainda mais a vontade dos Estados-Membros em partilharem informações com 

as agências da UE (Hertzberger, 2007; Ioannou, 2013). Este é um outro princípio da partilha de 

intelligence, designado por “third party rule”, que significa que qualquer intelligence 

recebida/partilhada não pode ser transmitida a outro serviço ou país sem o expresso 

consentimento da fonte de informação, uma vez que os serviços não confiam nas partes terceiras 

para manterem as suas informações secretas (Hertzberger, 2007).  

Estreitamente relacionada com a escassez de vontade política encontra-se a falta de uma 

cultura de confiança (Boer, 2015; Hertzberger, 2007; Müller-Wille, 2006; Suta, 2016; Walsh, 

2006). No entanto, a confiança é, definitivamente, o valor primordial que possibilita a partilha de 

informações. Tal como Walsh (2006) denota, a confiança é um elemento fundamental tanto para 

o detentor da informação, que precisa ter a certeza de que o destinatário não dará à informação 

recebida uma utilização contrária aos seus interesses, como para o recetor, que necessita que as 

informações sejam corretas e fiáveis. Para Müller-Wille (2006), “tal como a recolha de intelligence 

no terreno por agentes e informadores é baseada na construção de confiança com as suas fontes, 

a partilha de informações entre diferentes agências requer igualmente o desenvolvimento gradual 

de relações de confiança”155 (p. 123). Esta importância da confiança no que respeita ao 

intercâmbio de informações é realçada na Agenda Europeia para a Segurança, onde se afirma que 

“uma das prioridades da Comissão será ajudar os Estados-Membros a desenvolver a confiança 

                                                 
154 Como por exemplo, Reino Unido e França. 
155 Tradução da autora. 
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mútua, explorar integralmente os instrumentos existentes para a partilha de informação e fomentar 

a cooperação operacional transnacional entre as autoridades competentes”156 (Comissão Europeia, 

2015c, p. 3). 

 O Roteiro de Referência para Melhorar o Intercâmbio e Gestão de Informações refere ainda 

que “a informação será efetivamente partilhada apenas se existir confiança entre os profissionais 

ao nível nacional e internacional (incluindo confiança entre diferentes estruturas organizacionais e 

institucionais”157 (Conselho da União Europeia, 2016b, p. 8).  

Esta falta de confiança associa-se ao chamado esprit de corps que leva a que os serviços 

de intelligence apenas tenham confiança absoluta no seu próprio trabalho, métodos e fontes, 

considerando pouco necessário o intercâmbio de informações com outras agências (Ionannou, 

2013; Müller-Wille, 2004, Politi, 1998)158. Färgersten (2010) verifica que, no caso da Europol, a 

reduzida mobilidade dos funcionários, os contactos limitados com outras organizações e o 

secretismo do seu trabalho contribuem para a emergência de uma cultura organizacional muito 

forte. No caso das duas principais agências de intelligence da UE (Europol e INTCEN), têm existido 

vozes a apelar a uma maior cooperação entre ambas, uma vez que a partilha de informação entre 

estas consiste unicamente na informação necessária para a elaboração dos relatórios da Europol: 

SOCTA e TE-SAT (Färgersten, 2010). 

Para Bilik (2017), o facto de apenas 17 ou 20 Estados-Membros providenciarem 

informações ao INTCEN, mas todos terem acesso aos produtos de intelligence desta agência, 

evidencia a desconfiança existente entre os Estados-Membros. 

Como vemos, apesar das várias imposições da UE aos Estados-Membros na submissão 

de intelligence para as agências da UE159, particularmente no âmbito do terrorismo, esta 

transmissão funciona numa base de voluntariedade dos Estados, até porque, sendo informações 

secretas, seria difícil assegurar que um Estado-Membro não tenha divulgado toda a informação 

relevante na sua posse160. Como consequência, Müller-Wille (2004) considera que instituições 

como a Europol representam apenas um “bónus opcional” que os Estados-Membros podem 

beneficiar como bem entenderem.  

                                                 
156 Tradução da autora. 
157 Tradução da autora. 
158 Como refere Aldrich (2004, cit. in Boer, 2015), “intelligence ownership is much cherished and often ‘cocooned’ inside secret services and crimial 
investigation cultures” (p. 404). 
159 Conselho Justiça e Assuntos Internos de 20 de setembro de 2011 (Conselho Europeu, 2001); Sessão Extraordinário do Conselho Justiça e 
Assuntos Internos de 21 de setembro de 2011 (Conselho da União Europeia, 2001a); Decisão 2003/48/JAI do Conselho de 19 de dezembro de 
2002 (Conselho da União Europeia, 2002a); Declaração de Combate ao Terrorismo (Conselho Europeu, 2004). 
160 De facto, Walsh (2009) afirma que a partilha voluntária significa que não existe nenhuma forma de assegurar que o Estado-membro fornecedor 
tenha divulgado todas as informações relevantes na sua posse, nem forma de garantir que as informações partilhadas não tenham sido modificadas 
para servir os interesses do país fornecedor. 
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Mais uma vez aqui se verifica a importância das relações informais entre os profissionais 

dos serviços de intelligence e segurança, onde existe uma maior proximidade e cultura de 

confiança. Num relatório da Câmara dos Lordes britânica sobre a Europol, Lord Manson refere 

que: “Podem-se criar quaisquer estruturas, mas se as pessoas e as relações não estiverem a 

acontecer, as estruturas não irão funcionar” (European Union Committee, 2008, p. 16). Em 1998, 

Alessandro Politi, numa contribuição para uma monografia do Instituto para Estudos de Segurança 

da União da Europa Ocidental, argumenta que a comunidade de intelligence europeia não 

necessita de ser complexa ou altamente institucionalizada, frisando que a cooperação informal 

entre os diversos profissionais seria uma mais valia (Politi, 1998). Neste sentido, Alexander 

Navarro (cit. in Hertzberger, 2007) denota a relevância de se introduzirem medidas para melhorar 

os contactos pessoais entre os profissionais de intelligence, o que, consequentemente, levará a 

uma melhor cooperação entre o nível nacional e europeu. 

 

b) Os Obstáculos Culturais 

São levantados ainda obstáculos linguísticos: numa União de 24 línguas diferentes, 

profissionais de intelligence que não falam a mesma língua têm maiores dificuldades em trabalhar 

em conjunto, prejudicando-se ainda mais a construção de uma cultura de confiança (Bolsica, 

2013; Hertzberger, 2007). De nada serve transmitir intelligence a quem não a conseguirá 

perceber. Além disto, Müller-Wille (2004) realça que fracas traduções dos produtos de intelligence 

podem não conseguir exprimir a verdadeira realidade dos factos. 

 

c) Os Obstáculos Organizacionais  

A diversidade organizacional é tida como um entrave aos contactos para o intercâmbio de 

informações. Alguns Estados-Membros possuem os serviços de intelligence e de segurança 

agregados, outros têm-nos separados161; alguns dispõem dos serviços de intelligence civil e militar 

num único órgão, outros não (Delfem, 2006; Hertzberger, 2007). Por outro lado, a criação de 

departamentos específicos de combate ao terrorismo está a tornar-se cada vez mais comum em 

alguns Estados-Membros, mas nem todos os possuem, ou seja, os agentes policiais englobam 

diferentes papéis, possuindo um papel mais ativo no combate ao terrorismo em certos Estados-

Membros do que noutros (Bolsica, 2013; Bures, 2008, 2016).  

                                                 
161 Para Delfem (2006) isto, por si só, pressupõe um obstáculo à partilha de informação pois “as instituições policiais tendem a estar mais 
interessadas em informação específica sobre os suspeitos, de forma a levarem a cabo uma detenção, enquanto os serviços de intelligence estão 
mais preocupados em obter informações gerais sem o propósito da acusação” (p. 351). 
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 A Comissão Europeia (2004) designa isto por “compartimentação das informações”, o 

que faz com que tanto ao nível legal como organizacional os procedimentos para o intercâmbio de 

informações sejam distintos. Para além disto, nesta mesma comunicação, a Comissão revela-nos 

que um outro obstáculo à partilha de intelligence é a falta de uma clara política dos canais de 

informação, resultando em divergências na escolha do canal adequado para este intercâmbio e 

na forma como a informação sensível e confidencial deve ser tratada.  

A falta de recursos (humanos, financeiros e temporais) ao nível nacional e europeu é 

também tida como um obstáculo organizacional para a partilha de intelligence (Conselho da União 

Europeia, 2016b; Svendsen, 2011). Este desafio é confirmado por Tranciuc (2011, cit. in Suta, 

2016), onde a autora verifica que os serviços de intelligence dos Estados-Membros estão tão 

ocupados com as questões domésticas que não dispõem dos recursos necessários para responder 

aos pedidos de informação vindos das agências da UE.  

Tal como já evidenciado neste capítulo, a preferência por fóruns informais, devido à sua 

flexibilidade, praticidade e eficiência, faz com que os serviços de intelligence nacionais optem pelo 

recurso a estes acordos do que às instituições formais da UE (Bures, 2016; Hertzberger, 2007). 

Os canais formais de partilha de intelligence são descritos pelos profissionais como instrumentos 

complexos e burocráticos, não permitindo um intercâmbio simples da informação (Hertzberger, 

2007). Desta forma, estes profissionais preferem o uso de canais informais para alcançarem os 

resultados pretendidos, ou seja, preferem partilhar informação com pessoas da sua confiança, 

nomeadamente amigos ou colegas (Hertzberger, 2007). 

 

d) Os Obstáculos Legais 

O Roteiro de Referência para Melhorar o Intercâmbio e Gestão de Informações refere que 

a variedade de sistemas legais na UE se constitui também como um entrave à troca de 

informações, devido aos procedimentos exigidos nos vários quadros legais, políticos e 

institucionais: “Os sistemas de informação e os procedimentos de troca de informação foram 

desenvolvidos em vários contextos institucionais, legais e políticos, […] [existindo diferentes] 

requisitos legais [ligados] ao direito processual penal, à proteção de dados, etc.”162 (Conselho da 

União Europeia, 2016b, p. 8). Por exemplo, as informações recolhidas mediante a interceção de 

comunicações (a chamada SIGNIT intelligence) num dado Estado-Membro, podem não ter 

                                                 
162 Tradução da autora. 
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autorização para ser transmitidas a outros países, nomeadamente aqueles onde o modo como foi 

recolhida a informação seja inválido (Hertzberger, 2007).  

Ademais, o Roteiro de Referência (Conselho da União Europeia, 2016b) salienta ainda a 

não implementação integral pelos Estados-Membros da legislação163, políticas164 e procedimentos165 

existentes no âmbito da gestão de informação da UE.  

Por outro lado, sendo a proteção da privacidade um direito fundamental dos cidadãos da 

UE (artigos 7.º e 8.º da Carta dos Direitos Fundamentais da UE), a legislação de proteção de dados 

constitui-se um aspeto essencial para a cooperação no âmbito da partilha de intelligence na UE. 

Hertzberger (2007) verificou que alguns profissionais temem que sejam acionados procedimentos 

legais contra si se os dados não forem partilhados da maneira correta. 

 

e) Os Obstáculos Técnicos 

Finalmente, são também levantados alguns obstáculos técnicos, nomeadamente os 

problemas de interoperabilidade166 das diferentes bases de dados. Isto acontece, pois, os serviços 

de intelligence nacionais possuem diferentes formas de indexar a informação (exemplos: alguns 

nomes árabes são escritos de maneira diferente; alguns Estados-Membros apenas colocam 

informações básicas sobre os suspeitos, e outros informação mais complexa, o que leva a 

problemas quando os Estados-Membros tentam conectar as respetivas bases de dados) 

(Hertzberger, 2007; Müller-Wille, 2004).  

Para Jonathan Faull, ex-diretor geral da Comissão para a Justiça e Assuntos Internos,  

“os computadores têm que falar uns com os outros, o que requer definições comuns de dados 
e estruturas. […] [Esta é uma] necessidade prática. […] Uma arma de fogo roubada, por 
exemplo, pode ser registada em dois sistemas de dados diferentes sob definições diferentes, e, 
depois, alguém a utilizar o sistema A, perguntando a questão a alguém utilizando o sistema B, 
não obteria a resposta correta. Este é, primeiramente, um problema técnico. Isto é para 
assegurar que as bases de dados possam falar umas com as outras, possam interrogar-se umas 
às outras, e que pessoas familiarizadas com um sistema possam encontrar, usar e processar 
informação contida num segundo sistema”167 (European Union Committee, 2005, p. 40). 

 

                                                 
163 Exemplos: Quadro de Prüm, Iniciativa Sueca. 
164 Exemplos: Conclusões do Conselho no seguimento da Comunicação da Comissão sobre um Modelo Europeu de Intercâmbio de Informação 
(EIXM) (Conselho da União Europeia, 2013a), Conclusões da reunião do Conselho da União Europeia e dos Estados-membros dentro do Conselho 
sobre o combate ao terrorismo de 20 de novembro de 2015 (Conselho Europeu, 2015). 
165 Manual de Intercâmbio de Informações para Fins de Aplicação da Lei (Conselho da União Europeia, 2016a), Manual SIRENE (Comissão Europeia, 
2015a). 
166 A capacidade de dois sistemas em trocarem informação entre eles e posteriormente processar essa informação de acordo com o seu próprio 
sistema (European Union Committee, 2005). 
167 Tradução da autora. 
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Neste sentido, a Comissão Europeia (2004) realça a necessidade de existirem 

procedimentos comuns para o processamento, análise e intercâmbio de informação entre os 

diferentes serviços e agências, argumentado que “a única opção viável no futuro será a criação de 

sistemas interoperativos e interconectados ao nível da UE” (p. 10). Todavia, o Roteiro de 

Referência para Melhorar o Intercâmbio e Gestão de Informações evidencia alguns problemas 

técnicos das várias bases de dados que se foram criando ao longo dos anos ao nível da EU, 

nomeadamente os requisitos técnicos para uma eficaz e rápida troca de informações (Conselho 

da União Europeia, 2016b). O Roteiro continua dizendo que este problema se deve ao facto dos 

sistemas existentes não terem sido estabelecidos “com base numa abordagem sistemática e 

numa análise completa do trabalho dos beneficiários pretendidos, mas sim como uma solução 

para problemas particulares em áreas específicas” 168  (Conselho da União Europeia, 2016b, p. 8). 

Através das entrevistas a profissionais de segurança e intelligence dos Estados-Membros 

da UE, Hertzberger (2007) denota que alguns serviços de intelligence nacionais reportam ainda a 

ausência de meios de comunicação seguros para a troca de informações com as agências 

europeias169. 

 

 Em jeito conclusivo, em sede de entrevista, Artur Gruszczak resume a comunidade de 

intelligence da UE da seguinte forma: 

 
“A comunidade de intelligence da UE é um projeto ainda em curso, sujeito a inúmeras variáveis e 
determinantes. […] No entanto, podem ser salientados alguns sucessos: uma melhor consciência 
situacional relativamente a ameaças e riscos (terrorismo, crime organizado, migração ilegal, 
travessias de fronteira não autorizadas); o crescimento do volume de dados e produtos de 
intelligence partilhados; […] melhoria da qualidade dos produtos de intelligence da UE; agências 
mais preparadas para lidar com o tratamento das informações. […] [Porém, existem também 
falhas]: free riding, regulações legais fracas ao nível da UE, défice de confiança entre os Estados-
Membros (governos e serviços de intelligence), falhas técnicas, interoperabilidade limitada.”170 
  

                                                 
168 Tradução da autora. 
169 De notar que, em 2009, a Europol veio colmatar este obstáculo com a introdução da Aplicação de Intercâmbio Seguro de Informações (SIENA). 
Ao nível da política externa e das informações militares, as informações são partilhadas através da rede de segurança ESDP-net (Gruszczak, 2016b).  
170 Entrevista com Artur Gruszczak realizada via e-mail a 27 de agosto de 2018. 
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Capítulo III – A Comunidade de Intelligence Contraterrorista da União Europeia face aos Desafios 

do Brexit 

 Pela primeira vez em mais de 60 anos, um Estado-Membro decide abandonar o bloco 

comunitário europeu171. Porém, a forma como esta saída será conduzida terá consequências tanto 

para o Reino Unido como para a UE. Moran (2017) argumenta que apesar de poder demorar 

anos, senão mesmo décadas, para as consequências políticas, económicas e sociais do Brexit se 

fazerem sentir, as implicações securitárias e o seu impacto nas agências de intelligence, tanto 

para o Reino Unido como para a UE, deverão ser rapidamente sentidas. Efetivamente, embora à 

data da produção desta investigação as negociações relativas à cooperação na esfera da 

segurança ainda não tenham iniciado, este é certamente um tópico de especial interesse para 

ambas as partes, devido aos constantes riscos e ameaças que o mundo atual enfrenta, 

nomeadamente o terrorismo.  

Assim sendo, será necessária alguma forma de cooperação futura neste campo, 

particularmente no que respeita à partilha de dados e informações – uma das formas mais eficazes 

para a prevenção de atos terroristas. De facto, no seguimento dos atentados ao Bataclan em 2015, 

Theresa May, então Secretária de Estado, asseverava que “agora é o momento em que mais 

precisamos de trabalhar em colaboração com os nossos parceiros [europeus], para assegurar que 

partilhamos os dados necessários para nos mantermos seguros” (House of Commons, 2015). 

Sendo o Reino Unido um dos principais contribuidores para a comunidade de intelligence 

contraterrorista da UE, explorar o impacto da sua saída para esta comunidade, bem como os 

desafios que esta enfrenta com a retirada de uma relevante potência de intelligence, torna-se muito 

pertinente.   

 

1. Do Referendo às Negociações 

No sentido da promessa feita em 2013 pelo então primeiro-ministro David Cameron172, em 

maio de 2015 o governo britânico introduz um projeto de lei no Parlamento providenciando a base 

legal para um referendo sobre a continuidade do Reino Unido na UE (Foreign Affairs Committee, 

2016). Antes de anunciar uma data para referendo e de definir a sua posição relativamente a este, 

Cameron empreendeu uma série de esforços para renegociar a permanência do Reino Unido na 

                                                 
171 De notar, contudo, que os territórios da Gronelândia e da Argélia, sob controlo da Dinamarca e França, respetivamente, haviam anteriormente 
abandonado a UE aquando da aquisição do estatuto de independência (Foreign Affairs Committee, 2016).   
172 “David Cameron promises in/out referendum on EU” (BBC News, 23 janeiro 2013), disponível em http://www.bbc.com/news/uk-politics-
21148282 
 
 

http://www.bbc.com/news/uk-politics-21148282
http://www.bbc.com/news/uk-politics-21148282
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UE em quatro áreas chave: governação económica, competitividade, soberania e imigração 

(Cameron, 2015). O acordo foi conseguido no Conselho Europeu de fevereiro de 2016, tendo o 

governo britânico anunciado o dia 23 de junho para a realização do referendo. 

Durante a campanha até ao referendo,173 os argumentos de ambas as posições não 

salientaram questões relacionadas com o domínio da segurança: o lado a favor da permanência 

focava-se na economia, ao passo que a campanha pela saída enfatizava os temas de imigração e 

soberania174 (Deane & Menon, 2017). Como consequência as questões ligadas à segurança não 

foram centrais na tomada de decisão dos eleitores (Deane & Menon, 2017; House of Commons, 

2017a). Aliás, numa sondagem realizada em maio de 2016, apenas 6% dos inquiridos considerava 

a segurança nacional como assunto prioritário na tomada de decisão (Ipsos Mori, 2016)175. 

Contrariamente a isto, e ainda durante a campanha, alguns antigos profissionais das 

agências de intelligence do Reino Unido expressaram as suas posições relativamente às 

consequências para a segurança nacional no caso de um possível Brexit. John Sawers, antigo 

diretor MI6, e David Omand, antigo diretor do Government Communication Headquarters (GCHQ), 

argumentaram que, num mundo pautado por ameaças transnacionais, o Reino Unido beneficiaria 

de uma maior cooperação ao nível europeu, e que a sua saída influenciaria negativamente esta 

cooperação: “As redes terroristas operam além-fronteiras, e nós também devemos fazê-lo se 

quisermos combatê-los” (Sawers, 2016); “Fazemos parte de uma rede de partilha de informações 

com os nossos parceiros, mantendo ainda o controlo das nossas fronteiras. O melhor de dois 

mundos. Por quê comprometer o fluxo de informações que recebemos?”176 (Omand, 2016, cit. in 

Northcott, 2017, p. 1). 

Do lado oposto, Richard Dearlove, também antigo diretor do MI6, era da opinião que o 

Brexit não teria um impacto negativo na segurança do Reino Unido, muito pelo contrário: 

“A verdade sobre o Brexit, numa perspectiva de segurança nacional, é que o custo para o Reino 
Unido seria baixo. O Brexit traria dois ganhos de segurança potencialmente importantes: a 
capacidade de abandonar a Convenção Europeia dos Direitos Humanos – lembremo-nos da 
dificuldade de extraditar o extremista Abu Hamza da Mesquita de Finsbury Park - e, mais 
importante, maior controlo sobre a imigração vinda da União Europeia.”177 (Dealove, 2016). 

 

                                                 
173 Esta campanha foi levada a cabo por movimentos a favor da permanência do Reino Unido na UE (“Britain Stronger in Europe”), bem como da 
sua saída (“Vote Leave”, “Leave.EU”). Do lado da permanência tínhamos vozes como as de David Cameron, Jeremy Corbin e Sadiq Kahn, enquanto 
figuras como Boris Johnson e Nigel Farage protagonizaram uma campanha pela saída. 
174 Num tom parcialmente irónico, Hillary Benn, num debate na Câmara dos Comuns, salientou que “during the referendum campaign I did not 
come across a single person who said, «Well, I’m voting leave because I really object to the United Kingdom and its European neighbours co-
operating on policing, justice, security, foreign policy and the fight against terrorism»”. (House of Commons, 2017a). 
175 Esta sondagem revelou também que 29% dos inquiridos era da opinião que a segurança nacional do Reino Unido iria aumentar com a saída do 
bloco europeu, enquanto 34% considerava que iria existir uma diminuição desta (Ipsos Mori, 2016). 
176 Tradução da autora. 
177 Tradução da autora. 
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 Dearlove acrescenta ainda que grande parte da partilha de intelligence é feita numa base 

bilateral, e que organismos como a Europol ou o Clube de Berna se revelam insignificantes atores 

na luta contra o terrorismo (Dearlove, 2016). Em resposta ao artigo de Dearlove, Rob Wainwright, 

antigo diretor da Europol e do GCHQ, afirmou, num programa de rádio da BBC, que 10 anos se 

passaram desde que Richard Dearlove estava ao comando do MI6, e que atualmente existe uma 

capacidade muito maior de combater a criminalidade através da Europol (Manson, 2016). 

Wainwright menciona ainda que as forças policiais britânicas veem benefícios em trabalhar com a 

Europol, especialmente devido ao acesso a bases de dados (Manson, 2016). Numa evidência oral 

dada ao Comité de Assuntos Internos da Câmara dos Comuns, Rob Wainwright elabora sobre isto, 

dizendo:  

 
“[…] O que vemos é uma capacidade de amadurecimento dos instrumentos da UE em que o 
Reino Unido está cada vez mais dependente para garantir os seus interesses na luta contra o 
crime e o terrorismo. […] Como ex-membro da comunidade de intelligence, aceito absolutamente 
a importância vital da cooperação ao nível da intelligence que é feita fora da estrutura da UE, 
mas, novamente, esse não é um jogo de soma zero. O Reino Unido faz um excelente trabalho 
ao maximizar a sua força de liderança mundial na comunidade de intelligence, ao mesmo tempo 
recebendo recursos complementares devido ao seu acesso à UE e a outros instrumentos de 
cooperação policial.”178 (Home Affairs Committee, 2017b). 

 

 Tendo tido ou não influência na decisão dos eleitores, a 23 de junho de 2016, 51,9% dos 

votantes foram a favor da saída do Reino Unido da UE (Electoral Commission, 2016), iniciando-se 

o processo do Brexit (British Exit).  

 Após a resignação de David Cameron, coube a Theresa May, eleita pelo Partido 

Conservador como a nova primeira-ministra do governo britânico, a ativação do artigo 50.º do 

Tratado de Lisboa179, iniciando assim, formalmente, o processo de saída. A notificação oficial foi 

enviada a Donald Tusk, presidente do Conselho Europeu, a 29 de março de 2017, iniciando-se, 

nos termos do n.º 3 do artigo 50.º, um período de dois anos para a efetiva saída da UE. As 

negociações iniciaram a 19 de junho de 2017, sendo as equipas de negociação do Reino Unido e 

da UE encabeçadas, inicialmente, por David Davis e Michel Barnier, respetivamente180.  

                                                 
178 Tradução da autora. 
179 Artigo 50.º: “1. Qualquer Estado-Membro pode decidir, em conformidade com as respectivas normas constitucionais, retirar-se da União. 2. 
Qualquer Estado-Membro que decida retirar-se da União notifica a sua intenção ao Conselho Europeu. Em função das orientações do Conselho 
Europeu, a União negocia e celebra com esse Estado um acordo que estabeleça as condições da sua saída, tendo em conta o quadro das suas 
futuras relações com a União. Esse acordo é negociado nos termos do n.º 3 do artigo 218.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia. 
O acordo é celebrado em nome da União pelo Conselho, deliberando por maioria qualificada, após aprovação do Parlamento Europeu. 3. Os 
Tratados deixam de ser aplicáveis ao Estado em causa a partir da data de entrada em vigor do acordo de saída ou, na falta deste, dois anos após 
a notificação referida no n.º 2, a menos que o Conselho Europeu, com o acordo do Estado-Membro em causa, decida, por unanimidade, prorrogar 
esse prazo. 4. Para efeitos dos nºs 2 e 3, o membro do Conselho Europeu e do Conselho que representa o Estado-Membro que pretende retirar-
se da União não participa nas deliberações nem nas decisões do Conselho Europeu e do Conselho que lhe digam respeito. A maioria qualificada é 
definida nos termos da alínea b) do n.º 3 do artigo 238.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia. 5. Se um Estado que se tenha 
retirado da União voltar a pedir a adesão, é aplicável a esse pedido o processo referido no artigo 49.º” (União Europeia, 2007b). 
180 Em julho de 2018, David Davis resigna ao cargo de Secretário de Estado para a Saída da UE, sendo substituído por Dominic Raab. 
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Segundo as orientações do Conselho de 29 de abril de 2017, o principal objetivo das 

negociações é garantir a ordeira saída do Reino Unido da UE, assim como reduzir a incerteza e 

minimizar, tanto quanto possível, o transtorno causado por esta alteração abrupta (Conselho 

Europeu, 2017a). Tal como determina o n.º 2 do artigo 50.º, as negociações têm como alvo o 

acordo específico para a saída do Reino Unido181, bem como o quadro de futuras relações entre a 

UE e o Reino Unido. Contudo, a transição para a fase de negociação de um acordo de futura 

cooperação está dependente de progressos substanciais no acordo de saída, sendo que a 

conclusão de um acordo de futura cooperação só se poderá dar aquando da saída efetiva do Reino 

Unido da UE (Parlamento Europeu, 2017a). A conclusão do acordo de saída deve ter lugar até 

outubro-dezembro de 2018, de modo a permitir a sua posterior aprovação no Conselho Europeu, 

no Parlamento Europeu e no Reino Unido até 29 de março de 2019 (Usherwood, 2018)182. 

Em dezembro de 2017, a primeira fase de negociações (correspondente às discussões 

sobre os direitos dos cidadãos, a fronteira entre Irlanda e Irlanda do Norte e o acordo financeiro) 

alcançou progresso suficiente183 (Conselho Europeu, 2017b; Parlamento Europeu, 2017b; Joint 

Report Negotiators, 2017), tendo aberto caminho para a segunda fase de negociações: a relação 

futura. Dentro desta fase estipulou-se um período de transição até 31 de dezembro de 2020 

(Comissão Europeia, 2018c), tal como solicitado por Theresa May no discurso de Florença em 

setembro de 2017 (May, 2017b). Durante este período, o Reino Unido não participará nos 

processos de tomada de decisão da UE, porém irá manter todas as vantagens de pertencer ao 

mercado único, à união aduaneira e às políticas da UE (Comissão Europeia, 2018c). As discussões 

sobre as futuras relações com a UE ao nível do comércio têm tido o maior destaque nesta fase, 

dado a UE ser o maior parceiro comercial do Reino Unido (Mortera-Martinez, 2018). Será no 

decorrer dos meses que medeiam março de 2019 e dezembro de 2020 que se irá negociar a 

futura relação, sendo que após o dia 31 de dezembro de 2020, supostamente, a nova relação 

entre o Reino Unido e a UE deve estar em vigor (Usherwood, 2018).  

Para o Reino Unido, são 12 os princípios que irão guiar as negociações: providenciar 

certeza e transparência; restabelecer o controlo das suas leis; fortalecer a União (do Reino Unido); 

proteger as fortes ligações histórias com a Irlanda e manter a Zona Comum de Viagem; controlar 

a imigração; garantir os direitos dos cidadãos da UE no Reino Unido e vice-versa; proteger os 

                                                 
181 Onde se discutem as matérias relativas aos direitos dos cidadãos, à fronteira entre Irlanda e Irlanda do Norte e ao acordo financeiro, bem como 
a criação de um quadro para discutir a futura relação (Usherwod, 2018).  
182 Conferência “Will the UK and EU reach a deal on the terms of withdrawal?” realizada a 18/05/2018 na Escola de Economia e Gestão da 
Universidade do Minho e proferida por Simon Usherwood (Universidade de Surrey). 
183 Apesar da questão da fronteira entre a Irlanda e a Irlanda do Norte ainda admitir muita controvérsia (Usherwood, 2018). 
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direitos dos trabalhadores; garantir o comércio livre com os mercados europeus; assegurar que o 

Reino Unido se mantém no melhor lugar para a ciência e inovação; cooperar no combate ao crime 

e terrorismo; e providenciar uma saída serena e ordeira (HM Government, 2017a).  

 

2. O Papel do Reino Unido na Comunidade de Intelligence Contraterrorista da União Europeia 

É sabido que, em 1973, o Reino Unido aderiu a um “mercado comum” e não mais do 

que isso. No entanto, a Comunidade Europeia do Carvão e do Aço (CECA), a Comunidade 

Económica Europeia (CEE), a Comunidade Europeia (CE) e agora a União Europeia, sempre foram 

um constante “work in progress”, e os avanços, ao longo dos anos, para o aprofundamento da 

integração foram-se sentindo (Foreign Affairs Committee, 2016). Mediante insistência britânica, o 

Tratado de Lisboa estabeleceu claramente que “a segurança nacional continua a ser da exclusiva 

responsabilidade de cada Estado-Membro” (artigo 4.º, Tratado da União Europeia - TUE). Como 

tal, a UE não tem competência para atuar em matérias de segurança e intelligence, visto que estas 

recaem sobre o domínio da segurança nacional (Inkster, 2016a)184.  

Por força do Protocolo n.º 21 do Tratado de Funcionamento da União Europeia (TFUE), o 

Reino Unido detém, juntamente com a Irlanda, uma posição particular no que diz respeito ao seu 

envolvimento no Espaço de Liberdade, Segurança e Justiça (onde se inclui grande parte dos 

mecanismos de partilha de intelligence aqui abordados).185 Este “estatuto especial”, tal como 

descrito pelo governo britânico (HM Government, 2016), baseia-se num sistema de “opt-ins” ou 

“opt-outs” das medidas propostas ao abrigo do Título V da Parte III do TFUE. Em 2014, o Reino 

Unido decidiu abandonar uma série de medidas relativamente à cooperação no âmbito da justiça 

e assuntos internos, de modo a encetar um debate interno sobre que iniciativas deveriam 

efetivamente fazer parte (House of Commons, 2017a). No fim destas discussões, o Reino Unido 

optou por adotar 35 medidas que considerava ser vitais para o interesse nacional, incluindo, entre 

                                                 
184 No entanto, a verdade é que a UE detém alguma competência nesta área, pois segundo o artigo 67.º do TFUE: “a União envida esforços para 
garantir um elevado nível de segurança, através de medidas de prevenção da criminalidade, do racismo e da xenofobia e de combate contra estes 
fenómenos, através de medidas de coordenação e de cooperação entre autoridades policiais e judiciárias e outras autoridades competentes, bem 
como através do reconhecimento mútuo das decisões judiciais em matéria penal e, se necessário, através da aproximação das legislações penais.” 
185 Nos anos anteriores a 2009, os Estados-membros haviam acordado aproximadamente 130 medidas no âmbito da justiça e assuntos internos, 
incluindo aspetos relacionados com o direito criminal substantivo, o reconhecimento mútuo em matéria criminal, a harmonização de procedimentos 
criminais, a partilha de informação, e as agências de aplicação da lei da UE (Dawson, 2017b). O Tratado de Lisboa absorveu estas medidas no 
corpo legislativo da UE (acquis communautaire), onde os poderes da Comissão e do Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE) se aplicam, 
tendo-se criado, contudo, este regime especial para o Reino Unido e a Irlanda (Dawson, 2017b). Para além do Protocolo n. º21, o Protocolo n.º 19 
relativo ao acervo de Schengen integrado no âmbito da UE, estabelece ainda que o Reino Unido (e, respetivamente, a Irlanda) pode requerer, a 
todo o tempo, a possibilidade de aplicar, no todo ou em parte, as disposições do acervo de Schengen. De notar que desde a sua conceção em 
1985, o Reino Unido nunca participou no Acordo de Schengen, mantendo o controlo de fronteiras. Quando, em 1999, o acervo de Schengen foi 
incorporado no Tratado de Amesterdão, o Reino Unido conseguiu um acordo para não participar nas medidas de Schengen (Carrera, Guild & Luk, 
2016).  
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outros, a Europol, Eurojust, Mandado de Detenção Europeu, SIS, Eurodac, iniciativa sueca, ECRIS 

(Deane & Menon, 2017; House of Commons, 2017a)186. Nos anos subsequentes, o Reino Unido 

decidiu adotar outras medidas, das quais se destacam o Quadro de Prüm e a Diretiva PNR 

(Dawson, 2017b). A consequência prática disto é que a cooperação no âmbito do Espaço de 

Liberdade, Segurança e Justiça entre o Reino Unido e a UE já está limitada àquelas medidas que 

os britânicos consideram ser do interesse nacional (European Union Committee, 2016). No 

entanto, há que ter em conta que as medidas relacionadas à partilha de informações são deveras 

prezadas pelo Reino Unido, pelo que, para manter os atuais níveis de cooperação nestas matérias, 

será necessário um consenso relativamente a acordos alternativos.   

Esta abordagem, por vezes apelidada negativamente de “Europe a la carte” ou “cherry-

picking”187, é contrabalançada com o papel de liderança e influência exercido pelo Reino Unido, 

nomeadamente na comunidade de intelligence da UE. Efetivamente, o Reino Unido tem à sua 

disposição o maior, mais competente e melhor financiado aparelho de intelligence da UE, sendo 

muitas vezes descrito como uma “superpotência de intelligence” (Inkster 2016a; Nawaz & Ebner, 

2016). Apenas dois outros países, a saber a França e a Alemanha, dispõem de serviços de 

intelligence com cobertura global, no entanto o seu alcance e capacidades não se igualam aos do 

Reino Unido188 (Inkster, 2016a). As agências de intelligence britânicas (MI5, MI6 e GCHQ) são 

consideradas umas das melhores do mundo, mas sustentadas por leis que lhes permitem ir muito 

além daquilo permitido por outros países da UE, ao mesmo tempo que resistem a uma supervisão 

judicial (Alegre et al., 2017; Glees, 2017).189 Segundo Anderson (2016a), o Reino Unido detém 

duas principais vantagens relativamente a outros países: a capacidade de integrar intelligence 

derivada de fontes humanas e técnicas, tanto a nível nacional como internacional; e fortes níveis 

de cooperação entre as agências de intelligence e de polícia.190 Como consequência, o Reino Unido 

é reconhecido, quer pela comunidade política, quer pela académica, como tendo liderado a criação 

                                                 
186 Das cerca de 100 medidas que o Reino Unido optou por não adotar, a maioria estava relacionada a questões de direito criminal substantivo 
(Dawson, 2017b).  
187 Na perspetiva da UE, consentir com esta posição de “pick and choose” do Reino Unido pode criar problemas em alcançar futuros acordos de 
cooperação policial que obedeçam a certos imperativos da UE, como a livre circulação de pessoas ou a proteção de dados (Alegre et al., 2017).  
188 De realçar que a maioria dos serviços de intelligence dos Estados-membros da UE não possuem um foco externo/estrangeiro, mas sim doméstico 
(Inkster, 2016b). O valor acrescentado está precisamente na convergência destes dois focos, algo que o Reino Unido faz (Inkster, 2016b). 
189  Em particular, o Reino Unido aprovou, em 2016, o Investigatory Powers Act que possibilita à comunidade de intelligence britânica expandir os 
seus poderes de vigilância eletrónica (Alegre et al., 2017). Isto significa que estas agências providenciam capacidades e recursos recusados nos 
seus parceiros e aliados (Glees, 2017).   
190 Inkster (2016a) revela que nas operações contraterroristas, muitos países da UE possuem dificuldades em integrar o trabalho das suas agências 
de segurança e intelligence com as forças policiais. Por comparação, no modelo britânico, as agências de intelligence e a polícia partilham a mesma 
agenda e bases de dados: para as atividades do dia-a-dia, o MI5 é o principal centro de informações; contudo, quando uma investigação particular 
inicia, fica sob direção do chamado SIO (police senior investigating officer) que tem como mandato a recolha de evidência para a condenação 
criminal. O objetivo do SIO é assegurar que a investigação é conduzida de forma a maximizar o potencial de levar um caso bem-sucedido a tribunal 
(Inkster, 2016b). Como tal, esta é uma investigação liderada pela intelligence, sendo que o papel desta é, em parte, auxiliar as forças policiais a 
saber onde encontrar a evidência que necessitarão para obter a condenação num determinado caso (Inkster, 2016b). Inkster (2016b) denota que 
não existe semelhante mecanismo em lado algum na Europa. 
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de várias medidas em matérias de segurança na UE, em particular no combate ao terrorismo 

(Dawson, 2017a):  

 

“O Reino Unido tem estado na vanguarda dos esforços internacionais para enfrentar esses 
desafios, investindo significativos recursos políticos, financeiros e de segurança para fortalecer 
um sistema internacional baseado em regras que beneficie todas as nações. […] O Reino Unido 
tem sido um dos principais contribuintes para o desenvolvimento, ao nível da UE, de medidas 
práticas e eficazes para reforçar a partilha de informação e a cooperação.”191 (HM Government, 
2017b). 

 

“Quando fui a Bruxelas para falar sobre contraterrorismo, fiquei impressionado com o apreço 
que todos possuem pela liderança que o Reino Unido tomou nessa área, onde somos, 
incontestavelmente, vistos como os iniciadores de um variado número de boas ideias.”192 
(Committee on Exiting the European Union, 2017, David Anderson). 

   

 Muitas destas medidas estão sob alçada do Espaço de Liberdade, Segurança e Justiça, 

formando uma espécie de “toolkit” que, segundo HM Government (2017b), fazem parte de um 

esforço de construção de resiliência contra ameaças, nomeadamente o terrorismo. Foi graças à 

liderança britânica que, por um lado, os instrumentos europeus requerem que todos os Estados-

Membros detenham leis contraterroristas, e, por outro, que a UE possui políticas de combate à 

radicalização, de segurança na aviação, de análise do risco e da ameaça, e de venda de bens 

perigosos (Anderson, 2016a). A própria Estratégia Antiterrorista da UE, redigida durante a 

presidência britânica, é modelada segundo a Estratégia Contraterrorista CONTEST do Reino Unido, 

cujos quatro elementos (Perseguir, Prevenir, Proteger e Preparar) foram traduzidos nos pilares 

Perseguir, Prevenir, Proteger e Responder (Anderson, 2016b). No âmbito da PCSD, Färgersten 

(2017) denota que o Reino Unido tem sido um ator instigador do estabelecimento de uma partilha 

de informações pragmática ao nível do INTCEN.  

Durante 10 anos (2008-2018) a Europol foi dirigida por um diretor britânico (Rob 

Wainwright)193 que, segundo David Anderson, membro do partido trabalhista, colocou muita da 

lógica por detrás dos sistemas de intelligence britânicos na organização (Committee on Exiting the 

EU, 2017). David Armond (Committee on Exiting the EU, 2017) frisa que Rob Wainwright foi capaz 

de transformar a Europol num organismo estruturado e pan-europeu194 que produz avaliações da 

ameaça anuais, recolhe intelligence em relação a essas ameaças, analisa-a, partilha-a e coordena 

atividades por toda a UE. Anderson (2016a) acrescenta ainda que foi sob a liderança do Reino 

                                                 
191 Tradução da autora. 
192 Tradução da autora. 
193 Substituído pela estoniana Catherine De Bolle. 
194 Por oposição a uma organização que antes poderia ser descrita como “talking-shop” (Committee on Exiting the EU, 2017). 
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Unido que a Europol, cujo 10% dos casos estão relacionados com o terrorismo, se desenvolveu 

num centro de informação efetivo, com o modelo britânico de policiamento liderado pela 

intelligence exportado para a organização (Färgersten, 2017; Mortera-Martinez, 2017).  

Na sede da Europol, o Reino Unido detém o maior gabinete de ligação dos Estados-

Membros, constituído por 17 agentes de ligação oriundos de várias agências de intelligence, sendo 

ainda o segundo principal contribuidor do SIE (apenas atrás da Alemanha) (European Union 

Committee, 2016). Ademais, o Reino Unido é um dos principais contribuidores dos Projetos de 

Análise Europol (AP), providenciando, em 2016, mais 7400 contribuições de intelligence focadas 

no combate ao terrorismo e crime organizado (Europol Operational Centre, 2016, cit. in HM 

Government, 2017b), e participando em mais de 40 Equipas de Investigação Conjunta (Home 

Office, 2017, cit. in HM Government, 2017b). Cerca de 40% do tráfego de dados na Europol 

provém do Reino Unido ou diz respeito a este país, sendo que a polícia britânica leva a cabo cerca 

de 250 000 pesquisas nas bases de dados da Europol, anualmente (Färgersten, 2017). A Internet 

Referral Unit (IRU), estabelecida em julho de 2015 após os atendados ao Charlie Hebdo, baseou-

se no serviço “Check the Web” da Europol (originalmente uma iniciativa alemã), mas tem 

expandido o seu mandato para desenvolver uma funcionalidade baseada no Metropolitan Police 

Service’s Counter Terrorism Internet Referral Unit (CTIRU) do Reino Unido (HM Government, 

2017b).  

Quanto às bases de dados, o Reino Unido foi ainda um dos principais defensores da 

criação da Diretiva PNR, sendo um dos primeiros países a possuir em pleno funcionamento a 

Unidade de Informação de Passageiros (UIP) (HM Government, 2017b). Para além disto, desde 

abril de 2016 a março de 2017, mais de 9500 alertas no SIS obtiveram correspondência 

(“match”) no Reino Unido (HM Government, 2017b)195. No que toca ao ECRIS, em 2016 o Reino 

Unido foi o segundo Estado-Membro mais ativo (a seguir à Alemanha) em termos de volume total 

de contribuições sobre novas condenações, pedidos e resposta a pedidos, representando cerca 

de 13,7% dos dois milhões de notificações existentes (Comissão Europeia, 2017f). 

Como país marcadamente atlanticista, o Reino Unido desempenha ainda um papel 

fundamental na gestão da relação entre a UE e os EUA (Anderson, 2016a). No âmbito da 

intelligence, importa destacar a aliança Five Eyes criada pela Austrália, Canadá, Nova Zelândia, 

EUA e Reino Unido, com o objetivo de intercâmbio de informações entre estes países, 

especialmente SIGINT (Dawson, 2017a). Desta forma, o Reino Unido providencia à UE um útil 

                                                 
195 Por seu turno, 13 000 alertas lançados pelo Reino Unido tiveram correspondências por toda a Europa (HM Government, 2017b).  
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ponto de contacto com outras redes internacionais (Alegre et al., 2017). Apesar de este ser 

considerado um dos mais eficazes acordos de partilha de intelligence (Anderson, 2016a), há quem 

julgue que a saída do Reino Unido pode enfraquecer o seu valor junto da aliança e dos EUA, dado 

que já não poderá ser utilizado como ponto de acesso às redes da UE (Alegre et al., 2017; 

Konstantopoulos & Nomikos, 2017; Vecino, 2017). A própria National Crime Agency, em 

declarações ao European Union Committee (2016), afirma que “one of the issues for our Five 

Eyes’ partners, for instance, is that the lack of the UK at Europol will impact on their relationships 

too, because they use us as a proxy for getting work done if we are doing joint work together” (p. 

11). 

Todavia, estes instrumentos têm também um particular interesse para o Reino Unido 

(Alegre et al., 2017), tendo o valor destes mecanismos sido demonstrado com a adoção das 35 

medidas em 2014 (Anderson, 2016a; Deane & Menon, 2017). A mais recente decisão de adotar 

o novo regulamento da Europol, permanecendo membro da instituição até à efetiva saída da UE, 

demonstra quanto o Reino Unido valoriza este organismo (Alegre et al., 2017)196.  O governo 

britânico reconhece que: 

 
“É através da partilha de conhecimentos e recursos com os parceiros da UE que o Reino Unido 
tem sido capaz de desenvolver alguns dos sistemas transfronteiriços mais sofisticados do mundo 
na luta contra o crime. Esta relação próxima produziu um conjunto abrangente e sofisticado de 
mecanismos que se reforçam mutuamente e ajudam a proteger os cidadãos e o continente.”197 
(HM Government, 2017b). 

 

Aliás, tal como Anderson (2016a) evidencia, a Câmara dos Lordes considerou, à altura, 

que não adotar estas medidas teria repercussões adversas na segurança interna. Por conseguinte, 

têm surgido vozes no Reino Unido a exigir ao governo explicações sobre como irá assegurar o 

acesso a estas medidas, que tão recentemente foram consideradas essenciais para a manter os 

cidadãos britânicos seguros (House of Commons, 2017a).  

 

3. Os Desafios do Brexit e as Posições do Reino Unido e da União Europeia para a Cooperação 

Futura 

Na carta enviada a Donald Tusk notificando a intenção do Reino Unido em abandonar a 

UE, Theresa May afirmou que: “estamos a sair da União Europeia, mas não estamos a sair da 

                                                 
196 Desta forma, Julian King, Comissário Europeu para a Segurança da União, argumenta que: “no matter how good you are at this stuff, and 
everybody recognises that the UK and its agencies in this field are very good, you are, nevertheless, more effective if you are working with your 
partners.” (Home Affairs Committee, 2017a). 
197 Tradução da autora. 
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Europa – e queremos permanecer parceiros e aliados empenhados com os nossos amigos em 

todo o continente” (May, 2017a). De facto, no primeiro Livro Branco do Brexit (HM Government, 

2017a), David Davis, ex-Secretário de Estado para a Saída da UE, alega que estas negociações 

não são sobre estabelecer pontes entre dois sistemas divergentes, mas sim sobre gerir a 

continuidade da cooperação entre o Reino Unido e a UE (Davis, 2017). Aliás, num debate na 

Câmara dos Comuns, David Davis alegou que uma das principais prioridades das negociações do 

Brexit era “manter os nossos acordos de segurança e justiça pelo menos quão fortes estão” (House 

of Commons, 2016). No mesmo sentido, no mais recente conjunto de orientações para as 

negociações (23 de março de 2018), o Conselho Europeu reiterou o seu desígnio em usufruir, no 

futuro, de uma parceria próxima com o Reino Unido (Conselho Europeu, 2018)198. Em fevereiro de 

2018, a Comissão Europeia divulgou um documento de posição relativa à cooperação policial e 

judicial em matérias criminais, assegurando o interesse da UE em estabelecer uma futura parceria 

para o combate ao terrorismo e crime transnacional (Comissão Europeia, 2018f). 

De facto, o Reino Unido e a UE partilham o mesmo conjunto de ameaças e riscos 

securitários, pelo que existe um mútuo interesse em continuar, ou até mesmo reforçar, os mesmos 

níveis de colaboração aquando da saída britânica. Uma destas ameaças comuns é o terrorismo: 

em 2017, o Reino Unido sofreu uma série de atentados terroristas,199 encontrando-se a ameaça a 

este fenómeno no nível SEVERO (HM Government, 2017b).  Ao mesmo tempo, o resto da Europa 

foi também alvo destas atrocidades, tendo vários países da UE o mesmo nível de ameaça que o 

Reino Unido (HM Government, 2017b). Assim sendo, esta vontade/necessidade de cooperação é 

nomeadamente destacada no âmbito do contraterrorismo: 

 
“O Reino Unido sempre foi e continuará a ser um enorme ator global na luta contra ameaças à 
segurança. Com a ameaça em constante evolução, a nossa resposta deve ser a de trabalhar 
mais estreitamente com os nossos parceiros, incluindo a UE e os seus Estados-Membros, 
partilhando informações e apoiando-nos mutuamente no combate às ameaças colocadas por 
aqueles que nos desejam prejudicar. […]. É do interesse de todos nós continuarmos a nossa 
profunda cooperação com a UE e os seus Estados-Membros para combater estas ameaças em 
conjunto.”200 (HM Government, 2017a). 

 

Por sua vez, Jean-Claude Juncker, em declarações a um jornal alemão, argumentou que 

a parceria entre a UE e o Reino Unido no domínio da segurança seria essencial após o Brexit, 

acrescentando a necessidade deste trabalho conjunto particularmente na luta contra o terror 

                                                 
198 Já no primeiro conjunto de orientações, o Conselho Europeu garantia que: “the EU stands ready to establish partnerships in areas unrelated to 
trade, in particular the fight against terrorism and international crime, as well as security, defence and foreign policy” (Conselho Europeu, 2017a). 
199 Cf. Anexo I 
200 Tradução da autora. 
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(Gurzu, 2017). Deste modo, nas orientações do Conselho para as negociações, é referido que 

existe um desejo em manter o Reino Unido como “parceiro próximo” no futuro (Conselho Europeu, 

2017a). Os próprios profissionais de aplicação da lei consideram também que uma cooperação 

transnacional rápida e eficaz é crucial para a sua performance (Alegre et al., 2017), não vendo as 

negociações como algo em que os interesses estão divididos (Rob Wainwright – Home Affairs 

Committee, 2017b). James Berry, membro do partido conservador britânico, constatou que, 

apesar da camada policial do Reino Unido ter votado tanto pela permanência como pela saída da 

UE, todos partilham o desejo de manter a cooperação judicial e policial nos mesmos moldes que 

atualmente (House of Commons, 2017a)201.  

Como tal, para o Reino Unido, as negociações devem ser sustentadas por três objetivos 

principais: proteger a segurança dos cidadãos e manter a justiça no Reino Unido e na UE; 

conservar uma parceria cooperativa e próxima, mantendo as tradições de amizade entre os 27 da 

UE e o Reino Unido; e continuar a cooperação tendo como base os valores democráticos 

partilhados e o respeito pela rule-of-law (HM Government, 2017b).  

No entanto, apesar deste interesse comum, o efetivo alcance de um acordo não será tão 

fácil assim, uma vez que não existem modelos de cooperação precedentes entre a UE e países 

terceiros que repliquem a atual cooperação existente entre o Reino Unido e a UE (May, 2017b), 

como, por exemplo, no caso da comunidade de intelligence, o acesso direto às bases de dados da 

UE. Julian King denota ainda que, à exceção de alguns países pertencentes ao Espaço Schengen, 

não existem países com acesso aos instrumentos de partilha de intelligence da UE (Home Affairs 

Committee, 2017a). Todavia, o Reino Unido nunca pertenceu ao Espaço Schengen, e não se 

espera que o faça após a saída da UE.  

Apesar disto, o governo britânico acredita que o facto de já terem pertencido à UE, os 

coloca numa posição favorável no âmbito das negociações: 

 
“Partimos de uma posição única nestas discussões - um estreito alinhamento regulatório, 
confiança mútua nas instituições de cada um e um espírito de cooperação que se estende por 
décadas.” (May, 2017a). 

 
“A nossa pré-existente relação de segurança com a UE e os seus Estados-Membros significa que 
estamos numa posição privilegiada para desenvolver e manter um modelo de cooperação 
mutuamente benéfico nesta área fora da União.”202 (HM Government, 2017a). 

  

                                                 
201 Num relatório elaborado pelo European Union Committee da Câmara dos Lordes, evidenciou-se que existe um forte consenso entre os 
profissionais de aplicação da lei no Reino Unido quanto aos principais instrumentos e agências da UE nas quais os britânicos deveriam manter 
acesso: Europol, Eurojust, SIS, ECRIS, Quadro de Prüm e PNR (European Union Committee, 2016). 
202 Tradução da autora.  
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 No mais recente Livro Branco do Brexit, publicado em julho de 2018, o Reino Unido reitera 

esta posição afirmando que “o governo acredita que a nova relação necessita de ser expandida 

comparada com qualquer outra que existe entre a UE e um outro país terceiro. Esta deve refletir 

a história, os laços estreitos e o ponto de partida único do Reino Unido e da UE” (HM Government, 

2018, p. 7). 

Como tal, o Reino Unido espera desfrutar de uma “parceria profunda e especial” após a 

sua saída (May, 2017a), não pretendendo replicar quaisquer outros modelos, mas procurando 

sim um acordo personalizado (“a bespoke deal”) (Lewis, 2016). Devido à quantidade e qualidade 

de intelligence com que o Reino Unido contribui para a UE, bem como à sua influência e liderança 

na criação de medidas em matéria de segurança, há quem considere que o Reino Unido se 

encontra, indubitavelmente, numa posição de negociação única, de modo a alcançar este acordo 

personalizado (David Armond – Committee on Exiting the EU, 2017; Ligeti & Robinson, 2017). 

Deste modo, ao nível da segurança, no Livro Branco do Brexit, o governo britânico propõe uma 

“parceria ambiciosa” que vá além dos precedentes existentes e que cubra as seguintes áreas: 

mecanismos para um rápido e seguro intercâmbio de dados; medidas para a cooperação 

operacional transfronteiriça; e a contínua cooperação das agências de aplicação da lei do Reino 

Unido e UE (HM Government, 2018). De notar, contudo, que a UE já divulgou que o estatuto de 

país terceiro, não equivale ao estatuto de Estado-Membro, não disfrutando dos mesmos direitos e 

benefícios: “Um não membro da União, que não cumpre as mesmas obrigações que um membro, 

não pode ter os mesmos direitos e desfrutar dos mesmos benefícios"203 (Conselho Europeu, 2017a, 

p. 3). Tal como é referido por Bongardt & Torres (2017), qualquer país que deixe o “clube” terá 

que enfrentar as consequências dessa ação, particularmente perdendo as regalias dessa pertença. 

Ademais, Nigel Inkster menciona-nos que a posição pública dos britânicos é que este acordo 

personalizado não conseguirá ser alcançado204. No entanto, no discurso sobre o Estado da União 

de 2018, o presidente da Comissão Europeia, Jean Claude Juncker, responde à proposta do 

governo britânico para uma parceria ambiciosa, demonstrando-se uma certa flexibilização por 

parte da UE: 

 
“Mesmo após 29 de março de 2019, o Reino Unido nunca será um país terceiro como os outros. 
Permanecerá sempre um vizinho e um parceiro muito próximo a nível político, económico e da 
segurança. Nos últimos meses, sempre que precisámos de coesão na União, a Grã-Bretanha 
esteve ao nosso lado, guiada pelos mesmos valores e princípios que todos os outros europeus. 

                                                 
203 Tradução da autora. 
204 Entrevista a Nigel Inkster, realizada via Skype a 13 de julho de 2018. 
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É por isso que me congratulo com a proposta da Primeira-Ministra Theresa May de criar uma 
nova e ambiciosa parceria para o futuro pós-Brexit.” (Juncker, 2018, p. 9). 

 
A própria carta de notificação da saída causou alguma controvérsia, ao incluir um aspeto 

que foi visto como uma ameaça caso não fosse alcançado um acordo de futura cooperação 

securitária satisfatório ao Reino Unido:  

 

“If, however, we leave the European Union without an agreement the default position is that we 
would have to trade on World Trade Organisation terms. In security terms a failure to reach 
agreement would mean our cooperation in the fight against crime and terrorism would be 
weakened.” (May, 2017a).  
 

 Muitos, como Guy Verhofstadt e Gianni Pittella, apelidaram isto de “barganing chip”, 

acusando Theresa May de chantagear a UE da possibilidade de minar o acordo comercial, caso 

não fossem feitas concessões ao Reino Unido no acordo de cooperação ao nível da segurança 

(Asthana et al., 2017). Deste modo, numa posterior resolução do Parlamento Europeu, é descrito 

que qualquer que seja o resultado das negociações, estas não poderão envolver qualquer trade-

off entre segurança interna e externa, por um lado, e a futura relação económica, por outro 

(Parlamento Europeu, 2017a). David Anderson questiona precisamente esta “posição especial” 

do Reino Unido nas negociações, afirmando que: 

 
“É verdade que produzimos muita intelligence e todo mundo gosta disso, mas seria 
completamente errado deduzir que por causa disso o mundo simplesmente cairá aos nossos 
pés se estalarmos os dedos e dissermos: ‘Queremos uma relação com estes organismos.’”205 
(Committee on Exiting the EU, 2017). 

 

 Para a UE existem seis fatores que determinam o grau de cooperação com países 

terceiros: primeiro, o interesse dos 27; segundo, as ameaças partilhadas e geografia próxima; 

terceiro, a existência de obrigações comuns com países terceiros (ex: Espaço Schengen, livre 

circulação); quarto, o risco de perturbação de relações com outros países; quinto, o respeito dos 

direitos fundamentais, particularmente no campo da proteção de dados; e sexto, a firmeza dos 

mecanismos de enforcement e de resolução de litígios (Comissão Europeia, 2018f). 

Em suma, ainda não é claro quanto tempo irá levar para negociar qualquer futura 

cooperação, havendo um variado número de fatores que podem influenciar a rapidez e alcance 

de um efetivo acordo: a inexistência de precedentes; a vontade do Reino Unido em aderir a leis e 

medidas da UE nas quais tenha um particular interesse; a medida em que o Reino Unido irá 

procurar aceder ou possuir acordos que estão atualmente indisponíveis a outros países terceiros, 

                                                 
205 Tradução da autora.  
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nomeadamente o acesso em tempo real a bases de dados; e a possibilidade ou não do Reino 

Unido usar as medidas de segurança como barganing chip para o conjunto das negociações 

(Dawson, 2017a). Por outro lado, Alegre et al. (2017) evidencia que os resultados das mais 

recentes eleições gerais britânicas – que acabaram por atrasar o processo de negociação - e as 

dificuldades do Partido Conservador em formar governo, tornam mais difícil prever como a 

abordagem política do Reino Unido ao Brexit poderá mudar no restante período de negociações. 

Os mesmos autores argumentam ainda que, no que toca à cooperação securitária, a caricatura 

da UE como um ator burocrático ineficaz ou um “shadowy federal power”, tal como veiculado em 

alguns círculos, deve ser evitada, até porque, ao longo dos anos, tal como se verificou no primeiro 

capítulo em relação à cooperação no âmbito da intelligence, a UE tem efetivamente evoluído num 

sentido positivo206.   

 Tanto o Reino Unido como a UE têm produzido vários documentos de posição 

relativamente a diversas áreas alvo de negociação. Por isso, nas próximas secções serão 

analisados os desafios, bem como as posições de ambas as partes, em relação a determinados 

aspetos da comunidade de intelligence da UE para os quais já existem posições oficiais tanto do 

Reino Unido como da UE.  

 

a) Europol e Eurojust 

A Europol, tal como analisado na secção 2 do presente capítulo, é influenciada pelo 

modelo britânico por diversas formas, logrando ainda com a quantidade de qualidade de 

informações providenciadas pelo Reino Unido, que é membro desta agência desde a sua criação. 

Aquando da efetiva saída dos britânicos da UE, o Reino Unido, na qualidade de país 

terceiro, tentará alcançar um acordo para se conectar à Europol. Atualmente, existem dois tipos 

de acordos de cooperação que a Europol pode estabelecer com países fora da UE: operacionais207 

e estratégicos208 (Europol, 2018k). 

Numa declaração oral ao Home Affairs Committee (2017b), Rob Wainwright evidencia as 

semelhanças e diferenças entre um acordo operacional (habitualmente designados por membros 

“second-tier”) e o estatuto de plena adesão à Europol. Tal como os membros da Europol, os países 

com acordos operacionais possuem acesso à rede de comunicação SIENA; dispõem de múltiplos 

                                                 
206 De acautelar, porém, os obstáculos que ainda imperam e dificultam a partilha de intelligence entre os Estados-membros (cf. capítulo II).  
207 Albânia, Austrália, Bósnia-Herzegovina, Canadá, Colômbia, Macedónia, Geórgia, Islândia, Liechtenstein, Moldávia, Mónaco, Montenegro, Noruega, 
Sérvia, Suíça, Ucrânia e EUA.  Existem ainda acordos operacionais com a Eurojust, Frontex e Interpol. 
208 China, Rússia e Turquia, bem como organizações como OLAF, Banco Central Europeu, Comissão Europeia, ECDC, EMCDDA, CEPOL, ENISA, 
EUIPO e UNODC. 
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pontos de acesso na sua jurisdição nacional; podem partilhar informação com todos os outros 

membros; podem contribuir para e consultar as bases de dados da Europol; têm direito a dispor 

de agentes de ligação na sede da organização, com acesso livre a todos os outros agentes de 

ligação209; e podem participar nos Projetos de Análise (AP). Contrariamente, países com acordos 

operacionais não têm acesso direto à base de dados da Europol (SIE)210; não possuem funcionários 

regulares na sede na Europol211; apesar de poderem participar em AP’s não os podem liderar212; e 

não detêm assento no Conselho de Administração. Quanto ao tempo de negociação, David 

Anderson denota que a negociação dos acordos operacionais atualmente existentes levou cerca 

de 5 a 12 anos a concluir (Committee on Exiting the EU, 2017).  

No que toca aos acordos estratégicos (“third-tier”), estes estão limitados ao intercâmbio 

de informações gerais, estratégicas e técnicas, não sendo permitida a partilha de dados pessoais213 

(Europol, 2018k).  

Um outro acordo igualmente pertinente a considerar aqui é o da Dinamarca. Como 

resultado do referendo dinamarquês em 2015214, desde o dia 1 de maio de 2017215 que o estatuto 

da Dinamarca dentro da Europol não se assemelha ao dos restantes Estados-Membros. Após o 

referendo, oficiais da UE e da Dinamarca levaram a cabo cerca de um ano de negociações, de 

modo a manter algum tipo de relação formal com a Europol, respeitando, no entanto, a vontade 

dos dinamarqueses (Vecino, 2017). Rob Wainwright descreve a situação da Dinamarca como uma 

“posição híbrida”, onde não existe acesso direto à base de dados da Europol, mas possuem 

agentes de ligação e um estatuto de observador no Conselho de Administração (Home Affairs 

Committee, 2017b). Contudo, é de realçar que esta posição especial da Dinamarca é sustentada 

pelo facto deste país continuar a ser membro da UE, pertencer ao Espaço Schengen e submeter-

se à jurisdição do TJUE (Ligeti & Robinson, 2017). O próprio acordo determina que este só será 

válido enquanto a Dinamarca pertencer ao Espaço Schengen (Mortera-Martinez, 2017). Porém, 

Mortera-Martinez (2017) argumenta que a Dinamarca não detém um papel tão importante para a 

                                                 
209 O Reino Unido poderia assegurar, assim, dispor de agentes de ligação de agências domésticas chave, nomeadamente MI5, National Crime 
Agency, entre outras (Mortera-Martinez, 2017). 
210 Todas as consultas ao SIE estão dependentes de um requerimento à Europol (Ligeti & Robinson, 2017), sendo a resposta a este requerimento 
decidida caso-a-caso e existindo posterior supervisão da consulta (House of Commons, 2017a). 
211 Os únicos funcionários de países terceiros que se encontram em Haia são os agentes de ligação. Nesta evidência oral, Rob Wainwright realça 
ainda o facto do Reino Unido possuir 17 agentes de ligação na sede da Europol, bem como 49 outros funcionários (incluindo ele próprio), concluindo 
assim a elevada influência diária dos britânicos sobre o modo como a Europol funciona (Home Affairs Committee, 2017b).  
212 Os EUA, por exemplo, participam em 21 dos 29 projetos de análise, apesar de não conduzirem nenhum deles (Home Affairs Committee, 2017a). 
213 Ao contrário dos acordos operacionais que possibilitam o intercâmbio de dados pessoais (Europol, 2018k). 
214 Os Dinamarqueses foram a votos num referendo que tinha como intuito aceitar ou rejeitar a proposta do país substituir o seu “block opt-out” nas 
medidas de justiça e assuntos internos da UE, por um modelo que permitiria a adoção de algumas destas medidas (Deane & Menon, 2017). 53% 
dos dinamarqueses votaram “não” ao envolvimento da Dinamarca em políticas relacionadas com justiça e assuntos internos da UE (Milne, 2015). 
215 Data de entrada em vigor da nova regulamentação da Europol. 
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segurança europeia como o Reino Unido, pelo que tanto a Europol como os britânicos 

beneficiariam de um acordo que permitisse ao Reino Unido o acesso direto às bases de dados, 

bem como assento no Conselho de Administração. O autor continua dizendo que, mesmo não 

tendo a Dinamarca direito de voto no Conselho de Administração, a Europol poderia permitir um 

representante britânico votar em determinadas questões, tais como as prioridades de investigação 

da agência216. 

Para além disto, não obstante os acordos de cooperação, nomeadamente os operacionais, 

estabelecerem um precedente segundo o qual as negociações se podem apoiar, com a entrada 

em vigor do novo regulamento, a Europol não possui capacidade para concluir diretamente 

acordos de cooperação com países terceiros (Home Affairs Committee, 2017b). De acordo com o 

seu artigo 25.º, existem duas possibilidades para a conclusão destes acordos operacionais. A 

primeira remete para uma decisão de adequação da Comissão que estipula que o país terceiro 

em causa assegura um nível de proteção de dados pessoais adequado217. A segunda contempla 

um acordo internacional celebrado entre a UE e o país terceiro, nos termos do artigo 216.º e 

seguintes do TFUE, que estabeleça garantias suficientes respeitantes à proteção da privacidade e 

dos direitos e liberdades fundamentais das pessoas218 (Parlamento Europeu e Conselho da União 

Europeia, 2018b). Assim, com a entrada em vigor do novo regulamento da Europol, o Reino Unido 

será o primeiro país a tentar estabelecer com estes organismos nestes novos termos. 

No dia anterior ao referendo do Brexit, Rob Wainwright argumentou que, no caso do seu país 

abandonar a UE, o Reino Unido tornar-se-ia um membro de “segunda categoria” (second tier) no 

seio da Europol (Rankin, 2016).  Já Renard (2016, cit. in Vecino, 2017) é da opinião que os 

acordos operacionais podem ser bastante eficazes, dando como exemplo a parceria entre a 

Europol e os EUA que já demonstrou vários sucessos no combate ao crime organizado, incluindo 

o desmantelamento de redes de contrafação de moeda, tráfico de drogas e contrabando de 

cigarros. Renard acrescenta ainda que existe um elevado nível de coordenação entre as duas 

partes, nomeadamente através de treinos conjuntos, coordenação em medidas de governação da 

                                                 
216 Isto não significaria que o Reino Unido usufruísse de um direito de veto, uma vez que o Conselho de Administração toma decisões por maioria 
(Mortera-Martinez, 2017).  
217 Nos termos do artigo 36.º da Diretiva (UE) 2016/680 do Parlamento Europeu e do Conselho de 27 de abril de 2016 relativa à proteção das 
pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas autoridades competentes para efeitos de prevenção, investigação, 
deteção ou repressão de infrações penais ou execução de sanções penais, e à livre circulação desses dados. 
218 A segunda possibilidade é a fixação de um acordo internacional entre a UE como um todo (não envolvendo apenas a Comissão, mas também o 
Conselho, o Parlamento Europeu e, eventualmente, o Tribunal de Justiça) e o país terceiro. Quanto a esta alternativa existem já vários acordos, no 
entanto, não especificamente no caso da Europol (Home Affairs Committee, 2017b). De notar, porém, que precisamente devido à escassez de 
standards de proteção de dados dos EUA, o Programa de Deteção do Financiamento do Terrorismo (TFTP) entre a UE e os EUA, não obteve a 
aprovação inicial do Parlamento Europeu (House of Commons, 2017a). Quanto à primeira possibilidade, a constituição de uma decisão de 
adequação específica para propósitos de cooperação policial, nunca foi estabelecida anteriormente, tendo sido usada apenas em matérias civis 
(Home Affairs Committee, 2017b).  
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internet, bem como em matérias relativas ao intercâmbio de informação. No entanto, apesar do 

estabelecimento de um acordo operacional entre o Reino Unido e a Europol figurar, no mínimo, a 

opção mais provável, David Armond, vice-diretor da National Crime Agency, alega que qualquer 

acordo alternativo a uma adesão integral será “sub-ótimo”, não tão vantajoso quanto aquele que 

existe atualmente (Hillebrand, 2017).  

De facto, numa nota de background sobre a cooperação entre o Reino Unido e a UE em 

matérias de justiça e assuntos internos, o governo britânico assegura que o Reino Unido é o 

principal utilizador da Europol, reconhecendo ainda as diferenças entre os acordos operacionais e 

a adesão integral à Europol, e o moroso processo para o estabelecimento destes acordos (HM 

Government, 2016). O governo demonstra, assim, que tem intenção de alcançar um acordo que 

vá para além daqueles já estabelecidos, uma vez que nenhum deles providencia o mesmo nível 

de acesso e cooperação. Até ao momento não existe qualquer precedente onde um país terceiro 

possua acesso direto ao sistema de informação da Europol. Nem mesmo a Dinamarca, Estado-

Membro da UE, detém este acesso direto (Alegre et al., 2017). Contudo, Yvette Cooper, membro 

do partido trabalhista, aponta que, para o Reino Unido, o acesso às bases de dados da Europol, é 

um dos aspetos mais cruciais (House of Commons, 2017a).  

 Efetivamente, David Armond, em declarações ao European Union Committee, alegou que 

os acordos existentes com Islândia, Noruega e outros parceiros não eram suficientes para o Reino 

Unido (European Union Committee, 2016). Esta ambição de possuírem um acordo personalizado 

com a Europol é sustentada, segundo o governo britânico, pelo seu envolvimento precedente com 

a organização: 

 
“[The UK will be] a known partner, and a known commodity to our partners in Europol and we 
have a relationship with them that has been built up through our years of being full members of 
Europol and the EU […]. It is very right, and very possible, for us to have a bespoke solution” 
(European Union Commitee, 2016, p. 19). 

 
Apesar de ter sido o último Estado-Membro a assinar o novo regulamento da Europol219, o 

Reino Unido demonstrou também o seu interesse no trabalho desta agência ao, em novembro de 

2016, ter aceitado adotar este regulamento, permanecendo assim na organização, mesmo já 

estando divulgado o resultado do referendo (Home Office, 2016). Steven Robinson argumenta que 

apesar da Europol não deter muito tempo de antena nos debates sobre o Brexit, esta é certamente 

                                                 
219 Todos os Estados-membros deveriam assinar este documento até ao Natal de 2016, tendo o Reino Unido expresso a sua decisão de adoção 
deste regulamento em novembro (Hillebrand, 2017). 
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uma agência na qual o Reino Unido tem todo o interesse em participar no futuro220. Para além de 

manifestar o interesse na Europol ao adotar o regulamento, o governo enfatizou ainda a 

importância desta contínua adesão para a segurança dos britânicos. Tal como indicado na 

explicação de motivos, Brandon Lewis referiu que: “O Reino Unido está a sair da UE, mas a 

realidade da criminalidade transfronteiriça continua. A Europol presta um serviço valioso ao Reino 

Unido e opting-in permitir-nos-ia manter o acesso atual à agência, até que deixemos a UE, ajudando 

assim a manter a população da Grã-Bretanha segura.”221 (Home Office, 2016). 

Vecino (2017) identifica duas razões explicativas para isto. Por um lado, os profissionais 

de aplicação da lei no Reino Unido consideram que as informações que recebem da Europol 

possuem elevado valor, particularmente para garantir a segurança doméstica222. Por outro, os 

decisores políticos prezam o papel de liderança que o Reino Unido detém no domínio da 

intelligence na UE, nomeadamente através da sua adesão à Europol. Em declarações ao Comité 

de Assuntos Internos, Amber Rudd, ex-Secretária de Estados dos Assuntos Internos, afirma que: 

 
“Acredito que a Europol tem desempenhado um papel importante para nos manter seguros e 
teremos discussões sobre como continuar, de alguma forma, o envolvimento com as agências 
da UE que nos ajudam a manter em segurança. [...]. Posso dizer que há um forte desejo do 
governo e de outros países europeus em garantir que encontremos uma maneira de 
trabalharmos juntos, para que eles possam ter o benefício de nossa expertise e nós possamos 
ter o benefício da intelligence partilhada.”223 (Home Affairs Committee, 2016). 

   
 A posição da UE relativamente ao acordo entre o Reino Unido e a Europol inclui a troca 

efetiva de informações (ressalvando, no entanto, o não acesso direto ao SIE e a não consideração 

do acordo com a Dinamarca como precedente224), a colaboração nos Projetos de Análise, a 

participação de agentes de ligação na sede, e exclusão do Conselho de Administração (Comissão 

Europeia, 2018j).  

No caso da Eurojust, países terceiros (Schengen ou não-Schengen) podem participar nos 

casos desta agência, bem como proceder ao intercâmbio de informação (se os Estados-Membros 

concordarem)225. Um acordo de país terceiro entre a UE e o Reino Unido para aceder à base de 

dados da Eurojust permitiria uma partilha de dados efetiva, e a possibilidade de designar pontos 

                                                 
220 Entrevista a Steven Robinson, realizada via Skype a 31 de maio de 2018. 
221 Tradução da autora. 
222 A National Crime Agency divulgou que, à data, a adoção por parte do Reino Unido do novo regulamento da Europol era a sua principal prioridade, 
identificando ainda este organismo como a mais importante medida de justiça e assuntos internos (European Union Committee, 2016). Helen Ball 
do Metropolitan Police Service’s National Coordinator for Counter-Terrorism, em declarações ao European Union Committee, revelou que “if we 
were to exit Europol without replacing it with at least as good a system for information and intelligence sharing and working together as currently 
exists, it would be a risk I would be concerned about” (European Union Committee, 2016, p. 17). 
223 Tradução da autora. 
224 A Comissão Europeia refere esta ressalva com os argumentos de que a Dinamarca é um Estado-membro da UE, membro do Espaço Schengen, 
aceita a jurisdição do TJUE e a legislação de proteção de dados) (Comissão Europeia, 2018j). 
225 Cf. anexo VIII (Visão geral dos acordos internacionais da UE no âmbito da cooperação policial e judicial em matéria criminal). 
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de contacto e magistrados de ligação na Eurojust e no Reino Unido para facilitar o intercâmbio 

(Comissão Europeia, 2018d). No entanto, estes acordos não permitem o acesso direito ao sistema 

de gestão de processos da Eurojust (Comissão Europeia, 2018d). A posição da UE inclui, por isso, 

uma efetiva troca de informações entre a Eurojust e o Reino Unido, havendo, contudo, ligação 

limitada entre o Sistema de Gestão da Eurojust e o oficial de ligação britânico, dado o Reino Unido 

ter estatuto de país terceiro (Comissão Europeia, 2018j). 

 

b) Os Instrumentos para o Intercâmbio de Informações226 

No que toca aos vários instrumentos de reforço da partilha de informação Amber Rudd 

denota a relevância destes, mencionando que: 

 
“há um variado número de sistemas de informação Europeus bastante eficaz a manter-nos 
seguros. O sistema de informação de Schengen é certamente um deles. Ao sairmos da UE, 
iremos querer arranjar maneira de o Reino Unido conseguir aceder ao máximo número possível 
desses sistemas.”227 (Home Affairs Committee, 2016). 

 
No Livro Branco do Brexit de julho, o governo britânico propõe a contínua contribuição do 

Reino Unido para quatro instrumentos, a saber o PNR, o SIS, o ECRIS e o Quadro de Prüm), 

considerando-os essenciais para a proteção dos cidadãos da UE e do Reino Unido (HM 

Government, 2018). No mesmo sentido, Nigel Inkster228 mencionou que “no contexto europeu, 

aquilo que mais importa ao Reino Unido é o acesso a certas bases de dados da UE. Estamos a 

falar de informações de viagem e financeiras, e este tipo de dados, ainda que não estejam 

diretamente relacionados com o terrorismo, são muito importantes para a investigação. Por isso, 

considero que haverá algum tipo de acordo pragmático que permita ao Reino Unido ter acesso a 

estas.”229 

Desde 2015, ano em que o Reino Unido aderiu ao novo SIS II, que os britânicos 

intensificaram a quantidade de informação partilhada sob esta plataforma (Home Affairs 

Committee, 2017a). Todos os países com acesso ao SIS ou são membros da UE ou do Espaço 

Schengen (European Union Committee, 2016). No entanto, o Reino Unido não faz parte do Espaço 

Schengen, podendo participar em medidas referentes ao acervo de Schengen por força do 

Protocolo n.º19 do TFUE. Isto significa, por exemplo, que o Reino Unido não está vinculado às 

regras relativas ao controlo de fronteiras externas, não podendo ainda aceder a “alertas” 

                                                 
226 Cf. anexo VIII. 
227 Tradução da autora. 
228 Entrevista a Nigel Inkster, realizada via Skype a 13 de julho de 2018. 
229 Tradução da autora. 
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relacionados a nacionais de países terceiros a quem não é permitida a entrada ou permanência 

na UE (House of Commons, 2017b).  

A possível cessação de acesso dos britânicos ao SIS foi descrita pela National Crime 

Agency como algo que “gravemente inibiria a capacidade do Reino Unido em identificar e deter 

indivíduos que representam uma ameaça à segurança pública” (House of Commons, 2017a). 

Apesar de existir a possibilidade da UE restringir o acesso ao SIS a um país que não faz parte da 

UE, nem do Espaço Schengen, Steve Peers argumenta, porém, que os Estados-Membros não 

quererão perder os dados do Reino Unido sobre roubo de veículos, indivíduos sujeitos a mandado 

de detenção e outras informações valiosas para as suas agências de aplicação da lei (Deane & 

Menon, 2017).  

O governo britânico salientou a importância do SIS na luta contra a ameaça terrorista 

colocada pelo regresso de combatentes estrangeiros da Síria e do Iraque, monitorizando os seus 

movimentos à medida que viajam pela Europa (HM Government, 2016). Do mesmo modo, 

focando-se na questão do acesso à base de dados do SIS, Nick Hurd, Ministro-Adjunto do 

Policiamento e Serviço Bombeiros, refere que: 

 
 “Acordar meios eficientes de troca de informação para apoiar a cooperação em curso, será uma 
parte importante das negociações […]. Reconhecemos os desafios em negociar uma nova 
relação, mas está claramente nos interesses do Reino Unido e dos parceiros Europeus que 
consigamos encontrar uma forma de continuar a cooperar e trocar este tipo de informação.”230 
(Hurd, 2017). 

 
O Quadro de Prüm fez parte das cerca de 100 medidas que o Reino Unido decidiu não 

adotar em 2014 (Dawson, 2017a). No entanto, em 2015, o Parlamento britânico aprovou uma 

recomendação do governo propondo que o Reino Unido adotasse o quadro legal de Prüm (Dawson, 

2017a). Durante o debate das medidas na Câmara dos Comuns, a então Secretária de Estado, 

Theresa May, frisou o apoio de altos responsáveis dos serviços de aplicação da lei e o sucesso de 

um projeto piloto que demonstrou a sua rapidez e eficácia231, afirmando que tentativas de 

intercâmbio de informação por outras vias iriam requerer acordos intergovernamentais e a 

conceção de sistemas separados (o que levaria muito tempo) (House of Commons, 2015). Em 

2017, a participação do Reino Unido no Quadro de Prüm tornou-se integralmente operacional 

(Deane & Menon, 2017).  

                                                 
230 Tradução da autora. 
231 Em 2015 o Reino Unido levou a cabo um projeto piloto para avaliar a pertinência da participação no Quadro de Prüm, tendo sido obtidas 118 
correspondências em cerca de 2500 perfis de ADN, ligados a ofensas sexuais, rapto e agressões (Home Office, 2015). 
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A Noruega e a Islândia negociaram um acordo de acesso ao Quadro de Prüm, não tendo 

este um vínculo direto com a sua adesão ao Espaço Schengen (Deane & Menon, 2017), podendo 

por isso ser estabelecido um acordo internacional nos termos do artigo 216.º do TFUE232. O governo 

do Reino Unido conclui que não existem razões para que um acordo internacional no âmbito to 

quadro de Prüm não seja alcançado após a saída da UE (Lewis, 2016, cit. in European Union 

Committee, 2016). Ainda não existem informações sobre como o Reino Unido utiliza o Quadro de 

Prüm, uma vez que apenas se conectou a esta base de dados em 2017 (Alegre et al., 2017). 

Quanto ao PNR, a UE possui acordos bilaterais para o intercâmbio de registos de 

passageiros com EUA, Canadá e Austrália, estando ainda a negociar um acordo com o México 

(House of Commons, 2017a). Sendo assim, é muito provável que o Reino Unido e a UE consigam 

alcançar um acordo para a partilha destes dados à semelhança do que acontece com outros 

países terceiros, nos termos do artigo 216.º do TFUE. Num discurso, ainda enquanto Secretária 

de Estado, Theresa May salienta o valor acrescentado do sistema PNR, uma vez que não se trata 

de uma medida que pressupõe uma maior integração, mas porque permite a partilha de 

informações essenciais, nomeadamente no combate ao terrorismo (May, 2016). Tal como no caso 

do Quadro de Prüm, ainda não existem estatísticas sobre o uso do acordo PNR (Alegre et al., 

2017). 

O ECRIS é um sistema deveras exclusivo, uma vez que somente membros da UE o podem 

utilizar233 (European Union Committee, 2016). O European Union Committee (2016) evidenciou 

que este instrumento é considerado de elevado valor para os atores de aplicação da lei do Reino 

Unido (ex: National Crime Agency, Metropolitan Police Service), devido à rapidez com que se 

consegue descobrir o historial criminal de um indivíduo, auxiliando assim numa adequada 

prossecução. 

O Eurodac apenas está disponível para acesso a membros da UE ou do Espaço Schengen 

(especificamente, Noruega, Suíça, Liechtenstein e Islândia), contanto que sejam membros do 

sistema de Dublin (Comissão Europeia, 2018d).  

 

                                                 
232 Artigo 216.º TFUE: “1. A União pode celebrar acordos com um ou mais países terceiros ou organizações internacionais quando os Tratados o 
prevejam ou quando a celebração de um acordo seja necessária para alcançar, no âmbito das políticas da União, um dos objetivos estabelecidos 
pelos Tratados ou quando tal celebração esteja prevista num ato juridicamente vinculativo da União ou seja suscetível de afetar normas comuns 
ou alterar o seu alcance. 2. Os acordos celebrados pela União vinculam as instituições da União e os Estados-Membros.” 
233 Em 2016, o governo britânico frisou a possibilidade de ser usada, em alternativa, a Convenção Europeia de Auxílio Judiciário Mútuo em Matéria 
Penal de 1959 ou os canais informais da Interpol, porém estes são procedimentos mais morosos, complexos e dispendiosos comparados com o 
ECRIS (HM Government, 2016).  
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c) A Proteção de dados 

A proteção de dados pessoais é reconhecida como um direito fundamental na Carta dos 

Direitos Fundamentais da UE (União Europeia, 2000)234. Os padrões de proteção de dados no 

contexto da cooperação policial e judicial foram inicialmente estalecidos pela Decisão-Quadro 

2008/977/JAI do Conselho, contudo, esta foi substituída pela Diretiva (UE) 2016/680 que entrou 

em vigor em maio de 2018, juntamente com o novo Regulamento Geral de Proteção de Dados 

(Regulamento (UE) 2016/679)235. O Reino Unido desempenhou um papel ativo na elaboração 

destes dois novos documentos de proteção de dados, estando várias prioridades suas refletidas 

nos textos finais (HM Government, 2017b). 

O Reino Unido, enquanto país terceiro, terá que garantir proteções equivalentes às regras 

da UE no âmbito da privacidade e proteção de dados, de modo a que consiga receber e operar os 

dados (Dawson, 2017a). O próprio Parlamento Europeu reconhece que: 

“Qualquer acordo futuro entre a União Europeia e o Reino Unido está condicionado à contínua 
adesão do Reino Unido aos padrões fornecidos pelas obrigações internacionais, incluindo direitos 
humanos, e à legislação e políticas da União.”236 (Parlamento Europeu, 2017a). 

 
  Isto poderá ser alcançado tanto por uma decisão de adequação à lei da UE (semelhante 

ao EU-US Privacy Shield), ou por um acordo internacional na partilha de dados de aplicação da lei 

(similar ao EU-US Umbrella Agreement)237.  

 O TJUE é o tribunal competente para supervisionar a aplicação da legislação de proteção 

de dados, pelo que qualquer acordo que a UE assine com o Reino Unido terá que ser consistente 

com a Carta da UE e restante legislação de proteção de dados, sob pena de ser anulado (União 

Europeia, 2007a). O Reino Unido terá, assim, que aceitar a jurisdição deste tribunal. Por exemplo, 

este tribunal anulou o acordo EU-US Safe Harbour, devido à escassa qualidade de medidas dos 

EUA na proteção de dados pessoais dos europeus (Färgersten, 2017). A Comissão Europeia 

insistirá ainda, provavelmente, na revisão anual do cumprimento britânico com os padrões de 

privacidade europeus, tal como já faz com a Suíça (Mortera-Martinez, 2017). Sendo um desejo do 

Reino Unido tomar controlo das suas leis238, isto pode revelar-se um obstáculo nas negociações e, 

consequentemente, no alcance de um acordo para a partilha de informações. 

                                                 
234 Artigo 8.º: “1. Todas as pessoas têm direito à protecção dos dados de carácter pessoal que lhes digam respeito. 2. Esses dados devem ser 
objecto de um tratamento leal, para fins específicos e com o consentimento da pessoa interessada ou com outro fundamento legítimo previsto por 
lei. Todas as pessoas têm o direito de aceder aos dados coligidos que lhes digam respeito e de obter a respectiva retificação. 3. O cumprimento 
destas regras fica sujeito a fiscalização por parte de uma autoridade independente.” 
235 Que substitui a Diretiva de Proteção de Dados 95/46/EC. 
236 Tradução da autora. 
237 De realçar que estes instrumentos levaram dois e cinco anos, respetivamente, a serem concluídos (Dawson, 2017a).  
238 No Livro Branco do Brexit, o governo britânico estabelece que uma das suas prioridades é restabelecer o controlo das suas leis, acabando com 
a jurisdição do TJUE no Reino Unido (HM Government, 2018).  
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 Apesar de, teoricamente, o Reino Unido não estar sujeito à legislação de proteção de 

dados da UE aquando da sua saída, não haverá uma rutura efetiva, pois os controlos para a 

transferência de dados pessoais da UE para fora do seu território irão aplicar-se (European Union 

Committee, 2017). De acordo com a Comissão Europeia (2017b), toda a informação, incluindo 

dados pessoais, obtida pelo Reino Unido de outros Estados-Membros ou instituições da UE antes 

da data de saída, poderá ser mantida desde que se apliquem os princípios de proteção de dados 

da UE (ex: limitação de acesso, de utilização para determinados fins, de períodos de retenção). 

 O governo britânico já anunciou a sua intenção em alinhar a nova Data Protection Bill ao 

novo Regulamento de Proteção de Dados, bem como à Diretiva (UE) 2016/680, colocando-os 

numa posição ideal ao nível das negociações: “no dia da saída, os acordos de proteção de dados 

do Reino Unido estarão em perfeito alinhamento com aqueles da UE [que serão] uma boa base 

para continuar as negociações.”239 (House of Commons, 2017a). Inicialmente, o governo britânico 

excluiu ainda qualquer papel do TJUE. No entanto, esta posição foi suavizada nos meses mais 

recentes (Mortera-Martinez, 2018). Em abril de 2018, a Câmara dos Lordes retificou a Withdrawal 

Bill para incluir a Carta dos Direitos Fundamentais. Porém, Mortera-Martinez (2018) acredita que 

esta poderá ser rejeitada pela Câmara dos Comuns. Apesar do governo britânico afirmar que a Lei 

dos Direitos Humanos do Reino Unido providencia um alto nível de proteção de dados, as 

proteções incluídas na Carta da UE vão além destas e são cruciais em matérias de extradição e 

partilha de informação (Mortera-Martinez, 2018). 

 

d) A Política Comum de Segurança e Defesa 

Apesar de Glees (2017) denotar que tanto o INTCEN, como o SatCen e o INTDIV apenas 

possuírem membros de países da UE, a Comissão Europeia refere que é do interesse da UE 

manter um nível apropriado de cooperação no âmbito da intelligence com o Reino Unido no que 

toca à ação externa (Comissão Europeia, 2018e). Esta cooperação poderá ser alcançada mediante 

um acordo para a partilha de informação classificada (Acordo de Segurança de Informação)240 e 

com o estabelecimento de procedimentos práticos que permitam o intercâmbio oportuno de 

informação com os serviços de intelligence do Reino Unido (Comissão Europeia, 2018e). 

Färgersten (2017) é da opinião que um acordo personalizado pode ser alcançado nestas matérias, 

de forma a permitir ao Reino Unido manter os seus funcionários no INTCEN, continuando assim 

                                                 
239 Tradução da autora. 
240 Este é precisamente um dos pré-requisitos que a UE coloca, sendo também defendido pelo Reino Unido (Comissão Europeia, 2018k). 
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a enviar informações para esta agência e a participar na análise analítica dos produtos de 

intelligence. Färgersten (2015) adiciona ainda que este acordo poderá ser mais fácil de alcançar 

no âmbito do INTCEN devido à sua história de informalidade (era inicialmente um gabinete 

particular do Alto Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança) 

e hierarquia (nem todos os Estados-Membros eram convidados a participar nas suas atividades). 

Ao nível da PCSD, a UE defende a troca de informação sensível com o Reino Unido 

mediante a interação estreita com os pontos de contacto do Reino Unido e peritos em áreas 

específicas; o possível uso de redes eletrónicas para facilitar a troca de certos dados sensíveis; e 

um acordo administrativo com o SatCen para o acesso a produtos de intelligence geoespacial 

(Comissão Europeia, 2018k). Apesar do Reino Unido desejar dispor de um membro de ligação 

permanente no INTCEN, a UE considera isto um acesso privilegiado de um país terceiro a 

informação confidencial da UE (Comissão Europeia, 2018k).  

 

4. As Condições de Resilience Building da União Europeia 

Com tantos interesses políticos, económicos e legais envolvidos nas negociações (Alegre 

et al., 2017), é impossível, neste momento, prever o eventual resultado ou impacto do Brexit na 

resiliência da comunidade de intelligence da UE. Daí que se tenha optado por uma abordagem 

assente na construção de cenários. A metodologia baseada em cenários é um dos métodos mais 

eficazes para interligar teoria e prática, conduzindo, assim, a um melhor entendimento de futuros 

eventos (Han, 2011). No fundo, esta metodologia tem como intuito apresentar aos decisores 

políticos as diferentes possibilidades plausíveis de acontecer, de modo a contribuir para uma 

tomada de decisão informada.  

Tal como referido na Introdução desta dissertação, a metodologia do cenário possui cinco 

elementos fundamentais, designadamente forças impulsionadoras, elementos pré-determinados, 

incertezas críticas, wild cards e enredo do cenário. Neste trabalho, as forças impulsionadoras241 

consistem na resistência dos Estados para a cooperação (obstáculos à partilha de intelligence), 

bem como a consciência da necessidade de cooperação nestas matérias para enfrentar os 

desafios à segurança nacional e internacional. Os elementos pré-determinados242 compreendem 

toda a evolução da comunidade de intelligence contraterrorista da UE e estado atual desta, 

identificados no primeiro e segundo capítulos. As negociações entre o Reino Unido e a UE para a 

                                                 
241 Elementos que compõem a estrutura base de cada enredo do cenário (Han, 2011). 
242 Eventos que já ocorerram, ou quase de certeza que irão ocorrer, mas cujas consequências ainda não se identificaram (Wack, 1985). 
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futura cooperação nestas matérias constituem a incerteza crítica243 nesta metodologia, uma vez 

que ainda não é claro qual será o resultado destas conversações. Nesta investigação optou-se por 

não se considerar o elemento wild cards244, dado que uma multiplicidade de eventos ou ações 

poderia ocorrer dentro deste elemento, o que nos colocaria numa posição onde tudo poderia 

acontecer, dentro dos limites da própria imaginação. Acreditamos que no elemento incertezas 

críticas (i.e. resultado das negociações) conseguimos incluir esta ambiguidade que pauta nos 

cenários.   

 

a) Cenário de Continuidade 

Apesar da saída do Reino Unido, existem elementos que nos indicam uma certa 

continuidade na cooperação entre a UE e o Reino Unido.  

 O Reino Unido continuará a partilhar informações através dos fóruns informais dos quais 

faz parte (Clube de Berna, Grupo de Contraterrorismo, Police Working Group on Terrorism, G6, 

Grupo de Lyon/Roma) que, apesar de não se encontrarem sob alçada da UE, trabalham de perto 

com esta (Hillebrand, 2017)245. Por exemplo, o Grupo de Contraterrorismo partilha análises com a 

UE, apoiando assim nos processos de tomada de decisão (Färgersten, 2017). Färgersten (2017) 

argumenta que o CTG fornece precisamente uma via para a cooperação futura, uma vez que por 

ser um fórum descentralizado é menos sensível a alterações da esfera política, não estando ainda 

subjugado ao controlo supranacional do TJUE. Esta poderá ser também uma alternativa para o 

Reino Unido manter a sua influência na UE em matérias de contraterrorismo. Färgersten (2017) 

compara, aliás, o CTG com a Europol, afirmando que os esforços para tornar a Europol o principal 

ator europeu em matérias de contraterrorismo têm sido obstruídos pelo facto de a maioria da 

intelligence necessária a esta tarefa estar nas mãos dos serviços secretos (com assento no CTG) 

e não das agências policiais que cooperam com a Europol246.  

De acordo com o artigo 4.º do Tratado da UE, “a segurança nacional continua a ser da 

exclusiva responsabilidade de cada Estado-Membro” (União Europeia, 2007b). O impacto desta 

asserção é que as instituições da UE não têm competência para atuar em matérias de segurança 

nacional (Dawson, 2007).247 Já o artigo 72.º do TFUE refere que o Título V do Tratado, relacionado 

                                                 
243 Determinantes dos eventos cujo carácter, magnitude e consequências são desconhecidas (Bernstein et al., 2000). 
244 Eventos ou ações que podem prejudicar ou modificar radicalmente a narrativa do enredo do cenário (Bernstein et al., 2000). 
245 Aliás, se Edward Snowden estiver correto, para além dos Five Eyes, temos também os Fourteen Eyes - SIGNIT Seniors Europe (SSEUR) – que 
inclui vários países da UE (Paladini & Castellucci, 2017).  
246 Apesar dos progressos na cooperação entre serviços secretos e forças policiais, obstáculos culturais e legais impedem uma efetiva colaboração 
(Färgersten, 2017). 
247 No entanto, a verdade é que a UE detém alguma competência nesta área, pois segundo o artigo 67.º do TFUE: “ a União envida esforços para 
garantir um elevado nível de segurança, através de medidas de prevenção da criminalidade, do racismo e da xenofobia e de combate contra estes 
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com o Espaço de Liberdade, Segurança e Justiça, “não prejudica o exercício das responsabilidades 

que incumbem aos Estados-Membros em matéria de manutenção da ordem pública e de garantia 

da segurança interna” (União Europeia, 2007a). Na mesma ótica, o artigo 73.º menciona que “os 

Estados-Membros são livres de organizar entre si e sob a sua responsabilidade formas de 

cooperação e de coordenação, conforme considerarem adequado, entre os serviços competentes 

das respectivas administrações responsáveis pela garantia da segurança nacional.” (União 

Europeia, 2007a). Ora, visto que o principal fluxo de partilha de informações tem lugar fora do 

quadro da UE, isto é, ao nível intergovernamental e bilateral, o efeito do Brexit nesta área será 

mínimo (Dearlove, 2016; Ischebeck-Baum, 2017; Segell, 2017), tal como argumenta Sir Julian 

King, Comissário Europeu para a Segurança da União: “there are exchanges on the core 

intelligence side, but they take place outside the EU framework; there is no reason why those, in 

their current form, should be affected by this process.” (Home Affairs Committee, 2017a).   

 Northcott (2017) é da opinião que as relações bilaterais entre Reino Unido e outros países 

da UE não irão sofrer qualquer alteração, uma vez que são governadas pelo princípio da utilidade 

e não conduzidas por sentimentos ou considerações políticas.  Färgersten (2016) afirma que as 

próprias arenas de cooperação no âmbito da intelligence ao nível europeu encorajam a partilha 

bilateral de informações, algo que deve ser visto como um ponto forte e não uma fraqueza: 

identificar parceiros e interesses comuns, perseguir esses interesses em pequenos grupos e, 

posteriormente, relatar o trabalho conseguido num fórum multilateral, tem sido uma prática de 

sucesso no campo do combate ao terrorismo. Na entrevista que nos forneceu Nigel Inskter, este 

refere que “a cooperação ao nível da intelligence, na sua essência, é algo ainda realizado ao nível 

bilateral, de nação para nação […] dependendo nos tipos de relações de confiança. […] Estas 

relações bilaterais irão permanecer muito importantes.”248   

Apesar de isto ser entendimento comum, Theresa May, no discurso de Florença, 

argumenta que a futura cooperação entre o Reino Unido e a UE seria um complemento às relações 

bilaterais já existentes (May, 2017b), realçando, uma vez mais, a relevância que o Reino Unido 

coloca nesta colaboração para a segurança nacional.  

De facto, ao analisarmos tanto as posições oficiais da UE como do Reino Unido, vemos 

que ambos têm interesse em continuar a cooperação atualmente existente em matérias de 

                                                 
fenómenos, através de medidas de coordenação e de cooperação entre autoridades policiais e judiciárias e outras autoridades competentes, bem 
como através do reconhecimento mútuo das decisões judiciais em matéria penal e, se necessário, através da aproximação das legislações penais.” 
(União Europeia, 2007a). 
248 Entrevista a Nigel Inkster, realizada via Skype a 13 de julho de 2018. 
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intelligence. No Livro Branco do Brexit, o governo britânico aponta-nos para a essência da 

conceção de um Brexit dentro dos seguintes moldes: “it must deliver real and lasting benefits for 

both sides, supporting shared prosperity and security – which is why the Government is proposing 

to structure the relationship around an economic partnership and a security partnership” (HM 

Government, 2018, p. 7). Esta é também a opinião de vários profissionais e académicos 

(Ischebeck-Baum, 2017; Glees, 2017; Hillebrand, 2017; Konstantopoulos & Nomikos, 2017; 

Vecino, 2017) que consideram que, sendo vantajoso e necessário para ambas as partes, esta 

cooperação continuará no futuro. Segundo Patel (2016), a integração britância no aparatus de 

segurança da UE deve ser considerada parte de uma estratégia para manter a estabilidade e paz 

regional, bem como fortalecer a sua resiliência. Glees (2017) acredita que a contínua cooperação 

ao nível da partilha de informações é de tal maneira importante, que é inconcebível que em 

qualquer cenário racional esta cooperação não prossiga no futuro. No mesmo sentido, devido aos 

crescentes desafios securitários internos e externos, Vecino (2017) acredita que a completa 

separação do Reino Unido da Europol não é desejável nem crível. Para além dos fóruns informais 

e bilaterais, o facto da maioria dos países da UE e o Reino Unido pertencerem à NATO alimenta 

também este cenário de que o impacto do Brexit nesta área será mínimo (Paladini & Castellucci, 

2017; Steven Robinson249; Artur Gruszczak250).   

Baseando-se nas implicações do Brexit para a segurança do Reino Unido, Konstantopoulos 

& Nomikos (2017) identificam três escolas de pensamento: otimista, pessimista e pragmática. Tal 

como os nomes indicam, a primeira e segunda escolas apresentam noções de como o Brexit 

poderá ter um impacto positivo ou negativo na segurança do Reino Unido. Já a terceira, que 

importa aqui destacar, encontra-se num nível intermédio, alegando que o Brexit não terá um 

impacto decisivo na segurança do Reino Unido (e, consequentemente, da UE), dado que tanto os 

britânicos como a UE irão continuar a cooperação no âmbito da partilha de informações, tanto 

numa base bilateral ou mediante o estabelecimento de uma relação multilateral especial. Os 

autores colocam o fundamento desta escolha na racionalidade e interesse mútuo, de forma a 

enfrentarem eficientemente os desafios e ameaças do mundo atual e alcançarem o objetivo da 

segurança. No mesmo sentido, Ischebeck-Baum (2017), afirma que é provável que o interesse 

estratégico comum conduza a uma abordagem pragmática e “cool-headed”. Resta saber se o 

Reino Unido continuará um membro permanente das instituições de partilha de intelligence da 

                                                 
249 Entrevista a Steven Robinson, realizada via Skype a 31 de maio de 2018. 
250 Entrevista a Arur Gruszczak, realizada via e-mail a 27 de agosto de 2018. 
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UE. Mesmo que tecnicamente a resposta seja não, até porque a UE é da opinião que os países 

terceiros não detêm os mesmos direitos e benefícios dos Estados-Membros, Ischebeck-Baum 

(2017) considera que algum tipo de acordo para a constante partilha de intelligence será 

seguramente alcançado, uma vez que “não deve existir razão para preocupação se existe 

reconhecimento e procura de interesses estratégicos comuns” (p. 98).  

 O acesso direto às bases de dados e a influência do Reino Unido em agências como a 

Europol, seria certamente algo que a UE poderia beneficiar, apesar de, como vimos em secção 

anterior, alguns sistemas e agências de partilha de intelligence da UE não terem precedentes para 

a adesão de países terceiros (não-UE e/ou não-Schengen), ou não possuírem acordos que 

permitam o mesmo nível de cooperação. Embora muitos em Bruxelas não desejem que se façam 

concessões ao Reino Unido251, o governo de Theresa May poderá mostrar que é capaz de realizar 

também algumas concessões, nomeadamente no âmbito do TJUE e do orçamento da UE252, de 

modo a se alcançar um acordo personalizado (Mortera-Martinez, 2017).  

Embora, como iremos ver na secção seguinte, alguns considerarem que a saída do Reino 

Unido poderá constituir uma oportunidade para a comunidade de intelligence e para a UE, Sajjan 

Gohel (diretor da Segurança Internacional da Fundação Ásia-Pacífico) argumenta que, apesar do 

progresso, a cooperação no âmbito da intelligence e de combate ao terrorismo na UE tem evoluído 

“a passo de tartaruga”, apresentando uma falha operacional independentemente do contributo do 

Reino Unido (Nawaz & Ebner, 2016). Várias fragilidades assolam esta cooperação, de base 

voluntária: escassa perícia em idiomas, particularmente o Árabe, e a falta de envolvimento com 

as comunidades islâmicas, inibindo assim a capacidade de desenvolver fontes de informação 

humanas (Inkster, 2016a)253; competição entre diferentes agências e serviços de intelligence e 

policiais (Inkster, 2016a); falta de uma agência de intelligence centralizada para garantir a 

eficiências dos mecanismos (Nawaz & Ebner, 2016); e elevada burocratização (Patel, 2016, cit. 

in Konstantopoulos & Nomikos, 2017). Outros obstáculos, tal como descrito no segundo capítulo, 

inibem a partilha de intelligence entre os Estados-Membros, muitas vezes caracterizada como 

irregular, incoerente e insuficiente (Patel, 2016, cit. in Konstantopoulos & Nomikos, 2017). Neste 

                                                 
251 Devido à possibilidade de encorajar outras Estados-membros a seguirem o mesmo caminho (perspetiva bastante irrealista) (Mortera-Martinez, 
2017).  
252 Para obter um acordo personalizado, o Reino Unido terá que aceitar, pelo menos o mínimo possível, a supervisão do TJEU. A UE insistirá que 
este tribunal retenha jurisdição na validação do acordo entre o Reino Unido e a UE (artigo 218.º TFUE), bem como na proteção de dados (qualquer 
acordo de cooperação que envolva o acesso e intercâmbio de dados terá que se sujeitar às regras do TJUE). A contribuição para o orçamento, 
nomeadamente no caso da Europol, seria também um sinal de boa vontade do Reino Unido (Mortera-Martinez, 2017). 
253 Nomikos acredita que, no âmbito do terrorismo, a UE deve possuir mais pessoas no terreno, que compreendam os valores e entendimentos de 
determinada cultura, de modo a conseguirmos tirar partido da intelligence humana (HUMINT) (Todd, 2009). 
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cenário de continuidade entra por isso também a continuidade dos obstáculos à partilha de 

informação já descritos (possivelmente com uma exceção mais abaixo assinalada).  

 A Declaração Conjunta sobre as prioridades legislativas da UE para 2018-2019, assinada 

pela presidência do Parlamento Europeu, Comissão Europeia e Conselho, frisa a necessidade de 

melhor proteger a segurança dos cidadãos, colocando isto no centro da atividade legislativa da UE 

(Parlamento Europeu, Conselho & Comissão Europeia, 2018). A primeira prioridade da Declaração 

Conjunta, “melhor proteção da segurança dos nossos cidadãos”, será realizada através dos 

seguintes mecanismos: 

 
“Assegurar que as autoridades dos Estados-Membros sabem quem está a cruzar as nossas 
fronteiras externas comuns, sistemas de informação interoperacionais de segurança da UE, 
registos criminais, gestão fronteiriça e migratória, fortalecimento dos nossos instrumentos na 
luta contra o terrorismo e contra o branqueamento de capitais, e potenciar a competitividade e 
a inovação da indústria de defesa da União através de um Fundo Europeu de Defesa.”254 
(Parlamento Europeu, Conselho & Comissão Europeia, 2018). 

 

 Destes importa destacar a criação de sistemas de informação interoperáveis. As 

informações fornecidas pelos sistemas da UE desempenham um papel fundamental no auxílio às 

autoridades nacionais para lutar contra o terrorismo, contudo, o quadro atual é fragmentado, 

complexo e difícil de utilizar (Comissão Europeia, 2017g), com algumas agências ainda a serem 

excluídas de acesso a estes sistemas (Comissão Europeia, 2016b). De modo a determos sistemas 

de informação mais resilientes, deve assegurar-se a interoperabilidade urgentemente, 

possivelmente culminando na interoperabilidade completa com a criação de um Sistema Único 

Europeu de Gestão da Identidade (Comissão Europeia, 2016b). A Comissão Europeia (2016b) 

afirma que tal sistema requer que, a curto-prazo, a UE garanta a interoperabilidade das suas bases 

de dados, baseada em critérios partilhados, preparando, assim, o caminho para o desenvolvimento 

de um sistema integrado, único e modular assente em dados biométricos (alguns Estados-

Membros, particularmente a Estónia, conseguiram com sucesso a integração das suas bases de 

dados). O estabelecimento de um Sistema Único Europeu de Gestão da Identidade evitaria a 

múltipla recolha, registo e armazenamento de dados pessoais, significativamente melhorando a 

performance do sistema (Comissão Europeia, 2016b).    

A Declaração de Bratislava preconizava que uma das medidas concretas para alcançar a 

segurança interna e a luta contra o terrorismo era adotar as medidas necessárias para garantir 

que todas as pessoas, incluindo os nacionais dos Estados-Membros da UE, que atravessam as 
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fronteiras externas da UE serão controladas por confronto com as bases de dados pertinentes, 

que devem estar interligadas (Conselho da União Europeia, 2016c). No relatório de implementação 

de um ano deste roteiro (Conselho Europeu, 2017c), esta medida é caracterizada como “on track”, 

referindo-se os avanços realizados: revisão do código de Schengen em março de 2017, permitindo 

que os dados de todas as pessoas que atravessam as fronteiras externas da UE, incluindo 

nacionais de Estados-Membros, sejam agora sistematicamente comparados com outras bases de 

dados relevantes; criação de um Sistema de Entrada e Saída (dezembro de 2017) com previsão 

de entrada em vigor em 2020, que  registará informações sobre a entrada, saída e recusa de 

entrada de nacionais de países terceiros que transpõem as fronteiras externas do Espaço 

Schengen; propostas para o alargamento do ECRIS a nacionais de países terceiros (Comissão 

Europeia, 2017d); proposta para um Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho para o 

estabelecimento de um quadro de interoperabilidade entre os sistemas de informação da UE 

(cooperação policial e judicial, asilo e migração) (Comissão Europeia, 2017c).  

De outras iniciativas anteriores destacam-se o Roteiro de Referência para Melhorar o 

Intercâmbio e Gestão de Informações, incluindo interoperabilidade (Conselho da União Europeia, 

2016b); e a Comunicação da Comissão – Sistemas de Informação mais Inteligentes e Robustos 

para Fronteiras e Segurança (Comissão Europeia, 2016c). Como tal, este cenário de continuidade 

também significa continuidade do progresso, uma vez que se espera que estas propostas 

legislativas no campo da interoperabilidade ganhem expressão prática e que se consigam 

maximizar as vantagens dos sistemas de informação no combate ao terrorismo. 

No décimo terceiro relatório sobre os progressos legislativos alcançados para uma União 

de Segurança, a Comissão Europeia analisa o ponto de situação em dois principais pilares: a luta 

contra o terrorismo, criminalidade organizada e os meios que o apoiam; e o reforço das defesas e 

resiliência da UE face a essas ameaças (Comissão Europeia, 2018l). Nesta comunicação estão 

descritos os progressos legislativos em torno da interoperabilidade, as iniciativas da Comissão na 

luta contra a radicalização e os progressos realizados na implementação de outros dossiês 

prioritários da União de Segurança, nomeadamente a cibersegurança, a proteção dos espaços 

públicos, a investigação no setor da segurança e a dimensão externa da luta contra o terrorismo. 

Apesar do relatório fazer referência direta à palavra “resiliência”, a tónica não é colocada nos 

sistemas de informação, mas sim na proteção dos espaços públicos. No décimo primeiro, duas 

medidas são avançadas para melhorar a resiliência a ameaças terroristas: aumentar a proteção 
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dos espaços públicos; e melhorar a preparação contra riscos químicos, biológicos, radiológicos e 

nucleares (Comissão Europeia, 2017e). 

Apesar de nestas comunicações não ser estabelecido um vínculo direto entre resiliência e 

intelligence, foi encontrado um estudo que elabora esta ligação. Tendo como objeto de estudo a 

comunidade de segurança da UE, Gruszczak (2018) afirma que a resiliência pode ser vista como 

o processo para construir e expandir a capacidade da UE para estar preparada para disrupções e 

alcançar a revitalização após crises e fracassos. De facto, Jansson (2016) argumenta que na 

Europa e em muitos outros países do mundo, a construção de resiliência para enfrentar ameaças, 

particularmente o terrorismo, é uma das principais preocupações do momento. Para Gruszczak, 

a resiliência é determinada pela consciência situacional, preparação, avaliação do risco e 

antecipação, na qual a intelligence detém um papel fundamental. Como tal, a construção da 

comunidade de intelligence da UE, incluindo as tentativas de progresso no campo da 

interoperabilidade, devem ser vistas como uma necessidade crescente do reforço da resiliência e 

da preparação da UE e dos seus Estados-Membros em enfrentar ameaças à segurança255. 

 Contudo, esta interoperabilidade técnica será insuficiente se não for acompanhada por 

uma vontade de submissão de informações por parte dos Estados-Membros (Comissão Europeia, 

2016b). De acordo com a Agenda Europeia para a Segurança as avaliações de pares e a efetiva 

monitorização da implementação das medidas poderão ter um papel importante neste sentido 

(Comissão Europeia, 2015c). 

 

b) Cenário de Oportunidade 

Uma fonte da UE entrevistada por Deane & Menon (2017) sugeriu que a UE teria muito a 

ganhar com a saída do Reino Unido, descrevendo-o como um “parceiro deslocado a desequilibrar 

o barco para tentar obter tratamento favorável” (p. 14).  

No mesmo sentido, Alegre et al. (2017) são da opinião que, apesar do Reino Unido ser 

um importante parceiro na cooperação dentro destas temáticas, as suas preocupações de 

soberania no campo da justiça criminal sempre colocaram um travão ao desenvolvimento mais 

profundo e coordenado do sistema de justiça da UE. Por exemplo, os britânicos sempre resistiram 

à fiscalização supranacional do TJUE, bem como à criação de uma forte proteção de dados na 

                                                 
255 A resiliência apenas pode ser obtida com um conjunto de serviços de intelligence organizados, eficientes e coesos responsáveis pela gestão de 
informações disponíveis por fontes abertas, secretas e sensíveis. Esta disposição institucional pode ser apelidada de comunidade de intelligence 
se servir os objetivos estratégicos partilhados, assegurar interconectividade dos seus elementos e permitir o constante fluxo de informação 
(Gruzsczak, 2015). 
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legislação europeia. Para Alegre et al. (2017) e Frank Asbeck (antigo Diretor SatCen) (Todd, 2009), 

estas são condições essenciais para uma maior cooperação e confiança mútua nestas matérias. 

Anderson menciona que a sua perceção é de que o Reino Unido sempre pressionou para uma 

maior eficiência operacional, enquanto os alemães impeliram por uma maior proteção de dados 

(Committee on Exiting the European Union, 2017). Para ele, a saída do Reino Unido significa que 

as demandas para uma maior proteção de dados irão crescer.  Deste modo, com a saída do Reino 

Unido, os esforços para este fim podem aumentar, possivelmente colmatando-se um dos 

principais obstáculos à partilha de informações referido no capítulo precedente: a falta de 

confiança. Neste sentido, com a entrada em vigor da nova legislação de proteção de dados, é 

admissível que os níveis de confiança entre os profissionais de intelligence aumentem, melhorando 

consequentemente o fluxo de informação partilhada. Associado à questão da confiança, Bongardt 

& Torres (2017) admitem ainda que o facto da UE, no passado, ter concedido diversas exceções 

ao Reino Unido (mecanismo de opt-in - opt-out), afetou negativamente a confiança dos europeus 

nas instituições europeias.  

Ademais, embora o Reino Unido seja um importante ponto de contacto com outras redes 

internacionais (ex: Five Eyes), a sua retirada pode ser vista como uma oportunidade para outros 

governos da UE tentarem substituir o tradicional papel de “intermediário” monopolizado pelo Reino 

Unido na relação com estas redes e com parceiros como os EUA (Alegre et al., 2017).  

 Um outro aspeto que no domínio da partilha de intelligence o Reino Unido sempre se 

mostrou adverso, prende-se com a maior integração no sentido da criação de um Serviço Secreto 

Europeu. Dada a insistência britânica para que as questões de segurança e intelligence fossem 

excluídas da jurisdição da UE no Tratado de Lisboa, Inkster (2016a) argui que a UE é 

extremamente fraca no domínio da intelligence. Como resultado estas questões permanecem 

dentro da soberania dos Estados. Com o Brexit este cenário poderá alterar-se, com o aumento dos 

esforços para uma maior integração e centralização da intelligence ao nível da UE (Alegre et al., 

2017; Konstantopoulos & Nomikos, 2017; Segell, 2017). Esta integração envolveria a delegação 

de poderes à UE para desenhar políticas que abordem os interesses de todos os Estados-Membros, 

posteriormente monitorizando e punindo quem não estivesse em conformidade com estas256 

(Walsh, 2009). Heisbourg (2016) alega que uma maior integração no sentido da criação de um 

Serviço Secreto Europeu, incluindo eventualmente um novo Tratado da UE sem o Reino Unido, é 

                                                 
256 Isto iria pressupor a constituição de um elemento mandatório de submissão de informação, bem como a criação de mecanismos de monitorização 
da conformidade dos Estados (Walsh, 2009). Já Greciano (2014) considera que esta agência poderia ser bastante flexível, sem qualquer processo 
fixo e baseada na cooperação tendo em conta a “necessidade de conhecer”. 
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possível de acontecer com a saída dos britânicos. Esta “nova UE” teria a sua cultura política e 

estratégica fortemente pautada por ideais alemães, tal como já acontece no campo económico 

(Heisbourg, 2016).  

Para Alegre et al. (2017), a saída do Reino Unido pode ser, então, uma oportunidade para 

a UE fortalecer a cooperação no Espaço de Liberdade, Segurança e Justiça, no sentido, por 

exemplo, de uma maior integração na partilha de intelligence: 

 
“A saída do Reino Unido abrirá caminho para projetos que poderão construir um sistema de 
policiamento coerente, centralizado e eficiente, que possa agir como uma plataforma de 
integração de informação para os diferentes Estados-Membros da UE-Shengen.”257 (p. 46). 

 

Bongardt & Torres (2017), apesar de mais focados em matérias comerciais e económicas, 

reiteram esta opinião, afirmando que os privilégios e vantagens que o Reino Unido adquiriu ao 

longo dos anos foram obstruindo o processo de integração europeia. Deste modo, a saída do Reino 

Unido poderá constituir um contributo fundamental para o projeto europeu. Aliás, Bongardt & 

Torres (2016) colocam o argumento de que o Brexit materializa um importante preceito do Tratado 

de Lisboa: os países que não se sentem entusiasmados com o processo de integração europeia 

podem (e devem) abandonar a UE, o que, para os autores, é algo essencial para a sustentabilidade 

do “clube”. Para Bongardt & Torres (2017), o triunfo do “não” no referendo britânico foi também 

uma vitória para a UE pois, com o acordo conseguido por David Cameron no Conselho Europeu 

de fevereiro de 2016, a vitória do “sim” aumentaria o espírito de “cherry-picking” do Reino Unido, 

dando-lhe um poder acrescido para a obstrução sistemática do aprofundamento e sustentabilidade 

do projeto europeu. Os autores vão mais longe, argumentando que a UE não deve conceder 

privilégios e um acordo à medida do Reino Unido, dado que esses benefícios, em conjunto com 

as obrigações, estão reservados aos membros da UE. Esta rendição ao interesse individual de um 

Estado iria minar o bom funcionamento da UE, bem como a criação de um núcleo forte e coeso 

dentro desta (Bongardt & Torres, 2017). Isto não significaria, pois, uma punição para o Reino 

Unido, mas sim uma proteção dos interesses da UE (Bongardt & Torres, 2017).    

 De facto, vários têm sido os apelos para a criação de um Serviço de Intelligence Europeu, 

sob a forma de um FBI ou CIA Europeu. Após os primeiros apelos do Ministro do Interior austríaco 

e do Ministro da Justiça belga no rescaldo dos atentados de Madrid em 2004 (cf. capítulo I), em 

2013, numa entrevista ao jornal grego Naftemporiki, a então Vice-presidente da Comissão 

Europeia e Comissária para a Justiça, Viviane Reding, declarava que a UE necessitava de criar 
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uma Agência Europeia de Intelligence, a qual reforçaria as relações entre os serviços de intelligence 

dos Estados-Membros (Giannoulis, 2013). O tema da entrevista tinha como foco as regras de 

proteção de dados na Europa e a partilha de dados pessoais entre a UE e os EUA, e quando 

questionada sobre a sua opinião relativamente à direção das matérias de intelligence na UE, 

Viviane Reding afirmou: 

 
“O que nós precisamos é do fortalecimento da Europa nesta área, de modo a assegurar 
condições equitativas às dos nossos parceiros Americanos. Assim sendo, desejo aproveitar esta 
oportunidade para negociar um acordo de cooperação mais forte entre os serviços secretos dos 
Estados-Membros da UE, para que seja possível falar como uma voz coletiva forte nos EUA. A 
NSA precisa de um contrapeso. Assim sendo, a minha sugestão a longo prazo seria criar um 
Serviço Secreto Europeu até 2020.”258 (Giannoulis, 2013). 

 

Em maio de 2015, no seguimento de notícias que davam conta que a Alemanha havia 

permitido e auxiliado a National Security Agency (NSA) dos EUA a espiar França e Bruxelas, 

também Jean-Claude Juncker exorta à criação de um serviço secreto europeu: 

 
“Certa vez disse, num encontro Universitário, que devíamos ter um serviço secreto, porque os 
agentes estão aqui. Eu não sei se os agentes alemães estão ativos aqui, mas não quero fazer 
comentários específicos, embora seja uma espécie de especialista em serviços secretos. Eu sei 
que são muito difíceis de manter sob controlo.”259 (Euractiv, 2015). 

 
Algumas das reações imediatas aos atentados terroristas de novembro de 2015 em Paris 

solicitavam a criação de novas estruturas e mandatos para a cooperação ao nível da intelligence 

na UE (Färgersten, 2016). Uma dessas figuras foi o Comissário Dimitris Avramopoulos, que 

levantou esta proposta devido à falta de colaboração que se evidenciou entre os Estados-Membros 

nestes ataques (Agencia EFE, 2015).  

 
“Após o Charlie Hebdo, eu tinha proposto – e finalmente foi feito – a criação de um centro de 
contraterrorismo na Europol. […] Eu acredito que é um momento para dar mais um passo em 
frente e lançar as bases para a criação de uma agência de intelligence Europeia.”260 (Agencia EFE, 
2015). 

 
No mundo académico, existem diferentes perspetivas relativamente a esta criação. Alguns 

autores possuem uma posição a favor, considerando esta ideia uma possível via para fazer frente 

às falhas que a UE enfrenta na partilha de intelligence entre os seus Estados-Membros (Iaonnou, 

2013; Nomikos, 2005). Bilgi (2016) enumera as principais mais-valias de um Serviço de 

Intelligence Europeu centralizado: esforços mais coordenados na recolha de informações de 
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diferentes fontes; partilha orçamental na recolha e análise de intelligence; e partilha de 

responsabilização dos decisores políticos. Greciano (2014) acrescenta que as principais vantagens 

desta centralização são o esforço colaborativo, que facilita o intercâmbio de informação e permite 

melhorar a confiança mútua entre todos os participantes; a possibilidade de aplicação tanto ao 

nível da estrutura de informações nacionais, como internacional, quando existe uma questão de 

interesse comum a vários países; e permitir satisfazer mais rapidamente os pedidos de 

informação. 

Outros revelam-se opositores à centralização da intelligence, afirmando que isto em nada 

aperfeiçoaria a troca de informação, uma vez que os obstáculos a esta partilha persistiriam (Müller-

Wille, 2008; Boer, 2015). Tal como argumentou o Ministro britânico do Interior, David Blunkett, 

após as propostas de criação de um serviço secreto europeu no rescaldo dos atentados de Madrid 

em 2004, grande parte dos Estados-Membros não está sequer à altura dos compromissos selados 

até agora, pelo que a criação deste organismo está definitivamente fora de questão para os 

Estados-Membros (Walsh, 2009).  Efetivamente, para uma possível criação de tal estrutura seria 

necessário solucionar os grandes obstáculos à partilha de informações, particularmente a 

competição e falta de confiança entre agências, que causa problemas de free-riding e o interesse 

em ganhos relativos; as estruturas e interesses burocráticos; a diversidade organizacional das 

agências nacionais; a variedade de sistemas legais; a não interoperabilidade das bases de dados; 

e, acima de tudo, os perentórios desejos de soberania nacional nestas temáticas. Todos os três 

entrevistados nesta investigação são da opinião que a possibilidade de constituição de um Serviço 

Secreto Europeu é deveras remota, uma vez que, apesar do Reino Unido se ter sempre mostrado 

o mais entusiasta na oposição a esta criação, outros serviços de intelligence da UE são igualmente 

desfavoráveis a esse desenvolvimento. Nigel Inkster enfatiza ainda que a disposição no Tratado de 

Lisboa que coloca a competência em matérias de intelligence nos Estados-Membros, bem como 

a não existência de uma estrutura governamental ao nível da UE, frusta qualquer ambição neste 

sentido.  

Existe ainda um outro grupo que reúne aqueles que possuem uma perspetiva mais 

moderada, propondo antes a centralização das já existentes instituições da UE, mediante o 

fortalecimento da cooperação entre estas e das suas capacidades (Bilgi, 2016; Walsh, 2006, 

2009). Uma das agências já existentes que demonstra potencial para esta centralização é o 

INTCEN (Greciano, 2014, Nomikos, 2014). Färgersten (2016) denota, efetivamente, que o suporte 

de intelligence à PCSD, na figura do INTCEN, constitui-se o campo que alcançou maiores nível de 
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integração nas estruturas da UE, deixando de ser um “pequeno cubículo” dentro do escritório de 

Javier Solana para se tornar uma unidade de intelligence apoiada por diversas fontes. O seu foco 

tanto interno como externo no âmbito do terrorismo releva especialmente para esta possível 

centralização. Tal como reconheceu o seu antigo diretor Ilkka Salmi, “o valor do centro reside na 

sua capacidade de proporcionar um ponto de contacto com os serviços de intelligence dos Estados-

Membros, […] e estar mais próximo das delegações do SEAE no estrangeiro e ter acesso aos 

registos diplomáticos da UE” (cit. in Greciano, 2014, p. 15). Na eventualidade da criação desta 

estrutura centralizada ao nível da UE, poderão igualmente ser encontradas dinâmicas de 

cooperação entre esta e o Reino Unido, de modo a assegurar a contínua colaboração entre ambas 

as partes.  

 

 Embora nesta investigação tenhamos optado por dar ênfase aos dois cenários acima 

referidos, não podemos deixar de salientar o worst case scenario, apesar de não nos parecer 

plausível a sua execução.  

Inkster (2016a) e Segell (2017) alegam que uma UE que não tenha o Reino Unido como 

principal ator no combate ao terrorismo será seguramente mais débil, o que, por sua vez, deixará 

também o Reino Unido mais exposto a eventuais ameaças e riscos. No mesmo sentido, no estudo 

de Deane & Menon (2017), as autoras reportam que um diplomata da UE comentou que, em 

Bruxelas, a perceção é de que a excelência e liderança do Reino Unido no campo da segurança, 

particularmente em áreas de contra-extremismo e cibersegurança, fará deveras falta.  

No caso da Europol, apesar dos acordos operacionais proporcionarem um razoável nível 

de cooperação com a agência, algo que está fora do alcance de qualquer país terceiro é o assento 

no Conselho de Administração. Como tal, a Europol perderá a influência e o papel de liderança 

que o Reino Unido sempre deteve. Para alguns isto terá um impacto negativo na UE, que deixará 

de contar com o esforço e o estímulo britânico (Committee on Exiting the European Union, 2017 

– Steve Peers; Hillebrand, 2017; House of Commons, 2017a – Stuart C. McDonald). Rob 

Wainwright refere, aliás, que o Reino Unido sempre foi uma voz ativa no Conselho de 

Administração tendo, por isso, a capacidade de projetar o desenvolvimento da agência de tal modo 

que muitos a consideram como uma “British-friendly institution” (Home Affairs Committee, 

2017b). Vecino (2017) acredita igualmente que a saída do Reino Unido da Europol enfraquecerá 

a influência dos britânicos na política de partilha de intelligence e de segurança da UE, o que 

consequentemente diminuiria a eficácia da Europol.  
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Este impacto negativo para a UE relativamente à perda de liderança do Reino Unido pode 

ser extrapolado para o conjunto global da comunidade de intelligence, uma vez que os britânicos 

foram fortes impulsionadores de medidas como a Diretiva PNR, de uma partilha de informações 

pragmática ao nível do INTCEN, bem como diversas outras medidas ao nível do combate ao 

terrorismo.  

Apesar da elevada probabilidade de alcance de um acordo para a partilha de intelligence 

enquanto país terceiro, alguns são da opinião de que qualquer acordo alternativo à adesão total 

provocará uma partilha de informação mais frágil e não tão constante (David Armond, cit. in 

Hillebrand, 2017). Aliás, Steve Peers considera um cenário muito improvável que o Reino Unido 

detenha acesso a todos os sistemas e agências da UE aquando da sua saída (Committee on Exiting 

the European Union, 2017). Numa entrevista à Euronews, especialista em luta anti-terrorista Julia 

Ebner declara que: 

 
“Penso que vai tornar-se mais difícil este tipo de cooperação, pois o Reino Unido não vai estar na 
mesa das negociações e a troca de informações vai ser mais difícil pois vai deixar de ser automática 
como acontece até hoje. Vai implicar esforços adicionais dos dois campos e os baixos níveis de 
confiança podem ser acompanhados de uma redução do nível de troca de informações entre os 
serviços secretos europeus.” (Euronews, 2017). 

  

Na possibilidade de não ser alcançado nenhum acordo, Theresa May afirmou 

anteriormente que “no deal is better than a bad deal”, no entanto, para Hilary Benn, nas matérias 

de segurança, “no deal is and would be a bad deal” (House of Commons, 2017a). Efetivamente, 

apesar de aparentemente se figurar uma opção remota, no caso de não se chegar a um 

entendimento sobre a futura cooperação no âmbito da segurança, tanto a UE e o Reino Unido irão 

sofrer as consequências desse facto. Segundo Patel (2016), “o envolvimento do Reino Unido na 

segurança da Europa é crucial. Recuar da União fragmentaria e enfraqueceria as capacidades de 

defesa e resiliência da Europa.”261 

Glees (2017) argumenta que, efetivamente, a remoção do Reino Unido dos mecanismos 

de partilha de intelligence da UE, será o fator que maior impacto negativo terá na segurança da 

UE e do Reino Unido. Por exemplo, a UE deixaria de ter acesso à perícia analítica, aos recursos e 

à presença global do Reino Unido em matérias de intelligence (Färgersten, 2017). A anterior 

Secretária de Estado britânica, Amber Rudd, alertou ainda para o facto de que se não se chegar a 

nenhum acordo no âmbito da Europol, o Reino Unido poderá levar consigo toda a informação 

fornecida no sistema de informações da Europol até então (Osborne, 2017). No entanto, há que 
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ter em conta a ampla quantidade de informações que o Reino Unido fornece a este sistema, pelo 

que na eventualidade de isto acontecer será uma enorme perda para a comunidade de intelligence 

da UE (Bilik, 2017). A não conclusão de um acordo para a futura cooperação é tida, por Simon 

Foy, como um espaço vazio que redes terroristas poderão aproveitar, deixando vulnerável tanto o 

Reino Unido como a UE (Foy, 2016). Este cenário de “hard Brexit” seria um enorme golpe na 

relação de confiança entre as duas partes (Bilik, 2017; Patel, 2016), situação que se agravará se 

durantes as negociações forem utilizadas as chamadas “barganing chips” (Konstantopoulos & 

Nomikos, 2017). Sem acordo, a futura cooperação transnacional no âmbito da intelligence entre 

os britânicos e os parceiros da UE será também mais frágil, ad hoc e menos accountable 

(Hillebrand, 2017). Não obstante não existirem precedentes de países fora da UE e do Espaço 

Schengen terem acesso ao SIS II, Alegre et al. (2017) considera que a não participação dos 

britânicos neste sistema limitará a capacidade da UE em encontrar pessoas com mandado de 

detenção no Reino Unido). Steven Robinson afirmou, no entanto, que a ideia “no deal is a better 

deal” está deveras dissipada e que essa não é de todo a estratégia do governo britânico262. 

Simon Usherwood (2018)263 adverte-nos que o tempo é também uma questão 

preocupante. O artigo 50.º do Tratado de Lisboa designa que, após a notificação de saída, as 

partes possuem dois anos para alcançar um acordo de saída. Caso este acordo não seja 

conseguido, o Estado-Membro saíra sem qualquer acordo. Deste modo, se até ao dia 29 de março 

de 2019 não se lograr um acordo, o Reino Unido abandonará a UE mesmo sem este. E apesar de 

todos os players envolvidos no processo de negociação desejarem um acordo, querer um acordo 

não é o mesmo que alcançar um acordo (Usherwood, 2018). Efetivamente, na entrevista 

concedida por Nigel Inkster264, o antigo diretor de operações e intelligence do MI6 argumentou que 

este será um acordo logrado “no último minuto e como resultado de frantic late-night 

negotiations.”265 Já Artur Gruszczak considera que ambas as partes estão comprometidas na 

conclusão de um acordo dentro do prazo razoável, porém os pormenores essenciais (“devil in the 

details”) poderão atrasar a última etapa de negociações266. 

Por fim, num cenário mais obscuro, Färgersten (2017) denota que se o processo do Brexit 

deixar o Reino Unido e a UE em distintos caminhos geopolíticos, isto afetará a cooperação bilateral 

em matéria de intelligence. 

                                                 
262 Entrevista a Steven Robinson, realizada via Skype a 31 de maio de 2018. 
263 Conferência “Will the UK and EU reach a deal on the terms of withdrawal?” realizada a 18/05/2018 na Escola de Economia e Gestão da 
Universidade do Minho e proferida por Simon Usherwood (Universidade de Surrey). 
264 Entrevista a Nigel Inkster, realizada via Skype a 13 de julho de 2018. 
265 Tradução da autora. 
266 Entrevista a Artur Gruszczak, realizada via e-mail a 27 de agosto de 2018. 
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O facto de não darmos a este cenário o igual destaque dos dois acima referidos, deve-se 

à falta de evidência de que tal cenário se poderá concretizar, pois ambas as posições remetem-

nos para uma certa flexibilização no sentido da contínua cooperação entre o Reino Unido e a UE. 

Respondendo à pergunta sobre se existiria a possibilidade de o Reino Unido sair da UE sem 

qualquer acordo ao nível da partilha de intelligence, Artur Gruszczak afirma: “Não, definitivamente 

não. As matérias de segurança são demasiado importantes para serem degradadas como 

resultado do Brexit. Existem muitas maneiras de manter a cooperação no âmbito da intelligence 

[…]. Existe muito a ganhar.”267 Ao analisar os dois principais cenários desta dissertação 

(continuidade e oportunidade), apercebemo-nos que a probabilidade de ocorrer o cenário de 

continuidade é substancialmente superior, dado que o cenário de oportunidade detém diversas 

vozes opostas e as posições oficiais do Reino Unido e da UE indicam-nos uma certa continuidade 

de cooperação.  

                                                 
267 Tradução da autora. Entrevista a Artur Gruszczak, realizada via e-mail a 27 de agosto de 2018.  
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Conclusão  

A presente investigação teve como objetivo analisar a evolução da comunidade de 

intelligence contraterrorista da UE, de modo a compreendermos, por um lado, se esta evolução 

veio dotar a UE de uma maior resiliência e preparação para enfrentar as ameaças e riscos 

colocados à segurança europeia, e, por outro, se esse processo de “resilience building” permitirá 

à UE encarar os desafios colocados pela perspetiva de saída do Reino Unido. O Reino Unido tem 

sido um importante stakeholder na comunidade de intelligence contraterrorista da UE, detendo 

um ativo papel de liderança e influência na criação de medidas e determinação da agenda, bem 

como contribuindo com uma extensa quantidade e qualidade de informações para as diversas 

agências e bases de dados da UE. Consequentemente, estudar as implicações do Brexit para esta 

comunidade mediante uma investigação mais aprofundada sobre como esta funciona e está 

estruturada tornou-se, de facto, pertinente.  

 O primeiro capítulo, relativo ao process-tracing da comunidade de intelligence 

contraterrorista da UE, sublinhou quatro momentos fundamentais para o desenvolvimento desta 

comunidade: os atentados de 11 de setembro de 2001, os atentados de Madrid (2004) e Londres 

(2005), o Tratado de Lisboa e a recente vaga de ataques terroristas ocorrida em solo europeu. 

Esta evolução evidencia que a comunidade de intelligence contraterrorista da UE sofreu tanto 

avanços como recuos ao longo dos anos. No entanto, esta evoluiu de forma positiva, tornando-se 

uma comunidade mais robusta e completa, com uma diversidade de bases de dados, agências e 

sistemas de simplificação e fortalecimento da partilha de intelligence entre os Estados-Membros, 

entre estes e a UE, e entre as próprias agências da UE.  

 Após o 11 de setembro de 2001, as políticas contraterroristas encontraram na UE uma 

janela política de oportunidade, desenvolvendo-se o designado acquis anti-terrorisme. Neste último 

foram integradas, entre outras, medidas relativas à cooperação no âmbito da partilha de 

intelligence. Este acontecimento desencadeou, por isso, um ímpeto no domínio político, com as 

altas patentes dos Estados-Membros a exigirem uma efetiva troca de informações entre os serviços 

de intelligence nacionais e entre estes e a Europol (a principal agência de partilha de intelligence 

da UE à data dos acontecimentos). Como tal, imediatamente após estes atentados, verificamos a 

expansão do mandato contraterrorista da Europol, com a criação do Grupo de Missão contra o 

Terrorismo (CTTF 1) que tinha como tarefa, entre outras, a recolha de informação, não apenas se 

limitando a receber intelligence dos Estados-Membros. Ademais, ao nível legislativo estabeleceu-

se, através da Decisão 2003/48/JAI de 19 de dezembro de 2002, a obrigatoriedade de submissão 
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de certas informações relacionadas com atos ou ameaças terroristas. É também no seguimento 

dos atentados de 11 de setembro de 2001 que assistimos à criação de três importantes agências 

de intelligence: a Eurojust, o SitCen e o SatCen. 

 Em 2004 e 2005, a Europa tornava-se, simultaneamente, base e alvo do terrorismo, 

sofrendo efeitos diretos deste fenómeno, em particular com os atentados em Madrid e em Londres, 

respetivamente. Estes ataques desencadearam uma resposta mais proativa da UE, que 

intensificou os seus esforços nomeadamente na partilha de informações. Neste sentido, apelando 

constantemente à necessidade de uma maior cooperação no âmbito da intelligence, foram 

adotados dois importantes documentos para o combate ao terrorismo: a Declaração de Combate 

ao Terrorismo e a Estratégia Antiterrorista da UE. É ainda neste período que, no seguimento dos 

atentados em Madrid, surgem as primeiras propostas para o estabelecimento de um Serviço 

Secreto Europeu. O mandato do SitCen foi também expandido em 2005, passando a incluir a 

avaliação da ameaça terrorista dentro das fronteiras da UE, contando para isso com o contributo 

da Europol. Para além desta ligação com a Europol, em 2007 estabeleceu-se a plataforma SIAC, 

responsável pela junção dos produtos do SitCen (avaliações civis e estratégicas) e INTDIV 

(informação tático-militar e operacional). O impacto deste organismo na luta contra o terrorismo 

aumentou consideravelmente a partir de então. Após a dissolução do CTTF 1 poucos meses depois 

da sua criação, com os atentados de Madrid este Grupo foi revitalizado no seio da Europol (embora 

também não tenha perdurado no tempo). No entanto, outros desenvolvimentos contribuíram para 

o fortalecimento do papel da Europol, nomeadamente a criação do Sistema de Informação Europol, 

do relatório TE-SAT, e de um acordo de partilha de informação entre a Europol e Eurojust. É a 

partir daqui também que se começa a veicular a ideia de um Modelo Europeu de Informação 

Criminal, baseado no conceito de intelligence-led policing e no princípio da disponibilidade. Uma 

das principais medidas tomadas neste sentido foi a chamada Iniciativa Sueca, que tinha como 

intuito simplificar a partilha de informação entre os Estados-Membros.  

 No seguimento do Tratado de Lisboa, a Europol passou a estar provida de personalidade 

legal, tornando-se uma agência formal da UE, e passando a receber financiamento comunitário e 

um maior controlo do Parlamento Europeu. A Decisão do Conselho estabeleceu ainda a legalização 

da prática de troca de informação entre agentes de ligação nacionais em questões que vão além 

do mandato da Europol, e o tratamento do crime grave, mas não necessariamente organizado 

(podendo incluir, assim, os atentados terroristas perpetrados pelos designados lobos solitários). 

Em 2009 ocorreram também duas importantes modificações nas capacidades de intelligence da 
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Europol: criação do sistema SIENA e do Sistema Europeu de Dados sobre Bombas. Já no que diz 

respeito ao SitCen, em 2012 tornou-se parte do SEAE passando a denominar-se INTCEN. Esta 

reorganização teve impacto na sua eficiência e coerência, podendo agora também incumbir as 

delegações da Comissão Europeia ao redor do mundo na recolha de informações vitais em seu 

nome. De notar ainda que, nos anos de 2008, 2012 e 2013 foram introduzidos três novos 

importantes instrumentos (Quadro de Prüm, ECRIS, SIS II), levando a Comissão Europeia a 

evidenciar a desnecessidade de criação de mais instrumentos para a partilha de informação entre 

os Estados-Membros, estando criado o Modelo Europeu de Intercâmbio de Informação. 

 Conforme explicou o capítulo I, a recente vaga de atentados que tem assolado o continente 

europeu desde 2015 esteve na origem do EU-PNR, do ECTC e do EU IRU. 

 Contudo, apesar do evidente progresso no decorrer dos anos, alguns retrocessos e 

embaraços foram limitando o maior desenvolvimento desta comunidade. De entre estes foram 

destacados três: em primeiro lugar, a falta de compromisso dos Estados-Membros na submissão 

de informações adequadas e com qualidade, particularmente à Europol268 e aos instrumentos da 

UE, levando às duas dissoluções do CTTF que não possuía informação para análise; em segundo 

lugar, a competição entre as agências de intelligence nacionais; e em terceiro lugar, a fraca 

implementação, por parte dos Estados-Membros, dos instrumentos de partilha de informações 

existentes ao nível da UE.  

 No segundo capítulo fornecemos uma imagem atual da arquitetura da comunidade de 

intelligence contraterrorista da UE, constituída por seis principais agências nomeadamente, 

Europol, Eurojust, Frontex, INTCEN, SatCen e INTDIV. Esta comunidade é ainda alicerçada por 

alguns instrumentos de fortalecimento da partilha de informações, dos quais, no âmbito do 

combate ao terrorismo, se destacam: quadro de Prüm, iniciativa sueca, Eurodac, VIS, SIS, API, 

EU-PNR e ECRIS. No que toca às Relações Internacionais entre as agências da UE, existem 

ligações estabelecidas entre: Europol-INTCEN, Europol-Eurojust-Frontex, INTCEN-INTDIV (SIAC), 

INTCEN-SatCen e Frontex-SatCen. A Europol tem ainda acesso ao VIS, SIS e Eurodac, no entanto 

não detém um acesso integral.  

 Apesar da importância destas agências multilaterais formais para a substituição da 

partilha de informação com base ad hoc e com menor supervisão e accountability, a verdade é 

que, na UE, esta partilha é primordialmente realizada mediante acordos bilaterais e fóruns 

informais (Clube de Berna, CTG, PWGOT, Grupo de Lyon/Roma, G6). O fator humano (afinidade 

                                                 
268 De notar que apesar da Europol poder recolher informação de diversas fontes, a sua principal fonte são os Estados-membros. 



 

132 

 

cultural, maior confiança) é tida como a principal variável para esta opção – não descurando, 

porém, questões de tempo-custo-eficiência, maior flexibilidade e especialização destes fóruns.  

 Isto remete-nos, assim, para os entraves existentes ao nível da comunidade de intelligence 

contraterrorista da UE que limitam o seu eficaz funcionamento. Temos primeiramente obstáculos 

organizacionais, onde a diversidade no modo como os serviços de intelligence nacionais estão 

organizados torna a informação mais compartimentada, existindo, por isso, divergência nos 

procedimentos e canais para o intercâmbio de informações. A falta de recursos (i.e. humanos, 

financeiros e temporais) ao nível nacional e europeu, bem como a elevada complexidade e 

burocracia dos sistemas europeus são também tidos como obstáculos organizacionais à partilha 

de intelligence. A diversidade legal no direito penal e processual de cada Estado-Membro significa 

que são exigidos diferentes quadros legais fazendo com que, por exemplo, informações recolhidas 

mediante a interceção de comunicações num dado Estado-Membro, possam não ter autorização 

para ser transmitidas a outros países. Por outro lado, existe também a não implementação integral 

pelos Estados-Membros da legislação, políticas e procedimentos existentes no âmbito da gestão 

de informação da UE. São também apontados alguns obstáculos técnicos, como a não 

interoperabilidade das bases de dados e inexistência de meios de comunicação seguros. Por fim, 

e talvez mais importantes, temos os obstáculos políticos e culturais. Por questões relacionadas 

com a soberania nacional, a competição entre agências e a possibilidade de desrespeito da third 

party rule, existe uma certa falta de vontade política na submissão de informações para os fóruns 

multilaterais da UE. Estreitamente relacionada com a escassez de vontade política encontra-se a 

falta de uma cultura de confiança, associada ao chamado esprit de corps, para muitos considerada 

a principal dificuldade para o estabelecimento de uma efetiva comunidade de intelligence. Numa 

União de 24 línguas diferentes, profissionais de intelligence que não falam a mesma língua têm 

maiores dificuldades em trabalhar em conjunto, prejudicando ainda mais a construção de uma 

cultura de confiança. A confiança, os contactos pessoais, isto é, o fator humano, existente nos 

fóruns bilaterais e informais, desempenha um importante papel na iniciação e manutenção das 

relações de intelligence, pelo que investir em medidas para incrementar estas relações se torna 

essencial, como por exemplo através de cursos de línguas, organização de conferências e 

seminários para o treino conjunto, e maior mobilidade interagências.  

 Apesar de todos estes obstáculos, devemos ver a comunidade de intelligence 

contraterrorista da UE como um copo meio cheio e como um trabalho que constantemente está 

em progresso. Questões políticas e culturais, que lidam com princípios e valores, serão certamente 
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mais difíceis de modificar a curto-médio prazo, porém não de todo impossíveis a longo-prazo. A 

comunidade de intelligence da UE é, de facto, maior do que a soma das suas partes, e para lidar 

com um fenómeno transnacional como o terrorismo é necessário um esforço conjunto entre todos 

os serviços de intelligence que, ao possuírem diferentes pedaços do puzzle, possam partilhar entre 

si informações relevantes.  

 No terceiro e último capítulo, foi reconhecido o considerável papel do Reino Unido na 

comunidade de intelligence contraterrorista da UE. Possuindo um dos maiores e mais 

competentes aparelhos de intelligence da UE, o Reino Unido é, definitivamente, uma superpotência 

de intelligence, tendo liderado a elaboração de diversas medidas em matérias de segurança na 

UE, nomeadamente na luta contra o terrorismo. Foi graças a esta liderança que a legislação 

contraterrorista se desenvolveu no seio da UE, estando a própria Estratégia Antiterrorista da UE 

configurada segundo a Estratégia Contraterrorista CONTEST do Reino Unido. A sua determinação 

para a criação da Diretiva PNR, bem como o aporte que constitui em instrumentos como o SIS e 

o ECRIS devem ser, igualmente, salientados. Por outro lado, o Reino Unido propicia ainda um útil 

ponto de contacto com outros parceiros e redes internacionais, em particular os EUA e a aliança 

Five Eyes. O papel desempenhado na Europol é talvez um dos mais importantes. Dirigida durante 

cerca de 10 anos por um oficial britânico, foi mediante esta liderança que a Europol se desenvolveu 

num centro de informação efetivo, tendo sido exportado o modelo britânico de policiamento 

liderado pela intelligence. Como um dos principais contribuidores para o Sistema de Informação 

Europol e para os Projetos de Análise, o Reino Unido detém o maior gabinete de ligação dos 

Estados-Membros, sendo que cerca de 40% do tráfego de dados na Europol provém do Reino 

Unido ou diz respeito a este.  

 A importância da comunidade de intelligence da UE para o Reino Unido é, contudo, 

também evidente, dado ter optado por adotar certas medidas relativas à justiça e assuntos 

internos, como por exemplo a Europol, ECRIS, SIS, Quadro de Prüm. De facto, tanto 

representantes de alto nível, como oficiais de aplicação da lei do Reino Unido e da UE consideram 

importante que a cooperação entre ambos perdure no futuro, devido às ameaças e riscos comuns 

que enfrentam no domínio da segurança, em particular o terrorismo.  

No entanto, vários serão os desafios com que a equipa de negociadores se irá deparar de 

modo a alcançar um acordo que replique a atual cooperação existente entre Reino Unido e UE. 

No caso da Europol e Eurojust não existem acordos precedentes que permitam um país terceiro 

ter acesso direto às bases de dados da organização. Nem mesmo a Dinamarca, país membro da 



 

134 

 

UE, mas com uma posição especial dentro da Europol, detém este acesso direto. No que toca aos 

instrumentos para o intercâmbio de informações, um acordo ao nível do quadro de Prüm e o PNR 

poderá ser fácil de lograr, uma vez que existem países terceiros que usufruem plenamente destes 

sistemas, no entanto, o mesmo não se passa no SIS, ECRIS e Eurodac. Para ter acesso ao SIS é 

necessário ser-se membro da UE ou, pelo menos, no Espaço Schengen, o mesmo se passando 

no caso do Eurodac onde para além da adesão à UE e Espaço Schengen adiciona-se a adesão ao 

sistema de Dublin. Relativamente ao ECRIS, apenas Estados-Membros da UE possuem acesso a 

esta base de dados. Uma vez que o Reino Unido deixará se fazer parte da UE, e nunca tendo feito 

parte do Espaço Schengen, a conclusão de acordos para o acesso a estes instrumentos será uma 

enorme tarefa das negociações. Devido a esta falta de precedentes, o Reino Unido tem apelado à 

necessidade de um acordo personalizado no que toca a estas matérias, uma vez que, por sempre 

ter sido um importante player nestas matérias, possui uma posição favorável para a conclusão 

deste bespoke deal. Porém, a UE já divulgou que o estatuto de país terceiro não equivale ao 

estatuto de Estado-Membro. Para além disto, visto que a partilha de intelligence implica o 

tratamento de dados pessoais, será necessário também alcançar um acordo relativamente à 

proteção de dados. Isto poderá ser alcançado mediante uma decisão de adequação ou um acordo 

internacional na partilha de dados de aplicação da lei, tendo em conta ainda que o TJUE é o 

tribunal competente para a supervisão desta legislação. Sendo uma das prioridades do Reino 

Unido o restabelecimento do controlo das suas leis, podemo-nos encontrar num conflito de 

interesses durante as negociações, dificultando a conclusão de um acordo para a partilha de 

informações.  

Com tantos interesses envolvidos nas negociações, é difícil antecipar o eventual impacto 

do Brexit na resiliência da comunidade de intelligence contraterrorista da UE. Posto isto, e seguindo 

a metodologia de scenario building, foram construídos dois cenários relativos às condições de 

resilience building da UE face ao Brexit: cenário de oportunidade e cenário de continuidade (não 

esquecendo, porém, a possibilidade de um worst case scenario, ainda que remota). 

 Apesar do Brexit, existem elementos que nos informam uma certa continuidade da 

cooperação entre Reino Unido e UE e, como tal, continuidade das condições de resiliência da UE. 

Um desses elementos é a contínua presença do Reino Unido nos fóruns informais de partilha de 

intelligence, revelando-se o CTG como possível via para a manutenção da liderança britânica nas 

matérias de contraterrorismo da UE. Por outro lado, visto que a maioria do fluxo de informação 

acontece ao nível bilateral, o Brexit terá reduzido impacto nesta área. Ademais, dado o interesse 
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mútuo e seguindo um cenário racional, é provável que a futura cooperação tente replicar a atual 

colaboração entre ambos, de modo a minimizar o impacto negativo para a segurança de uma não 

cooperação. Certamente que, neste sentido, terão que ser feitas concessões de ambos os lados: 

a recetividade, por parte do Reino Unido, da jurisdição do TJUE e contribuição para o orçamento; 

e a aceitação da UE em possuir uma relação multilateral especial com um país terceiro. Este 

cenário de continuidade significa também a continuidade dos obstáculos à criação de uma 

comunidade de intelligence efetiva, possivelmente com a exceção do problema da 

interoperabilidade, onde a UE tem encetado diversos esforços legislativos para lidar com esta 

questão. É por isso provável que o progresso alcançado até agora se adense no futuro, melhorando 

continuamente a resiliência da comunidade de intelligence da UE.  

O Reino Unido, como vívido defensor da soberania nacional, sempre resistiu a uma maior 

proteção de dados e fiscalização do TJUE, condições essenciais para a cooperação e confiança 

mútuas nestas matérias. Com a aplicação da nova legislação de proteção de dados e a saída do 

Reino Unido, a UE poderá conseguir avançar cada vez mais nestas matérias, melhorando, como 

consequência, o fluxo de informação partilhada, dado que a confiança é uma das principais 

condições para este intercâmbio. O Brexit poderá ser também uma oportunidade para outros 

governos da UE tentarem substituir o tradicional papel do Reino Unido como intermediário entre 

a UE e redes internacionais (Five Eyes) e outros parceiros (EUA). Este poderá ser também um 

importante contributo para o aprofundamento do projeto europeu, particularmente na maior 

integração e centralização da intelligence ao nível da UE. Apesar de existirem vozes discordantes 

e da necessidade de solucionar alguns dos atuais obstáculos à partilha de intelligence para a 

criação de um Serviço Secreto Europeu, o INTCEN evidencia-se como potencial agência para esta 

centralização. 

 Num cenário mais negativo, porém com baixa viabilidade, a saída do Reino Unido pode 

deixar a UE seguramente mais débil e sujeita a eventuais ameaças e riscos, em que qualquer 

acordo que não replique integralmente o atual nível de cooperação existente será subótimo. Caso 

as negociações evidenciem profundas divergências entre as partes, a saída dos britânicos sem 

qualquer acordo de partilha de intelligence é certamente um worst case scenario, podendo as 

redes terroristas aproveitar-se deste espaço vazio. O atual calendário das negociações preocupa 

precisamente neste sentido. O facto da UE deixar de contar com a perícia, os recursos, a liderança, 

o alcance global e, possivelmente, a atual informação já submetida do Reino Unido terá um 

substancial impacto negativo na comunidade de intelligence da UE.  
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 Em jeito conclusivo, e tendo em conta a pergunta de investigação, a comunidade de 

intelligence contraterrorista da UE foi construindo ao longo dos anos, e particularmente a partir do 

11 de setembro de 2001, condições que permitem torná-la mais resiliente a ameaças de 

segurança, sendo este um processo em constante evolução. No entanto, vários são os desafios 

colocados pelo Brexit, dada a saída de um dos principais atores desta comunidade: a não 

existência de precedentes que repliquem o atual nível de cooperação para alguns instrumentos e 

agências de intelligence; a questão temporal; os condicionalismos de proteção de dados e 

consequente supervisão do TJUE. Estes desafios adensam-se se pensarmos que qualquer acordo 

alternativo ao atual nível de cooperação será subótimo, uma vez que implicaria uma perda de toda 

ou parte da liderança e da qualidade e quantidade de intelligence que o Reino Unido fornece. 

Como tal, e visto que as negociações ainda se encontram em curso, neste momento podemos 

distinguir dois cenários de resiliência, não deixando de desacreditar num cenário mais negativo, 

embora com fraca probabilidade de ocorrer. Indubitavelmente, os negociadores do Brexit terão 

que mostrar um certo sentido de criatividade e vontade política para assegurar a contínua 

cooperação entre o Reino Unido e a UE em matérias de intelligence. Esta colaboração é, 

efetivamente, urgente e necessária, de modo a evitar vulnerabilidades no domínio da segurança, 

particularmente relacionadas com o terrorismo. Como tal, acreditamos que o cenário de 

continuidade demonstra ser o mais plausível de vir a verificar-se. 

Encontrando-se as negociações ainda em curso, podemos identificar algumas avenidas de 

pesquisa futura. Uma possibilidade será efetuar este exercício de compreender as implicações do 

Brexit baseado num esquema de cenários para outras áreas de relevância da UE, como por 

exemplo o comércio e a PESC, onde o Reino Unido é igualmente um importante stakeholder. Isto 

permitir-nos-ia obter uma visão mais holística das consequências da saída do Reino Unido para a 

UE no seu conjunto. Além disso, aquando da finalização de um efetivo acordo de partilha de 

informações entre o Reino Unido e a UE, seria importante avaliar a sua dimensão, comparando-o 

com o atual nível de cooperação existente.   



 

137 

 

Bibliografia  

 

Fontes Primárias 

 

______ (1998). Franco-British St. Malo Declaration. Disponível em: 

https://www.cvce.eu/en/obj/franco_british_st_malo_declaration_4_december_1998-

en-f3cd16fb-fc37-4d52-936f-c8e9bc80f24f.html 

Cameron, D. (2015). A New Settlement for the United Kingdom in a Reformed European Union. 

Letter to the Chair of the European Council (Donald Tusk), 10 November 2015. Acedido 

a 07/04/2018 em 

https://assets.publishing.service.gov.uk/government/uploads/system/uploads/attachm

ent_data/file/475679/Donald_Tusk_letter.pdf  

Comissão das Comunidades Europeias (2001). Comunicação da Comissão ao Conselho e ao 

Parlamento Europeu Relativa a uma Política Comum em Matéria de Imigração 

Clandestina. Bruxelas, 15.11.2001 COM(2001) 672 final. Acedido a 13/08/2018 em 

https://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52001DC0672&from=EN 

Comissão Europeia (2004). Comunicação da Comissão ao Conselho e ao Parlamento Europeu 

relativa ao reforço do acesso à informação por parte dos serviços responsáveis pela 

aplicação da lei Bruxelas, 16.6.2004, COM (2004) 429 final. Disponível em: http://eur-

lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52004DC0429&from=EN. 

Comissão Europeia (2010a). Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho 

Estratégia de Segurança Interna da UE em Acção: cinco etapas para uma Europa mais 

segura. COM(2010) 673, Bruxelas, Disponível em: http://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52010DC0673&from=PT 

Comissão Europeia (2010b). Communication from the Commission to the European Parliament 

and the Council Overview of Information Management In The Area of Freedom, Security 

and Justice. COM(2010)385 final. Brussels. Disponível em: https://ec.europa.eu/home-

affairs/sites/homeaffairs/files/news/intro/docs/com_2010_385_en.pdf 

 

https://www.cvce.eu/en/obj/franco_british_st_malo_declaration_4_december_1998-en-f3cd16fb-fc37-4d52-936f-c8e9bc80f24f.html
https://www.cvce.eu/en/obj/franco_british_st_malo_declaration_4_december_1998-en-f3cd16fb-fc37-4d52-936f-c8e9bc80f24f.html
https://assets.publishing.service.gov.uk/government/uploads/system/uploads/attachment_data/file/475679/Donald_Tusk_letter.pdf
https://assets.publishing.service.gov.uk/government/uploads/system/uploads/attachment_data/file/475679/Donald_Tusk_letter.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52001DC0672&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52001DC0672&from=EN
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52004DC0429&from=EN
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52004DC0429&from=EN
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52010DC0673&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52010DC0673&from=PT
https://ec.europa.eu/home-affairs/sites/homeaffairs/files/news/intro/docs/com_2010_385_en.pdf
https://ec.europa.eu/home-affairs/sites/homeaffairs/files/news/intro/docs/com_2010_385_en.pdf


 

138 

 

Comissão Europeia (2012a). Communication from the Commission to the European Parliament 

and the Council. Strengthening law enforcement cooperation in the EU: the European 

Information Exchange Model (EIXM). COM(2012) 735 final. Bruxelas. Acedido a 

25/01/2018 em https://ec.europa.eu/home-affairs/sites/homeaffairs/files/e-

library/documents/policies/police-

cooperation/general/docs/20121207_com_2012_735_en.pdf 

 

Comissão Europeia (2012b). Communication from the Commission to the European Parliament 

and the Council: The EU approach to resilience: learning from food security crises. 

COM(2012) 586 final. Brussels. Acedido a 01/05/2018 em 

http://ec.europa.eu/echo/files/policies/resilience/com_2012_586_resilience_en.pdf 

Comissão Europeia (2012c). Communication from the Commission to the European Parliament, 

the Council and the European Economic and Social Committee. Trade, growth and 

development Tailoring trade and investment policy for those countries most in need. 

COM(2012) 22 final. Brussels. Acedido a 02/05/2018 em 

http://trade.ec.europa.eu/doclib/docs/2012/january/tradoc_148992.EN.pdf 

Comissão Europeia (2013a). Schengen Information System (SIS II) goes live – Press Release. 

Brussels. Disponível em: http://europa.eu/rapid/press-release_IP-13-309_en.htm 

 

Comissão Europeia (2013b). Commission Staff Working Document. Action Plan for Resilience in 

Crisis Prone Countries 2013-2020. SWD (2013) 227 final. Brussels. Acedido a 

01/05/2018 em 

http://ec.europa.eu/echo/files/policies/resilience/com_2013_227_ap_crisis_prone_c

ountries_en.pdf 

Comissão Europeia (2013c). Comunicado de Imprensa. Sistema de Informações de Schengen 

(SIS II) entra em funcionamento. Bruxelas. Acedido a 23/01/2018 em 

http://europa.eu/rapid/press-release_IP-13-309_pt.htm 

 

Comissão Europeia (2014). Communication from the Commission to the European Parliament 

and the Council on the short term resilience of the European gas system Preparedness 

for a possible disruption of supplies from the East during the fall and winter of 

https://ec.europa.eu/home-affairs/sites/homeaffairs/files/e-library/documents/policies/police-cooperation/general/docs/20121207_com_2012_735_en.pdf
https://ec.europa.eu/home-affairs/sites/homeaffairs/files/e-library/documents/policies/police-cooperation/general/docs/20121207_com_2012_735_en.pdf
https://ec.europa.eu/home-affairs/sites/homeaffairs/files/e-library/documents/policies/police-cooperation/general/docs/20121207_com_2012_735_en.pdf
http://ec.europa.eu/echo/files/policies/resilience/com_2012_586_resilience_en.pdf
http://trade.ec.europa.eu/doclib/docs/2012/january/tradoc_148992.EN.pdf
http://europa.eu/rapid/press-release_IP-13-309_en.htm
http://ec.europa.eu/echo/files/policies/resilience/com_2013_227_ap_crisis_prone_countries_en.pdf
http://ec.europa.eu/echo/files/policies/resilience/com_2013_227_ap_crisis_prone_countries_en.pdf
http://europa.eu/rapid/press-release_IP-13-309_pt.htm


 

139 

 

2014/2015. COM(2014) 654 final. Brussels. Acedido a 02/05/2018 em 

https://ec.europa.eu/energy/sites/ener/files/documents/2014_stresstests_com_en.p

df 

Comissão Europeia (2015a). Decisão De Execução (UE) 2015/219 Da Comissão de 29 de 

janeiro de 2015 que substitui o anexo da Decisão de Execução 2013/115/UE relativa 

ao Manual SIRENE e outras medidas de execução para o Sistema de Informação de 

Schengen de segunda geração (SIS II). Bruxelas. Acedido a 25/01/2018 em http://eur-

lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32015D0219&from=EN 

Comissão Europeia (2015b). Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, 

ao Comité Económico e Social Europeu, ao Comité das Regiões e ao Banco Europeu de 

Investimento. Uma estratégia-quadro para uma União da Energia resiliente dotada de 

uma política em matéria de alterações climáticas virada para o futuro. COM(2015) 80 

final. Bruxelas. Acedido a 02/05/2018 em http://eur-

lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:1bd46c90-bdd4-11e4-bbe1-

01aa75ed71a1.0020.01/DOC_1&format=PDF 

Comissão Europeia (2015c). The European Agenda on Security. COM(2015) 185 final 

Strasbourg. Disponível em: https://ec.europa.eu/home-affairs/sites/homeaffairs/files/e-

library/documents/basic-documents/docs/eu_agenda_on_security_en.pdf. 

Comissão Europeia (2016a). Proposal for a Regulation Of The European Parliament And Of The 

Council on the establishment of 'Eurodac' for the comparison of fingerprints for the 

effective application of [Regulation (EU) No 604/2013 establishing the criteria and 

mechanisms for determining the Member State responsible for examining an application 

for international protection lodged in one of the Member States by a third-country 

national or a stateless person] , for identifying an illegally staying third-country national or 

stateless person and on requests for the comparison with Eurodac data by Member 

States' law enforcement authorities and Europol for law enforcement purposes (recast). 

Brussels. Acedido a 18/01/2018 em https://ec.europa.eu/home-

affairs/sites/homeaffairs/files/what-we-do/policies/european-agenda-

migration/proposal-implementation-package/docs/20160504/eurodac_proposal_en.pdf 

https://ec.europa.eu/energy/sites/ener/files/documents/2014_stresstests_com_en.pdf
https://ec.europa.eu/energy/sites/ener/files/documents/2014_stresstests_com_en.pdf
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32015D0219&from=EN
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32015D0219&from=EN
http://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:1bd46c90-bdd4-11e4-bbe1-01aa75ed71a1.0020.01/DOC_1&format=PDF
http://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:1bd46c90-bdd4-11e4-bbe1-01aa75ed71a1.0020.01/DOC_1&format=PDF
http://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:1bd46c90-bdd4-11e4-bbe1-01aa75ed71a1.0020.01/DOC_1&format=PDF
https://ec.europa.eu/home-affairs/sites/homeaffairs/files/e-library/documents/basic-documents/docs/eu_agenda_on_security_en.pdf
https://ec.europa.eu/home-affairs/sites/homeaffairs/files/e-library/documents/basic-documents/docs/eu_agenda_on_security_en.pdf
https://ec.europa.eu/home-affairs/sites/homeaffairs/files/what-we-do/policies/european-agenda-migration/proposal-implementation-package/docs/20160504/eurodac_proposal_en.pdf
https://ec.europa.eu/home-affairs/sites/homeaffairs/files/what-we-do/policies/european-agenda-migration/proposal-implementation-package/docs/20160504/eurodac_proposal_en.pdf
https://ec.europa.eu/home-affairs/sites/homeaffairs/files/what-we-do/policies/european-agenda-migration/proposal-implementation-package/docs/20160504/eurodac_proposal_en.pdf


 

140 

 

Comissão Europeia (2016b). Towards a Security Union. Bolstering the EU’s Counter-Terrorism 

Response. European Political Strategy Centre. Issue 12/2016. Acedido a 03/06/2018 

em https://ec.europa.eu/epsc/sites/epsc/files/strategic_note_issue_12.pdf  

Comissão Europeia (2016c). Communication from the Commission to the European Parliament 

and the Council Stronger and Smarter Information Systems for Borders and Security. 

Brussels, 6.4.2016 COM(2016) 205 final. Acedido a 03/06/2018 em 

https://www.eulisa.europa.eu/Newsroom/News/Documents/SB-

EES/communication_on_stronger_and_smart_borders_20160406_en.pdf  

Comissão Europeia (2016d). Communication from the Commission to the European Parliament, 

the Council, the European Economic and Social Committee and the Committee of the 

Regions. Lives in Dignity: from Aid-dependence to Self-reliance Forced Displacement and 

Development. COM(2016) 234 final. Brussels. Acedido a 02/05/2018 em 

http://ec.europa.eu/echo/files/policies/refugees-

idp/Communication_Forced_Displacement_Development_2016.pdf 

Comissão Europeia (2016e). Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

Sistemas de informação mais sólidos e mais inteligentes para controlar as fronteiras e 

garantir a segurança. Bruxelas, COM(2016) 205. Acedido a 17/05/2018 em http://eur-

lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52016DC0205&from=en  

Comissão Europeia (2016f). Segurança: UE reforça resposta às ameaças híbridas. Comunicado 

de Imprensa. Bruxelas, 6 de abril de 2016. Acedido a 01/05/2018 em 

http://europa.eu/rapid/press-release_IP-16-1227_pt.pdf 

Comissão Europeia (2017a). ECRIS (European Criminal Records Information System). Acedido a 

26/11/2017 e disponível em: http://ec.europa.eu/justice/criminal/european-e-

justice/ecris/index_en.htm 

Comissão Europeia (2017b). Position paper transmited on Ongoing Police and Judicial 

Cooperation in Criminal Matters. TF50 (2017) 8/2. Acedido a 30/04/2018 em 

https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-

political/files/essential_principles_ongoing_police_and_judicial_coop_en.pdf  

https://ec.europa.eu/epsc/sites/epsc/files/strategic_note_issue_12.pdf
https://www.eulisa.europa.eu/Newsroom/News/Documents/SB-EES/communication_on_stronger_and_smart_borders_20160406_en.pdf
https://www.eulisa.europa.eu/Newsroom/News/Documents/SB-EES/communication_on_stronger_and_smart_borders_20160406_en.pdf
http://ec.europa.eu/echo/files/policies/refugees-idp/Communication_Forced_Displacement_Development_2016.pdf
http://ec.europa.eu/echo/files/policies/refugees-idp/Communication_Forced_Displacement_Development_2016.pdf
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52016DC0205&from=en
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52016DC0205&from=en
http://europa.eu/rapid/press-release_IP-16-1227_pt.pdf
http://ec.europa.eu/justice/criminal/european-e-justice/ecris/index_en.htm
http://ec.europa.eu/justice/criminal/european-e-justice/ecris/index_en.htm
https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-political/files/essential_principles_ongoing_police_and_judicial_coop_en.pdf
https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-political/files/essential_principles_ongoing_police_and_judicial_coop_en.pdf


 

141 

 

Comissão Europeia (2017c). Proposal for a Regulation of the European Parliament and of the 

Council on establishing a framework for interoperability between EU information systems 

(police and judicial cooperation, asylum and migration). Brussels, 12.12.2017 

COM(2017) 794 final. Acedido a 03/06/2018 em 

https://ec.europa.eu/transparency/regdoc/rep/1/2017/EN/COM-2017-794-F1-EN-

MAIN-PART-1.PDF  

Comissão Europeia (2017d). Proposal for a Regulation of the European Parliament and of the 

Council establishing a centralised system for the identification of Member States holding 

conviction information on third country nationals and stateless persons (TCN) to 

supplement and support the European Criminal Records Information System (ECRISTCN 

system) and amending Regulation (EU) No 1077/2011.  Brussels, 29.6.2017 

COM(2017) 344 final. Acedido a 03/06/2018 em 

https://ec.europa.eu/info/sites/info/files/commission_proposal_for_a_regulation_on_

ecris-tcn_system_0.pdf  

 

Comissão Europeia (2017e). Communication from the Commission to the European Parliament, 

the European Council and the Council. Eleventh progress report towards an effective and 

genuine Security Union. COM(2017) 608 final. Brussels. Acedido a 02/05/2018 em 

https://ec.europa.eu/home-affairs/sites/homeaffairs/files/what-we-

do/policies/european-agenda-

security/20171018_eleventh_progress_report_towards_an_effective_and_genuine_sec

urity_union_en.pdf 

Comissão Europeia (2017f). Relatório da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho 

relativo ao intercâmbio entre Estados-Membros de informações extraídas dos registos 

criminais, utilizando o sistema europeu de informação sobre os registos criminais 

(ECRIS). Bruxelas, 29.6.2017 COM (2017) 341 final. Acedido a 27/04/2018 em 

https://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52017DC0341&from=EN  

Comissão Europeia (2017g). Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho 

Europeu e ao Conselho. Décimo segundo relatório sobre os progressos alcançados rumo 

a uma União da Segurança genuína e eficaz. Estrasburgo, 12.12.2017 COM(2017) 779 

https://ec.europa.eu/transparency/regdoc/rep/1/2017/EN/COM-2017-794-F1-EN-MAIN-PART-1.PDF
https://ec.europa.eu/transparency/regdoc/rep/1/2017/EN/COM-2017-794-F1-EN-MAIN-PART-1.PDF
https://ec.europa.eu/info/sites/info/files/commission_proposal_for_a_regulation_on_ecris-tcn_system_0.pdf
https://ec.europa.eu/info/sites/info/files/commission_proposal_for_a_regulation_on_ecris-tcn_system_0.pdf
https://ec.europa.eu/home-affairs/sites/homeaffairs/files/what-we-do/policies/european-agenda-security/20171018_eleventh_progress_report_towards_an_effective_and_genuine_security_union_en.pdf
https://ec.europa.eu/home-affairs/sites/homeaffairs/files/what-we-do/policies/european-agenda-security/20171018_eleventh_progress_report_towards_an_effective_and_genuine_security_union_en.pdf
https://ec.europa.eu/home-affairs/sites/homeaffairs/files/what-we-do/policies/european-agenda-security/20171018_eleventh_progress_report_towards_an_effective_and_genuine_security_union_en.pdf
https://ec.europa.eu/home-affairs/sites/homeaffairs/files/what-we-do/policies/european-agenda-security/20171018_eleventh_progress_report_towards_an_effective_and_genuine_security_union_en.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52017DC0341&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52017DC0341&from=EN


 

142 

 

final. Acedido a 03/06/2018 em 

http://ec.europa.eu/transparency/regdoc/rep/1/2017/PT/COM-2017-779-F1-PT-

MAIN-PART-1.PDF  

Comissão Europeia (2018a). Schengen Information System. Acedido a 23/01/2018 em 

https://ec.europa.eu/home-affairs/what-we-do/policies/borders-and-visas/schengen-

information-system_en 

Comissão Europeia (2018b). SIRENE Cooperation. Acedido a 23/01/2018 em 

https://ec.europa.eu/home-affairs/what-we-do/policies/borders-and-visas/schengen-

information-system/sirene-cooperation_en 

Comissão Europeia (2018c). European Commission Statement. Press statement by  Michel 

Barnier following the latest round of Article 50 negotiations. Acedido a 08/04/3018 em 

http://europa.eu/rapid/press-release_STATEMENT-18-2161_en.htm   

Comissão Europeia (2018d). Position Paper on Ongoing Police and Judicial Cooperation in 

Criminal Maters. Task Force for the Preparation and Conduct of the Negotiations with the 

United Kingdon under Article 50 TEU. Acedido a 20/03/2018 em 

https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-political/files/essential-principles-ongoing-

police-judicial_en_0.pdf 

Comissão Europeia (2018e). Internal EU27 preparatory discussions on the framework for the 

future relationship: "Security, Defence and Foreign Policy". Task Force for the 

Preparation and Conduct of the Negotiations with the United Kingdom under Article 50 

TEU. Acedido a 16/03/2018 em https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-

political/files/security_defence_and_foreign_policy.pdf 

Comissão Europeia (2018f). Internal EU27 preparatory discussions on the framework for the 

future relationship: "Police & judicial cooperation in criminal matters". Task Force for the 

Preparation and Conduct of the Negotiations with the United Kingdom under Article 50 

TEU. Acedido a 16/03/2018 em https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-

political/files/police_judicial_cooperation_in_criminal_matters.pdf  

http://ec.europa.eu/transparency/regdoc/rep/1/2017/PT/COM-2017-779-F1-PT-MAIN-PART-1.PDF
http://ec.europa.eu/transparency/regdoc/rep/1/2017/PT/COM-2017-779-F1-PT-MAIN-PART-1.PDF
https://ec.europa.eu/home-affairs/what-we-do/policies/borders-and-visas/schengen-information-system_en
https://ec.europa.eu/home-affairs/what-we-do/policies/borders-and-visas/schengen-information-system_en
https://ec.europa.eu/home-affairs/what-we-do/policies/borders-and-visas/schengen-information-system/sirene-cooperation_en
https://ec.europa.eu/home-affairs/what-we-do/policies/borders-and-visas/schengen-information-system/sirene-cooperation_en
http://europa.eu/rapid/press-release_STATEMENT-18-2161_en.htm
https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-political/files/essential-principles-ongoing-police-judicial_en_0.pdf
https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-political/files/essential-principles-ongoing-police-judicial_en_0.pdf
https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-political/files/security_defence_and_foreign_policy.pdf
https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-political/files/security_defence_and_foreign_policy.pdf
https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-political/files/police_judicial_cooperation_in_criminal_matters.pdf
https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-political/files/police_judicial_cooperation_in_criminal_matters.pdf


 

143 

 

Comissão Europeia (2018g). Visa Information System (VIS). Acedido a 18/01/2018 em  

https://ec.europa.eu/home-affairs/what-we-do/policies/borders-and-visas/visa-

information-system_en 

Comissão Europeia (2018h). Resilience. Acedido a 01/05/2018 em 

https://ec.europa.eu/echo/what/humanitarian-aid/resilience_en 

Comissão Europeia (2018i). State and Societal Resilience. Acedido a 01/05/2018 em 

https://europa.eu/globalstrategy/en/state-and-societal-resilience 

Comissão Europeia (2018j). Framework for the future relationship – Police & Judicial 

Cooperation in Criminal Matters. Article 50 Working Party. Acedido a 11/09/2018 em 

https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-

political/files/slides_on_police_and_judicial_cooperation_in_criminal_matters.pdf  

Comissão Europeia (2018k). Framework for the future relationship – Foreign, security and 

defence policy. Ad Hoc Working Party on Article 50, 14 junho 2018. Acedido a 

11/09/2018 em https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-

political/files/slides_on_foreign_security_defence_policy.pdf  

 

Comissão Europeia (2018l). Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho 

Europeu e ao Conselho. Décimo terceiro relatório para a criação de uma União da 

Segurança genuína e eficaz. Bruxelas, 24.1.2018 COM(2018) 46 final. Acedido a 

03/06/2018 em https://ec.europa.eu/transparency/regdoc/rep/1/2018/PT/COM-

2018-46-F1-PT-MAIN-PART-1.PDF  

Comissão Europeia e Alta Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de 

Segurança (2016). Comunicação Conjunta ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

Quadro comum em matéria de luta contra as ameaças híbridas uma resposta da União 

Europeia. JOIN (2016) 18 final. Acedido a 01/05/2018 em https://eur-

lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52016JC0018&from=EN 

Comissão Europeia e Alta Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de 

Segurança (2017). Comunicação Conjunta Ao Parlamento Europeu E Ao Conselho. Uma 

abordagem estratégica em matéria de resiliência na ação externa da UE. JOIN(2017) 21 

https://ec.europa.eu/home-affairs/what-we-do/policies/borders-and-visas/visa-information-system_en
https://ec.europa.eu/home-affairs/what-we-do/policies/borders-and-visas/visa-information-system_en
https://ec.europa.eu/echo/what/humanitarian-aid/resilience_en
https://europa.eu/globalstrategy/en/state-and-societal-resilience
https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-political/files/slides_on_police_and_judicial_cooperation_in_criminal_matters.pdf
https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-political/files/slides_on_police_and_judicial_cooperation_in_criminal_matters.pdf
https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-political/files/slides_on_foreign_security_defence_policy.pdf
https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-political/files/slides_on_foreign_security_defence_policy.pdf
https://ec.europa.eu/transparency/regdoc/rep/1/2018/PT/COM-2018-46-F1-PT-MAIN-PART-1.PDF
https://ec.europa.eu/transparency/regdoc/rep/1/2018/PT/COM-2018-46-F1-PT-MAIN-PART-1.PDF
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52016JC0018&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52016JC0018&from=EN


 

144 

 

final. Bruxelas. Acedido a 01/05/2018 em https://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52017JC0021&from=EN 

Committee on Exiting the European Union (2017). Oral evidence: the  UK's negotiating objectives 

for its withdrawal from the EU, HC 1072. House of Commons. Acedido a 24/02/2018 

em 

http://data.parliament.uk/writtenevidence/committeeevidence.svc/evidencedocument/

exiting-the-european-union-committee/the-uks-negotiating-objectives-for-its-withdrawal-

from-the-eu/oral/48153.html 

Conselho da União Europeia (2000). Regulamento (CE) N.o 2725/2000 Do Conselho de 11 de 

Dezembro de 2000 relativo à criação do sistema «Eurodac» de comparação de 

impressões digitais para efeitos da aplicação efectiva da Convenção de Dublim. Bruxelas. 

Acedido a 18/01/2018 em http://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32000R2725&from=EN 

Conselho da União Europeia (2001a). Conclusões da Sessão Extraordinária do Conselho - Justiça 

e Assuntos Internos e Protecção Civil. Bruxelas. Disponível em: 

http://europa.eu/rapid/press-release_PRES-01-327_pt.htm. 

Conselho da União Europeia (2001b). Decisão Do Conselho de 22 de Janeiro de 2001 que cria o 

Estado-Maior da União Europeia (2001/80/PESC). Bruxelas. Acedido a 15/01/2018 

em http://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32001D0080&from=EN 

Conselho da União Europeia (2002a). Decisão 2003/48/JAI do Conselho de 19 de Dezembro 

de 2002 relativa à aplicação de medidas específicas de cooperação policial e judiciária 

na luta contra o terrorismo, nos termos do artigo 4.o da Posição Comum 

2001/931/PESC. Bruxelas. Disponível em: http://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32003D0048&from=EN 

Conselho da União Europeia (2002b). Decisão do Conselho de 28 de Fevereiro de 2002 relativa 

à criação da Eurojust a fim de reforçar a luta contra as formas graves de criminalidade 

(2002/187/JAI). Bruxelas. Acedido a 21/03/2018 em 

http://www.eurojust.europa.eu/doclibrary/Eurojust-

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52017JC0021&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52017JC0021&from=EN
http://data.parliament.uk/writtenevidence/committeeevidence.svc/evidencedocument/exiting-the-european-union-committee/the-uks-negotiating-objectives-for-its-withdrawal-from-the-eu/oral/48153.html
http://data.parliament.uk/writtenevidence/committeeevidence.svc/evidencedocument/exiting-the-european-union-committee/the-uks-negotiating-objectives-for-its-withdrawal-from-the-eu/oral/48153.html
http://data.parliament.uk/writtenevidence/committeeevidence.svc/evidencedocument/exiting-the-european-union-committee/the-uks-negotiating-objectives-for-its-withdrawal-from-the-eu/oral/48153.html
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32000R2725&from=EN
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32000R2725&from=EN
http://europa.eu/rapid/press-release_PRES-01-327_pt.htm
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32001D0080&from=EN
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32001D0080&from=EN
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32003D0048&from=EN
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32003D0048&from=EN
http://www.eurojust.europa.eu/doclibrary/Eurojust-framework/ejdecision/Eurojust%20Decision%20(Council%20Decision%202002-187-JHA)/Eurojust-Council-Decision-2002-187-JHA-PT.pdf


 

145 

 

framework/ejdecision/Eurojust%20Decision%20(Council%20Decision%202002-187-

JHA)/Eurojust-Council-Decision-2002-187-JHA-PT.pdf 

Conselho da União Europeia (2003). Uma Europa Segura num Mundo Melhor - Estratégia 

Europeia em Matéria De Segurança. Bruxelas. Disponível em: 

http://www.consilium.europa.eu/uedocs/cmsUpload/031208ESSIIP.pdf. 

Conselho da União Europeia (2004a). Decisão Do Conselho de 8 de Junho de 2004 que 

estabelece o Sistema de Informação sobre Vistos (VIS) (2004/512/CE). Luxemburgo. 

Acedido a 18/01/2018 em http://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32004D0512&from=EN 

Conselho da União Europeia (2004b). Directiva 2004/82/CE do Conselho de 29 de Abril de 

2004 relativa à obrigação de comunicação de dados dos passageiros pelas 

transportadoras. Luxemburgo. Disponível em: http://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32004L0082&from=EN 

Conselho da União Europeia (2004c). Regulamento (CE) n.º 2007/2004 do Conselho de 26 de 

Outubro de 2004 que cria uma Agência Europeia de Gestão da Cooperação Operacional 

nas Fronteiras Externas dos Estados-Membros da União Europeia. Luxemburgo. Acedido 

a 13/08/2018 em https://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32004R2007&from=EN 

Conselho da União Europeia (2004d). EU Plan of Action on Combating Terrorism. Brussels. 

Disponível em: http://www.statewatch.org/news/2004/jun/eu-action-plan-terr-rev3-

04.pdf 

Conselho da União Europeia (2005a). Decisão 2005/671/JAI do Conselho de 20 de Setembro 

de 2005 relativa à troca de informações e à cooperação em matéria de infracções 

terroristas. Bruxelas. Acedido a 22/03/2018 em https://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32005D0671&from=PT 

Conselho da União Europeia (2005b). Council Declaration on the EU Response to the London 

Bombings (11116/05 - Press Release 187) Brussels. Disponível em: 

http://www.consilium.europa.eu/ueDocs/cms_Data/docs/pressData/en/jha/85703.p

http://www.eurojust.europa.eu/doclibrary/Eurojust-framework/ejdecision/Eurojust%20Decision%20(Council%20Decision%202002-187-JHA)/Eurojust-Council-Decision-2002-187-JHA-PT.pdf
http://www.eurojust.europa.eu/doclibrary/Eurojust-framework/ejdecision/Eurojust%20Decision%20(Council%20Decision%202002-187-JHA)/Eurojust-Council-Decision-2002-187-JHA-PT.pdf
http://www.consilium.europa.eu/uedocs/cmsUpload/031208ESSIIP.pdf
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32004D0512&from=EN
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32004D0512&from=EN
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32004L0082&from=EN
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32004L0082&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32004R2007&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32004R2007&from=EN
http://www.statewatch.org/news/2004/jun/eu-action-plan-terr-rev3-04.pdf
http://www.statewatch.org/news/2004/jun/eu-action-plan-terr-rev3-04.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32005D0671&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32005D0671&from=PT
http://www.consilium.europa.eu/ueDocs/cms_Data/docs/pressData/en/jha/85703.pdf


 

146 

 

df. 

Conselho da União Europeia (2005c). Estratégia Antiterrorista da União Europeia. Bruxelas, 30 

de novembro de 2005. Acedido a 01/02/2018  em 

http://register.consilium.europa.eu/doc/srv?l=PT&f=ST%2014469%202005%20REV%20

4  

Conselho da União Europeia (2006). Decisão-quadro 2006/960/JAI do Conselho de 18 de 

Dezembro de 2006 relativa à simplificação do intercâmbio de dados e informações entre 

as autoridades de aplicação da lei dos Estados-Membros da União Europeia. Bruxelas. 

Disponível em: http://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32006F0960&from=EN 

Conselho da União Europeia (2007). Overview of SitCen reports and Political Recommendations. 

Brussels. Disponível em: 

https://www.parlementairemonitor.nl/9353000/1/j4nvgs5kjg27kof_j9vvij5epmj1ey0/vi

7jgtbx4fzj/f=/7261_07_ext_1.pdf 

Conselho da União Europeia (2008a). Decisão 2008/615/JAI Do Conselho de 23 de Junho de 

2008 relativa ao aprofundamento da cooperação transfronteiras, em particular no 

domínio da luta contra o terrorismo e a criminalidade transfronteiras. Luxemburgo. 

Disponível em: http://eur-

lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2008:210:0001:0011:PT:PDF 

Conselho da União Europeia (2008b). Decisão 2008/633/JAI Do Conselho de 23 de Junho de 

2008 relativa ao acesso para consulta ao Sistema de Informação sobre Vistos (VIS) por 

parte das autoridades designadas dos Estados-Membros e por parte da Europol para 

efeitos de prevenção, detecção e investigação de infracções terroristas e outras 

infracções penais graves. Luxemburgo. Acedido a 18/01/2018 em http://eur-

lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32008D0633&from=EN 

Conselho da União Europeia (2008c). Decisão 2009/426/JAI do Conselho de 16 de Dezembro 

de 2008 relativa ao reforço da Eurojust e que altera a Decisão 2002/187/JAI relativa à 

criação da Eurojust a fim de reforçar a luta contra as formas graves de criminalidade. 

Bruxelas. Acedido a 22/03/2018 em 

http://www.consilium.europa.eu/ueDocs/cms_Data/docs/pressData/en/jha/85703.pdf
http://register.consilium.europa.eu/doc/srv?l=PT&f=ST%2014469%202005%20REV%204
http://register.consilium.europa.eu/doc/srv?l=PT&f=ST%2014469%202005%20REV%204
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32006F0960&from=EN
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32006F0960&from=EN
https://www.parlementairemonitor.nl/9353000/1/j4nvgs5kjg27kof_j9vvij5epmj1ey0/vi7jgtbx4fzj/f=/7261_07_ext_1.pdf
https://www.parlementairemonitor.nl/9353000/1/j4nvgs5kjg27kof_j9vvij5epmj1ey0/vi7jgtbx4fzj/f=/7261_07_ext_1.pdf
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2008:210:0001:0011:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2008:210:0001:0011:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32008D0633&from=EN
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32008D0633&from=EN


 

147 

 

http://www.eurojust.europa.eu/doclibrary/Eurojust-

framework/ejdecision/New%20Eurojust%20Decision%20(Council%20Decision%202009-

426-JHA)/Eurojust-Council-Decision-2009-426-JHA-PT.pdf 

Conselho da União Europeia (2008e). Freedom, Security, Privacy – European Home Affairs in a 

Open World – Report of the Informal High-Level Advisory Group on the Future of 

European Home Affairs Policy (‘‘The Future Group’’). Disponível em: 

http://www.statewatch.org/news/2008/jul/eu-futures-jha-report.pdf 

Conselho da União Europeia (2009a). Atos Aprovados ao Abrigo do Título VI do Tratado da UE. 

Decisão do Conselho de 6 de Abril de 2009 que cria o Serviço Europeu de Polícia 

(Europol) (2009/371/JAI). Luxemburgo. Disponível em: http://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32009D0371&from=EN. 

Conselho da União Europeia (2009b). Decisão-Quadro 2009/315/JAI Do Conselho de 26 de 

Fevereiro de 2009  relativa à organização e ao conteúdo do intercâmbio de informações 

extraídas do registo criminal entre os Estados-Membros. Bruxelas. Acedido a 

23/01/2018 em http://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32009F0315&from=EN 

Conselho da União Europeia (2010). Council Decision of 26 July 2010 establishing the 

organisation and functioning of the European External Action Service (2010/427/EU). 

Brussels. Acedido a 15/01/2018 em 

https://eeas.europa.eu/sites/eeas/files/eeas_decision_en.pdf 

Conselho da União Europeia (2013a). Draft Council Conclusions following the Commission 

Communication on the European Information Exchange Model (EIXM). (9811/13). 

Bruxelas. Acedido a 25/01/2018 em 

http://register.consilium.europa.eu/doc/srv?l=EN&f=ST%209811%202013%20INIT 

Conselho da União Europeia (2013b). Council Conclusions on EU approach to resilience. 3241st 

Foreign Affairs Council Meeting. Brussels, 28 May 2013. Acedido a 01/05/2018 em 

http://www.consilium.europa.eu/uedocs/cms_Data/docs/pressdata/EN/foraff/13731

9.pdf 

http://www.eurojust.europa.eu/doclibrary/Eurojust-framework/ejdecision/New%20Eurojust%20Decision%20(Council%20Decision%202009-426-JHA)/Eurojust-Council-Decision-2009-426-JHA-PT.pdf
http://www.eurojust.europa.eu/doclibrary/Eurojust-framework/ejdecision/New%20Eurojust%20Decision%20(Council%20Decision%202009-426-JHA)/Eurojust-Council-Decision-2009-426-JHA-PT.pdf
http://www.eurojust.europa.eu/doclibrary/Eurojust-framework/ejdecision/New%20Eurojust%20Decision%20(Council%20Decision%202009-426-JHA)/Eurojust-Council-Decision-2009-426-JHA-PT.pdf
http://www.statewatch.org/news/2008/jul/eu-futures-jha-report.pdf
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32009D0371&from=EN
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32009D0371&from=EN
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32009F0315&from=EN
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32009F0315&from=EN
https://eeas.europa.eu/sites/eeas/files/eeas_decision_en.pdf
http://register.consilium.europa.eu/doc/srv?l=EN&f=ST%209811%202013%20INIT
http://www.consilium.europa.eu/uedocs/cms_Data/docs/pressdata/EN/foraff/137319.pdf
http://www.consilium.europa.eu/uedocs/cms_Data/docs/pressdata/EN/foraff/137319.pdf


 

148 

 

Conselho da União Europeia (2014). Decisão 2014/401/PESC Do Conselho de 26 de junho de 

2014 relativa ao Centro de Satélites da União Europeia e que revoga a Ação Comum 

2001/555/PESC relativa à criação do Centro de Satélites da União Europeia. Acedido a 

15/01/2018 em http://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32014D0401&from=en 

Conselho da União Europeia (2015). Draft Council Conclusions on the Renewed European Union 

Internal Security Strategy 2015-2020. Bruxelas. Acedido a 10/02/2018 em 

http://data.consilium.europa.eu/doc/document/ST-9798-2015-INIT/en/pdf 

Conselho da União Europeia (2016a). Manual on Law Enforcement Information Exchange 

(11800/1/16 REV 1). Bruxelas. Acedido a 25/01/2018 em 

http://www.statewatch.org/news/2016/dec/eu-council-leas-manual-info-exchange-

11800-%20REV-1-16.pdf 

Conselho da União Europeia (2016b). Roadmap to enhance information exchange and 

information management including interoperability solutions in the Justice and Home 

Affairs area. 8437/2/16 REV 2. Bruxelas. Acedido a 25/01/2018 em 

http://data.consilium.europa.eu/doc/document/ST-9368-2016-REV-1/en/pdf. 

Conselho da União Europeia (2016c). Declaração de Bratislava. Bratislava, 16 de setembro de 

2016. Acedido a 03/06/2018 em 

http://www.consilium.europa.eu/media/21251/160916-bratislava-declaration-and-

roadmap-pt.pdf  

Conselho da União Europeia (2017a). Comunicado de Imprensa. Sistema Europeu de 

Informação sobre Registos Criminais (ECRIS): o Conselho define a sua posição. 

Bruxelas. Acedido a 23/01/2018 em http://www.consilium.europa.eu/pt/press/press-

releases/2017/12/08/european-criminal-records-information-system-ecris-council-

agrees-its-position/pdf 

Conselho da União Europeia (2017b). Resolução do Conselho Relativa a um Modelo de Acordo 

Para a Criação de Equipas de Investigação Conjuntas (EIC) (2017/C 18/01). Acedido a 

05/01/2018 em http://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:C:2017:018:FULL&from=EN 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32014D0401&from=en
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32014D0401&from=en
http://data.consilium.europa.eu/doc/document/ST-9798-2015-INIT/en/pdf
http://www.statewatch.org/news/2016/dec/eu-council-leas-manual-info-exchange-11800-%20REV-1-16.pdf
http://www.statewatch.org/news/2016/dec/eu-council-leas-manual-info-exchange-11800-%20REV-1-16.pdf
http://data.consilium.europa.eu/doc/document/ST-9368-2016-REV-1/en/pdf
http://www.consilium.europa.eu/media/21251/160916-bratislava-declaration-and-roadmap-pt.pdf
http://www.consilium.europa.eu/media/21251/160916-bratislava-declaration-and-roadmap-pt.pdf
http://www.consilium.europa.eu/pt/press/press-releases/2017/12/08/european-criminal-records-information-system-ecris-council-agrees-its-position/pdf
http://www.consilium.europa.eu/pt/press/press-releases/2017/12/08/european-criminal-records-information-system-ecris-council-agrees-its-position/pdf
http://www.consilium.europa.eu/pt/press/press-releases/2017/12/08/european-criminal-records-information-system-ecris-council-agrees-its-position/pdf
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:C:2017:018:FULL&from=EN
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:C:2017:018:FULL&from=EN


 

149 

 

Conselho Europeu (2001). Conclusions and Plan of Action of the Extraordinary European Council 

Meeting on 21 September 2001. Disponível em: 

https://www.consilium.europa.eu/uedocs/cms_data/docs/pressdata/en/ec/140.en.

pdf. 

Conselho Europeu (2004). Declaration on Combating Terrorism. Brussels. Disponível em: 

http://www.consilium.europa.eu/uedocs/cmsUpload/DECL-25.3.pdf. 

Conselho Europeu (2005). Programa de Haia: Reforço da Liberdade, da Segurança e da Justiça 

da União Europeia. Disponível em: http://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52005XG0303(01)&from=EN 

Conselho Europeu (2009). Programa de Estocolmo. Disponível em: http://eur-

lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=LEGISSUM%3Ajl0034 

Conselho Europeu (2015). Conclusions of the Council of the EU and of the Member States 

meeting within the Council on Counter-Terrorism. Bruxelas. Acedido a 25/01/2018 em  

http://www.consilium.europa.eu/en/press/press-releases/2015/11/20/jha-

conclusions-counter-terrorism/ 

Conselho Europeu (2017a). Guidelines following the United Kingdom’s notification under article 

50 TEU. Acedido a 08/04/2018 em 

http://www.consilium.europa.eu/media/21763/29-euco-art50-guidelinesen.pdf  

Conselho Europeu (2017b). European Council (Art. 50) meeting (15 December 2017). Acedido a 

08/04/2017 em http://www.consilium.europa.eu/media/32236/15-euco-art50-

guidelines-en.pdf  

Conselho Europeu (2017c). The Bratislava Roadmap – One Year On. October 2017. Acedido a 

03/06/2018 em http://www.consilium.europa.eu/media/21597/bratislava-

implementation-report.pdf  

Conselho Europeu (2017d). Grupo do Terrorismo. Acedido a 17/11/2017 e disponível em: 

http://www.consilium.europa.eu/pt/council-eu/preparatory-bodies/working-party-

terrorism/ 

https://www.consilium.europa.eu/uedocs/cms_data/docs/pressdata/en/ec/140.en.pdf
https://www.consilium.europa.eu/uedocs/cms_data/docs/pressdata/en/ec/140.en.pdf
http://www.consilium.europa.eu/uedocs/cmsUpload/DECL-25.3.pdf
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52005XG0303(01)&from=EN
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52005XG0303(01)&from=EN
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=LEGISSUM%3Ajl0034
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=LEGISSUM%3Ajl0034
http://www.consilium.europa.eu/en/press/press-releases/2015/11/20/jha-conclusions-counter-terrorism/
http://www.consilium.europa.eu/en/press/press-releases/2015/11/20/jha-conclusions-counter-terrorism/
http://www.consilium.europa.eu/media/21763/29-euco-art50-guidelinesen.pdf
http://www.consilium.europa.eu/media/32236/15-euco-art50-guidelines-en.pdf
http://www.consilium.europa.eu/media/32236/15-euco-art50-guidelines-en.pdf
http://www.consilium.europa.eu/media/21597/bratislava-implementation-report.pdf
http://www.consilium.europa.eu/media/21597/bratislava-implementation-report.pdf
http://www.consilium.europa.eu/pt/council-eu/preparatory-bodies/working-party-terrorism/
http://www.consilium.europa.eu/pt/council-eu/preparatory-bodies/working-party-terrorism/


 

150 

 

Conselho Europeu (2018). European Council (Art. 50) (23 March 2018) – Guidelines. Acedido a 

15/04/2018 em http://www.consilium.europa.eu/media/33458/23-euco-art50-

guidelines.pdf  

Davis, D. (2017). Preface. In HM Government, The United Kingdom’s exit from and new 

partnership with the European Union (pp. 5-6). London: OGL Crown copyright 

Dawson, J. (2017a). Brexit: implications for national security. House of Commons. Acedido a 

21/02/2018 em 

http://researchbriefings.parliament.uk/ResearchBriefing/Summary/CBP-

7798#fullreport 

Dawson, J. (2017b). Brexit: implications for policing and criminal justice cooperation. House of 

Commons. Acedido a 18/03/2018 em 

http://researchbriefings.parliament.uk/ResearchBriefing/Summary/CBP-7650  

Electoral Commission (2016). EU Referendum Results. Acedido a 08/04/2018 em 

https://www.electoralcommission.org.uk/find-information-by-subject/elections-and-

referendums/past-elections-and-referendums/eu-referendum/electorate-and-count-

information  

EU Counter-Terrorism Coordinator (2015). EU CTC input for the preparation of the informal 

meeting of Justice and Home Affairs Ministers in Riga on 29 January 2015. Brussels. 

Disponível em: http://www.statewatch.org/news/2015/jan/eu-council-ct-ds-1035-

15.pdf 

EU Counter-Terrorism Coordinator (2016). Systematic feeding and consistent use of European 

and international Databases - information sharing in the counter-terrorism contexto. 

Acedido a 10/02/2018 em http://statewatch.org/news/2016/apr/eu-council-ctc-

information-sharing-on-terrorism-07726-16.pdf 

 

Eurobarómetro (2017). Special Eurobarometer 464b. European’s atitudes towards security. 

Survey requested by the European Commission, Directorate-General for Migration and 

Home Affairs and co-ordinated by the Directorate-General for Communication. Acedido a 

05/06/2018 em 

http://www.consilium.europa.eu/media/33458/23-euco-art50-guidelines.pdf
http://www.consilium.europa.eu/media/33458/23-euco-art50-guidelines.pdf
http://researchbriefings.parliament.uk/ResearchBriefing/Summary/CBP-7798#fullreport
http://researchbriefings.parliament.uk/ResearchBriefing/Summary/CBP-7798#fullreport
http://researchbriefings.parliament.uk/ResearchBriefing/Summary/CBP-7650
https://www.electoralcommission.org.uk/find-information-by-subject/elections-and-referendums/past-elections-and-referendums/eu-referendum/electorate-and-count-information
https://www.electoralcommission.org.uk/find-information-by-subject/elections-and-referendums/past-elections-and-referendums/eu-referendum/electorate-and-count-information
https://www.electoralcommission.org.uk/find-information-by-subject/elections-and-referendums/past-elections-and-referendums/eu-referendum/electorate-and-count-information
http://www.statewatch.org/news/2015/jan/eu-council-ct-ds-1035-15.pdf
http://www.statewatch.org/news/2015/jan/eu-council-ct-ds-1035-15.pdf
http://statewatch.org/news/2016/apr/eu-council-ctc-information-sharing-on-terrorism-07726-16.pdf
http://statewatch.org/news/2016/apr/eu-council-ctc-information-sharing-on-terrorism-07726-16.pdf


 

151 

 

http://ec.europa.eu/commfrontoffice/publicopinion/index.cfm/ResultDoc/download/Do

cumentKy/80698   

Eurojust (2018). Mission and Tasks. Acedido a 22/03/2018 em 

http://www.eurojust.europa.eu/about/background/Pages/mission-tasks.aspx  

European Data Protection Supervisor (2010). Opinion of the European Data Protection Supervisor 

on the amended proposal for a Regulation of the European Parliament and of the Council 

concerning the establishment of ‘Eurodac’ for the comparison of fingerprints for the 

effective application of Regulation (EC) No (…/…) (establishing the criteria and 

mechanisms for determining the Member State responsible for examining an application 

for international protection lodged in one of the Member States by a third-country 

national or a stateless person), and on the proposal for a Council Decision on requesting 

comparisons with Eurodac data by Member States’ law enforcement authorities and 

Europol for law enforcement purposes (2010/C 92/01). Brussels. Acedido a 

18/01/2018 em https://edps.europa.eu/sites/edp/files/publication/09-10-

07_access_eurodac_en.pdf 

European Security & Defense College (2017). Handbook CSDP. The Common Security and 

Defense Policy of the European Union. Volume I, 3rd Edition. Acedido a 15/01/2018 em 

https://eeas.europa.eu/headquarters/headquarters-

homepage_en/26438/NEW%20RELEASE:%20HANDBOOK%20ON%20CSDP 

 

European Union Committee (2005). After Madrid: the EU’s response to terrorism.  London: 

House of Lords. Disponível em: 

https://www.publications.parliament.uk/pa/ld200405/ldselect/ldeucom/53/53.pdf. 

European Union Committee (2008). EUROPOL: coordinating the fight against serious and 

organised crime - Report with Evidence. London, Authority of the House of Lords. 

Acedido a 26/01/2018 em 

https://publications.parliament.uk/pa/ld200708/ldselect/ldeucom/183/183.pdf 

http://ec.europa.eu/commfrontoffice/publicopinion/index.cfm/ResultDoc/download/DocumentKy/80698
http://ec.europa.eu/commfrontoffice/publicopinion/index.cfm/ResultDoc/download/DocumentKy/80698
http://www.eurojust.europa.eu/about/background/Pages/mission-tasks.aspx
https://edps.europa.eu/sites/edp/files/publication/09-10-07_access_eurodac_en.pdf
https://edps.europa.eu/sites/edp/files/publication/09-10-07_access_eurodac_en.pdf
https://eeas.europa.eu/headquarters/headquarters-homepage_en/26438/NEW%20RELEASE:%20HANDBOOK%20ON%20CSDP
https://eeas.europa.eu/headquarters/headquarters-homepage_en/26438/NEW%20RELEASE:%20HANDBOOK%20ON%20CSDP
https://www.publications.parliament.uk/pa/ld200405/ldselect/ldeucom/53/53.pdf
https://publications.parliament.uk/pa/ld200708/ldselect/ldeucom/183/183.pdf


 

152 

 

European Union Committee (2016). Brexit: future UK-EU security and police cooperation. 7th 

Report of Session 2016-17. House of Lords. Acedido a 19/03/2018 em 

https://publications.parliament.uk/pa/ld201617/ldselect/ldeucom/77/77.pdf 

European Union Committee (2017). Brexit: the EU data protection package. 3rd Report of 

Session 2017-19. House of Lords. Acedido a 19/03/2018 em 

https://publications.parliament.uk/pa/ld201719/ldselect/ldeucom/7/7.pdf 

Europol (2002). Europol Annual Report 2001. Luxemburg. Disponível em: 

https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/europol-annual-report-

2001. 

Europol (2003a). Europol Annual Report 2002. Luxemburg. Disponível em: 

https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/europol-annual-report-

2002 

Europol (2003b). Europol Intelligence Handling. Luxembourg. Office for Official Publications of 

the European Communities. 

Europol (2005). EU Plan of Action on Combating Terrorism - Update. Contribution from Europol 

(9156/05). Brussels. Disponível em: 

http://www.statewatch.org/news/2005/may/europol-terr-plan.pdf. 

Europol (2006). Europol Annual Report 2005. The Hague. Disponível em: 

https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/annual-report-2005 

Europol (2007). TE-SAT 2007. EU Terrorism Situation and Trend Report 2007. The Hague. 

Disponível em: https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/te-sat-

2007-eu-terrorism-situation-trend-report 

Europol (2008). Europol Annual Report 2007. The Hague. Disponível em: 

https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/annual-report-2007 

Europol (2010a). Europol Review – General Report on Europol Activities. The Hague. Disponível 

em: https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/europol-review-

2009 

https://publications.parliament.uk/pa/ld201617/ldselect/ldeucom/77/77.pdf
https://publications.parliament.uk/pa/ld201719/ldselect/ldeucom/7/7.pdf
https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/europol-annual-report-2001
https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/europol-annual-report-2001
https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/europol-annual-report-2002
https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/europol-annual-report-2002
http://www.statewatch.org/news/2005/may/europol-terr-plan.pdf
https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/annual-report-2005
https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/te-sat-2007-eu-terrorism-situation-trend-report
https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/te-sat-2007-eu-terrorism-situation-trend-report
https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/annual-report-2007
https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/europol-review-2009
https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/europol-review-2009


 

153 

 

Europol (2010b). Europol Strategy 2010-2014. Brussels. Disponível em: 

http://register.consilium.europa.eu/doc/srv?l=EN&f=ST%206517%202010%20INIT 

Europol (2011). Europol Review – Relatório Geral sobre as Actividades da Europol. Haia. 

Disponível em: https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/europol-

review-2010 

Europol (2012). EUROPOL New AWF Concept Guide for MS and Third Parties. Disponível em: 

http://www.statewatch.org/news/2013/jan/europol-awf-new-concept.pdf 

Europol (2015a). Europol Review. General Report on Europol Activities 2014. The Hague. 

Disponível em: https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/europol-

review-2014 

Europol (2015b). Ministers Committee to Reinforcing Europol’s Counter-terrorism Capabilities 

(Press Release). Disponível em: 

https://www.europol.europa.eu/newsroom/news/ministers-commit-to-reinforcing-

europol%E2%80%99s-counter-terrorism-capabilities 

Europol (2016a). European Union Terrorism Situation and Trend Report (TE-SAT) 2016. The 

Hague. Disponível em: https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-

reports/european-union-terrorism-situation-and-trend-report-te-sat-2016 

Europol (2016b). Europol Internet Referral Unit. One Year On. Acedido a 25/11/2017 em 

https://www.europol.europa.eu/newsroom/news/europol-internet-referral-unit-one-year 

Europol (2016c). Europol Review. General Report on Europol Activities 2015. The Hague. 

Disponível em: https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/europol-

review-2015 

Europol (2016d). Europol Strategy 2016-2020. The Hague. Disponível em: 

https://www.europol.europa.eu/publications-documents/europol-strategy-2016-2020 

Europol (2017a). European Counter Terrorism Centre – ECTC. Acedido a 25/11/2017 e 

disponível em: https://www.europol.europa.eu/about-europol/european-counter-

terrorism-centre-ectc 

http://register.consilium.europa.eu/doc/srv?l=EN&f=ST%206517%202010%20INIT
https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/europol-review-2010
https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/europol-review-2010
http://www.statewatch.org/news/2013/jan/europol-awf-new-concept.pdf
https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/europol-review-2014
https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/europol-review-2014
https://www.europol.europa.eu/newsroom/news/ministers-commit-to-reinforcing-europol%E2%80%99s-counter-terrorism-capabilities
https://www.europol.europa.eu/newsroom/news/ministers-commit-to-reinforcing-europol%E2%80%99s-counter-terrorism-capabilities
https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/european-union-terrorism-situation-and-trend-report-te-sat-2016
https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/european-union-terrorism-situation-and-trend-report-te-sat-2016
https://www.europol.europa.eu/newsroom/news/europol-internet-referral-unit-one-year
https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/europol-review-2015
https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/europol-review-2015
https://www.europol.europa.eu/publications-documents/europol-strategy-2016-2020
https://www.europol.europa.eu/about-europol/european-counter-terrorism-centre-ectc
https://www.europol.europa.eu/about-europol/european-counter-terrorism-centre-ectc


 

154 

 

Europol (2017b). European Union Terrorism Situation and Trend Report 2017. The Hague. 

Disponível em: https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/eu-

terrorism-situation-and-trend-report-te-sat-2017 

Europol (2017c). ECTC – European Counter Terrorism Centre – Infographic. Disponível em: 

https://www.europol.europa.eu/publications-documents/ectc-european-counter-

terrorism-centre-infographic 

Europol (2018a). European Cybercrime Centre – EC3. Acedido a 05/01/2018 em 

https://www.europol.europa.eu/about-europol/european-cybercrime-centre-ec3 

Europol (2018b). European Migrant Smuggling Centre- EMSC. Acedido a 05/01/2018 em 

https://www.europol.europa.eu/about-europol/european-migrant-smuggling-centre-emsc 

Europol (2018c). Europol Analysis Projects. Acedido a 11/01/2018 em 

https://www.europol.europa.eu/crime-areas-trends/europol-analysis-projects 

Europol (2018d). Finantial Intelligence Units – FIU.net. Acedido a 05/01/2018 em 

https://www.europol.europa.eu/about-europol/financial-intelligence-units-fiu-net 

Europol (2018e). Intellectual Property Crime Coordinated Coallition – IPC3. Acedido a 

05/01/2018 em https://www.europol.europa.eu/about-europol/intellectual-property-

crime-coordinated-coalition-ipc3 

Europol (2018f). Joint Investigation Teams – JITS. Acedido a 05/01/2018 em 

https://www.europol.europa.eu/activities-services/joint-investigation-teams 

Europol (2018g). Secure Information Exchange Network Application (SIENA). Acedido a 11/01/2018 

em https://www.europol.europa.eu/activities-services/services-support/information-

exchange/secure-information-exchange-network-application-siena 

Europol (2018h). Sobre a Europol. Acedido a 05/01/2017 em 

https://www.europol.europa.eu/pt/about-europol 

Europol (2018i). Statistics & Data. Acedido a 05/01/2018 em 

https://www.europol.europa.eu/about-europol/statistics-data 

https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/eu-terrorism-situation-and-trend-report-te-sat-2017
https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/eu-terrorism-situation-and-trend-report-te-sat-2017
https://www.europol.europa.eu/publications-documents/ectc-european-counter-terrorism-centre-infographic
https://www.europol.europa.eu/publications-documents/ectc-european-counter-terrorism-centre-infographic
https://www.europol.europa.eu/about-europol/european-cybercrime-centre-ec3
https://www.europol.europa.eu/about-europol/european-migrant-smuggling-centre-emsc
https://www.europol.europa.eu/crime-areas-trends/europol-analysis-projects
https://www.europol.europa.eu/about-europol/financial-intelligence-units-fiu-net
https://www.europol.europa.eu/about-europol/intellectual-property-crime-coordinated-coalition-ipc3
https://www.europol.europa.eu/about-europol/intellectual-property-crime-coordinated-coalition-ipc3
https://www.europol.europa.eu/activities-services/joint-investigation-teams
https://www.europol.europa.eu/activities-services/services-support/information-exchange/secure-information-exchange-network-application-siena
https://www.europol.europa.eu/activities-services/services-support/information-exchange/secure-information-exchange-network-application-siena
https://www.europol.europa.eu/pt/about-europol
https://www.europol.europa.eu/about-europol/statistics-data


 

155 

 

Europol (2018j). Strategic Analysis. Acedido a 11/01/2018 em 

https://www.europol.europa.eu/activities-services/services-support/strategic-analysis 

Europol (2018k). Partners & Agreements. Acedido a 16/04/2018 em 

https://www.europol.europa.eu/partners-agreements  

Foreign Affairs Committee (2016). Implications of the referendum on EU membership for the 

UK’s role in the world. Fifth Report of Session 2015-16. House of Commons. Acedido a 

20/02/2018 em 

https://publications.parliament.uk/pa/cm201516/cmselect/cmfaff/545/545.pdf 

Frontex (2018a). Origins and Tasks. Acedido a 12/08/2018 em 

https://frontex.europa.eu/about-frontex/origin-tasks/  

Fontex (2018b). Cross-border crime. Acedido a 15/08/2018 em 

https://frontex.europa.eu/intelligence/cross-border-crime/  

Frontex (2018c). Monitoring and risk analysis. Acedido a 16/08/2018 em 

https://frontex.europa.eu/intelligence/monitoring-risk-analysis/  

Frontex (2018d). Strategic analysis. Acedido a 16/08/2018 em 

https://frontex.europa.eu/intelligence/strategic-analysis/  

Frontex (2018e). Operational analysis. Acedido a 16/08/2018 em 

https://frontex.europa.eu/intelligence/operational-analysis/  

Frontex (2018f). Analytics. Acedido a 16/08/2018 em 

https://frontex.europa.eu/intelligence/analytics/  

Frontex (2018g). Organisation. Acedido a 16/08/2018 em https://frontex.europa.eu/about-

frontex/organisation/structure/ 

HM Goverment (2016). The UK’s cooperation with the EU on justice and home affairs, and on 

foreign policy and security issues – Background Note. Acedido a 18/03/2018 em 

https://www.gov.uk/government/publications/the-uks-cooperation-with-the-eu-on-justice-

home-affairs-foreign-policy-and-security-issues-background-note  

https://www.europol.europa.eu/activities-services/services-support/strategic-analysis
https://www.europol.europa.eu/partners-agreements
https://publications.parliament.uk/pa/cm201516/cmselect/cmfaff/545/545.pdf
https://frontex.europa.eu/about-frontex/origin-tasks/
https://frontex.europa.eu/intelligence/cross-border-crime/
https://frontex.europa.eu/intelligence/monitoring-risk-analysis/
https://frontex.europa.eu/intelligence/strategic-analysis/
https://frontex.europa.eu/intelligence/operational-analysis/
https://frontex.europa.eu/intelligence/analytics/
https://frontex.europa.eu/about-frontex/organisation/structure/
https://frontex.europa.eu/about-frontex/organisation/structure/
https://www.gov.uk/government/publications/the-uks-cooperation-with-the-eu-on-justice-home-affairs-foreign-policy-and-security-issues-background-note
https://www.gov.uk/government/publications/the-uks-cooperation-with-the-eu-on-justice-home-affairs-foreign-policy-and-security-issues-background-note


 

156 

 

HM Government (2017a). The United Kingdom’s exit from and new partnership with the 

European Union. London: OGL Crown copyright. 

HM Government (2017b). Security, Law Enforcement and Criminal Justice. A future partnership 

paper. Department for Exiting the EU. Acedido a 08/03/2018 em 

https://www.gov.uk/government/publications/security-law-enforcement-and-criminal-

justice-a-future-partnership-paper  

HM Government (2018). The future relationship between the United Kingdom and the European 

Union. London: OGL Crown copyright. 

Home Affairs Committee (2016). Oral Evidence: the work of the Home Secretary. HC 138. House 

of Commons. Acedido a 27/04/2018 em 

http://data.parliament.uk/writtenevidence/committeeevidence.svc/evidencedocument/

home-affairs-committee/the-work-of-the-home-secretary/oral/37486.html  

Home Affairs Committee (2017a). Oral evidence: EU Policing and Security Issues HC 806, 28 

Fevereiro. House of Commons. Acedido a 21/02/2018 em 

http://data.parliament.uk/writtenevidence/committeeevidence.svc/evidencedocument/

home-affairs-committee/eu-policing-and-security-issues/oral/48082.pdf 

Home Affairs Committee (2017b). Oral evidence: EU policing and security issues, HC 806, 7 

Março. House of Commons. Acedido a 24/02/2018 em 

http://data.parliament.uk/writtenevidence/committeeevidence.svc/evidencedocument/

home-affairs-committee/eu-policing-and-security-issues/oral/48471.pdf 

Home Office (2015). Prüm Business and Implementation Case. London: OGL. Acedido a 

27/04/2018 em 

https://assets.publishing.service.gov.uk/government/uploads/system/uploads/attachm

ent_data/file/480129/prum_business_and_implementation_case.pdf    

Home Office (2016). Parliament notified of Europol opt-in intention. Acedido a 29/04/2018 em 

https://www.gov.uk/government/news/parliament-notified-of-europol-opt-in-intention  

House of Commons (2015). Serious and Organised Crime: Prüm Convention. Hansard, 8 

dezembro 2015. Acedido a 25/02/2018 em 

https://www.gov.uk/government/publications/security-law-enforcement-and-criminal-justice-a-future-partnership-paper
https://www.gov.uk/government/publications/security-law-enforcement-and-criminal-justice-a-future-partnership-paper
http://data.parliament.uk/writtenevidence/committeeevidence.svc/evidencedocument/home-affairs-committee/the-work-of-the-home-secretary/oral/37486.html
http://data.parliament.uk/writtenevidence/committeeevidence.svc/evidencedocument/home-affairs-committee/the-work-of-the-home-secretary/oral/37486.html
http://data.parliament.uk/writtenevidence/committeeevidence.svc/evidencedocument/home-affairs-committee/eu-policing-and-security-issues/oral/48082.pdf
http://data.parliament.uk/writtenevidence/committeeevidence.svc/evidencedocument/home-affairs-committee/eu-policing-and-security-issues/oral/48082.pdf
http://data.parliament.uk/writtenevidence/committeeevidence.svc/evidencedocument/home-affairs-committee/eu-policing-and-security-issues/oral/48471.pdf
http://data.parliament.uk/writtenevidence/committeeevidence.svc/evidencedocument/home-affairs-committee/eu-policing-and-security-issues/oral/48471.pdf
https://assets.publishing.service.gov.uk/government/uploads/system/uploads/attachment_data/file/480129/prum_business_and_implementation_case.pdf
https://assets.publishing.service.gov.uk/government/uploads/system/uploads/attachment_data/file/480129/prum_business_and_implementation_case.pdf
https://www.gov.uk/government/news/parliament-notified-of-europol-opt-in-intention


 

157 

 

https://hansard.parliament.uk/commons/2015-12-

08/debates/15120843000003/SeriousAndOrganisedCrimePr%C3%BCmConvention 

House of Commons (2016). Next Steps in Leaving the European Union. Hansard, 10 outubro 

2016. Acedido a 25/02/2018 em https://hansard.parliament.uk/Commons/2016-10-

10/debates/6CE5F6BB-3AA4-4332-BF7A-

577DB35BDB77/NextStepsInLeavingTheEuropeanUnion%23contribution-1F98EB16-

0F24-401D-AA92-C0D4DCDE2BB3 

House of Commons (2017a). Leaving the EU: Security, Law Enforcement and Criminal Justice. 

Hansard, 18 January 2017, Volume 619. Acedido a 01/03/2018 em 

https://hansard.parliament.uk/commons/2017-01-18/debates/D3BD1E6E-0C8F-4294-

BFCB-4A542A16BBB5/LeavingTheEUSecurityLawEnforcementAndCriminalJustice 

House of Commons (2017b). Motion to aprove European documents relating to the Schengen 

Information System. 15 Dezembro 2017. House of Commons Lybrary. Acedido a 

06/03/2918 em 

http://researchbriefings.parliament.uk/ResearchBriefing/Summary/CDP-2017-0263 

Hurd, N. (2017). Letter to Chair European Scrutiny Committee, 1 December 2017. Acedido a 

06/03/2018 em 

http://europeanmemoranda.cabinetoffice.gov.uk/files/2017/12/171201_SIS_II_ESC.P

DF 

Howell, J. & Co. (2007). Independent scrutiny: The EU’s efforts in the fight against terrorist 

financing in the context of the financial action task force’s nine special recommendations 

and the EU counter terrorist financing strategy. Brussels: European Commission. Acedido 

a 20/01/2018 em http://www.statewatch.org/news/2007/sep/eu-terr-finance-report-

2007.pdf. 

Joint Report Negotiators (2017). Joint report from the negotiators of the European Union and the 

United Kingdom Government on progress during phase 1 of negotiations under Article 50 

TEU on the United Kingdom's orderly withdrawal from the European Union. 8 de 

Dezembro 2017. Acedido a 08/04/2018 em 

https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-political/files/joint_report.pdf  

https://hansard.parliament.uk/commons/2015-12-08/debates/15120843000003/SeriousAndOrganisedCrimePr%C3%BCmConvention
https://hansard.parliament.uk/commons/2015-12-08/debates/15120843000003/SeriousAndOrganisedCrimePr%C3%BCmConvention
https://hansard.parliament.uk/Commons/2016-10-10/debates/6CE5F6BB-3AA4-4332-BF7A-577DB35BDB77/NextStepsInLeavingTheEuropeanUnion%23contribution-1F98EB16-0F24-401D-AA92-C0D4DCDE2BB3
https://hansard.parliament.uk/Commons/2016-10-10/debates/6CE5F6BB-3AA4-4332-BF7A-577DB35BDB77/NextStepsInLeavingTheEuropeanUnion%23contribution-1F98EB16-0F24-401D-AA92-C0D4DCDE2BB3
https://hansard.parliament.uk/Commons/2016-10-10/debates/6CE5F6BB-3AA4-4332-BF7A-577DB35BDB77/NextStepsInLeavingTheEuropeanUnion%23contribution-1F98EB16-0F24-401D-AA92-C0D4DCDE2BB3
https://hansard.parliament.uk/Commons/2016-10-10/debates/6CE5F6BB-3AA4-4332-BF7A-577DB35BDB77/NextStepsInLeavingTheEuropeanUnion%23contribution-1F98EB16-0F24-401D-AA92-C0D4DCDE2BB3
https://hansard.parliament.uk/commons/2017-01-18/debates/D3BD1E6E-0C8F-4294-BFCB-4A542A16BBB5/LeavingTheEUSecurityLawEnforcementAndCriminalJustice
https://hansard.parliament.uk/commons/2017-01-18/debates/D3BD1E6E-0C8F-4294-BFCB-4A542A16BBB5/LeavingTheEUSecurityLawEnforcementAndCriminalJustice
http://researchbriefings.parliament.uk/ResearchBriefing/Summary/CDP-2017-0263
http://europeanmemoranda.cabinetoffice.gov.uk/files/2017/12/171201_SIS_II_ESC.PDF
http://europeanmemoranda.cabinetoffice.gov.uk/files/2017/12/171201_SIS_II_ESC.PDF
http://www.statewatch.org/news/2007/sep/eu-terr-finance-report-2007.pdf
http://www.statewatch.org/news/2007/sep/eu-terr-finance-report-2007.pdf
https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-political/files/joint_report.pdf


 

158 

 

Juncker, J. C. (2018). Estado da União 2018 – A Hora da Soberania Europeia. Discurso 

proferido a 12 de setembro de 2018, Parlamento Europeu. Acedido a 13/09/2018 em 

https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-political/files/soteu2018-speech_pt.pdf  

Lewis, B. (2016). Cross-border law enforcement cooperation – UK participation in Prüm. Letter to 

Chair of the European Scrutiny Committee, 22 novembro 2016. Acedido a 26/02/2018 

em 

http://europeanmemoranda.cabinetoffice.gov.uk/files/2016/11/2016.11_.22_Letter_f

rom_Rt_Hon_Brandon_Lewis_to_Sir_William_Cash_MP_.docx_(5)_.pdf 

May, T. (2016). Home Secretary Speech on the UK, EU and our place in the world. Acedido a 

27/04/2018 em https://www.gov.uk/government/speeches/home-secretarys-speech-

on-the-uk-eu-and-our-place-in-the-world  

May, T. (2017a). Prime Minister’s letter to Donald Tusk triggering Article 50. 29 Março 2017. 

OGL Crown Copyright. Acedido a 26/02/2018 em 

https://www.gov.uk/government/publications/prime-ministers-letter-to-donald-tusk-

triggering-article-50/prime-ministers-letter-to-donald-tusk-triggering-article-50 

May, T. (2017b). PM’s Florence Speech: a new era of cooperation and partnership between the 

EU and the UK, 22 Setembro 2017. Acedido a 06/03/2018 em 

https://www.gov.uk/government/speeches/pms-florence-speech-a-new-era-of-

cooperation-and-partnership-between-the-uk-and-the-eu 

OECD (2018). The International Network on Conflict and Fragility. Acedido a 09/08/2018 em 

http://www.oecd.org/development/incaf/theinternationalnetworkonconflictandfragility.ht

m.  

Parlamento Europeu (2007). Working Document on a Council Decision on the stepping up of 

cross-border cooperation, particularly in combating terrorism and cross-border crime 

Committee on Civil Liberties, Justice and Home Affairs Rapporteur: Fausto Correia. 

Acedido a 17/01/2018 em 

http://www.europarl.europa.eu/meetdocs/2004_2009/documents/dt/660/660824/6

60824en.pdf 

https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-political/files/soteu2018-speech_pt.pdf
http://europeanmemoranda.cabinetoffice.gov.uk/files/2016/11/2016.11_.22_Letter_from_Rt_Hon_Brandon_Lewis_to_Sir_William_Cash_MP_.docx_(5)_.pdf
http://europeanmemoranda.cabinetoffice.gov.uk/files/2016/11/2016.11_.22_Letter_from_Rt_Hon_Brandon_Lewis_to_Sir_William_Cash_MP_.docx_(5)_.pdf
https://www.gov.uk/government/speeches/home-secretarys-speech-on-the-uk-eu-and-our-place-in-the-world
https://www.gov.uk/government/speeches/home-secretarys-speech-on-the-uk-eu-and-our-place-in-the-world
https://www.gov.uk/government/publications/prime-ministers-letter-to-donald-tusk-triggering-article-50/prime-ministers-letter-to-donald-tusk-triggering-article-50
https://www.gov.uk/government/publications/prime-ministers-letter-to-donald-tusk-triggering-article-50/prime-ministers-letter-to-donald-tusk-triggering-article-50
https://www.gov.uk/government/speeches/pms-florence-speech-a-new-era-of-cooperation-and-partnership-between-the-uk-and-the-eu
https://www.gov.uk/government/speeches/pms-florence-speech-a-new-era-of-cooperation-and-partnership-between-the-uk-and-the-eu
http://www.oecd.org/development/incaf/theinternationalnetworkonconflictandfragility.htm
http://www.oecd.org/development/incaf/theinternationalnetworkonconflictandfragility.htm
http://www.europarl.europa.eu/meetdocs/2004_2009/documents/dt/660/660824/660824en.pdf
http://www.europarl.europa.eu/meetdocs/2004_2009/documents/dt/660/660824/660824en.pdf


 

159 

 

Parlamento Europeu (2013). REPORT on the EU approach to resilience and disaster risk 

reduction in developing countries: learning from food security crises (2013/2110(INI)) 

Committee on Development. Acedido a 02/05/2018 em 

http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-

//EP//NONSGML+REPORT+A7-2013-0375+0+DOC+PDF+V0//EN 

Parlamento Europeu (2016). Committee on Civil Liberties, Justice and Home Affairs - meeting 

23/05/2016 (PM). Acedido a 05/01/2018 em 

http://www.europarl.europa.eu/news/en/press-room/20160518IPR27853/committee-

on-civil-liberties-justice-and-home-affairs-meeting-23-05-2016-pm 

Parlamento Europeu (2017a). Negotiations with the United Kingdom following its notification that 

it intends to withdraw from the European Union European Parliament resolution of 5 April 

2017 on negotiations with the United Kingdom following its notification that it intends to 

withdraw from the European Union (2017/2593(RSP)). Acedido a 08/04/2018 em 

http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP//NONSGML+TA+P8-TA-

2017-0102+0+DOC+PDF+V0//EN  

Parlamento Europeu (2017b). State of play of negotiations with the United Kingdom European 

Parliament resolution of 13 December 2017 on the state of play of negotiations with the 

United Kingdom (2017/2964(RSP)). Acedido a 08/04/2018 em 

http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP//NONSGML+TA+P8-TA-

2017-0490+0+DOC+PDF+V0//EN 

Parlamento Europeu, Conselho & Comissão Europeia (2018). Joint Declaration on the EU’s 

legislative priorities for 2018-2019. Acedido a 03/06/2018 em 

https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-political/files/joint-declaration-eu-

legislative-priorities-2018-19_en.pdf 

Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia (2016a). Diretiva (UE) 2016/681 do 

Parlamento Europeu e do Conselho de 27 de abril de 2016 relativa à utilização dos 

dados dos registos de identificação dos passageiros (PNR) para efeitos de prevenção, 

deteção, investigação e repressão das infrações terroristas e da criminalidade grave. 

Bruxelas. Disponível em: http://www.dgpj.mj.pt/sections/informacao-e-

eventos/2016/uniao-

http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP//NONSGML+REPORT+A7-2013-0375+0+DOC+PDF+V0//EN
http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP//NONSGML+REPORT+A7-2013-0375+0+DOC+PDF+V0//EN
http://www.europarl.europa.eu/news/en/press-room/20160518IPR27853/committee-on-civil-liberties-justice-and-home-affairs-meeting-23-05-2016-pm
http://www.europarl.europa.eu/news/en/press-room/20160518IPR27853/committee-on-civil-liberties-justice-and-home-affairs-meeting-23-05-2016-pm
http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP//NONSGML+TA+P8-TA-2017-0102+0+DOC+PDF+V0//EN
http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP//NONSGML+TA+P8-TA-2017-0102+0+DOC+PDF+V0//EN
http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP//NONSGML+TA+P8-TA-2017-0490+0+DOC+PDF+V0//EN
http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP//NONSGML+TA+P8-TA-2017-0490+0+DOC+PDF+V0//EN
https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-political/files/joint-declaration-eu-legislative-priorities-2018-19_en.pdf
https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-political/files/joint-declaration-eu-legislative-priorities-2018-19_en.pdf
http://www.dgpj.mj.pt/sections/informacao-e-eventos/2016/uniao-europeia/downloadFile/attachedFile_f0/D_2016_681.pdf?nocache=1462357386.95
http://www.dgpj.mj.pt/sections/informacao-e-eventos/2016/uniao-europeia/downloadFile/attachedFile_f0/D_2016_681.pdf?nocache=1462357386.95


 

160 

 

europeia/downloadFile/attachedFile_f0/D_2016_681.pdf?nocache=1462357386.95. 

Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia (2016b). Regulamento (UE) 2016/794 do 

Parlamento Europeu e do Conselho de 11 de maio de 2016 que cria a Agência da União 

Europeia para a Cooperação Policial (Europol) e que substitui e revoga as Decisões 

2009/371/JAI, 2009/934/JAI, 2009/935/JAI, 2009/936/JAI e 2009/968/JAI do 

Conselho Estrasburgo. Disponível em: http://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32016R0794&from=EN. 

Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia (2016c). Diretiva (UE) 2016/680 do 

Parlamento Europeu e do Conselho de 27 de abril de 2016 relativa à proteção das 

pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas 

autoridades competentes para efeitos de prevenção, investigação, deteção ou repressão 

de infrações penais ou execução de sanções penais, e à livre circulação desses dados, e 

que revoga a Decisão-Quadro 2008/977/JAI do Conselho. Bruxelas. Acedido a 

25/04/2018 em https://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32016L0680&from=PT    

Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia (2016d). Regulamento (UE) 2016/679 do 

Parlamento Europeu e do Conselho de 27 de abril de 2016 relativo à proteção das 

pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre 

circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE (Regulamento Geral sobre a 

Proteção de Dados). Acedido a 27/04/2018 em https://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32016R0679&from=PT  

Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia (2016e). Regulamento (UE) 2016/1624 do 

Parlamento Europeu e do Conselho de 14 de setembro de 2016 relativo à Guarda 

Europeia de Fronteiras e Costeira, que altera o Regulamento (UE) 2016/399 do 

Parlamento Europeu e do Conselho e revoga o Regulamento (CE) n.o 863/2007 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, o Regulamento (CE) n.o 2007/2004 do Conselho e 

a Decisão 2005/267/CE do Conselho. Estrasburgo. Acedido a 15/08/2018 em 

https://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2016:251:FULL&from=EN 

http://www.dgpj.mj.pt/sections/informacao-e-eventos/2016/uniao-europeia/downloadFile/attachedFile_f0/D_2016_681.pdf?nocache=1462357386.95
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32016R0794&from=EN
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32016R0794&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32016L0680&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32016L0680&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32016R0679&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32016R0679&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2016:251:FULL&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2016:251:FULL&from=EN


 

161 

 

Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia (2017). DIRETIVA (UE) 2017/541 DO 

PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 15 de março de 2017 relativa à luta 

contra o terrorismo e que substitui a Decisão-Quadro 2002/475/JAI do Conselho e 

altera a Decisão 2005/671/JAI do Conselho. Estrasburgo. Acedido a 05/06/2018 em 

https://publications.europa.eu/en/publication-detail/-/publication/34a6d237-15d3-

11e7-808e-01aa75ed71a1/language-pt  

SatCen (2017a). General Crime and Security Surveillance. Acedido a 19/11/2017 em 

https://www.satcen.europa.eu/page/general_crime_and_security_surveillance 

SatCen (2017b). Mission, Users and Partners. Acedido a 19/12/2017 em 

https://www.satcen.europa.eu/who-we-are/our-mission 

SatCen (2017c). Geospatial Intelligence. Acedido 19/12/2017 em 

https://www.satcen.europa.eu/what-we-do/geospatial_intelligence 

União Europeia (2000). Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (2000/C 364/01). 

Nice. Acedido a 25/01/2018 em 

http://www.europarl.europa.eu/charter/pdf/text_pt.pdf 

União Europeia (2007a). Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia. Disponível em: 

http://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:12012E/TXT&from=PT  

União Europeia (2007b). Tratado da União Europeia. Acedido a 07/04/2018 em 

https://www.parlamento.pt/europa/Documents/Tratado_Versao_Consolidada.pdf  

União Europeia (2010). Draft Internal Security Strategy for the European Union: "Towards a 

European Security Model". Brussels. Disponível em: 

http://register.consilium.europa.eu/doc/srv?l=EN&f=ST%205842%202010%20REV%202 

 

União Europeia (2016). Shared Vision, Common Action: A Stronger Europe. A Global Strategy for 

the European Union’s Foreign And Security Policy. Disponível em: 

http://www.eeas.europa.eu/archives/docs/top_stories/pdf/eugs_review_web.pdf. 

 

https://publications.europa.eu/en/publication-detail/-/publication/34a6d237-15d3-11e7-808e-01aa75ed71a1/language-pt
https://publications.europa.eu/en/publication-detail/-/publication/34a6d237-15d3-11e7-808e-01aa75ed71a1/language-pt
https://www.satcen.europa.eu/page/general_crime_and_security_surveillance
https://www.satcen.europa.eu/who-we-are/our-mission
https://www.satcen.europa.eu/what-we-do/geospatial_intelligence
http://www.europarl.europa.eu/charter/pdf/text_pt.pdf
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:12012E/TXT&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:12012E/TXT&from=PT
https://www.parlamento.pt/europa/Documents/Tratado_Versao_Consolidada.pdf
http://register.consilium.europa.eu/doc/srv?l=EN&f=ST%205842%202010%20REV%202
http://www.eeas.europa.eu/archives/docs/top_stories/pdf/eugs_review_web.pdf


 

162 

 

União Europeia (2017). From Shared Vision to Common Action: Implementing the EU Global 

Strategy Year 1. Acedido a 01/05/2018 em 

https://europa.eu/globalstrategy/sites/globalstrategy/files/full_brochure_year_1.pdf 

União Europeia (2018). Serviço Europeu de Polícia. Acedido a 05/01/2018 em 

https://europa.eu/european-union/about-eu/agencies/europol_pt#contact_details 

USA Department of State (2001). Agreement between the United States of America and the 

European Police Office. Brussels. Disponível em: 

https://www.state.gov/documents/organization/170982.pdf 

  

https://europa.eu/globalstrategy/sites/globalstrategy/files/full_brochure_year_1.pdf
https://europa.eu/european-union/about-eu/agencies/europol_pt#contact_details
https://www.state.gov/documents/organization/170982.pdf


 

163 

 

Fontes Secundárias 

 

Aden, H. (2018). Information sharing, secrecy and trust among law enforcement and secret 

service institutions in the European Union. West European Politics, 1-22. 

Agencia EFE (2015). EU proposes creating European Intelligence Agency. EFE, 20 novembro 

2015. Acedido a 02/06/2018 em https://www.efe.com/efe/english/world/eu-

proposes-creating-european-intelligence-agency/50000262-2769691  

Alegre, S., Bigo, D., Guild, E., Mendos Kuskonmaz, E., Ben Jaffel, H. & Jeandesboz, J. (2017). 

The implications of the United Kingdom’s withdrawal from the European Union for the 

Area of Freedom, Security and Justice. Brussels: European Parliament – Policy 

Department For Citizens’ Rights and Constitutional Affairs. Acedido a 11/03/2018 em 

http://www.europarl.europa.eu/thinktank/en/document.html?reference=IPOL_STU(201

7)596824 

Anderson, D. (2016a). Brexit would hinder the fight against terrorism. Prospect Magazine, 3 

Março 2016. Acedido a 24/02/2018 em 

http://www.prospectmagazine.co.uk/world/brexit-would-hinder-the-fight-against-terrorism 

Anderson, D. (2016b). Terrorism and Law Independent Reviewer of Terrorism Legislation , 

Graham Turnbull Lecture. Law Society, 21 April 2016. Acedido a 25/02/2018 em 

https://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:duFdLZRVg0EJ:https://www.

lawsociety.org.uk/news/documents/graham-turnbull-lecture-may-2016/+&cd=1&hl=pt-

PT&ct=clnk&gl=fr 

Archick, K. (2003). Europe and Counterterrorism: Strengthening Police and Judicial Cooperation. 

In K. Archick & P. Gallis (Eds.), Europe and Counterterrorism (pp. 1-34). New York: Nova 

Science Publishers. 

Argomaniz, J. (2009). Post-9/11 institutionalisation of European Union counter-terrorism: 

emergence, acceleration and inertia. European security, 18(2), 151-172. 

Argomaniz, J., & Rees, W. (2014). The EU and Counter-Terrorism. In S. Biscop & R. G. Whitman 

(Eds.), The Routledge Handbook of European Security (pp. 225-234). London: Routledge 

Handbooks. 

https://www.efe.com/efe/english/world/eu-proposes-creating-european-intelligence-agency/50000262-2769691
https://www.efe.com/efe/english/world/eu-proposes-creating-european-intelligence-agency/50000262-2769691
http://www.europarl.europa.eu/thinktank/en/document.html?reference=IPOL_STU(2017)596824
http://www.europarl.europa.eu/thinktank/en/document.html?reference=IPOL_STU(2017)596824
http://www.prospectmagazine.co.uk/world/brexit-would-hinder-the-fight-against-terrorism
https://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:duFdLZRVg0EJ:https://www.lawsociety.org.uk/news/documents/graham-turnbull-lecture-may-2016/+&cd=1&hl=pt-PT&ct=clnk&gl=fr
https://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:duFdLZRVg0EJ:https://www.lawsociety.org.uk/news/documents/graham-turnbull-lecture-may-2016/+&cd=1&hl=pt-PT&ct=clnk&gl=fr
https://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:duFdLZRVg0EJ:https://www.lawsociety.org.uk/news/documents/graham-turnbull-lecture-may-2016/+&cd=1&hl=pt-PT&ct=clnk&gl=fr


 

164 

 

Asthana, A., Boffey, D., Stewart, H. & Walker, P. (2017). Don’t blackmail us over security, EU 

warns May. The Guardian, 30 março 2017. Acedido a 15/04/2018 em 

https://www.theguardian.com/politics/2017/mar/29/brexit-eu-condemns-mays-

blackmail-over-security-cooperation  

Balzacq, T. & Léonard, S. (2013). Information-sharing and the EU Counter-terrorism Policy: A 

‘Securitisation Tool’ Approach. In C. Kaunert & S. Léonard (Eds.), European Security, 

Terrorism and Intelligence Tackling New Security Challenges in Europe (pp. 127-142). 

London: Palgrave Macmillan. 

Balzacq, T., Bigo, D., Carrerra, S. & Guild, E. (2006). Security and the Two-Level Game: The 

Treaty of Prüm, the EU and the Management of Threats. CEPS Workind Document, No 

234, Center for European Policy Studies. 

Beach, D., & Pedersen, R. S. (2011). What is process tracing actually tracing? The three variants 

of process tracing methods and their uses and limitations. Department of Political 

Science & Government - University of Aarhus. Disponível em: 

http://pure.au.dk/portal/files/40422940/APSA_paper_Beach_and_Pedersen_final.pdf

w  

Bensahel, N. (2003). The Counterterror Coalitions: Cooperation with Europe, NATO and the 

European Union. U.S.: RAND. 

Bernstein, S., Lebow, R. N., Stein, J. G., & Weber, S. (2000). God gave physics the easy 

problems: adapting social science to an unpredictable world. European Journal of 

International Relations, 6(1), 43-76. 

Bigo, D., Brouwer, E., Carrera, S., Guild, E., Guittet, E.-P., Jeandesboz, J., . . . Scherrer, A. 

(2015a). The EU counter-terrorism policy responses to the attacks in Paris: towards an 

EU security and liberty agenda. CEPS Paper in Liberty and Security in Europe 81, 

(February).  

Bigo, D., Carrera, S., Guild, E., Guittet, E.-P., Jeandesboz, J., Mitsilegas, V., . . . Scherrer, A. 

(2015b). The EU and its counter-terrorism policies after the Paris attacks. CEPS Paper in 

Liberty and Security in Europe 84, November. 

https://www.theguardian.com/politics/2017/mar/29/brexit-eu-condemns-mays-blackmail-over-security-cooperation
https://www.theguardian.com/politics/2017/mar/29/brexit-eu-condemns-mays-blackmail-over-security-cooperation
http://pure.au.dk/portal/files/40422940/APSA_paper_Beach_and_Pedersen_final.pdfw
http://pure.au.dk/portal/files/40422940/APSA_paper_Beach_and_Pedersen_final.pdfw


 

165 

 

Bilgi, S. (2016). Intelligence Cooperation in the European Union: an Impossible Dream?. All 

Azimuth, 5(1), 57-67. 

Bílik, R. (2017). Intelligent Intelligence Challenges of European security co-operation in the area 

of intelligence. (Master Thesis).   

Birsan, C.-M. (2012). Intelligence effectiveness in the European Union (EU) in the new security 

environment. (Doctoral Dissertation), Naval Postgraduate School, Monterey, California. 

Disponível em: 

http://calhoun.nps.edu/bitstream/handle/10945/27795/12Dec_Birsan_Constantin-

Marian.pdf?sequence=1.     

Boer, M. D. (2010). Keeping Spies and Spooks on the Right Track: Intelligence in the Post 9/11 

Intelligence Era. In M. D. Boer & E. Kolthoff (Eds.), Ethics and Security (pp. 57-83). The 

Hague: Eleven International Publishing. 

Boer, M. D. (2015). Counter-Terrorism, Security and Intelligence in the EU: Governance 

Challenges for Collection, Exchange and Analysis. Intelligence and National Security, 

30(2-3), 402-419.  

Bongardt A. & Torres, F. (2016). The Political Economy of Brexit: Why making it easier to leave 

the club can allow for a better functioning EU. Intereconomics, 51(4), 214-219. 

Bongardt, A. & Torres, F. (2017). Sobre a Lógica dos Termos da Saída do Reino Unido da União 

Europeia. Nação e Defesa, Nº147, 18-38. 

Boşilcă, R. L. (2013). Europol and Counter Terrorism Intelligence Sharing. Europolity, 7(1), 7-19. 

Boulder: Reiner. 

Brady, H. (2008). Europol and the European criminal intelligence model: a non-state response to 

organized crime. Policing: A Journal of Policy and Practice, 2(1), 103-109. 

Bryman, A. (2012). Social Research Methods. 4th Edition. Oxford: Oxford University Press. 

Bures, O. (2008). Europol's Fledgling Counterterrorism Role. Terrorism and Political Violence, 

20(4), 498-517. 

http://calhoun.nps.edu/bitstream/handle/10945/27795/12Dec_Birsan_Constantin-Marian.pdf?sequence=1
http://calhoun.nps.edu/bitstream/handle/10945/27795/12Dec_Birsan_Constantin-Marian.pdf?sequence=1


 

166 

 

Bures, O. (2012). Informal counterterrorism arrangements in Europe: Beauty by variety or 

duplicity by abundance? Cooperation and Conflict, 47(4), 495-518. 

Bures, O. (2013). Europol’s Counter-terrorism Role: A Chicken-Egg Dilemma. In C. Kaunert & S. 

Léonard (Eds.), European Security, Terrorism and Intelligence Tackling New Security 

Challenges in Europe (pp. 65-95). London: Palgrave Macmillan. 

Bures, O. (2016). Intelligence sharing and the fight against terrorism in the EU: lessons learned 

from Europol. European View, 15(1), 57. 

Burkov, Y. (2016). Counter-Terrorism Intelligence in the EU: The Case of the European Counter 

Terrorism Center. (Master Degree), Central European University, Budapest. 

Carrera, S., Guild, E. & Luk, N. C. (2016). What does Brexit mean for the EU’s Area of Freedom, 

Security and Justice?. CEPS Commentaries, 11 Julho 2016. Acedido a 18/02/2018 em 

https://www.ceps.eu/publications/what-does-brexit-mean-eu%E2%80%99s-area-freedom-

security-and-justice 

Carstens, K. (2004). Calls for EU secret service gather steam after Madrid. European Voice, 

Acedido a 17/11/2017 em: https://www.politico.eu/article/calls-for-eu-secret-service-

gather-steam-after-madrid/ 

Çelik, A. B., & Blum, A. (2007). Future uncertain: using scenarios to understand Turkey's 

geopolitical environment and its impact on the Kurdish question. Ethnopolitics, 6(4), 569-

583. 

Cross, M. K. D. (2011). EU Intelligence Sharing&the Joint Situation Centre: A Glass Half-Full, 

paper prepared for the European Union Studies Association, 3–5 March 2011. 

Disponível em: http://www.offiziere.ch/wp-content/uploads/3a_cross.pdf. 

Cross, M. K. D. (2013). A European Transgovernmental Intelligence Network and the Role of 

IntCen. Perspectives on European Politics and Society, 14(3), 388-402. 

Cross, M. K. D. (2015). The limits of epistemic communities: EU security agencies. Politics and 

Governance, 3(1). 

https://www.ceps.eu/publications/what-does-brexit-mean-eu%E2%80%99s-area-freedom-security-and-justice
https://www.ceps.eu/publications/what-does-brexit-mean-eu%E2%80%99s-area-freedom-security-and-justice
https://www.politico.eu/article/calls-for-eu-secret-service-gather-steam-after-madrid/
https://www.politico.eu/article/calls-for-eu-secret-service-gather-steam-after-madrid/
http://www.offiziere.ch/wp-content/uploads/3a_cross.pdf


 

167 

 

Deane, H. & Menon, A. (2017). Post-Brexit law enforcement cooperation – Negotiations and 

future options. The UK in a Changing Europe. Acedido a 10/03/2018 em 

http://ukandeu.ac.uk/wp-content/uploads/2017/11/Post-Brexit-law-enforcement-

cooperation-negotiations-and-future-options.pdf 

Dearlove, R. (2016). Brexit would not damage UK security. Prospect Magazine, 23 Março 2016. 

Acedido a 24/02/2018 em http://www.prospectmagazine.co.uk/magazine/brexit-

would-not-damage-uk-security 

Deflem, M. (2006). Europol and the Policing of International Terrorism: Counter‐Terrorism in a 

Global Perspective. Justice Quarterly, 23(3), 336-359.  

Den Boer, M., & Monar, J. (2002). Keynote article: 11 September and the challenge of global 

terrorism to the EU as a security actor. JCMS: Journal of Common Market 

Studies, 40(s1), 11-28. 

Derencinovic, D., & Getos, A.-M. (2007). Cooperation of law enforcement and intelligence 

agencies in prevention and suppression of terrorism. European perspective. [Cooperation 

of Law Enforcement and Intelligence Agencies in the Prevention and Suppression of 

Terrorism]. Revue internationale de droit pénal, 78(1), 112.  

Drewer, D., & Ellermann, J. (2016). May the (well-balanced) force be with us! The launch of the 

European Counter Terrorism Centre (ECTC). Computer Law & Security Review, 32(2), 

195-204. 

Duke, S. (2006). Intelligence, security and information flows in CFSP. Intelligence and National 

Security, 21(4), 604-630. 

Euractiv (2015). Juncker on Germany’s BND scandal: ‘It is very difficult to keep secret services 

under control’. Acedido a 21/05/2018 em https://www.euractiv.com/section/global-

europe/news/juncker-on-germany-s-bnd-scandal-it-is-very-difficult-to-keep-secret-services-

under-control/  

Euronews (2017). Atentado de Londres levanta questões sobre cooperação antiterrorista pós-

Brexit. Acedido a 03/06/2018 em http://pt.euronews.com/2017/03/23/atentado-de-

londres-levanta-questes-sobre-cooperacao-anti-terrorista-no-pos  

http://ukandeu.ac.uk/wp-content/uploads/2017/11/Post-Brexit-law-enforcement-cooperation-negotiations-and-future-options.pdf
http://ukandeu.ac.uk/wp-content/uploads/2017/11/Post-Brexit-law-enforcement-cooperation-negotiations-and-future-options.pdf
http://www.prospectmagazine.co.uk/magazine/brexit-would-not-damage-uk-security
http://www.prospectmagazine.co.uk/magazine/brexit-would-not-damage-uk-security
https://www.euractiv.com/section/global-europe/news/juncker-on-germany-s-bnd-scandal-it-is-very-difficult-to-keep-secret-services-under-control/
https://www.euractiv.com/section/global-europe/news/juncker-on-germany-s-bnd-scandal-it-is-very-difficult-to-keep-secret-services-under-control/
https://www.euractiv.com/section/global-europe/news/juncker-on-germany-s-bnd-scandal-it-is-very-difficult-to-keep-secret-services-under-control/
http://pt.euronews.com/2017/03/23/atentado-de-londres-levanta-questes-sobre-cooperacao-anti-terrorista-no-pos
http://pt.euronews.com/2017/03/23/atentado-de-londres-levanta-questes-sobre-cooperacao-anti-terrorista-no-pos


 

168 

 

Fägersten, B. (2010). Bureaucratic Resistance to International Intelligence Cooperation – The 

Case of Europol. Intelligence and National Security, 25(4), 500-520.  

Färgersten, B. (2015). Intelligence and decision-making within the Common Foreign and Security 

Policy. Sieps – Swedish Institute for European Policy Studies. Issue 2015:22epa. 

Färgersten, B. (2016). For EU eyes only? Intelligence and European Security. European Union 

Institute for Security Studies, Brief Issue 8.  

Färgersten, B. (2017). Intelligence: safeguarding future cooperation. Swedish Institute of 

International Affairs, No. 4/2017. 

Ferreira-Pereira, L. C. (2008). The Common Foreign and Security Policy of the European Union: 

The Anatomy of a Novel Process. Cena Internacional, 10 (2), 37-54 

Ferreira-Pereira, L. C. & Martins, B. O. (2011). A Política Comum de Segurança e Defesa da 

União Europeia e a Luta Contra o Terrorismo: Génese e Evolução de um Novo Nexo. In 

A. P. Brandão (Ed.), A Luta Contra o Terrorismo Transnacional – Contributos para uma 

Reflexão (pp. 97-120). Coimbra: Almedina. 

Ferreira-Pereira, L. C., & Martins, B. O. (2014). The external dimension of the European Union's 

counter-terrorism: an introduction to empirical and theoretical developments. In L. C. 

Ferreira-Pereira & B. O. Martins (Eds.), The European Union's Fight Against Terrorism . 

The CFSP and Beyond (pp. 1-15). Londres & Nova Iorque: Routledge. 

 

Foy, S. (2016). Brexit and Britain’s Security: The Operational Perspective. London: European 

Council on Foreign Affairs (20 abril de 2016). Arquivo de áudio acedido a 22/05/2018 

em 

http://www.ecfr.eu/events/event/brexit_and_britains_security_the_operational_perspe

ctive  

Fukuyama, F. (1992). The end of history and the last man. London: Hamish Hamilton. 

Furlong, P., & Marsh, D. (2010). A Skin Not a Sweater: Ontology and Epistemology in Political 

Science. In D. Marsh & G. Stoker (Eds.), Theory and Methods in Political Science - Third 

http://www.ecfr.eu/events/event/brexit_and_britains_security_the_operational_perspective
http://www.ecfr.eu/events/event/brexit_and_britains_security_the_operational_perspective


 

169 

 

Edition (pp. 184-211). Basingstoke: Palgrave Macmillan. 

Giannoulis, K. (2013). European needs to strengthen cross-national intelligence cooperation. New 

Europe, 4 novembro 2013. Acedido a 17/05/2018 em 

https://www.neweurope.eu/article/reding-eu-needs-european-intelligence-agency/  

Gill, P. (2003). Democratic and Parliamentary Accountability of Intelligence Services after 

September 11th. Geneva Centre for the Democratic Control of Armed Forces (DCAF), 

Working Paper no. 103. Acedido a 21/05/2018 em 

https://warwick.ac.uk/fac/soc/pais/people/aldrich/vigilant/gill_103.pdf   

Glees, A. (2017). What Brexit means for British and European intelligence agencies. Journal of 

Intelligence History, 16(2), 70-75. 

Greciano, J. (2014). La cooperación de inteligencia en la Unión Europea. Instituto Español de 

Estudios Estratégicos. Documento Opinión 151/2014. Acedido a 02/06/2018 em 

http://www.ieee.es/Galerias/fichero/docs_opinion/2014/DIEEEO151-

2014_CooperacionInteligencia_UE_JMDiaz_Caneja.pdf  

Gruszczak, A. (2008). Networked security governance: Reflections on the EU’s counterterrorism 

approach. Journal of global change and governance, 1(3), 1-23. 

Gruszczak, A. (2015). Building resilience: the role of EU intelligence community. Paper presented 

at the UACES 45th Annual Conference, Bilbao.  

Gruszczak, A. (2016a). EU criminal intelligence cooperation – challenges of oversight and 

accountability. Paper presented at the UACES 46th Annual Conference, London, 5-7 

September 2016.  

Gruszczak, A. (2016b). Intelligence Security in the European Union: building a strategic 

intelligence community. London: Palgrave Macmillan. 

Gruzsczak, A. (2018). Building the EU’s resilience: The role of intelligence community. In D. 

Irrera & C. Morsut (Eds.), Security beyond the state: The EU in an age of transformation 

(pp. 54-73). Toronto: Barbara Budrich Publishers. 

Gurzu, A. (2017). Juncker: EU and UK must have security partnership after Brexit. Politico, 6 

https://www.neweurope.eu/article/reding-eu-needs-european-intelligence-agency/
https://warwick.ac.uk/fac/soc/pais/people/aldrich/vigilant/gill_103.pdf
http://www.ieee.es/Galerias/fichero/docs_opinion/2014/DIEEEO151-2014_CooperacionInteligencia_UE_JMDiaz_Caneja.pdf
http://www.ieee.es/Galerias/fichero/docs_opinion/2014/DIEEEO151-2014_CooperacionInteligencia_UE_JMDiaz_Caneja.pdf


 

170 

 

Outubro 2017, Acedido a 15/04/2018 em https://www.politico.eu/article/juncker-eu-

and-uk-must-have-security-partnership-after-brexit/  

Han, D. H. (2011). Scenario construction and its implications for international relations 

research. The Korean Journal of International Studies, 9(1), 39-65. 

Heimans, D. (2008). The External Relations of Europol - Political, Legal, and Operational 

Considerations. In B. Martenczuk & S. van Thiel (Eds.), Justice, Liberty, Security - New 

Challenges for EU External Relations (pp. 367-389). Brussels: VubPress.  

Heisbourg, F. (2016). Brexit and European security. Survival, 58(3), 13-22. 

Hertzberger, E. R. (2007). Counter-Terrorism Intelligence Cooperation in the European Union. 

Turin: European Foreign and Security Studies Policy Program. 

Hillebrand, C. (2017). With or without you? The UK and information and intelligence sharing in 

the EU. Journal of Intelligence History, 1-4.  

Inkster, N. (2016a). Brexit, Intelligence and Terrorism. Survival, 58(3), 23-30.  

Inkster, N. (2016b). Brexit and Britain’s Security: The Operational Perspective. London: European 

Council on Foreign Affairs (20 abril de 2016). Arquivo de áudio acedido a 22/05/2018 

em 

http://www.ecfr.eu/events/event/brexit_and_britains_security_the_operational_perspe

ctive  

Ioannou, C. (2013). Is a European Union Central Intelligence Agency needed? (Master Degree), 

University of Salford, Intelligence and Security Studies.    

Ipsos Mori (2016). Political Monitor May 2016. Acedido a 07/04/2018 em 

https://talkinghumanities.blogs.sas.ac.uk/files/2016/06/Ipsos-MORI-Political-

Monitor.pdf  

Ischebeck-Baum, F. (2017). Anglo-German intelligence relations and Brexit. Journal of 

Intelligence History, 16(2), 95-99. 

https://www.politico.eu/article/juncker-eu-and-uk-must-have-security-partnership-after-brexit/
https://www.politico.eu/article/juncker-eu-and-uk-must-have-security-partnership-after-brexit/
http://www.ecfr.eu/events/event/brexit_and_britains_security_the_operational_perspective
http://www.ecfr.eu/events/event/brexit_and_britains_security_the_operational_perspective
https://talkinghumanities.blogs.sas.ac.uk/files/2016/06/Ipsos-MORI-Political-Monitor.pdf
https://talkinghumanities.blogs.sas.ac.uk/files/2016/06/Ipsos-MORI-Political-Monitor.pdf


 

171 

 

Jansson, J. (2016). Building resilience, demolishing accountability? The role of Europol in 

counter-terrorism. Policing and Society, 1-16. 

Jones, C. (2013). Secrecy reigns at the EU’s Intelligence Analysis Centre. Statewatch Journal, 22 

(4). 

Kaunert, C. (2010). Europol and EU Counterterrorism: International Security Actorness in the 

External Dimension. Studies in Conflict & Terrorism 33 (7): 652-671. 

Keohane, D. (2005). The EU and Counter-Terrorism. (London: Centre for European Reform 

Working Paper 2005). Disponível em: http://library.coleurop.be/pdf/CER/keohane.pdf. 

Konstantopoulos, I. L., & Nomikos, J. M. (2017). Brexit and intelligence: connecting the dots. 

Journal of Intelligence History, 1-8.  

Lefebvre, S. (2003). The difficulties and dilemmas of international intelligence 

cooperation. International Journal of Intelligence and Counterintelligence, 16(4), 527-

542. 

Lempert, R. (2007). Can Scenarios Help Policymakers Be Both Bold and Careful?. In F. 

Fukuyama (Ed.). Blindside: How to Anticipate Forcing Events and Wild Cards in Global 

Politics. Washington, D.C.: Brookings Institution Press, pp. 109-119. 

Ligeti, K. & Robinson, G. (2017). “Bespoke” UK-EU Police and Judicial Cooperation Post-Brexit. 

Newsletter of the European Society of Criminology (Criminology in Europe). Acedido a 

16/03/2018 em http://escnewsletter.org/newsletter/2017-2/bespoke-uk-eu-police-and-

judicial-cooperation-post-brexit 

Lutterbeck, D. (2005). Blurring the Dividing Line: The Convergence of Internal and External 

Security in Western Europe. European Security, 14(2), 231-253.  

Mackenzie, A. & Zwolski, S. (2013). Conclusion – European Security, Terrorism and Intelligence: 

Assessing the Path of Development. In C. Kaunert & S. Léonard (Eds.), European 

Security, Terrorism and Intelligence Tackling New Security Challenges in Europe (pp. 

229-243). London: Palgrave Macmillan. 

http://library.coleurop.be/pdf/CER/keohane.pdf
http://escnewsletter.org/newsletter/2017-2/bespoke-uk-eu-police-and-judicial-cooperation-post-brexit
http://escnewsletter.org/newsletter/2017-2/bespoke-uk-eu-police-and-judicial-cooperation-post-brexit


 

172 

 

Malkki, L. & Sinkkonen, T. (2016). Political resilience to terrorism in Europe: Introduction to the 

special issue. Studies in Conflict & Terrorism, 39(4), 281-291. 

Manson, R. (2016). Europol chief: Brexit would be a mistake for UK security. The Guardian, 24 

Março 2016. Acedido a 24/02/2018 em https://www.theguardian.com/uk-

news/2016/mar/24/europol-chief-rob-wainwright-brexit-mistake-uk-security-richard-

dearlove 

Milne, R. (2015). Danish referendum rejects further EU integration. Financial Times, 4 dezembro 

2015. Acedido a 29/04/2018 em https://www.ft.com/content/3cfbeb8c-9a05-11e5-

9228-87e603d47bdc  

Monar, J. (2015). The EU as an International Counter-terrorism Actor: Progress and Constraints. 

Intelligence and National Security, 30(2-3), 333-356. 

Moran, C. (2017). A JIH special forum on Brexit: implications for UK and European intelligence 

agencies. Journal of Intelligence History, 1-3.  

Mortera-Martinez, C. (2017). Good cop, bad cop: How to keep Britain inside Europol. Centre for 

European Reform. Acedido a 12/04/2018 em http://www.cer.eu/insights/good-cop-

bad-cop-how-keep-britain-inside-europol.  

Mortera-Martinez, C. (2018). Plugging in the British EU justice and home affairs. Centre for 

European Reform. Acedido 12/09/2018 em 

https://www.cer.eu/publications/archive/policy-brief/2018/plugging-british-eu-justice-

and-home-affairs  

Müller-Wille, B. (2004). For your eyes only? Shaping an intelligence community within the EU. 

Occasional Papers, Institute for Security Studies, No. 50, January 2004.  

Müller-Wille, B. (2006). Improving the democratic accountability of EU intelligence. Intelligence 

and National Security, 21(01), 100-128. 

Müller-Wille, B. (2008). The Effect of International Terrorism on EU Intelligence Co-operation. 

JCMS: Journal of Common Market Studies, 46(1), 49-73.  

Nawaz, M., & Ebner, J. (2016). The EU and Terrorism: Is Britain Safer In or Out?: Quilliam 

https://www.theguardian.com/uk-news/2016/mar/24/europol-chief-rob-wainwright-brexit-mistake-uk-security-richard-dearlove
https://www.theguardian.com/uk-news/2016/mar/24/europol-chief-rob-wainwright-brexit-mistake-uk-security-richard-dearlove
https://www.theguardian.com/uk-news/2016/mar/24/europol-chief-rob-wainwright-brexit-mistake-uk-security-richard-dearlove
https://www.ft.com/content/3cfbeb8c-9a05-11e5-9228-87e603d47bdc
https://www.ft.com/content/3cfbeb8c-9a05-11e5-9228-87e603d47bdc
http://www.cer.eu/insights/good-cop-bad-cop-how-keep-britain-inside-europol
http://www.cer.eu/insights/good-cop-bad-cop-how-keep-britain-inside-europol
https://www.cer.eu/publications/archive/policy-brief/2018/plugging-british-eu-justice-and-home-affairs
https://www.cer.eu/publications/archive/policy-brief/2018/plugging-british-eu-justice-and-home-affairs


 

173 

 

Foundation. Disponível em: http://www.quilliaminternational.com/wp-

content/uploads/2016/05/The-EU-and-Terrorism_Maajid-Nawaz-and-Julia-Ebner.pdf. 

Neal, A. W. (2009). Securitization and risk at the EU border: The origins of Frontex. JCMS: 

Journal of common market studies, 47(2), 333-356. 

Neumann, I. B., & Øverland, E. F. (2004). International relations and policy planning: the method 

of perspectivist scenario building. International Studies Perspectives, 5(3), 258-277. 

Nomikos, J. (2014). European Union Intelligence Analysis Centre (INTCEN): Next stop to an 

agency. Journal of Mediterranean and Balkan Intelligence, 4(2), 5-13.  

Nomikos, J. M. (2005). A European Union Intelligence Service for Confronting Terrorism. 

International Journal of Intelligence and CounterIntelligence, 18(2), 191-203.  

Northcott, C. (2017). The more things change, the more they stay the same: an assessment of 

the implications of Brexit for intelligence agencies both in the UK and in Europe. Journal 

of Intelligence History, 1-4.  

Oberson, F. (1998). Intelligence Cooperation in Europe: The WEU Intelligence Section and 

Situation Centre. In A. Politi (Ed.), Towards a European Intelligence Policy (pp. 19-28). 

Paris: Institute for Security Studies – Chaillot Papers. 

Occhipinti, J. (2003). The Politics of EU Police Cooperation: Toward a European FBI?. London: 

Lynne Rienner Publishers 

Osborne, S. (2017). Brexit: UK “likely” to stop sharing intelligence with EU through Europol, says 

Amber Rudd. The Telegraph. 29 março 2017. Acedido a 09/05/2018 em 

https://www.independent.co.uk/news/uk/politics/brexit-uk-stop-sharing-intelligence-

europol-amber-rudd-says-likely-a7656971.html   

Paladini, S., & Castellucci, I. (2017). Intelligence and European security in the aftermath of 

Brexit: an Italian perspective. Journal of Intelligence History, 16(2), 87-90. 

Patel, S. (2016). Brexit and security – a sleeper issue. ASPI – Australian Strategic Policy Institute. 

Acedido a 03/06/2018 em http://aspistrategist.siteindev.com.au/brexit-security-

sleeper-issue/  

http://www.quilliaminternational.com/wp-content/uploads/2016/05/The-EU-and-Terrorism_Maajid-Nawaz-and-Julia-Ebner.pdf
http://www.quilliaminternational.com/wp-content/uploads/2016/05/The-EU-and-Terrorism_Maajid-Nawaz-and-Julia-Ebner.pdf
javascript:open_window(%22http://aleph.sdum.uminho.pt:80/F/IJFCYKI93A3B6KF74TVG7BV313NY3VYMTBNJHSM22KVKMN17LH-07544?func=service&doc_number=000278364&line_number=0009&service_type=TAG%22);
https://www.independent.co.uk/news/uk/politics/brexit-uk-stop-sharing-intelligence-europol-amber-rudd-says-likely-a7656971.html
https://www.independent.co.uk/news/uk/politics/brexit-uk-stop-sharing-intelligence-europol-amber-rudd-says-likely-a7656971.html
http://aspistrategist.siteindev.com.au/brexit-security-sleeper-issue/
http://aspistrategist.siteindev.com.au/brexit-security-sleeper-issue/


 

174 

 

Pires, E. C. (2011). A cooperação policial europeia e o terrorismo transnacional. In A. P. Brandão 

(Ed.), A Luta Contra o Terrorismo Transnacional – Contributos para uma Reflexão (pp. 

79-96). Coimbra: Almedina. 

Politi, A. (1998). Towards a European Intelligence Policy. In A. Politi (Ed.), Towards a European 

Intelligence Policy (pp. 1-19). Paris: Institute for Security Studies – Chaillot Papers.  

Rankin, J. (2016). Europol chief says Brexit would warm UK crime-fighting. The Guardian, 22 

junho 2016. Acedido a 20/04/2018 em 

https://www.theguardian.com/politics/2016/jun/22/europol-chief-says-brexit-would-

harm-uk-crime-fighting  

Ratzel, M. P. (2007). Europol in the combat of international terrorism. In H. Durmaz, B. Seinc, A. 

S. Yayala & S. Ekici (Eds.), Understanding and responding to terrorism (pp. 11-16). 

Amsterdam: IOS Press. 

Sawers, J. (2016). I am a former MI6 chief and a lifelong patriot. Here’s why I’m voting Remain. 

The Telegraph, 16 de junho 2016. Acedido a 07/04/2018 em 

https://www.telegraph.co.uk/news/2016/06/16/why-this-lifelong-patriot-is-voting-

remain/ 

Scearce, D., & Fulton, K. (2004). What If? The Art of Scenario Thinking for Nonprofits. Global 

Business Network. Acedido a 07/06/2018 em 

https://training.fws.gov/courses/alc/alc3194/resources/publications/scenario-

planning/What_if-Art_of_Scenario_Thinking_for_NonProfits.pdf  

Schoemaker, P. J. (1995). Scenario planning: a tool for strategic thinking. Sloan management 

review, 36(2), 25-40. 

Schwartz, P. (1991). The Art of the Long View. New York: Currency Doubleday. 

Segell, G. (2017). Intelligence cooperation between the UK and the EU: will Brexit make a 

difference?. Journal of Intelligence History, 16(2), 83-86. 

Stein, J. G., Barnett, M., Frankel, B., Gause, G., Gerner, D. J., Herrmann, R., ... & Solingen, E. 

(1998). Five scenarios of the Israel‐Palestinian relationship in 2002: Works in 

progress. Security Studies, 7(4), 195-208. 

https://www.theguardian.com/politics/2016/jun/22/europol-chief-says-brexit-would-harm-uk-crime-fighting
https://www.theguardian.com/politics/2016/jun/22/europol-chief-says-brexit-would-harm-uk-crime-fighting
https://www.telegraph.co.uk/news/2016/06/16/why-this-lifelong-patriot-is-voting-remain/
https://www.telegraph.co.uk/news/2016/06/16/why-this-lifelong-patriot-is-voting-remain/
https://training.fws.gov/courses/alc/alc3194/resources/publications/scenario-planning/What_if-Art_of_Scenario_Thinking_for_NonProfits.pdf
https://training.fws.gov/courses/alc/alc3194/resources/publications/scenario-planning/What_if-Art_of_Scenario_Thinking_for_NonProfits.pdf


 

175 

 

Suta, R.-G. (2016). Terrorism, Intelligence sharing and Cooperation in the European Union. 

(Master’s degree), Aalborg University, Aalborg. 

Svendsen, A. D. (2011). On ‘a Continuum with Expansion’? Intelligence Cooperation in Europe in 

the Early Twenty-first Century. Journal of Contemporary European Research, 7(4), 520-

538.  

Todd, M. (2009) Could Europe do better on pooling intelligence?. Security & Defence Agenda 

Round Table Report, October 26, Brussels. Disponível em: 

http://www.rieas.gr/images/sdaintel.pdf 

Usherwood, S. (2018). Will the United Kingdom and European Union reach a deal on the terms 

of withdrawal?. Conferência realizada em Braga, Escola de Economia e Gestão da 

Universidade do Minho (18/05/2018). 

Van Buuren, J. (2009). Secret Truth. The EU Joint Situation Centre. Amsterdam: Eurowatch. 

Disponível em: http://www.statewatch.org/news/2009/aug/SitCen2009.pdf. 

Vecino, J. K. P. (2017). Brexit Means Brexit...Until it Doesn’t: Examining the United Kingdom’s 

Decision to Remain within Europol and Future Internal EU Security Cooperation. 

Berkeley: University of California. Disponível em: http://eucenter.scrippscollege.edu/wp-

content/uploads/files/2017/03/jobel-vecino.pdf. 

Vromen, A. (2010). Debating Methods: Rediscovering Qualitative Approaches. In D. Marsh & G. 

Stoker (Eds.), Theory and Methods in Political Science - Third Edition (pp. 249-266). 

Basingstoke: Palgrave Macmillan. 

Wack, P. (1985). Scenarios: Uncharted Waters Ahead. Harvard Business Review, 63(5), 73-89. 

Wahl, T. (2010). The European Union as an Actor in the Fight Against Terrorism. In M. Wade & A. 

Maljevic (Eds.), A War On Terror? The European Stance on a New Threat, Changinf Laws 

and Human Rights Implications (pp. 107- 170). New York: Springer. 

Walsh, B. (2013). Adapt or Die: Why the environmental buzzword of 2013 will be resilience. 

Time. 8 janeiro de 2013. Acedido a 92/05/2018 em 

http://science.time.com/2013/01/08/adapt-or-die-why-the-environmental-buzzword-of-

http://www.rieas.gr/images/sdaintel.pdf
http://www.statewatch.org/news/2009/aug/SitCen2009.pdf
http://eucenter.scrippscollege.edu/wp-content/uploads/files/2017/03/jobel-vecino.pdf
http://eucenter.scrippscollege.edu/wp-content/uploads/files/2017/03/jobel-vecino.pdf
http://science.time.com/2013/01/08/adapt-or-die-why-the-environmental-buzzword-of-2013-will-be-resilience/


 

176 

 

2013-will-be-resilience/ 

Walsh, J. I. (2006). Intelligence‐Sharing in the European Union: Institutions Are Not Enough. 

JCMS: Journal of Common Market Studies, 44(3), 625-643.  

Walsh, J. I. (2009). Security Policy and Intelligence Cooperation in the European Union. Paper 

prepared for the biennial meeting of the European Union Studies Association, Los 

Angeles, 23–25 April 2009.  

Weber, S. (1997). Prediction and the Middle East peace process. Security Studies, 6(4), 167-

179. 

Zimmermann, D. (2006). The European Union and Post-9/11 Counterterrorism: A Reappraisal. 

Studies in Conflict & Terrorism, 29(2), 123-145. 

 

 

  

http://science.time.com/2013/01/08/adapt-or-die-why-the-environmental-buzzword-of-2013-will-be-resilience/


 

177 

 

 

 

 
Anexos 

 

  



 

178 

 

1. Anexo I - Cronologia da Recente Vaga de Atentados na Europa269 

 

                                                 
269 Europol (2016a). European Union Terrorism Situation and Trend Report (TE-SAT) 2016. The Hague. Disponível em: https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/european-union-terrorism-situation-and-trend-report-te-sat-
2016; 
Europol (2017). European Union Terrorism Situation and Trend Report 2017. The Hague. Disponível em: https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/eu-terrorism-situation-and-trend-report-te-sat-2017. 
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2. Anexo II - O Fluxo de Informação da Comunidade de Intelligence da UE 

 

 

Fonte: Hertzberger, E. R. (2007). Counter-Terrorism Intelligence Cooperation in the European 

Union. Turin: European Foreign and Security Studies Policy Program. 

 

  



 

180 

 

3. Anexo III - Atribuições da Europol (artigo 4.º Regulamento 2016/794) 

 

1.   A Europol tem as seguintes atribuições a fim de atingir os objetivos definidos no artigo 3.o: 

a)  Recolher, conservar, tratar, analisar e realizar o intercâmbio de informações, incluindo a 

informações criminais; 

b)  Notificar sem demora aos Estados-Membros, através das Unidades Nacionais criadas ou 

designadas nos termos do artigo 7.o, n.o 2, quaisquer informações e ligações entre infrações 

penais que lhes digam respeito; 

c)  Coordenar, organizar e realizar investigações e ações operacionais a fim de apoiar e reforçar a 

ação das autoridades competentes dos Estados-Membros que são conduzidas: 

i)  em conjunto com as autoridades competentes dos Estados-Membros, ou 

ii)  no âmbito de equipas de investigação conjuntas, em conformidade com o artigo 5.o, e se for 

apropriado em articulação com a Eurojust; 
 

d)  Participar em equipas de investigação conjuntas, bem como propor a sua criação, em 

conformidade com o artigo 5.o; 

e)  Fornecer informações e apoio analítico aos Estados-Membros em ligação com acontecimentos 

internacionais importantes; 

f)  Elaborar avaliações de ameaça, análises estratégicas e operacionais e relatórios sobre a situação 

geral; 

g)  Desenvolver, partilhar e promover conhecimentos especializados sobre métodos de prevenção 

da criminalidade, procedimentos de investigação, métodos técnicos e de polícia científica, e 

prestar aconselhamento aos Estados-Membros; 

h)  Apoiar as atividades, operações e investigações transfronteiras dos Estados-Membros no 

domínio do intercâmbio de informações, bem como as equipas de investigação conjuntas, 

inclusive através da prestação de apoio operacional, técnico e financeiro; 

i)  Prestar formação especializada e assistir os Estados-Membros na organização de ações de 

formação, incluindo fornecendo apoio financeiro, no âmbito dos seus objetivos e de acordo com 

os recursos orçamentais e de pessoal de que dispõe, em coordenação com a Agência da União 

Europeia para a Formação Policial (CEPOL); 

j)  Cooperar com os organismos da União criados com base no Título V do TFUE e com o OLAF, 

inclusive através de trocas de informação e da prestação de apoio analítico nos domínios da sua 

competência; 
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k)  Fornecer informações e apoio às estruturas e às missões da UE de gestão de crises, criadas 

com base no TUE, no âmbito dos objetivos da Europol definidos no artigo 3.o; 

l)  Desenvolver centros da União com competências especializadas em matéria de luta contra 

determinados tipos de crimes abrangidos pelos objetivos da Europol, nomeadamente o Centro 

Europeu da Cibercriminalidade. 

m)  Apoiar as ações dos Estados-Membros na prevenção e luta contra as formas de criminalidade 

enumeradas no anexo I que sejam facilitadas, promovidas ou praticadas com recurso à Internet, 

nomeadamente, em cooperação com os Estados-Membros, a sinalização, junto dos prestadores 

de serviços eletrónicos relevantes, de conteúdos na Internet por meio dos quais essas formas 

de criminalidade sejam facilitadas, promovidas ou praticadas, para que aqueles ponderem, 

numa base voluntária, a compatibilidade entre os conteúdos assinalados e os seus próprios 

termos e condições. 

2.   A Europol fornece análises estratégicas e avaliações de ameaça para auxiliar o Conselho e a 

Comissão no estabelecimento de prioridades estratégicas e operacionais da União em matéria de 

luta contra a criminalidade. A Europol presta também assistência na execução operacional dessas 

prioridades. 

3.   A Europol fornece análises estratégicas e avaliações de ameaça a fim de contribuir para uma 

utilização eficaz e racional dos recursos disponíveis a nível nacional e da União para as atividades 

operacionais e o apoio a tais atividades. 

4.   A Europol age na qualidade de entidade central de combate à contrafação do euro, em 

conformidade com a Decisão 2005/511/JAI do Conselho (20). A Europol também fomenta a 

coordenação de medidas para combater a contrafação do euro pelas autoridades competentes 

dos Estados-Membros ou no âmbito de equipas de investigação conjuntas, se for caso disso em 

articulação com organismos da União e autoridades de países terceiros. 

5. No exercício das suas atribuições, a Europol não aplica medidas coercivas. 

 

  

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32016R0794&from=PT#ntr20-L_2016135PT.01005301-E0020
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4. Anexo IV – Estrutura Europol 

 

 

Fonte: Europol (2018). Sobre a Europol. Acedido a 05/01/2017 em 

https://www.europol.europa.eu/pt/about-europol 

  

https://www.europol.europa.eu/pt/about-europol
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5. Anexo V – Ciclo de Intelligence Europol 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Europol (2003b). Europol Intelligence Handling. Luxembourg. Office for Official 

Publications of the European Communities.  
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6. Anexo VI – Estrutura SatCen 

 

 

Fonte: European Security & Defense College (2017). Handbook CSDP. The Common Security 

and Defense Policy of the European Union. Volume I, 3rd Edition. Acedido a 15/01/2018 em 

https://eeas.europa.eu/headquarters/headquarters-

homepage_en/26438/NEW%20RELEASE:%20HANDBOOK%20ON%20CSDP 

  

https://eeas.europa.eu/headquarters/headquarters-homepage_en/26438/NEW%20RELEASE:%20HANDBOOK%20ON%20CSDP
https://eeas.europa.eu/headquarters/headquarters-homepage_en/26438/NEW%20RELEASE:%20HANDBOOK%20ON%20CSDP
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7. Anexo VII - Principais Acordos Informais Contraterroristas na Europa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Bures, O. (2012). Informal counterterrorism arrangements in Europe: Beauty by variety or duplicity by abundance? Cooperation and Conflict, 47(4), 495-

518.  
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8. Anexo VIII – Acordos Internacionais da UE no âmbito da Cooperação Policial e Judicial 

 

 

Fonte: European Commission (2018f). Internal EU27 preparatory discussions on the framework 

for the future relationship: "Police & judicial cooperation in criminal matters". Task Force 

for the Preparation and Conduct of the Negotiations with the United Kingdom under 

Article 50 TEU. Acedido a 16/03/2018 em 

https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-

political/files/police_judicial_cooperation_in_criminal_matters.pdf  

  

https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-political/files/police_judicial_cooperation_in_criminal_matters.pdf
https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-political/files/police_judicial_cooperation_in_criminal_matters.pdf
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9. Anexo IX – Processo de Construção de Cenários 

 

 

 

Fonte: Lempert, R. (2007). Can Scenarios Help Policymakers Be Both Bold and Careful?. In F. 

Fukuyama (Ed.), Blindside: How to Anticipate Forcing Events and Wild Cards in Global Politics 

(pp. 109-119). Washington: Brookings Institution Press. ~ 
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10. Anexo X – Organigrama Frontex 

 

 

 

Fonte: Frontex (2018g). Organisation. Acedido a 16/08/2018 em 

https://frontex.europa.eu/about-frontex/organisation/structure/  

  

https://frontex.europa.eu/about-frontex/organisation/structure/
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11. Anexo XI – Lista de Perguntas das Entrevistas 

 

1. Overall, how did you see the whole process that led to Brexit and now how do you see the state 

of play of the negotiations?  

2. In general terms, how does Brexit may affect Britain/ EU security?  

3. How much will the EU suffer from the loss of UK’s contribution and leadership in security and 

intelligence matters, especially in counterterrorism?  

4. What kind of EU intelligence arrangements and measures the UK values the most and why?  

5. What kind of practical obstacles may undermine the future cooperation and the reaching of an 

agreement in matters of security?  

6. Do you think it is possible that they don’t reach an agreement regarding security cooperation, 

particularly the sharing of information?  

7. To what extent will the UK push in order to have a bespoke deal in these matters?  

8. How do you see the evolution of the EU intelligence community and its current strengths and 

gaps?  

9. Do you see any kind of opportunity for the EU and its intelligence community with the UK’s exit? 

Since the UK was always one of the opponents to the creation of a European Secret Service, do 

you think Brexit might pave the way to this kind of integration? 
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12. Anexo XII – Transcrição das Entrevistas 

 

Entrevista a Steven Robinson, fundador Lumiar Consulting e antigo EU research analyst no Foreign 

and Commonwealth Office, via Skype, 31 de maio de 2018 

 
1. As a pro-European and Britain it was very frustrating, and it was very frustrating to be inside the 

government, when the government policy was for the UK to campaign to stay in the EU, and that 

didn’t feed into the campaigns very well. And I think the message that the UK was better off in 

every kind of respect by staying in the EU was one that I personally believe. It’s one that the political 

establishment has a lot hard time getting behind. And that’s always been the case. I don’t see 

things have changed that much, it just, in a frustrating way, meant that the question wasn’t really 

dealt with and there was always gonna be difficulties in being too positive about the EU in a British 

context. So there is kind of scepticism that is a bit delusional in terms of how influential the UK 

actually is. And I think the foreign office is particularly clear that the UK is less influential because 

the foreign office has become less influential as well. So, it’s quite telling to say that Brexit was a 

difficult set of circumstances and, more specific on your areas of interest (foreign and security 

policy), I think that the UK can always play a role and can always find a way to link NATO 

membership and EU participation and being just a powerful country, a UN security council founding 

member, the UK is gonna play a role. You can’t say that they will ignore us just because we’re 

leaving on those terms. So, I think whatever the positive arguments that makes us stay on the EU, 

they can be trumpeted by more sceptical ones that say the UK is still a big player, it’s in the EU’s 

interests to be friends with us… which it is, but it doesn’t take in to account that the fact that the 

EU is a much bigger player than a lot of people give it credit for, especially in the UK. Through that 

time period [Brexit campaign] there was a lot being said about how the UK is leading foreign and 

security policy and how Brexit, the potential Brexit, was gonna threathen that. I don’t think that 

changed in the time past. So the question, I think, is really interesting that you’re looking at, is how 

is that gonna be maintained and what kind of the legal difficulties that have maintained that open 

relationship on security with a non-member, an exiting member, a leader of the club. Time makes 

difficult any kind of future trade relationship or any kind of future security partnership. The reality 

is that the June European Council is two weeks away and that’s where we’ll have some kind of 

idea on how close we are to realising a conclusion in October in time for it to be ratified. 

 
2. It affects in lots of indirect ways, I think. And one of the key ones is that there will be a lot of 

emphasis on NATO. I think playing a leading role in NATO allows the UK to be more visibly aligned 

with the US, to a lesser extent Canada. But it can help to rebalance Europe a little bit. But I don’t 

think that’ll necessary be successful because I think the EU member states in NATO will want to 

go more than the CSDP integration group with the UK out of the way, because that’s what they’ve 

been trying to do for a long time. 

3. One thing that kind of struck me is a way of potentially making the UK more desirable to the EU, 

because of Five Eyes. If the UK can settle itself as conduit between EU intelligence and Five Eyes 
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in a way that doesn’t screw up all sorts of data protection, I think that’s key for the UK. It has been 

successful, but I think that’s been as successful as it could be, and I think because the UK gets a 

lot of the EU security cooperation, it hasn’t really had the chance to shine. I think the UK can make 

some strong arguments: we can share information with Five Eyes and the EU can share information 

with the UK. It speaks to the shared problems that members, non-members face. These are wider 

global issues and I think the UK can make a strong argument in favour of that. But there needs to 

be willingness of partners to cooperate, even if it is a shared interest there will be the legal issues 

of how you operationalise that. 

 

4. Definitely the European Arrest Warrant (number one). I think a situation where we have to go 

back to extradition between UK and European states will slow things down and that’s definitely 

something the UK wants to remain part of. We played a relatively leading role in Europol and 

because that’s something that we can point to as having contributed to, it felt bad to leave the EU 

because of those things we were prized and were quite important to the government. That didn’t 

receive much airtime in the debate in the media about Brexit here. But those are definitely areas 

that the UK has its eye on maintaining a strong relationship, if not a continuation.  

 

5. Major practical obstacle is gonna be money, because the UK is spending good money on defence 

and security cooperation. Everything else of Brexit, the drain on public finance is gonna be such 

that dealing with it is gonna have to be the way, because there won’t be any extra money to through 

in all kinds of new ways for cooperating. So it kind has to be on a level that allows the multiple 

synergies between the EU and NATO, I think. Pratical terms, money is going to be a big obstacle. 

Especially in defence and the way the military integration works, I think NATO is brilliant on that 

and the UK is good on getting on with the European partners in that context. So I think that’s still 

a channel, an avenue for communication between Europe’s allies, I guess. 

 

6. The formal terms of the British security partnership are up in the air and you’re right, there is a 

good chance that won’t happen, or it won’t happen in a way that gives concrete ideas of what that 

role and what that interaction is gonna look like. If the EU is happy with an agreed set of terms, it’s 

gonna be difficult for the UK to ratify that. They might come up with an agreement but might not 

be particularly meaningful and a lot of the proposals on security partnership to date are “let’s 

maintain the status quo” and I don’t think that’s legally gonna work. There are difficulties in how 

the EU wants to share its information with the UK, because then the UK would be outside the EU’s 

legal order. 

 

7. I think that’s the negotiation position on all aspects of the relationship, not just on defence and 

security. And I think the understanding is the UK has a comparative advantage over the EU in that 

negotiation. But I think that will get undone about the fact that the Commission lawyers will look 

into how that’s gonna work and how that can be enforceable. It’s gonna be an intergovernmental 

treaty, obviously, but how the EU puts that into action, and how the operational mechanisms will 

work, there will need to be some kind of institutional mechanisms that’ll work with that. And that’s, 

I think, the major sticking point because the UK will shy away from that kind of language. But if 
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you think about any kind of intelligence project or a defence mission, the mentality in the UK is 

that we can still lead an EU mission. And that’s just non-sense, that cannot happen. We may be 

the prime contributors, we may be funding that particular mission, more so than Estonia, Hungary 

and Sweden, so why shouldn’t we lead it? (That would be the argument [from the UK government]). 

I think that’s gonna play out, we’re gonna see how that goes.  Regarding the bargaining chip that 

was supposedly used a few months ago, it’s going to be very difficult to execute. The way things 

have gone in the last few months is that any kind of threat to walk away without a deal, or “no deal 

is better than a bad deal”, that’s quite down a lot. The idea that we can bargain in different areas 

is quite difficult. I don’t think the Department for Exiting the EU has set themselves up to do different 

things following the lines of the negotiation have to happen, and security partnership is one, a 

future trade partnership, and then separate to that the ongoing issues of the exit itself (resolving 

the Irish border question, the customs union (in or out) linked to the future trade one). I don’t think 

we can make a serious link between a future trade deal and security partnership. It seems difficult 

to make those kinds of linkages. Because we are a big intelligence partner, the EU needs us in this 

respect, so we’ll need you to be more flexible on your trade policy. We can see a situation where 

that might be discussed by the media, but I don’t think that’s something that would happen in the 

negotiations, in my view.  

8. In broad terms, I think the EU is going places in terms of internal security, integration and 

external security. The migration crisis and all kinds of issues with the Mediterranean border make 

that more important. It is all linked with counterterrorism, for instance, and cross border policing. 

So an inherent challenge for the EU is to deal with that. And I think integrating more the areas of 

internal security is likely and necessary. But there needs to be a willingness to pull together on 

those kinds of issues. 

9. The golden rule in understanding why integration isn’t happening in lots of policy areas is that it 

was difficult for the UK, but the UK was the most vocal in that. So taking the UK out of the equation 

doesn’t automatically mean that an integration is to engender for the remaining 27. It might be 

something that France and Germany can drive, but even then, there’s no guarantees on that kind 

of dynamic as well, because things change in France and Germany and they have to be on the 

same page to drive those kinds of things forward. So I think it’s natural to kind of expect it a little 

bit, but I think what will lead to more integration will be a supranationalist agenda potentially driven 

by the Commission actually, because I think that the key area is within internal security and the 

EU’s external border and that will drive security cooperation forward. Essentially, protecting the 

integrity of the Schengen zone, protecting the fundamentals of free movement actually, and how 

you manage that is essentially a bureaucratic and technical challenge, and the Commission is well 

placed to put those kinds of solutions forward. I know there are aspects on how the external border 

is policed, and changing Frontex to the external border force is gonna drive forward that kind of 

integration. The technology the Commission is spending money on (like facial recognition), that’s 

all going to have a security and data impact. So, the means of sharing things around EU partners, 

and this is an area where the Commission can facilitate.  
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Entrevista a Nigel Inkster, antigo director de operações e intelligence do MI6, via Skype, 13 de 

julho de 2018 

1. Essentially, I think Brexit referendum and the lead up to it showed a number of things which, I 

think, foreshadows some wider global geopolitical shifts that are taking place in becoming more 

apparent. In particular in the western world, an apparent disenchantment with the collective 

arrangements of governance and trade that underpinned the global dispensation following the end 

of World War II. In the UK, the referendum showed that the country was effectively split, more or 

less 50-50, in relation to Brexit, and the issues that swayed the outcomes were less ones of political 

or economic rationality and more emotive and more nebulous concept of national identity, national 

control, and particular in parts of the UK the perception that immigration from within the European 

Union was having a detrimental social and economic effect by disrupting community cohesion and 

depressing wages. I think those were the two major factors. What’s changed since, more than 

anything else, has been the arrival of a US President who sees himself as a disruptive, who clearly 

views the post-World War II arrangements as detrimental to the United States interests which he 

sees it in terms of a zero-sum game (the United States or is a net winner or is a net loser). And 

that’s particularly relevant for Brexit in terms of the implications for the World Trade Organization 

which can be the bases for the UK trading arrangements post-Brexit. If that seems possible, the 

WTO influence looks likely to be eroded and raises questions about that particular proposition. I’m 

not following with detail the state of play of the negotiations because this is a sort of a negotiation 

that really can’t be done in the public domain, the real business has to be done in private, behind 

closed doors, and I think, as with so many other things in Europe, it is going to come down to 

something that is put together in the last minute as a result of frantic late-night negotiations. 

2. It’s very hard to stay for certain, because much will depend on the eventual deal that is or is not 

struck, and the sentiment which that engenders both within the UK and Europe. But my sense is 

that no matter what, it will be in the interest of both parties to secure an effective and continuing 

collaboration in this area as is possible. I think it’s clear that the United Kingdom has, up until now, 

been a net provider of security goods to the European Union and has done a lot of work to help 

other European member-states up their game particularly in the field of counterterrorism. That 

work is on going but to a significant degree I think has been done. It’s not as if the United Kingdom 

is not a consumer of intelligence for other EU countries, because it is. In the context of this 

particular situation, everybody is a consumer of everybody else’s intelligence. 

3. That is very hard to say. Let’s remind ourselves that the European Union, formally speaking, 

under the Lisbon Treaty, does not have competence in this area. The Lisbon Treaty explicitly states 

that matters of national security are purely national competence, which means that unless 

something in the Lisbon Treaty is changed it’s going to be difficult for the European Union to create 

more in the way of a formal counterterrorism structure. We do have Europol, which is basically a 

repository of knowledge and information and a mechanism for promoting certain kinds of best 

practices, and of course it’s been led by a brit and staffed by quite a lot of British people for a good 

few years now. But security intelligence cooperation, at its core, is still something that is done 
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bilaterally, between nation and nation. And it is a very variable geometry, depending on the sorts 

of relationships of trust that have evolved. So that is a very practical consideration. Let us assume 

that there is no Brexit negotiation and the UK leaves Europe with no deal, it’s not as if all of the 

sudden the security and intelligence lights are turned out. Those bilateral relationships will continue 

and will remain very important. 

4. Within the European context what matters most to the UK is access as of right to certain datasets 

that the EU does collect. We’re talking here about things like travel information and financial 

information. This kind of data that is not in itself directly related to terrorism or anything else but is 

actually very important in terms of investigating such issues. So, I think there’s going to have to be 

some kind of pragmatic arrangements which enables the UK to have some form of access to this, 

and some form of exchange whereby comparable access to UK datasets is available as needed. I 

think that’s probably the single most important thing. 

5. I think the European bureaucracy can sometimes be very inflexible but sometimes it can be very 

flexible if the political drivers are there for flexibility. Obviously you got things like data protection 

regulation which now come into consideration, but this things can be negotiated at a government 

to government level. So I don’t actually see any irreducible obstacle to achieving some sort of 

agreement. The question is how long it’s going to take and what if any limitations might need to be 

imposed, but I’m not in a position to judge what those might be. 

7. The White Paper the British government just published is very much about a bespoke deal, 

there’s no question about that, and Europe is busy digesting that at the moment. The public 

position is that this kind of bespoke deal can’t be reached. I just don’t know whether that is in fact 

the case or whether indeed there is room for some degree of flexibility. We’re talking here about 

the generality of Brexit. In security cooperation that’s not even formally part of the arrangement. 

8. As I said, the first thing is the Lisbon Treaty provision which denies the EU competence in this 

area. That, I think, would seem be a significant impediment to any federalist ambition to create, 

for example, a separate European intelligence organization. To some extent that has happened 

with the European Situation Centre within the European Action Service. But that was done on a 

consensual basis and the UK was one of the lead countries in promoting and enabling these 

arrangements, and it was a brit, William Shapcott, who for many years headed the Situation Centre. 

So, again, not having the UK formally in that arrangement could be something that is missed, 

because the UK has got possibly unique expertise in areas of intelligence assessment and 

processing. Having said that, of course this is an arrangement where everybody brings something 

to the party. Nobody, not even the UK and France, can cover everywhere and there are areas like, 

for example, North Africa, the Sahel, where some countries have capabilities and actually the UK 

has very limited coverage of the Sahel. And there are a number of EU countries that have surprising 

niche capabilities, in particular areas, in particular subjects, that turn out to be useful. The fact that 

the UK is not formally part of that structure, doesn’t prevent it from providing intelligence to the 

structure, people are not going to say “no, no, we don’t want it”, I would imagine. Where the 

mechanisms exist for the UK to share what is in the SITCEN is another question altogether. But 
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again, bear in mind that majority of what the SITCEN is, is assessed intelligence, and it is highly 

likely that the raw intelligence that underpins it would have been shared on a bilateral basis anyway. 

Particularly intelligence collection is perhaps one of the most significant expressions of national 

sovereignty. The right to collect intelligence that you need to support your policies. Within 

international law there are no prohibitions on espionage or intelligence collection and they are 

unlikely ever to be, because every state sees that as very important to be able to undertake these 

activities. So this is very much bond up with the concept of statehood and national identity, so to 

speak. And I think when you’re looking at the problem it’s very important to bear that in mind. This 

is a political reality that lurks in the background of any discussions on enhanced European 

capabilities. Europe does need to do better in this area, either as independent countries or 

collectively. The US backstop is showing itself to be less reliable, president Trump has made clear 

that he has no patient with free-riders on the system and in any case the challenges facing Europe 

are growing, both in character and intensity. The capabilities to deal with some of these challenges 

are manifestly inadequate.  In counterterrorism Europe is doing reasonably well now, and of course 

that is not just an intelligence issue, it’s also a policing issue, a law and order issue, a community 

relations issue (economics perceptions of justice), etc, etc… All of these things come in to it, but is 

also has a geopolitical dimension. But other major security challenges that are there now include 

a China that there is more aggressive in pursuing its interests, a Russia that is more or less a 

revisionist state (it may not be able to get what it wants, but it is very good in ensuring that other 

people don’t get what they want). All of these challenges are out there. Europe is going to need a 

much better sense of what’s happening in other parts of the world, where Europe’s influence is 

now being more aggressively challenged by China in particular. So that Europe collectively ought’s 

to be investing more in intelligence capabilities and collection. I think is self-evident whether the 

political will exist to do it and whether the capabilities exist to do it in a effective manner is another 

question. 

 

9. That is a hard question to answer, because obviously a number of European countries would 

like to have an intelligence relationship with the USA, similar to what the UK has had for many 

years. Indeed Germany, two or three years ago, formally asked to be incorporated into those Five 

Eyes structures and was told “no”, and the reason for that is, more than anything, cultural and the 

function of an historical experience. The intelligence cultures of Europe are just very different from 

those of the Anglo-Saxon world. Melding them together is not impossible but the intentives have to 

be there. And the point is, if you’re going to be a member of a club like the Five Eyes, you gotta 

pay your dues, you actually have to commit yourself to operational engagement in ways the US 

sees as valuable. I think some countries, like France in particular, is capable of doing this. 

Germany, I think, would struggle because of both professional capability deficits and also the 

political inhibitions, but it could come to be. What’s really made the difference for European 

intelligence has been the need to address a transnational terrorist threat that is imminent and can’t 

any longer be ignored. My sense is, as time goes by, and particularly if the US continues to be seen 

as a less reliable partner than as has previously been the case, the individual countries will start to 

think to further developing their own capabilities and also looking at ways of leveraging collaboration 

within Europe. But quite how that evolves I think is too early to say.  
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[Regarding more integration in these kinds of issues], certainly the UK was at the forefront of efforts 

to frustrate such ambitions. It was indeed the UK that insisted on including that provision in the 

Lisbon Treaty about national security. But bear in mind that in some political senses inhibition 

might be less, but the other major intelligence services of Europe were as unenthusiastically as the 

UK about the idea of creation European intelligence structures. It is just that unlike the UK, they 

did not have the influence of their foreign ministries that would enable them to articulate that and 

get it translated to Treaty text. The UK did. So there’s quite a lot of reluctance with other European 

intelligence communities to see a transition towards a European project. And the thing is one has 

to bear in mind, you can’t realistically hope to have a European intelligence structure unless there 

is a European government structure. Having a European intelligence structure without the top level 

political costumer would make no sense. Who were they providing intelligence for? Who’s going to 

action it? Into what broader political structure does it fit? The purpose of an intelligence service is 

to inform governments decision, to minimize uncertainty for policy makers and a sense-making 

narrative. But who is that sense-making narrative gonna be created for? Whose uncertainty is going 

to be diminished by the activities of this service? Unless there is a pan European federal 

government, there’s nothing for this organization to fit into. 
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Entrevista a Artur Gruszczak, Professor Associado do Instituto de Ciência Política e Relações 

Internacionais da Universidade de Jagiellonian (Polónia), via e-mail, 27 de agosto de 2018 

 

1. It has been a long and complicated process since the 2016 referendum and for now it has 

brought about more questions than answers. When it comes to security, justice and home affairs 

as well as intelligence matters, it has to take into account Scotland’s and NI’s distinct legal systems, 

which may add a bit of trouble to the ‘Brexiting’. I think both parties (UK and EU) are determined 

to conclude the negotiations in a reasonable time-frame although having ‘devil in the details’ might 

delay the final stage of reaching a compromise. 

2. It can have an impact on economic security, given that the UK’s role in the EU’s economy, 

financial markets, services has been considerable and the City has contributed to financial 

regulation of capital flows. When it comes to military security, British contribution to EU CSDP has 

been important in political and strategic terms yet not so relevant in operational and tactical terms; 

the UK did not deliver to much in regard to CSDP missions and operations. Besides, for the UK 

NATO has been the priority and the transatlantic alliance with the US (UKUSA) determined its 

strategic planning, preparedness and capabilities. As to internal security (home affairs) and criminal 

justice, Brexit would imply a reconfiguration of the UK-EU cooperation which would not necessarily 

rebuild it given the British opt-out and the specific mode of UK’s participation in EU AFSJ. 

3. It will not be necessarily a „loss” of UK’s contribution. The British government is definitely 

interested in cooperating closely with the EU in security and intelligence matters and, 

concomitantly, the EU has kept a strong will to have the UK as a relevant partner. Criminal 

intelligence can be shared thanks to the UK’s ‘association’ with the EU and its relevant agencies 

and bodies. Military intelligence sharing will practically cease but the advancements in NATO-EU 

intelligence cooperation could open new channels for the British intelligence authorities what would 

compensate to a certain extent the deficit of military intelligence input from the UK services. 

4. There are two main areas: 1) criminal intelligence, which the UK introduced as a model to the 

EU cooperation, has strongly supported it and developed within the EU, especially in Europol (under 

Wainwright’s directorship) and – partially – Eurojust; it concerns mainly organised crime, and also 

international/global terrorism, including terrorism financing, cyber terrorism (use of darknet) and 

foreign fighters; 2) strategic intelligence provided by relevant EU bodies, such as INTCEN, SATCEN 

and – to a certain degree – Intelligence Directorate of the EU Military Staff. This helps to build a 

general situational picture and save time and money. Moreover, thanks to the access to an all-

source intelligence analysis the UK services can check their information and data against strategic 

and tactical intelligence products ‘made in EU’. 

5. Firstly, clear definition of common goals and mutual rewards (especially in strategic terms); 

secondly, legal and technical requirements/constraints set by the EU (for instance, concerning 

intelligence sharing); thirdly, oversight (the need of an independent body supervising ways and 

means of cooperation); fourthly, possible incompatibility of assets and capabilities (in terms of 

standards and technologies), subject to a progress in EU CSDP and the scope of its autonomization. 
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6. No, definitely not, security matters are too important to be degraded as a result of Brexit and 

lost after the UK’s withdrawal. There are many ways to maintain intelligence cooperation, the EU 

already has practical experiences with the US, or Switzerland, or Norway. Moreover, NATO has 

underpinned EU security policy, therefore NATO will constitute a footbridge between the UK and 

EU, enabling close political and military cooperation in security matters. 

7. Hard to say, rather one would expect a subtle game, a delicate bargain in search of a win-win 

situation. There is a lot to win (or not to loose), more than both parties are ready to put on risk. 

8. The EU intel community has been still ‘in the making’, subject to numerous variables and 

determinants. Political consensus is the decisive factor and in the course of the recent crisis of 

European integration (of which Brexit is one of the evidences) prospects for the establishment of a 

genuine intel community are rather bleak. However, some achievements can be highlighted: a 

better situational awareness regarding threats and risks (terrorism, organised crime, 

irregular/illegal migration, unauthorised border crossings); the growing volume of exchanged data 

and shared intelligence products; a better support for national intelligence operation (the principle 

of subsidiarity). 

The strenghts: improved quality of EU intelligence products, stronger EU agencies and units dealing 

with intelligence, growing MS’s capacity to deliver, the will to contribute to overall analytical 

capabilities; the gaps: free riding (using intelligence products without providing own inputs), weak 

legal regulations on the EU level, deficit of trust among MS (governments and intel services), 

technical flaws and shortcoming, limited interoperability of information exchange systems. 

 

9. Firstly, there will be no such a thing as a ‘European Secret Service’ in the previsible future; 

secondly, the UK was not the opponent of an enhanced intelligence cooperation in the EU, it raised 

many concerns and reservations, but did not block it – some other ‘big’ MS stayed behind that; 

thirdly, I would not put Brexit as a ‘do or die’ for both counterparts; rather, I will see it as a bitter 

political necessity triggered by the democratic will of UK citizens expressed in the 2016 

referendum, therefore the governments of the UK and EU MS have been and – to my mind – will 

be interested in rescuing as much as possible from hitherto EU-led cooperation and avoiding 

hurting one another. So, I see many other factors which determine the future developments in 

intelligence cooperation in the EU, such us political crisis of the UE, growing raws among MS, legal 

issues, technological differences etc. 
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